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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.442, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 4.160, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre regime de apuração do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 4.160, de 13 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º ......................
§ 1º Para o regime de apuração de que trata o caput, ato do Poder Executivo, que produzirá efeitos
desde a sua publicação e será encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito Federal para homologa-
ção, estabelecerá:
...........................
§ 4º O ato de que trata o § 1º perderá sua eficácia a partir da data de publicação do ato do Poder
Legislativo que não o homologar.
§ 5º Para fins do disposto no § 3º, I e II, não se incluem os direitos creditícios do contribuinte
decorrentes de recolhimentos indevidos reconhecidos na forma da Lei nº 937, de 13 de outubro de
1995.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde a  publicação da Lei
nº 4.160, de 13 de junho de 2008.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.443, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Concede remissão dos créditos tributários relativos ao ICMS devido até o dia 4 de dezembro de
2008 em decorrência das operações de importação de fármacos e medicamentos destinados ao
tratamento da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS e de outras enfermidades, efetuadas
pelo Ministério da Saúde.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam remitidos os créditos tributários relativos ao ICMS devido até 4 de dezembro de 2008,
lançados, inscritos ou não em dívida ativa, em decorrência das importações do exterior de fármacos
e medicamentos destinados ao tratamento da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS e de
outras enfermidades, efetuadas pelo Ministério da Saúde, exclusivamente por força de decisão judicial.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.444, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 4.159, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a criação do programa de concessão
de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens e de serviços, nos termos que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 4.159, de 13 de junho de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o art. 3º, § 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º..............................
§ 1º Para fins de apuração do crédito a ser concedido aos beneficiários, serão observados:
I – a proporcionalidade entre o valor do documento fiscal referente à aquisição e o valor total dos
documentos fiscais emitidos pelo estabelecimento fornecedor ou prestador, no respectivo mês,
considerados os documentos não cancelados e os com indicação do CPF ou do CNPJ do adquirente;
II – em relação a cada documento fiscal, o limite de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento)
para ICMS e 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para ISS;
III – o total dos recolhimentos efetuados para o mês das respectivas aquisições;
IV – as correções efetuadas pelo contribuinte pelo meio de reenvio do Livro Fiscal Eletrônico para o
respectivo mês.
II – ficam acrescidos ao art. 3º o inciso X do § 2º e  o § 3º.
Art. 3º..............................
........................................
§ 2º..................................
........................................
X – nas operações ou prestações de contribuintes optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições – Simples Nacional como Microempresas cuja receita bruta seja, no ano-
calendário anterior, igual ou inferior a R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
§ 3º O disposto no § 1º, III e IV, observará o prazo para consolidação dos créditos estipulados pelo
Poder Executivo.
III – o art. 7º, III, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7º..............................
........................................
III – disciplinará prazos, forma de disponibilização, utilização, transferência e consolidação dos
créditos.
IV – fica acrescido o art. 10-D com a seguinte redação:
Art. 10-D. Ato do Poder Executivo disciplinará a concessão de crédito ao consumidor que tenha
realizado aquisição de mercadorias, bens e serviços cujos documentos fiscais não tenham sido
regularmente escriturados no Livro Fiscal Eletrônico – LFE pelo fornecedor, desde que o consumidor
tenha efetuado a respectiva reclamação por meio da internet, no sítio da Nota Fiscal Legal
(www.notalegal.df.gov.br).
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 3º, § 2º, II, e o art. 6º da Lei nº
4.159, de 13 de junho de 2008.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.445, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 4.150.000,00
(quatro milhões e cento e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas
ao vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos do art. 57 da Lei nº 4.179, de 17 de julho de 2008, ao Orçamento Anual
do Distrito Federal (Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008), para o exercício financeiro de 2009,
crédito suplementar no valor de 4.150.000,00 (quatro milhões e cento e cinqüenta mil reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § 1º, II,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação proveniente de rendimentos de
controladas e coligadas.
Art. 3º Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Companhia Energética de Brasília fica
acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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LEI Nº 4.446, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera dispositivo da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, que reestrutura a Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito Federal – ADASA/DF, dispõe sobre recursos hídricos e serviços públicos
no Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 68, parágrafo único, da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 68. ..............................
Parágrafo único. Ficam mantidos, até a data improrrogável de 31 de dezembro de 2010, quatro cargos de CAS-I, cinco cargos de CAS-II e sete cargos de CAS-E, criados pela Lei nº 3.365, de 16 de junho de 2004,
com as ulteriores evoluções decorrentes de atos do Poder Executivo, ficando extintos os demais cargos de mesma denominação que se encontram vagos na estrutura administrativa da ADASA.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEI Nº 4.447, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 12.936.981,00 (doze milhões, novecentos e trinta e seis mil e novecentos e oitenta e um reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos do art. 57 da Lei nº 4.179, de 17 de julho de 2008, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008), para o exercício financeiro de 2009, crédito
adicional, no valor de R$ 12.936.981,00 (doze milhões, novecentos e trinta e seis mil e novecentos e oitenta e um reais), com a seguinte composição:
I – crédito suplementar, no valor de R$ 86.981,00 (oitenta e seis mil e novecentos e oitenta e um reais), para atender às programações orçamentárias constantes do Anexo III;
II – crédito especial, no valor de R$ 12.850.000,00 (doze milhões e oitocentos e cinquenta mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV.
Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vigente
Orçamento, conforme Anexos I e II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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LEI Nº 4.448, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a alteração, sem aumento de despesa, na denominação das carreiras Finanças e Controle
e Planejamento e Orçamento do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, bem como sua reestruturação
e organização, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A carreira Finanças e Controle, criada pela Lei nº 13, de 30 de dezembro de 1988, e a carreira
Planejamento e Orçamento, criada pela Lei nº 14, de 30 de dezembro de 1988, alterada pela Lei nº
2.675, de 12 de janeiro de 2001, passam a denominar-se carreira Auditoria de Controle Interno do
Distrito Federal, com especialidades em Finanças e Controle e em Planejamento e Orçamento, na
forma do Anexo I, podendo tais especialidades serem subdivididas, mediante ato do Poder Executivo,
em áreas especificas de atuação para provimento dos cargos vagos.
§ 1° Em decorrência do disposto no caput, ficam transformados:
I – em cargo de Auditor de Controle Interno, na especialidade Finanças e Controle, os cargos efetivos,
ocupados e vagos, de Analista de Finanças e Controle; em cargo de Auditor de Controle Interno, na
especialidade Planejamento e Orçamento, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Analista de
Planejamento e Orçamento, mantidas as respectivas atribuições;
II – em cargo de Inspetor Técnico de Controle Interno, na especialidade Finanças e Controle, os
cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico de Finanças e Controle; em cargo de Inspetor Técnico
de Controle Interno, na especialidade Planejamento e Orçamento, os cargos efetivos, ocupados e
vagos, de Técnico de Planejamento e Orçamento, mantidas as respectivas atribuições.
§ 2º Os cargos efetivos de que trata o §1º, organizados em classes e padrões, têm a sua correlação
estabelecida no Anexo II.
§ 3º A carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal é típica de Estado e essencial ao
desempenho das políticas públicas visando à responsabilidade fiscal.
§ 4º O disposto no caput não poderá gerar aumento de despesa.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES E DAS PRERROGATIVAS

Art. 2º O integrante da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal, no desempenho das
atribuições do cargo, deverá:
I – proteger os interesses da sociedade, especialmente os relacionados à responsabilidade fiscal, e
respeitar os princípios da Administração Pública e as normas de conduta que regem os servidores
públicos, não podendo se valer da função em benefício próprio ou de terceiros;
II – exercer atividades de complexidade e responsabilidade elevadas, respeitadas as atribuições do
cargo e a respectiva área de especialização, observados os arts. 77 e 80 da Lei Orgânica do Distrito
Federal;
III – respeitar e assegurar o sigilo das informações obtidas no exercício do cargo, não as divulgando,
sob nenhuma circunstância, sem autorização expressa da autoridade superior, salvo quando houver
obrigação legal de fazê-lo;
IV – responsabilizar-se pelos atos, atitudes, decisões ou pronunciamentos que estejam em desacordo
com os preceitos postulados para o cargo;
V – manifestar, a qualquer tempo, a existência de impedimento ou suspeição para o exercício de suas
atribuições;
VI – ser independente, não podendo se deixar influenciar por fatores estranhos, por preconceitos ou
quaisquer outros elementos materiais ou afetivos que impliquem perda, efetiva ou aparente, de sua
imparcialidade.
Parágrafo único. Os integrantes da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal obser-
varão código de ética profissional específico aprovado pelo Governador do Distrito Federal, a ser
editado no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da publicação desta Lei.
Art. 3º São prerrogativas dos integrantes da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito
Federal, quando no exercício das atribuições do cargo:
I – usar as insígnias privativas da carreira da Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal;
II – ter independência técnica no exercício de suas atribuições, sujeitando-se somente a censuras
motivadas;
III – exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos
e das entidades da administração pública distrital, quanto à legalidade, à legitimidade, à economicidade,
à aplicação das subvenções e à renúncia de receitas; a fiscalização dos recursos repassados pelo
Distrito Federal a qualquer título e demais espécies de antecipação de recursos legalmente admitidas,
que tenham como beneficiárias pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, na forma do art. 70,
parágrafo único, da Constituição Federal e do art. 77 da Lei Orgânica do Distrito Federal; bem como
as atividades centralizadas de correição, na forma da lei.
Art. 4º Os cargos da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal são distribuídos pelas
especialidades previstas no Anexo III.
§ 1º Para os fins do disposto no caput, entende-se por especialidade um conjunto de ações que
apresentam idêntica finalidade, com objetivos específicos e se diferenciam entre si pela natureza dos
conhecimentos e experiências envolvidas, respeitadas as características multiprofissionais.
§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de Auditor de Controle Interno e Inspetor Técnico de
Controle Interno, dentro das respectivas atribuições de cada cargo, poderão prestar auxílio mútuo no

âmbito das especialidades definidas nesta Lei, mediante ato próprio devidamente fundamentado do
titular da pasta em que estejam lotados.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 5º O ingresso na carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal far-se-á no padrão
inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público, exigindo-se:
I – diploma de curso superior concluído, em nível de graduação, devidamente registrado no Ministério
da Educação, e habilitação específica compatível com os cargos que assim o exigirem, observada a
legislação vigente, para o cargo de Auditor de Controle Interno;
II – comprovação de nível médio concluído, na forma da legislação vigente, para o cargo de Inspetor
Técnico de Controle Interno, devendo o Poder Executivo, em razão da complexidade das atribuições
do cargo, realizar, no prazo de 90 (noventa) dias, estudos que viabilizem a exigência de nível superior.
Parágrafo único. O número de vagas será definido levando em conta a especialidade e a necessidade de
cada órgão.
Art. 6º O edital do concurso público para provimento dos cargos vagos de Auditor de Controle Interno
e de Inspetor Técnico de Controle Interno compreenderá:
I – provas objetivas, abrangendo conhecimentos básicos, específicos e especializados inerentes a cada
especialidade governamental;
II – prova discursiva;
III – avaliação de títulos;
IV – sindicância de vida pregressa, de caráter unicamente eliminatório, a ser realizada pela entidade
responsável pelo processo seletivo, segundo regras estabelecidas pelo órgão Central de Gestão de
Pessoas do Distrito Federal, mediante  exame da documentação exigida do candidato, indicada no
edital do concurso;
V – curso de formação.
§ 1º Para efeito do inciso III, considera-se título, além de outros previstos no edital do concurso, o
período de efetivo exercício, em órgão ou entidade da Administração Pública federal, estadual,
distrital ou municipal, nas áreas de planejamento e orçamento, contabilidade, finanças públicas,
auditoria e patrimônio, sendo atribuído valor unitário de um ponto para cada ano, não podendo
ultrapassar o valor máximo de cinco pontos.
§ 2º O curso a que se refere o inciso V terá a duração mínima de 160 (cento e sessenta) horas.
Art. 7º Os programas do curso de formação serão elaborados e desenvolvidos pela entidade responsá-
vel pelo processo seletivo, em articulação com o órgão gestor do certame, o órgão central de Gestão
de Pessoas do Distrito Federal e as Secretarias de Estado de Fazenda, de Planejamento e Gestão e de
Ordem Pública e Social e Corregedoria Geral, do Distrito Federal.
Art. 8º O candidato inscrito no curso de formação perceberá, a título de ajuda financeira, durante a
realização do curso, bolsa mensal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do vencimento fixado
para o padrão I da classe inicial da carreira.
§ 1° No caso de o candidato ser ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou emprego em órgão da
Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Distrito Federal, ficará afastado do cargo ou
emprego durante o curso de formação, sendo-lhe facultado optar pela percepção do vencimento ou
salário e as vantagens permanentes do cargo ou emprego efetivo que ocupar, mantida a filiação
previdenciária.
§ 2° Considera-se como efetivo exercício o afastamento de que trata o parágrafo anterior.
Art. 9º Fica assegurado, aos servidores integrantes da carreira Auditoria de Controle Interno do
Distrito Federal, o constante aprimoramento profissional, por meio de cursos de aperfeiçoamento ou
especialização promovidos pelo órgão onde o servidor exercer suas atividades.

CAPÍTULO IV
DA PROGRESSÃO E DA PROMOÇÃO

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal
far-se-á mediante progressão funcional e promoção.
§ 1° Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimen-
to imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção é a passagem do servidor do
último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente superior.
§ 2° Permanecem inalterados os requisitos de capacitação e outros exigidos para a progressão funci-
onal e promoção, que se fará mediante avaliação individualizada.

CAPÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO DA CARREIRA

Art. 11. O vencimento dos cargos da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal é
escalonado de acordo com os índices constantes da Tabela de Escalonamento Vertical, que constitui
o Anexo de que trata o art. 1º da Lei nº 4.053, de 10 de dezembro de 2007, observada a correlação
estabelecida no Anexo II desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL

Art. 12. Fica instituída a Carteira de Identificação Funcional para os ocupantes dos cargos da carreira
Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal e respectivos aposentados, conforme modelos e
regras a serem definidos em regulamento.
Parágrafo único. O uso indevido da Carteira de Identidade Funcional sujeita o seu portador às penali-
dades previstas na Lei Federal n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada no Distrito Federal
pela Lei nº 197, de 4 de dezembro de 1991, sem prejuízo do que dispuser a legislação específica.
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CAPÍTULO VII

DO REGIME JURÍDICO E DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 13. Os ocupantes dos cargos da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal são
submetidos ao regime jurídico estatutário, previsto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
jornada de trabalho semanal de 40 (quarenta) horas.

CAPÍTULO VIII
DAS REGRAS PARA LOTAÇÃO E CESSÃO

Art. 14. Os atuais ocupantes dos cargos especificados nesta Lei terão 60 (sessenta) dias para forma-
lizar opção pelo órgão de lotação definitiva, observados os limites máximos e mínimos de distribuição
definidos no Anexo IV.
§ 1º Na fixação da lotação dar-se-á preferência ao atual exercício do servidor.
§ 2º Efetivada a opção de que trata o caput, os atuais servidores terão lotação definitiva de acordo com
a especialidade e a área de atuação, e exercício exclusivamente nas unidades que desempenham
atividades diretamente relacionadas às competências do Sistema de Controle Interno do Poder Exe-
cutivo do Distrito Federal.
§ 3º Aos servidores que estiverem desempenhando mandatos em entidade representativa de classe na
data da publicação desta Lei, será facultada a opção ao final do mandato.
Art. 15. Os cargos em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Distrital serão providos, exclusivamente, por integrantes da carreira de Auditoria de Controle Interno
do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os cargos comissionados a que se refere o caput permanecem providos pelos atuais
ocupantes, até que se efetive a respectiva exoneração.
Art. 16. Fica vedada a cessão de servidores integrantes da carreira Auditoria de Controle Interno do
Distrito Federal para órgãos que não constem do Anexo IV, exceto quando atendidos, concomitante-
mente, os seguintes requisitos:
I – para ocupar cargo em comissão ou função de confiança igual ou superior a DF-14 ou equivalente;
II – para desempenho de atividades correlatas às atribuições do cargo efetivo.
§ 1º Afere-se a equivalência de que trata o inciso I pela remuneração do cargo ou função.
§ 2° O disposto no inciso II não se aplica aos Cargos de Natureza Especial ou equivalentes.
§ 3º Observados os requisitos de que trata este artigo, a cessão para outras esferas de Governo fica
limitada a 5% (cinco por cento) do total de servidores ativos e somente será efetivada com ônus para
o cessionário, mediante autorização expressa do Governador do Distrito Federal.
§ 4º Os servidores integrantes da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal que
estiverem cedidos em desacordo com o previsto neste artigo terão 90 (noventa) dias, a contar da
publicação desta Lei, para se apresentar ao órgão de sua opção.
§ 5º O Governador do Distrito Federal poderá, em caráter excepcional, autorizar cessões e requisições
fora das hipóteses previstas nesta Lei.
Art. 17. Atingido o quantitativo de servidores estabelecido no quadro mínimo a que se refere o
Anexo IV, a remoção dos integrantes da carreira de que trata esta Lei somente será autorizada
mediante permuta.
§ 1º Aplica-se o disposto no presente artigo às remoções decorrentes da opção de que trata o art. 14
desta Lei.
§ 2º É vedada a permuta ex oficio.

CAPÍTULO IX
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 18. São atribuições comuns e exclusivas do cargo de Auditor de Controle Interno do Distrito
Federal, atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, em especial:
I – realizar auditorias e inspeções de quaisquer espécies, inclusive auditar procedimentos licitatórios,
contratos, convênios, acordos, ajustes e quaisquer outros instrumentos que determinem o surgimento
e a extinção de direitos e obrigações do Distrito Federal, inclusive os atos que ensejem pagamentos de
natureza indenizatória e reconhecimentos de dívidas;
II – desempenhar atividades de auditoria que impliquem o exame de processos e a emissão de parecer
técnico quanto à legalidade de atos de concessão ou de revisão de aposentadorias, pensões e reformas,
bem como dos atos de admissão e de desligamento de pessoal, a qualquer título;
III – realizar a análise, a pesquisa e a perícia dos atos e fatos de administração orçamentária,
financeira, contábil e patrimonial;
IV – apurar os atos e fatos atentatórios aos princípios da Administração Pública praticados por
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos do Distrito Federal, incluindo a
apuração de denúncias e a realização de procedimentos centralizados de correição nos órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal;
V – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamen-
tária, financeira, contábil e patrimonial nos órgãos e entidades da administração do Distrito Federal,
e quanto à aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
VI – exercer o controle sobre o deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer parcela
integrante da remuneração, vencimento ou salário de agentes públicos no âmbito do Distrito Federal;
VII – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres
do Distrito Federal;
VIII – avaliar a relação de custo e benefício das renúncias de receitas e dos incentivos, remissões,
parcelamentos de dívidas, anistias, isenções, subsídios, benefícios e afins de natureza financeira,
tributária, creditícia e outros;
IX – fornecer orientações técnicas relacionadas a sua área de atuação.
Art. 19. São atribuições específicas e exclusivas do cargo de Auditor de Controle Interno do Distrito
Federal, na especialidade Finanças e Controle, atividades de nível superior, de complexidade e respon-
sabilidade elevadas, em especial:
I – realizar a supervisão, a coordenação, a direção e a consolidação dos trabalhos referentes à
programação financeira anual e plurianual do Distrito Federal, e de acompanhamento e avaliação dos
recursos alcançados pelos gestores públicos; modernização e informatização da administração finan-
ceira do Governo do Distrito Federal;
II – realizar a supervisão, a coordenação, a direção e a consolidação de trabalhos especializados sobre
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, análise contábil e de programas; bem como o assesso-
ramento especializado em todos os níveis funcionais dos Sistemas de Administração Financeira do
Distrito Federal e de Contabilidade;

III – planejar, coordenar e supervisionar as atividades da gestão orçamentária, financeira, patrimoni-
al e contábil;
IV – realizar estudos e pesquisas que visem à formulação de políticas e diretrizes financeiras; conferir,
analisar e consolidar balanços;
V – controlar a movimentação financeira dos fundos existentes;
VI – pesquisar e periciar atos e fatos da administração orçamentária, financeira, patrimonial e
contábil.
Art. 20. São atribuições especificas e exclusivas do cargo de Auditor de Controle Interno, na especi-
alidade Planejamento e Orçamento do Distrito Federal, atividades de nível superior, de complexidade
e responsabilidade elevadas, em especial:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de
governo e dos orçamentos do Distrito Federal;
II – realizar a supervisão, a coordenação e a consolidação dos trabalhos referentes à elaboração, ao
acompanhamento e à revisão do orçamento;
III – desenvolver os trabalhos de articulação entre o planejamento e os orçamentos governamentais,
modernização e informatização do Sistema Orçamentário do Distrito Federal;
IV – elaborar propostas, programação e reprogramação orçamentárias;
V – realizar estudos e pesquisas que visem à formulação de políticas e diretrizes orçamentárias e de
planejamento do Distrito Federal;
VI – efetuar pesquisa, análise e interpretação da legislação econômico-fiscal, orçamentária, de pesso-
al e encargos sociais;
VII – promover a articulação entre planejamento e orçamento governamentais.
Art. 21. As atribuições do cargo de Inspetor Técnico de Controle Interno, a serem exercidas em
caráter exclusivo pelos integrantes do cargo, serão definidas em lei no prazo de 90 (noventa) dias a
partir da publicação desta Lei.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Ficam garantidos aos atuais titulares dos cargos da carreira de que trata o art. 1°, e respectivos
aposentados e pensionistas, todas as vantagens e benefícios incorporados.
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

ANEXO I
(Art. 1º da Lei nº 4.448, de 21 de dezembro de 2009)

ANEXO II
(Art. 1º, § 2º, da Lei nº 4.448, de 21 de dezembro de 2009)
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ANEXO III
(Art. 4º da Lei nº 4.448, de 21 de dezembro de 2009)

ANEXO IV
(Art. 14 da Lei nº 4.448, de 21 de dezembro de 2009)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS DA CARREIRA AUDITORIA DE CONTROLE
INTERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 4.449, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 30.486.486,00
(trinta milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos do art. 57 da Lei 4.179, de 17 de julho de 2008, ao Orçamento Anual
do Distrito Federal (Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008), para o exercício financeiro de 2009,
crédito adicional no valor de R$ 30.486.486,00 (trinta milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil,
quatrocentos e oitenta e seis reais), com a seguinte composição:
I – crédito suplementar, no valor de R$ 30.336.486,00 (trinta milhões, trezentos e trinta e seis mil,
quatrocentos e oitenta e seis reais), para atender às programações orçamentárias constantes dos
Anexos IV e V;
II – crédito especial, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para atender à
programação orçamentária indicada no Anexo VI.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1º,
II e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação, no valor de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), proveniente de receita patrimonial relativa à Remuneração de
Depósitos Bancários – Conta Única, e pela anulação de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento, no valor de R$ 27.486.486,00 (vinte e sete milhões, quatrocentos e oitenta e seis
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), conforme Anexos II e III.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita do Distrito Federal fica acrescida na forma do
Anexo I.
Art. 4º Fica convalidado o Decreto nº 31.043, de 16 de novembro de 2009, publicado no DODF nº
229, de 27 de novembro de 2009.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 31.124, DE 03 DE DEZEMBRO 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para reforço de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º, da Lei nº 4.439, de 15 de
dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Casa Civil do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 31.171, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 10.658.416,00 (dez milhões, seiscentos e cinquenta e
oito mil e quatrocentos e dezesseis reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º, da Lei nº 4.439, de 15 de
dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, ao Fundo de Saúde do
Distrito Federal e à Polícia Civil do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 10.658.416,00
(dez milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos e dezesseis reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 31.188, DE 21 DE DEZEMBRO 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º, da Lei nº 4.439, de 15 de
dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Casa Civil do Distrito Federal e à Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais),
para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,  21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 31.189, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para reforço de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei
nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal crédito suplementar, no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamen-
tária constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 31.190, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, com o artigo 35, II, alínea “a”, do Decreto nº 16.098, de 29 de
novembro de 1994 e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo 071.000.187/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Dispêndio das Centrais de Abastecimento de Brasília - CEASA
crédito suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para atender à programação
orçamentária indicada no Anexo II.
Art. 2º. Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de dotações orçamentárias
constantes no Anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 31.191, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 29.436.432,00 (vinte e nove milhões, quatrocentos e trinta
e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”e inciso
II, alínea “a” da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta no
processo 040.002.459/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar, no valor de R$ 29.436.432,00
(vinte e nove milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais), para atender
às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, incisos I e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior e pela anulação parcial das dotações orçamentárias cons-
tantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 31.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 21.676.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e setenta e
seis mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a” da Lei
nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos
080.012.865/2009 e 060.015.592/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e ao Fundo de Saúde do
Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 21.676.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos
e setenta e seis mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes dos anexos I e II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 31.193, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.202.001,00 (Hum milhão, duzentos e dois mil e um real)
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei
nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do que consta no processo
040.007.035/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 1.202.001,00 (Hum milhão, duzentos e dois mil e um real), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 31.194, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
Aprova o Manual Técnico de Orçamento do Governo do Distrito Federal para o exercício de 2010,
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Manual Técnico de Orçamento – MTO, como normativo auxiliar da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, contendo as instruções sobre procedimentos orçamentários, no âmbito do
Governo do Distrito Federal, relativos ao exercício financeiro de 2010.
Art. 2º. A partir da publicação deste Decreto, o órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamen-
to do Governo do Distrito Federal disponibilizará, no portal www.seplag.df.gov.br, cópia do Manual
Técnico de Orçamento, o qual será atualizado sempre que houver necessidade, por meio de ato
próprio do Secretário de Estado de Planejamento e Gestão.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

MANUAL TÉCNICO DE ORÇAMENTO
PARA O EXERCÍCIO DE 2010

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

Como órgão central do sistema de planejamento e orçamento do Governo do Distrito Federal, a
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tem
como objetivos e competências:
. Planejar, orientar e coordenar, na qualidade de órgão central, o processo de elaboração e execução
do orçamento do Governo do Distrito Federal;
. Definir diretrizes, dar orientações técnicas e propor normas pertinentes à execução orçamentária;
. Coordenar e orientar o processo de elaboração do Plano Plurianual – PPA, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA, compatibilizando as previsões da despesa
e da receita governamental;
. Promover a integração e compatibilização do orçamento distrital com o orçamento federal;
. Acompanhar a tramitação dos projetos do PPA, de LDO e de LOA junto ao Poder Legislativo,
prestar proposições de veto do Poder Executivo a emendas aos projetos de lei relativos a planejamen-
to e orçamento aprovadas;
. Assegurar que o início da execução orçamentária ocorra a partir do primeiro dia útil de cada
exercício;
. Promover as alterações da Lei Orçamentária Anual ao longo do exercício, por meio da elaboração
de minutas de portaria, decreto e projeto de lei e encaminhá-las às instâncias competentes para
aprovação;
 Propor o contingenciamento de despesas quando a revisão da receita indicar a possibilidade de
comprometimento das metas fiscais;
. Propor medidas, no âmbito de sua competência, que assegurem o êxito de programas e projetos
prioritários de Governo;
. Subsidiar os órgãos responsáveis pela prestação de contas e pela fiscalização da gestão fiscal;
. Facilitar o acesso da população ao Plano Plurianual, à Lei Orçamentária Anual e à Lei de Diretrizes
Orçamentárias, bem como ao seu processo de elaboração, com vistas à transparência da gestão fiscal,
nos termos do art. 48 e seu parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal;
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. Promover ações que contribuam para o aperfeiçoamento técnico e operacional do sistema de
orçamento distrital,  na articulação junto a órgãos estaduais, federais e internacionais;
. Obter, tratar e analisar informações relativas às contas regionais do Distrito Federal, em cooperação
com a Secretaria de Estado de Fazenda, a Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central e o
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;
. Exercer outras atribuições na sua área de atuação que lhes forem conferidas ou delegadas.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Este Manual foi elaborado em conformidade com a Constituição Federal – CF/88, a Lei Orgânica do
Distrito Federal – LODF, a Lei n.º 4.320/64, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Plano
Plurianual – PPA 2008-2011, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2010, os
Manuais Técnicos de Procedimentos e de Demonstrativos Fiscais, elaborados pela Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (Portaria STN-MFAZ nº 577, de 15 de outubro de 2008,
Portaria Conjunta STN/SOF nº 3, de 15 de outubro de 2008), Decreto Federal n.º 2.829, de 29 de
outubro de 1998,  Portaria n.º 42/MOG, de 14 de abril de 1999, Portaria Interministerial STN/SOF n.º
163 de 4 de maio de 2001 e  demais ordens legais que regem a matéria.

OBJETIVOS DO MANUAL
. Organizar o sistema orçamentário do Distrito Federal, em articulação com o sistema de planejamento;
. Facilitar a integração entre os diversos programas e prioridades de Governo;
. Subsidiar o processo decisório de alocação de recursos;
. Sistematizar as atividades de programação, orçamentação e acompanhamento dos órgãos de plane-
jamento do Distrito Federal;
. Orientar os técnicos e dirigentes das unidades integrantes da estrutura do Governo do Distrito Federal
sobre o processo de elaboração da proposta orçamentária, bem como as formas e procedimentos para
reformulações orçamentárias durante a execução do Orçamento;
. Estabelecer os procedimentos e os instrumentos a serem utilizados na elaboração, compatibilização
e consolidação da proposta orçamentária.

ESTRUTURA DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DO DISTRITO FEDERAL,  SEGUNDO O
TIPO E A NATUREZA JURÍDICA

A título de informação, atualmente a composição das Unidades Orçamentárias do Governo do Distri-
to Federal está assim estabelecida:

TABELA 1 = DISTRIBUIÇÃO DOS ÓRGÃOS, QUANTIFICADA
POR TIPO DE UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

TABELA 2 = DISTRIBUIÇÃO DOS ÓRGÃOS, QUANTIFICADOS
POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
SEGUNDO A NATUREZA JURÍDICA
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CAPÍTULO I - ORÇAMENTO PÚBLICO

1.  CONCEITOS E FUNDAMENTOS DO ORÇAMENTO PÚBLICO
Basicamente, as programações orçamentárias se resumem em duas classificações: receitas e despesas,
cujas codificações utilizadas em todo o processo de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária e,
também, nas alterações orçamentárias estão assim detalhadas:
1.1.  RECEITA ORÇAMENTÁRIA
É um conjunto de ingressos de recursos financeiros, com fonte e fatos geradores próprios e perma-
nentes, oriundos de ação e de tributos inerentes à instituição.
Esses recursos classificam-se nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de
Capital:
RECEITAS CORRENTES
-1100.00.00  - Receita Tributária
-1200.00.00 - Receita de Contribuições
-1300.00.00  - Receita Patrimonial
-1400.00.00 - Receita Agropecuária
-1500.00.00  - Receita Industrial
-1600.00.00 - Receita de Serviços
-1700.00.00 - Transferências Correntes
- 1900.00.00  - Outras Receitas Correntes
- 7X00.00.00  - Receita Intra-Orçamentária Corrente

RECEITAS DE CAPITAL
- 2100.00.00 - Operações de Crédito
- 2200.00.00  - Alienação de Bens
- 2300.00.00  - Amortização de Empréstimos
- 2400.00.00  - Transferências de Capital
- 2500.00.00  - Outras Receitas de Capital
- 8X00.00.00  - Receita Intra-Orçamentária de Capital

CLASSIFICAÇÃO DA NATUREZA DA RECEITA (no menor nível de agregação)

Observação:
No Plano de Contas e durante a execução financeira, esta classificação vem precedida do dígito 4
(quatro), com o objetivo de espelhar a que classe contábil refere-se a receita.
A classificação orçamentária da receita estabelecida na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 obedece
ao conceito de receita no sentido amplo, isto é, o conjunto de meios financeiros que o Estado e outras
entidades de direito público auferem e, sem reflexo no seu passivo, podem dispor para custear a
produção de seus serviços e executar as tarefas determinadas pela política pública.
· Com o advento da Portaria Interministerial n.º163/2001-STN/SOF e, em cumprimento ao disposto
no art. 51 da Lei Complementar n.º 101/2000-LRF, iniciou-se o processo de uniformização da
classificação da receita. O processo administrativo e legal de atualização da classificação orçamentá-
ria foi implementado pela União, por intermédio das Secretarias de Orçamento Federal e do Tesouro
Nacional, que normatizaram a estrutura classificatória básica para os orçamentos da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios.
· Alterações na Portaria nº 163/2001 promoveram a criação das receitas Intra-Orçamentárias, que
consistem na contrapartida das operações diretas entre órgãos pertencentes aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, a partir da emissão de nota de empenho, cuja natureza da despesa utilizada contenha
a modalidade de aplicação 91, caracterizando, desta forma, dupla contagem de receita na Lei Orçamen-
tária Anual dos entes da federação, a qual somente será desconsiderada  na consolidação das contas
nacionais, realizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, bem como na
apuração da Receita Corrente Líquida – RCL, na forma do art. 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal.
· Essas receitas deverão obedecer ao seguinte detalhamento:
- 7000.00.00 – Receita Intra-Orçamentária Correntes
- 8000.00.00 – Receita Intra-Orçamentária de Capital
Esse mecanismo de formação do código dessas receitas consiste em substituir apenas a categoria
econômica da natureza da receita pelos dígitos “7”, se a origem ou aplicação dos recursos referir a
despesas correntes, e  “8”, se for ocorrer em despesas de capital. O restante da composição da
natureza da receita permanece como nos demais enquadramentos do plano de contas.
· Os desdobramentos das receitas dos entes da Federação, respeitadas as suas peculiaridades, também
se encontram em fase de padronização. Por isso, anualmente a Secretaria do Tesouro Nacional
divulga, por meio de portaria própria, a consolidação de classificação de receitas e despesas, as quais
devem ser observadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, quando da composição dos seus
planos de contas, para o exercício em referência.
· A estrutura das Receitas Correntes e das Receitas de Capital possui a seguinte composição:

                        Receitas Correntes Receita de Capital

11- Receita Tributária 21- Operações de Crédito (Interna e Externa)
- Impostos
- Taxas

12- Receitas de Contribuições 22- Alienação de Bens
- Sociais 23- Amortização de Empréstimos
- Econômicas 24- Transferências de Capital

13- Receita Patrimonial     - Intergovernamentais
14- Receita Agropecuária     - de Instituições Privadas
15- Receita Industrial                  - do Exterior
16- Receita de Serviços                                          - de Pessoas
17- Transferências Correntes                             - de Convênios
19- Outras Receitas Correntes                            - Outras Receitas de Capital
7X – Receita Intraorçamentária             8X - Receita Intraorçamentária de Capital
         Corrente

1.1.1.  EMENTÁRIO DA RECEITA DO DISTRITO FEDERAL

· Com a necessidade de fixação de Resultados Primário e Nominal, determinada pela Lei
Complementar n.º 101/2000, a publicidade das receitas públicas do Distrito Federal tornou-se de
grande importância, fato que originou a divulgação do Ementário da Receita por Natureza do Distrito
Federal, anexo a este Manual.

· A divulgação do Ementário não significa a instituição de receitas. Apenas detalha o atual
plano de contas constante do Sistema de Administração Contábil do Distrito Federal, o SIAC/SIGGO.

· A criação de contas contábeis relativas à receita segue uma ordem estabelecida em Portaria da
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que serve de base em âmbito nacional.

· O Ementário subsidiará o cadastramento da Metodologia da Receita dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, pois apresenta a natureza da receita no seu menor nível de detalhamento, de
acordo com o Plano de Contas. Assim, caberá às Unidades Orçamentárias uma melhor apuração das
informações que serão processadas na tela “Metodologia da Receita”.

1.1.2. RECEITA ASSOCIADA À FONTE DE RECURSOS

· É sabido que o orçamento está alicerçado em receitas e despesas. Assim, para associar a
despesa à determinada receita que a financia, é necessária a utilização de uma fonte de recursos, no
programa de trabalho, para fazer esse papel. Dessa forma, a fonte de recursos deve espelhar a origem
das receitas, bem como a personalidade jurídica dos órgãos que as detêm. Essa associação se dar pela:

a) Classificação por fontes de receita;
b) Classificação por destinação dos recursos.

No primeiro caso, a classificação por fonte associa o financiamento de uma despesa a uma determi-
nada receita. É um instrumento programático, que surgiu, inicialmente, com a necessidade de se
agrupar valores de distintas naturezas, disponíveis para livre programação.

A partir daí, ampliou-se a concepção lógica dessa classificação, surgindo à discriminação das receitas
arrecadadas por entidades governamentais dotadas de personalidade jurídica própria, como autarquias,
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.

A classificação por fonte, também, associa um código numérico identificador com um título próprio,
conforme exemplo que se apresenta: fonte 220 – Diretamente Arrecadados

2.20 Título
|__|_______ Grupo de Fonte de Recursos
     |             - dígito 1: Recursos do Tesouro
                     |             - dígito 2: Recursos de Outras Fontes
                     |             - dígito 3: Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores
                     |             - dígito 4: Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores
                     |             - dígito 9: Recursos Condicionados
                     |_______ Especificação das Fontes de Recursos (diretamente arrecadados)
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O indicador de grupo de fontes de recursos identifica se o recurso é originário do Tesouro ou de Outras
Fontes e se pertence ao exercício corrente ou a exercícios anteriores.

Os dois últimos dígitos especificam o detalhamento da fonte de recursos, que pode ser individual ou
resultado de agregação de naturezas distintas.

Na composição do código das fontes de recursos são observadas as compatibilidades entre grupo de
fontes e a especificação das receitas.

Cabe ressaltar que a classificação “outras fontes” significa dizer que a origem dos recursos decorre da
arrecadação de receita pelo esforço próprio das entidades da administração indireta (autarquias,
empresas públicas, fundações e sociedades de economia mista dependentes do Tesouro para o custeio
de sua manutenção e pagamento de pessoal).

Exemplos de classificação por Fonte de Recursos:

Observa-se, então, que a fonte de recursos é o elo entre a programação orçamentária e a origem da
receita, pois identifica na despesa a fonte de financiamento do gasto público.

A partir do estabelecimento das fontes de recursos, a receita pode ser classificada em função de sua
aplicabilidade. A classificação por destinação é apresentada nos seguintes grupos de títulos:

- Receita Ordinária - disponibilizada para livre programação.
- Receita Vinculada - possui vinculação de arrecadação e de aplicação pré-determinada em lei .

1.2.  DESPESA ORÇAMENTÁRIA

A Despesa Pública é definida como dispêndios do Estado ou de outra pessoa de direito público para o
funcionamento dos serviços públicos, constituindo-se parte do orçamento, que viabilizará a realiza-
ção dos gastos públicos.

A despesa, sob o pondo de vista de insumos necessários à manutenção e ao funcionamento das
entidades, classifica-se nas seguintes categorias econômicas:

· Despesas Correntes: constituem o grupo de despesas da administração pública para manuten-
ção e o funcionamento dos serviços públicos, em geral.

· Despesas de Capital: constituem o grupo de despesas da administração pública, com intenção
de adquirir ou constituir bens de capital que contribuirão para a produção ou geração de novos bens ou
serviços e integrarão o patrimônio público, como: ruas, rodovias, prédios, projeções, praças, parques,
jardins, etc.

A despesa é identificada, na lei orçamentária e na execução do orçamento, segundo a classificação da
natureza da despesa, a qual é parte integrante de uma composição de codificações, que espelham
especificamente “onde”, “em que”  e “como” ocorrem os gastos públicos.
Assim, esse conjunto de códigos denomina-se “Programa de Trabalho”, e consta das leis orçamentá-
rias e dos créditos adicionais, e é utilizado por todas as unidades da federação, pois seguem padroniza-
ção estabelecida pelos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão:

Exemplo de PROGRAMA DE TRABALHO (PT):

A estrutura da programação orçamentária (PROGRAMAÇÃO QUALITATIVA) é instituída de forma
a espelhar uma série de questionamentos, que subsidiam a ação governamental na solução dos proble-
mas ou implementação de oportunidades. Esses questionamentos estão implícitos na estrutura do
Programa de Trabalho, que define qualitativamente a programação orçamentária, quando responde as
perguntas clássicas que caracterizam o ato de orçar, conforme se verifica:

1.2.1. CLASSIFICAÇÃO POR ESFERA
Atendendo ao disposto no § 5º do art. 165 da Constituição, o Projeto de Lei Orçamentária conterá as
propostas setoriais, compreendendo:

O Orçamento Fiscal – referente aos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta
e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

O Orçamento de Investimento – orçamento das empresas publicas e sociedades de economia mista,
em que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto e que não dependem dos recursos do Tesouro para suas despesas de manutenção;

O Orçamento da Seguridade Social – abrangendo todas as entidades e órgãos da administração direta
ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público, que desenvol-
vem atividades relacionadas a saúde, assistência social e previdência social.

1.2.2. CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

A classificação institucional compreende os órgãos e suas respectivas Unidades Orçamentárias. Seu
código compõe-se de 5 (cinco) algarismos, sendo os dois primeiros reservados à identificação do
Órgão e os demais ao sequencial das Unidades Orçamentárias.

Exemplo: 32.000 – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
32.101 – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Um órgão ou uma Unidade Orçamentária pode, eventualmente, não corresponder a uma estrutura
administrativa, que possa gerir seus próprios recursos, como, por exemplo, a “Reserva de Contingên-
cia” e a “Reserva Orçamentária do RPPS”.

1.2.3. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

A classificação funcional, correspondente ao agregador dos gastos públicos por área de atuação
governamental, compõe-se de funções e subfunções. A atual classificação funcional foi instituída pela
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Função – maior nível de agregação das diversas áreas de atuação governamental e da despesa que
competem ao setor público (seu código contém 2 (dois) algarismos);

A função “encargos especiais” representa uma agregação neutra de despesas às quais não se possa
associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, quais sejam: dívidas,
ressarcimentos, indenizações e outras afins; casos em que o programa corresponderá basicamente ao
código do tipo “0001”;

Subfunção – uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesa do setor
público (seu código é composto por 3 (três) algarismos);

As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas que estejam relacionadas, em
conformidade com a Portaria nº 42/MOG, de 14 de abril de 1999. Assim, a classificação da despesa
dar-se-á, primeiramente, por meio da associação da ação correspondente (projeto, atividade ou
operação especial) com a Subfunção, de acordo com a especificidade da despesa e independente de sua
relação institucional. Em seguida, será feita a associação com a função, considerando a área de
atuação característica do órgão/unidade em que a despesa será executada.

1.2.4. ESTRUTURA PROGRAMÁTICA

O programa é o instrumento de organização da ação governamental, que reflete a solução de proble-
mas ou implementação de oportunidades identificadas em cada nível de governo.

 Como módulo integrador do plano e do orçamento, os programas decorrem do Plano Plurianual e
articulam-se num conjunto de ações.
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O programa, cujo código compõe-se de 4 (quatro) algarismos, contém objetivo claramente definido,
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual.

A classificação funcional e a estrutura programática oferecem flexibilidade na classificação das despe-
sas, possibilitando a associação de um programa à função que melhor atenda ao orçamento e ao
planejamento, e, ainda, à combinação de subfunções com funções diferentes daquelas a que estejam
vinculadas.

1.2.4.1. TIPOS DE PROGRAMAS

O orçamento prevê quatro tipos de programas, a saber:

Programas Finalísticos – resultam em bens e serviços ofertados diretamente à sociedade, cujos
resultados são passíveis de mensuração;

Programas de Gestão de Políticas Públicas - englobam atividades de planejamento, orçamento,
controle interno, sistemas de informação e diagnóstico de suporte à formulação, coordenação,
supervisão, avaliação e divulgação de políticas públicas, assumindo as peculiaridades de cada órgão
gestor setorial;

Programas de Serviços ao Estado - resultam em bens e serviços ofertados diretamente ao Distrito
Federal, por instituições criadas para esse fim específico; e

Programa de Apoio Administrativo - contempla as despesas de natureza tipicamente administrativa,
que contribuem para o desenvolvimento e consecução dos objetivos dos outros programas.

1.2.4.2. AÇÕES

As ações são instrumentos de realização dos programas, das quais resultam bens ou serviços e que pelas
suas características podem ser classificadas como:

Projeto - instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa, envolven-
do um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo. Exemplo: 1984 – Construção de Prédios e
Próprios;

Atividade - Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, do qual resulta um produto
necessário à manutenção da ação de governo. Exemplo: 2033 – Promoção de Atividades Desporti-
vas;

As atividades se dividem em dois grandes grupos:

Atividades-meio - voltadas a prover os meios necessários à manutenção da estrutura física e ao
funcionamento das Unidades Orçamentárias, permitindo a consecução dos objetivos para os quais
foram criadas;

Atividades-fim ou ações finalísticas - aquelas que concorrem para a geração de oferta de bens ou
serviços para atendimento direto às demandas da sociedade. Representam os objetivos para os quais
a Unidade Orçamentária deve ser criada.

Operação Especial – Despesa que não contribui para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento
das ações de governo, das quais não resulta um produto e não gera contraprestação direta, sob a forma
de bens ou serviços. Exemplo: 9050 – Ressarcimentos, Indenizações e Restituições.

Enquadram-se nesse tipo de ação todas as despesas relativas a transferências a pessoas físicas e
jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, doações, indenizações, ressarci-
mentos; proventos de inativos, pagamento de sentenças judiciais, amortizações e encargos de dívidas,
aquisição de títulos ou integralização de cotas de fundos de participação, participações acionárias,
compensações financeiras, contribuição a organismos nacionais e internacionais, etc.

As operações especiais integram os programas finalísticos ou de serviços ao Estado somente quando
efetivamente contribuem para a consecução de seus objetivos. Nos demais casos, integram o progra-
ma “Operações Especiais”.

A codificação das ações será composta por 4 (quatro) algarismos. O primeiro dígito identifica se a
ação é projeto, atividade ou operação especial, distinguindo-o da seguinte forma:
. os projetos serão identificados por algarismo de ordem ímpar. Exemplo: 1, 3, 5 e 7;

.  as atividades serão identificadas por algarismo de ordem par. Exemplo: 2, 4 , 6  e  8;

. o algarismo 9 (nove) identificará as operações especiais e a reserva de contingência.

                 IMPORTANTE:
Em atividade ou em operação especial não poderá estar contida programação para o Elemen-

to de Despesa “51 – Obras e Instalações”, pois estas ações não têm características limitadas no
tempo.

1.2.4.2.1. SUBTÍTULO (LOCALIZADOR DO GASTO)

Os projetos, atividades e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, para especificar a
localização geográfica (física) integral ou parcial da ação desenvolvida, sem alteração da finalidade e
das metas estabelecidas na ação. Não confundir com a “Regionalização” constante da Tabela VIII -
Codificação da Regionalização.

Na hipótese de a ação não ser passível de desdobramento, o descritor do subtítulo deverá ser o mesmo
do projeto, atividade ou operação especial.

Na localização do gasto público (subtítulo), cujo código conterá 4 (quatro) algarismos, deve conter
apenas um (01) produto/meta, que deverá ser o mesmo da  ação a qual  está vinculado.

EXEMPLO 1:

PROJETO 1: Pavimentação Asfáltica
Subtítulo 1 (código “0001”) : Pavimentação Asfáltica da QE 38 no Guará
Localização1: Região X - Guará (código “10”)
Subtítulo 2 (código “0002”) : Pavimentação Asfáltica na Quadra 204 em Águas Claras
Localização 2: Região XX – Águas Claras (código “20”);

EXEMPLO 2:

PROJETO 2: Implantação do sistema de processamento de dados
Subtítulo único (código “0001”): Implantação do sistema de processamento de dados na Administra-
ção de Brazlândia.
Localização: Região IV - Brazlândia (código “04”).

As Unidades Orçamentárias deverão cadastrar a meta física no subtítulo da ação, com produto que
identifique o caráter finalístico da mesma, estando seu quantitativo compatível com o valor financei-
ro proposto (META X CUSTO).

O somatório dos valores e das metas físicas constantes dos subtítulos constituirá as metas e valores
consolidados do projeto, atividade ou operação especial e constarão do detalhamento dos créditos
orçamentários da Unidade Orçamentária, anexo da Lei Orçamentária Anual.

O subtítulo representa o menor nível de categoria de programação e será detalhado por esfera
orçamentária, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, identificador de uso e fonte de
recursos, além do produto/meta a ser alcançado.

1.2.5. CLASSIFICAÇÃO DA NATUREZA DA DESPESA

No processo de elaboração do orçamento e de sua execução, exceto de liquidação e o de pagamento,
o código de classificação da natureza da despesa é constituído por 6 (seis) algarismos, de acordo com
a Tabela IV - Classificação das Despesas Quanto à sua Natureza, onde:

Natureza da Despesa: Exemplo: 3.1.90.11 ou 4.4.90.51

1º:  indica a categoria econômica da despesa;
2º:  indica o grupo de despesa;
3º/4º: indicam a modalidade de aplicação dos recursos, retratando a forma de realização da despesa.
Ocorre diretamente, se realizada pela unidade orçamentária da qual a programação faz parte, ou
indiretamente, se realizada mediante transferência a outro organismo ou entidade integrante ou não
do orçamento; e
5º/6º: indicam o elemento de despesa ou seu objeto de gasto.

Representação do exemplo de Natureza da Despesa:

 Importante:

- A Reserva Orçamentária do RPPS será identificada, nesta classificação, pelo código 77.99.99;
- A Reserva de Contingência, da mesma forma, será identificada pelo código 99.99.99;

Observação:
Tal como ocorre com a receita detalhada em Ementário, a despesa, também, está sendo incorporada
ao final deste Manual, para facilitar a sua identificação e utilização, quando da necessidade de emissão
de Nota de Empenho.

EXEMPLOS DE CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A seguir, estão descritos dois exemplos que englobam a classificação orçamentária de forma comple-
ta, devendo esclarecer que o código da referência é fornecido automaticamente, após a confirmação
dos dados:

Exemplo 1:
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Exemplo 2:

CAPÍTULO II – PLANEJAMENTO X ORÇAMENTO

2. O PLANEJAMENTO NO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Os planos, ações e diretrizes que norteiam a elaboração do orçamento do Distrito Federal se apresen-
tam na seguinte ordem:

(As Fases do Planejamento Governamental do Distrito Federal estão previstas na Seção III do Título
V – Lei Orgânica do DF) – da Regulação da Atividade Econômica,

2.1. O PLANO PLURIANUAL E A ESTRUTURA PROGRAMÁTICA

O Plano Plurianual – 2008-2011 é a principal peça do processo de planejamento de médio e longo prazo
do Governo do Distrito Federal. É o instrumento legal (art. 166 da Lei Orgânica do Distrito Federal) que
viabiliza a integração dos diversos planos e etapas do planejamento governamental.  Por meio dele, o
governo estrutura seu planejamento, organizando em programas e agregando a estes todas as ações de
governo que resultem em bens ou serviços para atendimento de demandas da sociedade.

O conceito da Estrutura Programática é de suma importância para a integração dos instrumentos
orçamentários - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, unifi-
cando os códigos dos programas e ações em uma única descrição, possibilitando, dessa forma, a
compatibilização dos citados instrumentos orçamentários, a avaliação do cumprimento de metas,

bem como do custo das ações, determinada pela  Lei Complementar n.º 101/2000-LRF.

2.1.1. CONCEITUAÇÃO DE PROGRAMA

O programa é o instrumento de organização da ação governamental com vistas ao enfrentamento de
um problema e à concretização dos objetivos pretendidos. É mensurado por indicadores e resulta do
reconhecimento de carências, demandas sociais e econômicas e de oportunidades. Articula um con-
junto coerente de ações, necessárias e suficientes para enfrentar o problema, de modo a superar ou
evitar as causas identificadas, como também aproveitar as oportunidades existentes.

A organização das ações de Governo sob a forma de programas visa proporcionar maior racionalidade
e eficiência à Administração Pública, ampliar a visibilidade dos resultados e benefícios gerados para a
sociedade, bem como elevar a transparência na aplicação dos recursos públicos.  A consolidação do
planejamento por programas está alicerçada no desenvolvimento da competência gerencial e na
condução desse instrumento pelos órgãos setoriais.

Os programas instituídos pelo Plano Plurianual são os elementos integradores entre planejamento e
orçamento, possibilitando a compatibilidade dos instrumentos legais orçamentários, conforme ilus-
tração abaixo:

O orçamento viabiliza a realização anual dos programas mediante a quantificação das metas e a
alocação dos recursos financeiros para as ações (projetos, atividades e operações especiais).

 As ações poderão estar alocadas em mais de um programa, de forma a contribuir para o seu desen-
volvimento. Entretanto, cada ação deverá conter somente um produto/meta, independentemente da
quantidade de subtítulos em que se desdobrar.

2.1.2. CONSTITUIÇÃO DO PROGRAMA

As demandas não satisfeitas pela sociedade ou carências identificadas geram problemas que fazem
com que o Poder Público adote providências para saná-los. O início desse processo se dá com a
identificação do problema. Sua solução será traduzida pelo objetivo do programa concebido para
superá-lo ou reduzi-lo. Em seguida, deve-se estabelecer um indicador ou conjunto de indicadores, com
vistas a mensurar a evolução das ações adotadas em relação ao alcance dos resultados pretendidos.

É importante não confundir as causas, que são a origem do problema, com os efeitos,  que são os
produtos fortuitos de uma causa. Um programa, cujas ações combatem os efeitos e não as causas do
problema, ao qual se busca solucionar, não terá a efetividade desejada. Portanto, ao enunciar as causas
do problema deve-se buscar clareza em cada uma delas para que sejam propostas ações seguras e
efetivas. Os recursos disponíveis e a capacidade operacional das unidades definirão as metas e os
valores associados a cada uma das ações.

Conclui-se que a constituição de um programa pressupõe a necessidade de solucionar um problema da
sociedade ou do próprio Estado.  Um programa é implementado por meio da execução das ações
orçamentárias e não-orçamentárias que o compõem e, necessariamente, deve concorrer e ser sufici-
ente para o alcance das metas estabelecidas.

2.1.3.  REQUISITOS PARA A PROPOSIÇÃO DE UM PROGRAMA

· Ter como objetivo dar solução a um problema da sociedade, aproveitar uma oportunidade ou
executar uma missão, mediante um conjunto integrado e suficiente de ações orçamentárias e não
orçamentárias que expressem uma relação consistente entre a causa e o efeito, entre o problema a
resolver e o objetivo do programa e entre as metas das ações e a evolução esperada dos indicadores do
programa.

· Ter seu objetivo explicitado, de modo a permitir a mensuração dos resultados sobre um
público-alvo definido.

· Possuir escala adequada a um gerenciamento eficaz. Não deve ser tão ampla que torne difícil
seu gerenciamento, nem tão restrita a ponto de os custos de implantação, manutenção e gerencia-
mento o inviabilizarem.
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· Ter consistência com o propósito do Governo e com as competências do órgão proponente.

· Estabelecer compatibilidade entre os dispêndios previstos e a disponibilidade de recursos no
horizonte em questão.

· As propostas de criação de novos programas deverão ser validadas pela Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão, como órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento, após
análise de seus atributos e inserção nas políticas e diretrizes do governo.

2.1.4. ATRIBUTOS DO PROGRAMA

. Unidade Orçamentária

Código e nome da unidade orçamentária responsável pelo gerenciamento do programa, conforme
consta da Tabela III – Estrutura Programática.

. Código e Denominação

Expressa os propósitos do programa em uma palavra ou frase-síntese, de fácil compreensão pela
sociedade. Não há restrição quanto ao uso de nomes de fantasia.
Exemplos:
“Escola de Todos Nós”; “Proteção e Cuidado Infantil”; “Desenvolvimento Social da Área Rural”;
“Transporte Seguro”.

. Objetivo

Expressa o resultado que se quer alcançar, definindo a transformação ou mudança da realidade concre-
ta que o programa se propõe modificar.  Deve ser descrito de maneira concisa e objetiva, eliminando
o supérfluo, o floreio e os clichês ou explicações. Deve ainda ser expresso de modo preciso, com
exatidão, evitando a generalidade, dando idéia do que se quer de forma clara, categórica e determinan-
te.  O objetivo é elaborado a partir do diagnóstico das causas do problema que se deseja enfrentar, e
deve ser mensurável por um ou mais indicadores.
Observação: o objetivo deverá ser iniciado sempre por um verbo no infinitivo. Não devem ser usadas
expressões como “especialmente”, “prioritariamente”, “particularmente” e outras que visem expan-
dir o alcance do programa, descaracterizando o foco desejado sobre o público alvo. Exemplo:
Programa: Proteção e Amparo ao Idoso

Objetivo: Promover ações que assegurem os direitos sociais do idoso, criando condições para sua
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.

. Tipo de programa

Visando atender à necessidade de organizar todas as ações do Governo, o PPA 2008-2011 considera
os seguintes tipos de programa, observada a conceituação constante do item 1.2.4.2:
a) Programa Finalístico - programa do qual resultam bens ou serviços ofertados diretamente à
sociedade;
b) Programa de Serviços ao Estado - programa do qual resultam bens ou serviços ofertados
diretamente ao Estado, por instituições criadas para este fim específico;
c) Programa de Gestão de Políticas Públicas - programa destinado ao planejamento e à formu-
lação de políticas setoriais, coordenação, avaliação e controle; e
d) Programa de Apoio Administrativo - programa que contempla as despesas de natureza tipi-
camente administrativas, as quais, embora contribuam para a consecução dos objetivos dos outros
programas, neles não foram passíveis de apropriação.

O Programa de Apoio Administrativo será composto basicamente pelas ações “Administração de
Pessoal” e “Manutenção dos Serviços Administrativos” e constará apenas da estrutura programática
das Unidades Orçamentárias (UOs) que desenvolverem pelo menos dois programas. Quando a UO
tiver a responsabilidade de implementação de apenas um programa, nele deverá alocar as despesas
administrativas.

As ações referentes a amortizações e serviços das dívidas interna e externa, precatórios, indeniza-
ções, contribuições e demais ações que não têm efeito na consecução dos objetivos dos demais tipos
de programas estarão associadas ao programa 0001 -  “Operações Especiais”. Este programa integra
o PPA apenas em razão da ação “Encargos Previdenciários”; as demais ações nele alocadas constam
somente do orçamento, e não integram o PPA.

. Público-alvo

Especifica os segmentos da sociedade aos quais o programa se destina e que se beneficiam direta e
legitimamente com sua execução. Os grupos de pessoas, comunidades, instituições ou setores serão
atingidos diretamente pelos resultados do programa.
A definição do público-alvo é importante para identificar e focar as ações que devem compor o
programa.
Exemplo:
Programa: Proteção Social a Indivíduos e Famílias
Público-alvo: Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e exclusão social.

. Horizonte temporal

Estabelece o período de vigência do programa, podendo ser contínuo ou temporário. Um programa
pode ser de natureza contínua mesmo que parte de suas ações seja de natureza temporária.
No caso de programa temporário, serão informados o mês e ano de início e de término previstos. O
término previsto a ser considerado é o do programa, ainda que se situe aquém ou além do período de
vigência do PPA. Portanto, é possível que o PPA 2008-2011 possua programas cujos términos

estejam previstos para os anos de 2008 ou 2011, indistintamente.

. Justificativa

Descreve o problema que o programa tem por objetivo enfrentar. A justificativa deve:

a) abordar o diagnóstico e as causas da situação-problema para a qual o programa foi proposto;

b) alertar quanto às consequências da não implementação do programa;  e

c) informar a existência de condicionantes favoráveis ou desfavoráveis à execução do progra-
ma.

Exemplo:

“A utilização da Tecnologia de Informação apresenta-se concentrada em empresas de maior porte e
preparo técnico. A não implementação do programa retardará a inclusão digital, especialmente entre
as micro, pequenas e médias empresas.”

. Indicador

Elemento capaz de medir o efeito das ações sobre o problema. Deve ter coerência com o objetivo do
programa, ser sensível à contribuição das principais ações e apurável em tempo oportuno. Permite,
portanto, a mensuração dos resultados alcançados com a execução do programa. É, geralmente,
apresentado como uma relação ou taxa entre variáveis relevantes.
Exemplo:
Objetivo: “Reduzir o analfabetismo”
Indicador: “Taxa de analfabetismo” (relação percentual entre a população não-alfabetizada e a
população total)
Objetivo: “Reduzir a mortalidade infantil”
Indicador: “Taxa de mortalidade infantil” (relação entre o número de óbitos de crianças com menos
de 1 ano de idade e o número de crianças nascidas vivas)
Para cada Programa Finalístico ou de Serviços ao Estado deve haver um indicador. É possível que em
alguns programas um único indicador não seja suficiente para avaliar sua efetividade. Nestes casos,
admite-se a existência de mais de um indicador, com os cuidados para que cada um deles atenda aos
pré-requisitos conceituais e sejam passíveis de aferição.
O indicador possui os seguintes atributos:
a) Denominação
Forma pela qual o indicador será apresentado à sociedade;

b) Unidade de medida
Padrão escolhido para mensuração da relação adotada como indicador.

Exemplos:
Indicador: “Taxa de analfabetismo”
Unidade de medida: “porcentagem”
Indicador: “Taxa de mortalidade infantil”
Unidade de medida: “1/1000” (1 óbito para cada 1000 nascimentos);

c) Índice mais recente
Expressa a situação mais recente do problema. Consiste na aferição de um indicador em um dado
momento, mensurado com a unidade de medida escolhida;

d) Origem da Informação
Instituição responsável pelo registro ou produção das informações necessárias para a apuração do
indicador e divulgação periódica dos índices;

e) Periodicidade de apuração
Frequência com a qual o indicador é apurado: mensal, anual, etc.;

f) Apurado em
Mês e ano da informação mais recente, que servirá como base de comparação dos resultados futuros;

g) Índices desejados ao longo do PPA
Situação que se deseja atingir com a execução do programa, expresso pelo indicador, ao longo de cada
ano do período de vigência do PPA;
Exemplo:
Se a taxa de cobertura de vacinação mais recente de uma população for 80%, o desejável para os anos
seguintes poderia ser: 2008 – 83%; 2009 – 85%; 2010 – 88%; e 2011 – 90%;  e

h) Expectativa de Alcance
Representa o grau de possibilidade de alcance do indicador pretendido: alta, média ou baixa.

. Servidor Responsável

Servidor credenciado da Unidade Orçamentária, responsável por informar e manter atualizadas as
informações prestadas.

A maior parte das informações utilizadas na construção dos indicadores deverá ser produzida pelos
próprios órgãos executores dos programas ou outros integrantes da estrutura do Distrito Federal,
que deverão manter sistemas de coleta e tratamento de informações com esta finalidade. Em alguns
casos, as informações poderão ser buscadas junto a outras fontes, como instituições oficiais ou
mesmo privadas, quando de reconhecida credibilidade, como: IBGE, FIPE, FGV, Banco Central,
DIEESE, entre outras.
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2.1.5. CADASTRO DE PROGRAMAS E AÇÕES

Para cadastramento e/ou alterações de programas e de ações, as unidades deverão atentar para as
seguintes observações:

· O cadastro e/ou alterações de Programas e Ações, a ser realizado no SIGGO, será efetivado
mediante o preenchimento do formulário 2.1.5.1. MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS DO PPA –
2008-2011 e do formulário 2.1.5.2.1.  MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
· A criação dos programas de governo é realizada quando da elaboração ou revisão dos Planos
Plurianuais. Novos programas somente serão criados mediante proposição de lei específica;

· Para efeito do disposto no art. 5º da LDO – 2010 será elaborado um cadastro comple-
to das ações que irão compor o projeto de lei orçamentária para o exercício de 2010. O
cadastro, a ser realizado pelas Unidades Orçamentárias, deverá ser solicitado a Subsecretaria
de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão,  mediante
o preenchimento do formulário constante do item 2.1.5.2.1. MAPEAMENTO DE AÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS.

· Os formulários para mapeamento dos Programas e das Ações Orçamentárias encontram-se
disponíveis no site www.seplag.df.gov.br. Em ORÇAMENTO GDF – Lei Orçamentária Anual 2010,
com os títulos “MAPEAMENTO DE PROGRAMAS” e “MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS”.

2.1.5.1. MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS DO PPA 2008-2011

. Conteúdo do Formulário

Este formulário destina-se ao cadastramento e/ou atualização dos programas de governo constantes
do PPA – 2008-2011. Seu preenchimento é obrigatório somente pelas Unidades que detenham algum
Programa sob sua responsabilidade, conforme consta da Tabela III – Estrutura Programática.

Observar, para o preenchimento, as definições constantes do subitem 2.1.4. ATRIBUTOS DO PRO-
GRAMA.

2.1.5.2. OBJETIVOS GERAIS DO MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

· Dotar os agentes integrantes do sistema de planejamento e orçamento de um banco de
informações capaz de subsidiar efetivamente o processo de elaboração dos orçamentos do Distrito
Federal.
· Aprimorar o processo decisório de alocação de recursos, canalizando-os para as questões
fundamentais eleitas como prioritárias.
· Dar maior transparência às ações programadas no orçamento, evidenciando os produtos e
serviços ofertados à sociedade.
· Instituir base para acompanhamento da execução do que está  programado no orçamento.
· Permitir maior conhecimento dos programas constantes do Plano Plurianual - PPA - 2008-
2011, por intermédio de seu conjunto global de ações

2.1.5.2.1. MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

. Conteúdo do Formulário

O formulário destina-se ao cadastramento ou atualização das ações. Toda operação da qual resulta um
produto (bem ou serviço) ofertado à sociedade ou que contribui para atender aos objetivos de um
programa é uma ação orçamentária. Incluem-se também no conceito de ação as transferências
obrigatórias ou voluntárias, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, doações e os
financiamentos.

As propostas de criação de novas ações deverão ser validadas pela Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão, órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento.

Observado o princípio de transparência, objetivando possibilitar comparações futuras, cada ação gera
somente um produto. Ações caracterizadas como “guarda-chuvas”, por gerarem mais de um produto,
devem ser desmembradas.
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2.1.5.2.1.1. ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO MAPEAMENTO
DE AÇÕES

. Unidade Orçamentária

Código e nome da unidade orçamentária responsável pelo mapeamento da ação.

. Programa/Objetivo

Código e denominação do programa ao qual se vincula a ação que está sendo mapeada. O código,
denominação e objetivo de todos os programas que compõem o PPA 2008-2011, constam da tabela
III – Estrutura Programática.

. Ação (P/A/OE)

Código e denominação da ação que está sendo mapeada. O código e a denominação de todas as ações
que compõem o PPA – 2008-2011 constam da tabela “Lista Ações” do Sistema SIGGO. Para o caso
de mapeamento de ação que não conste da tabela, substituir o código pela palavra “NOVA”, seguida
da descrição proposta para a ação.

Exemplos: “Preservação da Memória Documental do Distrito Federal”; “Realização de Campanhas
Educativas”.

. Tipo de Ação (P/A/OE)

Indicar o tipo da ação, conforme definido no item 1.2.4.2, deste manual. Ações relacionadas à
promoção de eventos, estudos genéricos, edição e publicação de livros, revistas, cd-rom etc, quando
não incorporadas à ação finalística respectiva serão classificadas como atividades. As ações de capa-
citação também devem merecer essa classificação.

. Unidade de Medida

Padrão selecionado para mensurar a produção do bem ou serviço.  Quando a quantificação do bem ou
serviço produzido resultar em números muito extensos, recomenda-se utilizar múltiplos ou padrões de
nível mais alto. Exemplo: km², no lugar de m². Recomenda-se também não utilizar padrões que
resultem em metas fracionárias. Quando o produto da ação for uma unidade indivisível, como é o caso
de projetos de investimentos (por exemplo: uma ponte, uma barragem, um sistema, etc.), deve-se
sempre utilizar porcentagem de execução física.

Exemplos:
Servidor treinado - unidade
Sistema implantado - % de execução física
Estrada construída – km

. Quantidade/Meta

Representa a quantidade física do produto a ser ofertado, de forma regionalizada, com a realização da
ação. No caso de projetos, será a quantidade total prevista com a realização do projeto. Para as
atividades e operações especiais, quando houver, a quantidade será a prevista para o período do PPA.

. Produto

Descrição do bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo, ou o investimento para
a produção deste bem ou serviço. Para cada ação deve haver um só produto. Em situações especiais,
expressa a quantidade de beneficiários atendidos pela ação. Exemplos: servidor treinado; estrada
construída.

. Regionalização

A(s) área(s) geográfica(s) programada(s) para o desenvolvimento da ação, conforme tabela VIII,
deste manual.

.  Dados Financeiros

São as estimativas de custo da ação, desdobradas por grupo e origem de recursos. Se projeto, deve
traduzir o custo total de sua implementação. As atividades deverão demonstrar os recursos necessários
para o período do PPA.
O critério para regionalização dos dados financeiros corresponde ao custo das metas físicas definidas
para cada região.

. Despesas de Duração Continuada

Realizadas com a manutenção dos equipamentos e com o funcionamento dos órgãos.

. Despesas de Capital

Representam os gastos realizados com o propósito de formar e/ou adquirir ativos reais.

. Despesas Decorrentes de Capital

Representam os gastos com a manutenção, conservação e funcionamento que, durante a vigência do
plano, passarão a ser necessárias como consequência dos investimentos.

. Tesouro

Receitas provenientes de impostos, taxas, contribuições parafiscais, recursos de operações de crédito,
receita patrimonial, transferências e outros.

Ø Outras Fontes
Receitas próprias das entidades que possuem autonomia financeira, como autarquias, fundações e
empresas públicas.

Ø Horizonte Temporal

Apenas para projetos. Indicação das datas de início e de previsão para o término do projeto e sua
duração em meses.

Ø Unidade Administrativa Responsável

É a unidade administrativa responsável pela execução da ação. Pode ser uma Subsecretaria, uma
Diretoria,  um  Departamento ou um Parceiro (Estados, Municípios ou Setor Privado).

Ø Finalidade

Expressa o objetivo a ser alcançado pela ação, ou seja, para que a ação é desenvolvida.

Ø Descrição

Expressa, de forma sucinta, o que é efetivamente feito no âmbito da ação, seu escopo e delimitações,
descrevendo todas as etapas do processo até a entrega do produto.

Ø Implementação da Ação

Descrição de como será implementada/executada a ação, levando-se em conta as etapas do projeto.

Ø Base Legal da Ação

Instrumentos que deram respaldo legal à ação, permitindo sua implementação: lei ou decreto que criou
a obrigação da despesa.

· Etapas do Projeto

Os projetos ou, se estes forem muito amplos, os localizadores de gasto (subtítulos) devem ter suas
etapas intermediárias detalhadas, conforme a seguir. Utilizar a última linha para o total do projeto
(não há limite de linhas). As etapas descritas nesse mapeamento deverão ser cadastradas posterior-
mente no SAG – Sistema de Acompanhamento Governamental e serão avaliadas a cada bimestre no
decorrer da execução orçamentária. Para definição das etapas dos projetos, deverá ser observado o
disposto no § 2º do art.5º da LDO/2010.

Ø Descrição

Expressa, de forma sucinta, o que é efetivamente feito no âmbito da etapa.
Exemplo:
“Aplicação de massa asfáltica”

Ø Resultado

Expressa o resultado esperado, na prática, ao final da etapa. Não confundir com produto.
Exemplo: “Ampliação do número de vagas para estacionamento”.

Ø Valor
Expressa o custo estimado da etapa a preços correntes.

Observação: A soma dos valores das etapas corresponderá ao custo total estimado do projeto, inde-
pendente do aplicado no exercício ou no período do PPA.

Ø Servidor Responsável

Servidor devidamente credenciado pela Unidade Orçamentária e responsável pelos lançamentos e
atualizações das informações prestadas.

CAPÍTULO III – ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

3.  A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E SUAS PREMISSAS

Na elaboração da proposta orçamentária dos órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal,
deverão ser observados os preceitos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Distrito Federal e da
Lei Complementar nº 101/2000, o estabelecido no Plano Plurianual 2008-2011, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2010, bem como as premissas abaixo elencadas:

· O orçamento deve ser visto como instrumento de viabilização do planejamento e, por
conseguinte, dos planos de governo;

· A organização do orçamento deve priorizar a finalidade do gasto público, de forma a trans-
formar o orçamento em efetivo instrumento de programação, possibilitando a avaliação das ações de
governo e, consequentemente, permitindo o redirecionamento de despesas para áreas prioritárias,
sem prejuízo de ações finalísticas;

· A administração do processo, por meio de cronograma gerencial e operacional, impõe a
apresentação de etapas claramente definidas e a participação organizada e responsável dos agentes
envolvidos, bem como a circulação de informações, garantindo o crescimento da confiança e da
credibilidade nos diversos níveis da administração;
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· O desenvolvimento do ciclo orçamentário como processo contínuo de análise e decisão ao
longo de todo exercício;

· A integração da execução orçamentária com a elaboração, conferindo racionalidade e dina-
mismo ao processo.

3.1. INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

As Unidades Orçamentárias deverão elaborar suas propostas orçamentárias considerando as políticas
da atual gestão governamental, definidas pelo Plano de Desenvolvimento Econômico e Social 2007-
2010 e pelo Plano Plurianual 2008-2011, bem como nas disposições constantes deste Manual, em
consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -LDO para 2010.

3.1.1. MODALIDADE DE APLICAÇÃO 91

Essa classificação, criada pela Portaria Interministerial SOF/STN nº 688/2005, que altera a Portaria
Interministerial SOF/STN nº 163, de 2001, tem por objetivo dar transparência a dupla contagem de
recursos constantes das Leis Orçamentárias Anuais da União, dos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios.

A dupla contagem, no processo de consolidação das contas nacionais, será eliminada pela Secretaria
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, de forma a possibilitar informações reais da capaci-
dade de arrecadação do Governo.

A utilização da natureza da despesa composta pela “Modalidade de Aplicação 91” ocorre somente
quando da “Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e outras Entidades no
âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social”.

Assim, é imperativo o entendimento de que, ao prever despesas com essa natureza, é preciso o
contato prévio com o órgão que irá receber os recursos para que apresente a correspondente receita
intra-ornamentaria em sua proposta, identificando-a por 7xxx. xx. xx, quando sua aplicação ocorrer
em despesas correntes, e por 8xxx.xx.xx, se destinada a despesas de capital. Deve-se considerar que
a codificação complementar é a mesma estabelecida no Ementário da Receita, constante do Adendo
I deste Manual, alterando-se apenas o primeiro dígito, segundo o destino dos recursos.

Se não houver previsão na LOA e no decorrer da execução orçamentária, verificar a necessidade da
inclusão dessa modalidade de aplicação 91 em determinada programação, antes da emissão da nota de
empenho, a unidade orçamentária procederá à troca da modalidade de aplicação por meio de alteração
de QDD a ser encaminhada ao Órgão Central do Sistema de Planejamento e Orçamento, informando
a natureza da prestação do serviço e o órgão beneficiário dos recursos, para sua compatibilização
(despesa/receita intra-orçamentária).

IMPORTANTE:

A utilização dessa modalidade de aplicação não será necessária nas operações envolvendo Empresas
Estatais, que não dependem de recursos do Tesouro e que constem dos orçamentos de investimento e
dispêndio. Exemplo: BRB, TERRACAP, CEB, CAESB, etc...

Também, não será necessária nas descentralizações de créditos orçamentários.

3.1.1.1. IDENTIFICADOR DE USO - IDUSO

O Identificador de Uso – IDUSO  tem por finalidade precípua associar a contrapartida específica para
as estimativas de receitas de convênios  (fontes de recursos 131, 132 e 231, 232),  operações de
crédito interna e externa (fontes 135 e 136), ou por outro tipo de pacto, que exija a participação
conjunta dos órgãos interessados.

O IDUSO é identificado com um dígito de 0 a 5, na linha da despesa financiada com recursos
distintos daqueles em que a dotação orçamentária apresentar fontes de recursos, tais como:  131,
132, 135, 136 e 231, 232.

Quando  a programação orçamentária não contiver tais fontes, ou quando o pacto não exigir contra-
partida, o IDUSO será sempre zero.

3.1.1.2. TETOS ORÇAMENTÁRIOS

Os tetos serão lançados no sistema informatizado SIGGO, pela Subsecretaria de Planejamento e Orça-
mento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, por grupo de despesa e por fonte de recursos,
e poderão ser consultados mediante acesso à tela “Verifica Limite da Proposta”, no Módulo Proposta.

Do montante dos tetos fixados, constarão os recursos previstos para o cadastramento prévio das
ações prioritárias elencadas  no subitem 3.1.1.3.

As Unidades Orçamentárias que não possuírem recursos próprios para Despesas de Capital, mas que
necessitarem de fixação de teto para a execução de projetos em andamento e ações de conservação
do patrimônio público, na forma disposta na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010, observado,
ainda, o prioridade estabelecida no art. 150, § 11º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, deverão
encaminhar ofício consubstanciado à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, para a devida
fixação do teto, demonstrando a origem dos recursos para financiá-los.

3.1.1.3.  PRECEDÊNCIA NA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS

Quando do lançamento dos dados orçamentários na tela “Cadastramento das Aplicações...”, as Uni-
dades Orçamentárias deverão observar as disposições constantes do art. 5º da LDO 2010, que trata das
seguintes precedências na alocação dos recursos:

a) DESPESAS OBRIGATÓRIAS CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS - a relação das despesas a serem

utilizadas para o cumprimento do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar n.º 101/2000-LRF,

Acompanha o Anexo X da LDO/2010, quais sejam: pessoal, dívida, FUNDEB, concessão de benefí-
cios a servidores, sentenças judiciais, etc;

A definição dos dispêndios que compõem o rol das despesas obrigatórias de caráter continuado,
disposta no artigo 17 da LRF, consubstanciou-se em entendimentos divulgados pela União nas suas
LDOs, nos pareceres e nas notas técnicas de consultores do Congresso Nacional;

Portanto, a obrigatoriedade se dar pela classificação de a despesa pública ter caráter incompressível,
cuja consignação no orçamento e sua execução seja, legalmente, estabelecida;

b) PROJETOS EM ANDAMENTO – esses projetos deverão ser considerados na precedência de
alocação de recursos da proposta orçamentária, na forma disposta no artigo 45 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, consoante o critério estabelecido no § 2º do art. 5° da Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2010, os quais serão identificados com 2 (dois) asteriscos nos subtítulos correspondentes, a partir
de seu lançamento na tela “Cadastramento das Aplicações ...”;

c) DESPESAS DE CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - aquelas ações diretamente
vinculadas a qualquer despesa com manutenção, recuperação e conservação do patrimônio público,
tais como: ações específicas de conservação de prédios públicos, de áreas urbanizadas e ajardinadas e
manutenção de vias públicas, recuperação de vias e rodovias, etc., ou seja, significa manter ou
conservar o que já existe;

O conceito de despesas de conservação do patrimônio público concretizou-se a partir da Lei de
Responsabilidade Fiscal. A precedência na alocação dessas despesas sobre as demais tem amparo no
artigo 45 daquele diploma legal;

Os subtítulos dessa natureza deverão estar identificados com 3 (três) asteriscos, no Programa de
Trabalho, e serão demarcados a partir de identificação na tela de “Cadastramento das Aplicações ...”;

d) METAS E PRIORIDADES DA LDO – as Unidades Orçamentárias deverão priorizar a destinação
de recursos e cadastramento das ações de sua competência, definidas no Anexo de Metas e Prioridades
constantes da LDO/2010, compatível com o Plano Plurianual 2008-2011, observadas as disposições
constantes dos arts. 2º e 5º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010;

e) PROGRAMAÇÃO DESTINADA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - As despesas com a criança
e o adolescente deverão ter prioridade na alocação dos recursos e serão identificados com a sigla
(OCA) no final dos descritores dos subtítulos, de forma que tais despesas possam compor os demons-
trativos de que tratam os arts. 34 e 73, § 2º, da LDO/2010.

IMPORTANTE: Para assegurar a prioridade absoluta exigida no art. 227 da Constituição Federal e na
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, as Unidades Orçamentárias deverão, no momento do cadastra-
mento das aplicações, classificar todas as despesas voltadas para o atendimento da criança e do
adolescente na subfunção 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, exceto para as
despesas relativas a educação (ainda que seja educação para a criança e o adolescente) cujas classifica-
ções  deverão identificar a  modalidade de cada ensino, de forma a possibilitar  a verificação da
aplicação mínima exigidas pelos dispositivos legais pertinentes.

f) LIMITES MÍNIMOS DE APLICAÇÃO - Além das precedências de alocação de recursos mencio-
nadas deverão ser consignados, prioritariamente, recursos para compor a aplicação mínima legal
estabelecida para Educação, Saúde, FAP/DF e Fundo da Cultura (0,3% da RCL)

3.1.1.4. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

As despesas relativas aos encargos previdenciários (pagamento de inativos e pensionistas) serão
classificadas na função 09-Previdência Social, no Programa “Operações Especiais”, que corresponde-
rá ao código “0001”. Os recursos correspondentes serão alocados na programação orçamentária da
unidade responsável pelos pagamentos (Instituto de Previdência do Servidor do Distrito Federal –
IPREV-DF).

As despesas previdenciárias custeadas com recursos previdenciários, na forma da Lei Complementar
nº 769, de 2008, deverão ser classificadas como do grupo “3 - Outras Despesas Correntes”. Entretan-
to, aquelas despesas que, embora sejam de inativos e pensionistas, não incidam a contribuição previ-
denciária, caracterizando-as como de responsabilidade do Ente, deverão ser classificadas como grupo
“1 – Pessoal e Encargos Sociais”, e somente poderão ser custeadas com recursos do Tesouro.

3.1.1.5. PRECATÓRIOS JUDICIÁRIOS

As despesas com o pagamento de precatórios judiciários serão objeto do Programa “Operações
Especiais”, que corresponde ao código “0001”, sendo classificadas na Função “28-Encargos Especi-
ais” e na Subfunção “846-Outros Encargos Especiais”. Tais despesas constarão das dotações consig-
nadas com essa finalidade nas unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos, à exceção daquelas
derivadas dos órgãos integrantes da administração direta, casos em que a dotação correspondente será
alocada na programação orçamentária da Unidade 19101 - Secretaria de Estado de Fazenda e da
Secretaria de Estado de Habitação, Unidade 47.101, relativamente aos precatórios do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal IDHAB – em extinção, em conformidade com o
disposto no art. 19, § 3º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010.

IMPORTANTE:
Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários serão alocados nas naturezas de
despesas 31.20.91, 33.20.91, 44.20.91, cuja modalidade de aplicação 20 – Transferências à União
ocorre em função da determinação constante do art. 100 da Constituição Federal, cujos pagamentos
deverão ocorrer por meio do Tribunal que proferiu a sentença.
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3.1.1.6. METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS

As metas deverão apresentar compatibilidade física e financeira, de modo a permitir a avaliação da
eficiência e eficácia dos Programas de Governo, conforme determinação do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no art. 149 da Lei Orgânica do Distrito Federal. Para
tanto, torna-se necessária à apuração realista e criteriosa dos custos relacionados aos subtítulos que
compõem os projetos, atividades ou operações especiais, a serem incluídos na Proposta Orçamentária.

Deve-se ressaltar nesse sentido que cada ação, desdobrada em subtítulos, deverá conter apenas um
produto/meta, independentemente do programa ou da unidade orçamentária em que for executada.

3.1.1.7. PUBLICIDADE E PROPAGANDA

As dotações referentes às despesas com publicidade e propaganda, bem como com as ações vinculadas
ao programa de eficiência energética serão objeto de atividade específica. As dotações corresponden-
tes à publicidade e propaganda constarão das unidades orçamentárias responsáveis pela despesa. A
contratação e a execução das referidas despesas dos órgãos da administração direta serão realizadas de
forma centralizada, na forma da Lei n.º 3.184, de 29 de agosto de 2003. Atualmente esta despesa está
a cargo da Secretaria de Governo.

Relativamente aos órgãos da Administração Indireta, inclusive, empresas estatais não dependentes,
com personalidade jurídica própria, as despesas com publicidade e propaganda estarão expressas em
suas programações orçamentárias.

As despesas dessa natureza, originárias do Poder Legislativo, deverão ser objeto de dotação específica
na programação orçamentária da Câmara Legislativa e do Tribunal de Contas do Distrito Federal, na
forma do art. 14 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010.

Para fins de acompanhamento e controle, essas despesas devem constar, exclusivamente, da ativida-
de 8505 – Publicidade e Propaganda.

Observações Importantes sobre Publicidade e Propaganda para o exercício de 2010:

Tendo em vista demanda da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, que impõe a
segregação da publicidade de utilidade pública das demais despesas com publicidade e propaganda, e
objetivando a correta alocação desse recursos, necessário se faz compreender:

I) Publicidade Institucional

São as despesas dessa natureza que têm o objetivo de divulgar informações sobre atos, obras e
programas dos órgãos e entidades governamentais, suas metas e resultados.

II) Publicidade de Utilidade Pública

Essas despesas têm por finalidade informar, orientar, avisar, prevenir ou alertar a população ou
segmento da população para adotar comportamentos que lhes tragam benefícios sociais reais, visando
melhorar a sua qualidade de vida.

Exemplos: Campanhas educativas de trânsito; campanhas de vacinação de massa; alertas sobre
exercícios físicos em determinado período do dia, campanhas preventivas contra doenças epidêmi-
cas, etc.

Outros aspectos importantes sobre a Publicidade de Utilidade Pública:

1) Essas despesas devem vincular-se a objetivos sociais de inquestionável interesse público,
sempre assumindo caráter educativo, informativo ou de orientação social;
2) Conter sempre um comando que oriente a população a adotar um comportamento e uma
promessa de benefício, individual ou coletivo, que possa vir a ser cobrado pelo cidadão;
3) Utilizar linguagem de fácil entendimento para o cidadão.

Não devem estar contido nas despesas com Publicidade de Utilidade Pública:

1) Elementos próprios das publicidades Institucionais ou outro tipo de publicidade; e
2) Mensagem social encoberta por qualquer outro conceito.

3.1.1.8. RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR - RPPS

À dotação global denominada “Reserva de Contingência”, não especificamente destinada a determi-
nado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, será atribuída codificação
específica, qual seja: função “99”, subfunção “999”, programa “9999”, operação especial “9999”
(“99.999.9999.9999”). A natureza da despesa para Reserva de Contingência será 99.99.99, confor-
me Portaria Interministerial, STN/SOF n° 163, de 4 de maio de 2001. A forma para constituição de
seu valor está estabelecida no art. 29 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010.

A Reserva Orçamentária do RPPS, semelhante às disposições da Reserva de Contingência, difere
apenas na natureza da despesa, quando assume os dois primeiros dígitos, classificando-se da seguinte
forma:

“77.99.99”. Os recursos da Reserva Orçamentária do RPPS serão disponibilizados em dotação
própria objetivando a capitalização de recursos para pagamentos futuros de inativos e pensionis-
tas do fundo previdenciário do Distrito Federal, observado o disposto no art. 45 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

O comum nessas programações orçamentárias diz respeito a não execução das despesas nessas progra-
mações. Por serem reserva orçamentária, deverão ter seus recursos remanejados para outras progra-
mações, de acordo com a necessidade.

3.1.1.9.  RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS

A lei orçamentária conterá previsão de recursos oriundos de transferências, inclusive aqueles prove-
nientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos similares com outras esferas de governo e os
destinados a fundos, em observância ao disposto no art. 149, § 8º, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

3.1.1.10. TAXA PELO PODER DE POLÍCIA

As receitas tributárias classificadas como Taxa de Poder de Polícia deverão ter fonte de recursos
identificada como “160 – Recursos Decorrentes de Taxa Pelo Exercício do Poder de Polícia”,
conforme Tabela VII - Codificação das Fontes de Recursos.

Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse
público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do poder
público, à tranqüilidade pública, ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

3.1.1.11.  TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

As Unidades Orçamentárias que realizarem arrecadação de receita tributária, classificada como Taxas
pela Prestação de Serviços, deverão associar códigos de fonte de recursos específicos para cada item
de receita correspondente, conforme da Tabela V - Codificação da Natureza da Receita.

Taxa pela Prestação de Serviços consiste em registrar o valor total da arrecadação de taxas pela
utilização efetiva ou potencial de serviços prestados ao contribuinte ou colocados à sua disposição.
Referida taxa é classificada observando o seguinte:

a) utilizados pelo contribuinte – efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; potencial-
mente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição mediante atividade
administrativa em efetivo funcionamento.

b) específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade pública.

c) divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.

Segundo o art. 125, § 4º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, nenhuma taxa, à exceção das decorren-
tes do exercício do poder de polícia, poderá ser aplicada em despesas estranhas aos serviços para os
quais foi criada.

3.2. INSTRUÇÕES GERAIS

Os valores da receita e da despesa serão indicados em unidades de real (R$);

A alocação dos créditos orçamentários na Lei Orçamentária Anual deverá ser feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando vedada a consig-
nação de recursos a título de transferência intragovernamental para unidades integrantes dos orça-
mentos fiscal e da seguridade social, conforme disposto no artigo 7º da Portaria Interministerial n.º
163/2001.

IMPORTANTE:
 As modificações e inclusões relacionadas a programa e ação deverão ser solicitadas ao órgão central
de planejamento e orçamento, por ofício, contendo a ciência do titular do órgão, e, ainda, informa-
ções, justificativas e formulários pertinentes, as quais serão analisadas e avaliadas quanto à possibili-
dade de atendimento.

3.3. PADRONIZAÇÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES (AÇÕES COMUNS)

A tabela abaixo destaca as codificações de programas e ações de uso comum pelos diversos órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta.

O órgão central de planejamento e orçamento (SEPLAG) deverá ser informado caso a estrutura da
codificação apresentada a seguir não corresponda às peculiaridades do programa de trabalho de sua
Unidade Orçamentári
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3.4. INFORMAÇÕES SOBRE O PROGRAMA 0100

Com o objetivo de tornar mais clara à relação entre insumo e produto orçamentário, ou ainda, entre
recursos e bens ou serviços obtidos na administração pública do Distrito Federal, está sendo proposto
para 2010 um trabalho de identificação e apropriação, nos programas ou ações finalísticas, das
despesas administrativas que contribuam diretamente para a sua consecução.

Assim, deverá permanecer no programa 0100 – Apoio Administrativo somente o conjunto de
despesas relacionadas à administração da unidade. Tais despesas devem ser entendidas como aquelas
que não concorrem de forma direta na produção de bens e serviços específicos, gerados pela imple-
mentação de ações-fim.
O Programa 0100 – Apoio Administrativo constará da estrutura programática apenas das Unidades
Orçamentárias que desenvolvam, pelo menos, dois programas. Quando a Unidade Orçamentária tiver
a responsabilidade de implementação de apenas um programa, deverá alocar, diretamente no mesmo,
as despesas atualmente constantes do programa Apoio Administrativo. É o caso, por exemplo, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, Procuradoria Geral do Distrito Federal, Secretaria de Estado
de Comunicação Social, Departamento de Estradas e Rodagem e outros.

Entende-se por MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS:

1 – Serviços gerais:

· viagens e locomoção - aquisição de passagens aéreas e terrestres, nacionais e internacionais,
pagamento de diárias no país e no exterior e outras despesas afins;
· serviços postais;
· telefonia fixa ou celular;
· manutenção dos serviços de telecomunicações;
· serviços de telecomunicações, excluindo os de teleprocessamento;
· aquisição e guarda de material de consumo e expediente;
· comunicações administrativas;
· assinatura de jornais, periódicos e afins;
· outras despesas administrativas;

2 - Manutenção e Conservação de Imóveis Próprios do Governo do Distrito Federal, Cedidos ou
Alugados, Utilizados pelos Órgãos da Administração Pública:

· aluguéis, despesas de condomínio, seguros;
· locação de mão-de-obra para serviços de vigilância;
· locação de mão-de-obra para serviços de limpeza;
· conservação, reformas e adaptações de imóveis (que não impliquem alteração na estrutura do
imóvel);
· serviços de utilidade pública: água, luz, gás e afins;
· aquisição de equipamentos de ar condicionado, de prevenção de incêndio, elevadores,         escadas
rolantes e outros afins;

3 - Frota de Veículos Utilizada pelos Órgãos do Governo do Distrito Federal, envolvendo Transporte
Próprio ou de Terceiro:

· serviços de manutenção, revisão e reparos de veículos;
· combustíveis: gasolina, álcool, óleo diesel, lubrificantes;
· peças e acessórios;
· aquisição de veículos;
· licenciamento e seguros;
· aluguéis ou contratação de serviços de transporte;

4 - Ações de Informática (considerar apenas as Atividades-Meio), como Apoio ao Desenvolvimento
de Serviços Técnicos e Administrativos:

· serviços de atendimento e manutenção na área de informática;
· desenvolvimento de aplicações na área de informática;
· manutenção de equipamentos de informática;
· contratação de serviços de qualquer natureza na área de informática (consultoria, infra-
estrutura, terceirização de serviços);
· aquisição de equipamentos de informática;
· locação de equipamentos de informática;
· aquisição de materiais de consumo na área de informática;
· locação de software básicos de informática;
· aquisição de software básicos de informática.
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IMPORTANTE:

No caso de aquisição de equipamentos e/ou implantação de sistema de processamen-
to de dados, cujo custo seja expressivo e sua duração se dê em determinado período de tempo, é
necessário classificar a despesa em “Projeto específico”, conter a especificação do produto/meta a ser
atingido, devendo-se levar em conta a precedência de alocação de recursos orçamentários definida na
forma do art. 5º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010.

CAPÍTULO IV - TELAS DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
NO SIGGO

4. INSTRUÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA NO SIGGO

1) A Unidade Orçamentária deverá providenciar a habilitação de dois representantes que atuam
na elaboração da proposta orçamentária do Órgão e na execução orçamentária do exercício para
acesso ao SIGGO. Para tanto, deverá encaminhar ofício à Subsecretaria de Planejamento e Orçamen-
to, em nome do Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, informando o nome e n.º do CPF do
Servidor.
2) As dúvidas relativas à senha deverão ser dirimidas junto à Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento(contactar  Aroldo, Ieda ou Anita pelos  telefones: 3966.6350 – 3966.6136 – 3966.6184
/ Fax 3966.6352);
3) Ao acessar o SIGGO, após digitar a senha, não se esquecer de apor o exercício de 2010 para
trabalhar o lançamento de sua proposta;
4) Após o acesso, clicar em “Elaboração e Execução do Orçamento”;
5) Acessar  “proposta”;
6) Verificar, no sistema, se o Projeto/Atividade/Operação Especial e subtítulos estão cadastra-
dos. Caso contrário, providenciar a inclusão de novo P/A/OE, por meio de ofício, utilizando o
formulário próprio definido no item 2.1.5.2.1. MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS,
a ser encaminhado à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão. A tela de cadastramento de P/A/OE é de uso exclusivo da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão;
7)  Para os projetos ou atividades já existentes, que necessitem de alterações, as atualizações
deverão ser encaminhadas diretamente à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão;
8) Após cadastrado o P/A/OE (Ação), é necessário cadastrar o subtítulo vinculado à determina-
da ação já cadastrada, utilizando o módulo tabela,  clicando em “Atualiza Subtítulo”, deixar o código
de subtítulo em branco, digitar o código da Unidade, descrever o nome do subtítulo, compatível com
a ação e selecionar a região, confirmando em seguida. O sistema fornecerá o código correspondente;
9) Acessar em “Cadastramento das Aplicações”. Com a funcional definida e o P/A/OE e subtí-
tulo cadastrado, clicar em lista PPA, que automaticamente apresentará o programa, ação e produto/
meta disponíveis para aquela Unidade especificada. Clicar 2 vezes no programa/ação desejado. Essas
informações serão incorporadas na tela correspondente. Feito isso, efetivar o lançamento, onde será,
automaticamente, gerada uma nova referência correspondente, e clicar em incluir;
10) O cadastramento de Ação (projeto/atividade/operações especiais), bem como de subtítulos já
existentes referentes aos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social ou de Investimento e Dispêndio,
deverá ser efetuado observando a carga advinda do orçamento de 2009, devidamente depurada pelas
diretorias responsáveis pelo acompanhamento das Unidades Orçamentárias respectivas, de sorte a
evitar duplicidades, erros, em geral, e ações não exequíveis ao longo dos anos;
11) Em caso de dúvida, acessar “listar”, opção “e”, fase proposta e clicar em pesquisar. Esse
procedimento permitirá a obtenção das referências dos programas de trabalho previamente cadastra-
das na unidade. Outra forma prática de visualização dos dados lançados é a utilização do menu
principal, módulo proposta, e seguir os passos seguintes;
12) Clicando em “Lista Cadastramento de Aplicação”;
13) Acessar “tabelas”, a partir da opção “lista”;
14) Sair da “tabela” e acessar “proposta”;
15) Acessar em “1-cadastramento das aplicações – Fiscal e Seguridade” ou “Investimento/Dis-
pêndio”. Ressalte-se que os lançamentos de fontes relativas a convênios e operações de crédito estão
condicionados ao preenchimento prévio da tela  constante do item 20;
16) Digitar a referência e clicar em “fase proposta”. Em seguida, clicar em “consultar”, e, na
sequência, efetuar os ajustes no “detalhamento” e nas “metas”;
17) Concluídas as inclusões e/ou alterações, clicar em “incluir” para novo ou “alterar” para
existente, de acordo com o caso;
18) Acessar em “3-metodologia da receita – fiscal e seguridade”, preencher todos os campos e
clicar em “consultar”, se já existe clicar em “alterar” ou se não existe, em “incluir”;
19) Acessar em “detalhamento da programação de benefícios”, preencher todos os campos,
sendo que as justificativas somente serão necessárias se houver ajustes. Exemplo: aumento ou redução
do número de servidores (dados que alterarão do valor da despesa de junho para mais ou para menos).
O valor total dos benefícios deve, no mínimo, coincidir com o montante consignado no Orçamento
da Unidade para esse fim específico, na atividade 8504, pois há outros benefícios não relacionados na
tela. Com isso, os lançamentos da despesa, nesta atividade, relativos aos elementos 08, 46, 39, ficam
condicionados ao preenchimento prévio desta  tela;
20) Acessar em “cadastramento de convênios e operações de crédito”, preencher todos os
campos (preencher o campo contrapartida se houver). Lembrar que essa tela terá relação com o
identificador de uso, o IDUSO;
21) Retornando ao menu principal, imprimir, clicando em “imprime proposta orçamentária”
para visualização de todos os dados lançados;
22) Qualquer dúvida sobre procedimentos, contactar a Subsecretaria de Planejamento e Orça-
mento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, pelos telefones: 3966.6202, 3966.6248,
3966.6291, 3966.6317, 3966.6271 – de acordo com as Diretorias responsáveis pelo acompanha-
mento das unidades orçamentárias respectivas;
23)  Dúvida sobre informática (Sistema SIGGO) contactar a Srª. Kazú, pelo telefone 3312-5133,
caso não tenha resolvido o problema junto à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

24) Sugestão - os valores dos lançamentos, preferencialmente, devem ser arredondados para R$
mil, conforme exemplo:

a) de  R$ 10.499,00  para  R$ 10.000,00;
b) de  R$ 62.500,00  para  R$ 63.000,00;
c) de  R$      450,00  para  R$   1.000,00.

4.1. BOTÕES DE COMANDOS

4.1.1. BOTÃO DE CONSULTA

Os campos que possuem botão de consulta a direita permitem que seja exibida uma tela de pesquisa
para que sejam listados todos os itens da tabela correspondente. Para tanto, basta clicar diretamente
sobre o botão “pesquisar” que aparecerá nessa nova tela. Para selecionar um item da tabela, clicar duas
vezes sobre o mesmo.

4.1.2 -  BOTÃO DE LISTA

Os campos que possuem à direita botão para listar dados permitem que sejam listadas todas as suas
opções de preenchimento. Para selecionar um dos itens listados, basta clicar sobre o mesmo.

4.1.3 - BOTÕES DE CONSULTA/ATUALIZAÇÃO

Os botões localizados na parte inferior de cada tela devem ser utilizados conforme as instruções que
se seguem:

Após o preenchimento de todos os campos obrigatórios, pressionar este botão para adicionar um
novo registro no banco de dados.

Após realizada a consulta do registro desejado e procedidos aos ajustes necessários, pressione este
botão para atualizar o registro em tela com os novos dados.

Após o preenchimento dos campos necessários ao acesso do registro (argumentos de pesquisa),
pressionar este botão para consultar as informações adicionais.

Permite que seja exibida uma tela onde serão listados todos os argumentos de pesquisa disponíveis.
Para isso, basta clicar, diretamente, sobre o botão “pesquisar”, e o sistema apresentará os argumentos
desejados. Para selecionar um item da lista, clicar duas vezes sobre o mesmo.

Permite limpar todos os campos da tela ao mesmo tempo.

Botão específico da tela “Cadastramento de Convênios e Operações de Crédito”. Permite a inclusão
dos dados relativos a um convênio/contrato e a abertura de uma nova linha para preenchimento.

Permite que um registro seja ativado ou inativado. A exclusão física de um registro no sistema SIGGO
não é permitida, por conta de históricos.

Ao optar por inativá-lo, todas as informações daquele registro não serão computadas na programação
orçamentária.

4.2. TELAS DE CADASTRAMENTO

A captação de dados da receita e da despesa para composição da proposta orçamentária ocorrerá por
meio do preenchimento de telas do Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO, da seguinte
forma :
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a) Para cadastramento do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:
“Metodologia da Receita - Fiscal e Seguridade”, “Atualiza Programa”, “Atualiza  Ação”, “Atualiza
Subtítulo”, “Cadastramento das Aplicações - Fiscal e Seguridade”, “Cadastramento de Convênios e
Operações de Crédito” e “Detalhamento da Programação de Benefícios”; e

b) Para cadastramento do Orçamento de Investimento e de Dispêndio:
“Metodologia da Receita - Investimento e Dispêndio”, “Atualiza Programa”, “Atualiza Ação”,
“Atualiza  Subtítulo”, “Cadastramento das Aplicações - Investimento e Dispêndio”, “Cadastramento
de Convênios e Operações de Crédito” e “Detalhamento da Programação de Benefícios”.

Observa-se que, praticamente, as telas a serem preenchidas são as mesmas. As diferenças encontram-
se na identificação das fontes de recursos e de financiamento, e, também, na despesa, pois as empresas
estatais não trabalham com natureza da despesa, e, sim, com a categoria de gasto.

4.2.1.  TELA “METODOLOGIA DA RECEITA - Fiscal e Seguridade”

Finalidade

Esta tela permite o cadastramento detalhado de cada receita constante do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, de modo a possibilitar a análise da origem, método de previsão e parâmetros
adotados, além da legislação que instituiu a receita, ou que autoriza a unidade a arrecadá-la.

. Descrição da Tela “Metodologia da Receita - Fiscal e Seguridade”

Esfera

Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento
conforme as instruções descritas no item 1.2.1. ou de acordo com a relação abaixo:

1 - para Orçamento Fiscal;
2 - para Orçamento da Seguridade Social;

Unidade Orçamentária

Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade
Orçamentária, conforme as instruções descritas no item 1.2.2., ou através de consulta a Tabela I -
Classificação Institucional.

Natureza da Receita

Campo numérico de 8 (oito) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Natureza
da Receita, conforme as instruções descritas no item 1.1., ou através de consulta ao Adendo I -
Ementário da Receita do Distrito Federal.

Fase da Proposta

Campo numérico de 1(uma) posição, de preenchimento obrigatório.

Fonte de Recursos

Campo numérico de 9 (nove) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da fonte ou
utilizar o sistema, na forma das instruções descritas no item  1.1.2. Descrever os três primeiros
dígitos, e, em seguida, clicar a tecla TAB, que o sistema completará com zeros  restantes.

Ressalte-se que os espaços preenchidos com zero servem para o detalhamento da fonte de recursos,
quando do seu efetivo ingresso na execução do orçamento.

Estimativa ( 2010 )

Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o valor pro-
posto para o exercício de 2010, em unidades de real.

Caracterização

Campo de preenchimento obrigatório. Descrever o fato econômico que deu origem ao ingresso dos
recursos ao orçamento da Unidade.

Legislação Básica

Campo de preenchimento obrigatório. Informar os atos legais que criaram e regulamentaram a
receita a fim de compor a parte da legislação da receita da Lei Orçamentária Anual, ou na impossibi-
lidade, aquelas que permitiram à Unidade Orçamentária a arrecadação e sua utilização.

Memória de Cálculo

Campo de preenchimento obrigatório. Descrever a metodologia de cálculo utilizada para a previsão
da receita para o exercício de 2010, bem como para apresentação de fatores que justificam o valor
proposto, quando este não corresponder à evolução da arrecadação informada nos próximos campos.
É imprescindível dimensionar, numericamente, neste campo, os valores com os quais foi obtido o
total estimado para o exercício proposto.

. EVOLUÇÃO DA RECEITA

Balanço Ano Anterior (2008)

Campo numérico de 17 (dezessete) posições. Informar o valor apurado no balanço de 2008, em
unidades de real. O valor desse campo corresponde à soma dos valores efetivamente lançados mês a
mês do exercício de 2008, extraídos no SIGGO. Sugere-se desprezar os centavos.

Orçamento Atual (2009)

Campo numérico de 17 (dezessete) posições. Informar o valor orçado na Lei Orçamentária Anual de
2009, em unidades de real.

Nova Estimativa (2009)

Informar o valor da nova estimativa para a receita de 2009, com base em dados atuais, em unidades
de real.

· RECEITA ARRECADADA

Campo destinado à informação da evolução da arrecadação mensal, no período compreendido entre
os meses de janeiro de 2008 e junho de 2009, de modo a facilitar a análise da evolução da receita
efetivamente arrecadada nesses 18 meses, com vistas a fundamentar a estimativa proposta para
2010.  Considerar os fatores externos eventuais apenas para o período em que se apresenta.

Observação:

Foi introduzida vinculação automática a partir da classificação da Natureza da Receita com a sua
respectiva fonte de recursos.

Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Consolidação da Receita”, no
Módulo Proposta, disponível no menu do sistema SIGGO.

4.2.2. TELA  “METODOLOGIA DA RECEITA - Investimento e Dispêndio”

Finalidade

Permite o cadastramento detalhado de cada receita constante do Orçamento de Investimento e de
Dispêndio, de modo a possibilitar a análise da origem, método de previsão e parâmetros adotados,
além da legislação que instituiu a receita.
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. Descrição da Tela “Metodologia da Receita - Investimento e Dispêndio”

Esfera
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento
de acordo com a relação abaixo:
3 - para Orçamento de Investimento
4 - para Dispêndio das Estatais

Unidade Orçamentária

Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade
Orçamentária conforme as instruções descritas no item 1.2.2., ou através de consulta a Tabela I -
Classificação Institucional.

Fase da Proposta

Campo numérico de 1(uma) posição, de preenchimento obrigatório.

Fonte de Financiamento

Campo numérico de 3 (três) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da fonte de
financiamento, ou de acordo com a relação abaixo:

510 - Geração Própria
520 - Transferências dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
530 - Participação Acionária do Distrito Federal e de Outros Órgãos
540 - Participações Acionárias Entre Empresas
550 - Operações de Crédito Externas
560 - Operações de Crédito Internas
570 – Recursos de Contratos e Convênios
580 - Ressarcimentos
590 - Outras Fontes

Natureza da Receita

Campo numérico de 8 (oito) posições, de preenchimento obrigatório nos Orçamentos de Investi-
mento e de Dispêndio. As Unidades Orçamentárias deverão adequar a estrutura das receitas que se
apresentam, em conformidade com a Lei n.º 6.404/64 e suas alterações, com as Naturezas de Receita
constantes no Adendo I, deste Manual.

Estimativa ( 2010 )

Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o valor pro-
posto para o exercício de 2010, em unidades de real.

Caracterização

Campo de preenchimento obrigatório. Descrever o fato econômico que deu origem ao ingresso dos
recursos ao orçamento da Unidade.

Legislação Básica

Campo de preenchimento obrigatório. Informar os atos legais que criaram e regulamentaram a
receita, a fim de compor a parte da Legislação da Receita da Lei Orçamentária Anual, bem como
aquelas que permitiram à Unidade Orçamentária a arrecadação e sua utilização.

Memória de Cálculo

Campo de preenchimento obrigatório. Descrever a metodologia de cálculo utilizada para a previsão
da receita, bem como para apresentação de fatores que justifiquem o valor proposto, quando este não
corresponder à evolução da arrecadação informada no próximo bloco.

. EVOLUÇÃO DA RECEITA

Balanço Ano Anterior (2008)

Campo numérico de 17 (dezessete) posições. Informar o valor apurado no balanço de 2008, em
unidades de real. O valor desse campo corresponde à soma dos valores efetivamente lançados mês a
mês do exercício de 2008, extraídos no SIGGO. Sugere-se desprezar os centavos.

Orçamento Atual (2009)

Campo numérico de 17 (dezessete) posições. Informar o valor orçado na Lei Orçamentária de 2009,
em unidades de real.

Nova Estimativa (2009)

Informar o valor da nova estimativa para a receita de 2009, com base em dados atuais, em unidades
de real.

. RECEITA ARRECADADA

Campo destinado à informação da evolução da arrecadação mensal, no período compreendido entre
os meses de janeiro de 2008 e junho de 2009, de modo a facilitar a análise da evolução da receita
efetivamente arrecadada nesses 18 meses, com vistas a fundamentar a estimativa proposta para
2010. Considerar os fatores externos eventuais apenas para o período em que se apresenta.

Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Consolidação da Receita”, no
Módulo Proposta, disponível no menu do sistema.

4.2.3.  TELA “ATUALIZA PROGRAMA”

Finalidade

Tela de uso exclusivo da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão.  Será utilizada para efetuar alterações ou cadastramento de títulos dos
Programas não relacionados na Tabela III - Estrutura Programática. Tais programas somente pode-
rão integrar a programação orçamentária da Unidade após a inclusão de programas considerados
prioritários, em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010.

. Descrição da tela “Atualiza Programa”

Programa

Campo numérico de 4 (quatro) posições. Utilizado para especificar o código do programa. Não
preencher, pois é fornecido automaticamente pelo sistema, a partir da confirmação de seu descritor
e após clicar em “incluir”.
As seguintes determinações deverão ser observadas:
· em relação à função “Encargos Especiais” o programa corresponderá, basicamente, ao
código  do tipo “0001”;
· cada programa deverá englobar o maior número possível de Ações.

Nome do Programa

Campo de 50 (cinqüenta) posições, de preenchimento automático a partir da descrição do programa.

Descrição

Campo numérico de 250 (duzentos e cinqüenta) posições, de preenchimento obrigatório, destinado à
descrição completa do nome do Programa.

Objetivo

Campo de preenchimento obrigatório. Descrever os objetivos do programa, informando o que se
pretende alcançar em termos de produtos / serviços, benefícios sócio-econômicos e/ou tecnológicos.

Observação:

Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Programa”, no Módulo
Tabelas, disponível no menu do sistema.

4.2.4. TELA “ATUALIZA AÇÃO”

Finalidade

Tela de uso exclusivo da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão. Será utilizada para o cadastramento dos títulos dos Projetos, Atividades e
Operações Especiais, mediante solicitação da Unidade Orçamentária. A solicitação deverá ser forma-
lizada à referida Subsecretaria, contendo os fatores que justifiquem a atualização ou o cadastramento
da ação e todos os requisitos exigidos no item 2.1.5.2.1.
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. Descrição da tela “Atualiza Ação”

Ação

Campo numérico de 4 (quatro) posições. Utilizado para especificar o código de projetos, atividades ou
operações especiais.

. Não preencher, no caso de projetos/atividades novos ou operações especiais. O código será
fornecido automaticamente pelo sistema.

. De preenchimento obrigatório, para projetos/atividades/operações especiais já existentes,
que necessitem de alteração do nome.

Nome

O sistema assumirá de forma automática, a partir da descrição da ação (P/A/OE).

Descrição

Campo de 250 (duzentos e cinqüenta)  posições, de preenchimento obrigatório.

A descrição do projeto, atividade ou operação especial deverá revelar com precisão o objeto da ação,
evitando denominações vagas ou abrangentes.

Tipo de Ação

Informar se o tipo de ação refere-se a um projeto, atividade ou operação especial, ou se os dados em
tela correspondem a atividades comuns a órgãos e entidades da administração direta e indireta,
descritas no item 1.2.4.2.

Observação:

Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Ação”, no Módulo Tabelas,
disponível no menu do sistema.

4.2.5.  TELA “ATUALIZA SUBTÍTULO”

Finalidade

Permite o cadastramento ou alteração do descritor de Subtítulo ou da localização respectiva do
Projeto, Atividade ou Operação Especial.

As Unidades Orçamentárias terão acesso ao cadastramento dos subtítulos, que deverão ter seqüência
ao objeto da ação, a qual se vinculam, bem como ao produto a alcançar.

. Descrição da Tela “Atualiza Subtítulo”

P/A/OE

Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do Projeto/Atividade/Operação Especial
ao qual está vinculado o subtítulo, conforme as instruções descritas no item 1.2.4.2.1

Subtítulo

Campo numérico de 4 (quatro) posições.

. Não preencher, no caso de subtítulo novo. O código específico será fornecido automatica-
mente pelo sistema.
. De preenchimento obrigatório, para subtítulo já existente que necessite de alteração do
nome.

Unidade Orçamentária

Campo numérico de 5 (cinco) posições, para evitar que mais de um órgão tenha o mesmo código de
subtítulo.

Nome do Subtítulo

O sistema assumirá de forma automática, a partir da digitação no campo da descrição do subtítulo.

Descrição

Campo de 250 (duzentos e cinqüenta) posições, de preenchimento obrigatório.

A descrição do subtítulo deverá ser coerente com o título do projeto, atividade ou operação especial
ao qual está vinculado, observado o seguinte preceito:

. O subtítulo será utilizado para especificar a localização geográfica integral ou parcial dos
respectivos projetos, atividades e operações especiais, salvo na hipótese de a ação não ser passível de
desdobramento, caso em que o produto do(s) subtítulo(s) deverá ser a mesma do projeto, atividade ou
operação especial, permanecendo a mesma descrição do título.

Localização

Campo numérico de 2 (duas) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da localiza-
ção ou consultar a Tabela VIII - Codificação da Localização.

Observação:

Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Subtítulos”, no Módulo
Tabelas, disponível no menu do sistema.

4.2.6. TELA “CADASTRAMENTO DAS APLICAÇÕES - FISCAL E SEGURIDADE”

Finalidade

Permite o cadastramento das aplicações de cada subtítulo que irá compor o Programa de Trabalho e
a dotação orçamentária da Unidade integrante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
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. Descrição da tela “Cadastramento das Aplicações - Fiscal e Seguridade”

Referência

Campo numérico de 6 (seis) posições, utilizado para especificar o código da referência.

. Não preencher, no caso de referências novas, pois o código será fornecido, automatica-
mente, pelo Sistema.

. Para referências já cadastradas, que necessitem de alteração nos dados, digitar o
código da referência diretamente sobre o campo. Acessar o registro a ser alterado, através
dos botões “consultar” ou “listar” ou, no menu principal, e clicar em “lista cadastramento de
aplicação”.

Fase

Campo destinado a informar a fase da proposta de interesse da consulta, quais sejam:

1 - Proposta;
2 - projeto de lei;
3 - lei.
4 - lei + créditos.
9 - emendas;

Esfera

Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orça-
mento conforme as instruções descritas no item 1.2.1 ou de acordo com a relação abaixo:

1 - para Orçamento Fiscal
2 - para Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária

Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da
Unidade Orçamentária à qual está vinculado o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item
1.2.2 ou de acordo com a Tabela I - Classificação Institucional.

Função

Campo numérico de 2 (duas) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da
função à qual está vinculado o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item 1.2.3 ou de
acordo com a Tabela II - Classificação Funcional.

Subfunção

Campo numérico de 3 (três) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da
subfunção ao qual está vinculado o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item 1.2.3 ou de
acordo com a Tabela II - Classificação Funcional.

Programa

Campo numérico de 4 (quatro) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código do
programa ao qual corresponde o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item 1.2.4 ou de
acordo com a Tabela III - Estrutura Programática.

P/A/OE

Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do Projeto, Atividade ou Operação
Especial,  conforme as instruções descritas no item 1.2.4.2.

Subtítulo

Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do subtítulo, conforme as instruções
descritas no item 1.2.4.2.1.

Projeto em Andamento

Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo de projeto está na condição “em
andamento”, segundo o critério estabelecido no § 2º do art. 5º da Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2010. Clicando no campo próprio para sua identificação, o sistema apresentará, automati-
camente, a condição para classificação da despesa.

Patrimônio Público

Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo está relacionado à “Conservação do
Patrimônio Público”, conforme entendimento constante do item 3.1.1.3.

OCA (Orçamento Criança e Adolescente)

Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo está relacionado com o desenvol-
vimento específico de ação voltada à Criança e ao Adolescente, em observância ao disposto no
art. 227 da Constituição Federal, no art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,  na Lei nº
4.086, de 28 de janeiro de 2008, e no art. 33 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010.

Início e Fim de Subtítulo

Campo destinado a informar o período de realização do subtítulo que contemple despesas classi-
ficadas na natureza de despesa “44.90.51 – Obras e Instalações”, em atendimento à determina-
ção do Tribunal de Contas do Distrito Federal, constante do item VI da Decisão nº 4065/2003.

Devem-se informar as datas de início e término da ação, ou seja, desde a concepção do projeto
até a conclusão prevista, e não apenas a periodicidade do exercício em referência.

. QUADRO DE “DETALHAMENTO”

Natureza da Despesa

Campo numérico de 6 (seis) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da
Natureza da Despesa, conforme instruções descritas no item 1.2.5 ou de acordo com a Tabela IV
- Classificação das Despesas quanto à sua Natureza.

Fonte de Recursos

Campo numérico de 9 (nove) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da
Fonte de Recursos, conforme instruções descritas no item 1.1.2 ou de acordo com a Tabela VII
- Codificação das Fontes de Recursos.

Valor

Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o valor
proposto para o exercício de 2010, em unidades de reais.

Identificador de Uso (IDUSO)

Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. O IDUSO será identificado
com um dígito de 0 a 5 na linha da despesa financiada com recursos diferentes daqueles em que o
subtítulo trouxer as fontes 131, 132, 135, 136 e 231 e 232. Quando não contiverem tais fontes,
o IDUSO será sempre zero. Informar o item relacionado, de acordo com a instituição concedente
do crédito.
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. Descrição dos campos da tela “Cadastramento das Aplicações - Fiscal e Seguridade”

QUADRO DE “METAS”

Clicar sobre a opção “metas”, exibida na linha inferior à esquerda da tela, para acessar a
descrição das metas, que representam produtos ou resultados devidamente quantificados, a
serem alcançados, observadas as determinações que se seguem:

· as metas devem ser compatíveis com os valores propostos  para cada subtítulo;
· a fixação de metas é obrigatória para ações que resultem em bens e serviços diretos à
sociedade .
· lançar no máximo 1 (um) produto/meta por ação, podendo cada ação conter subtítu-
los, aonde as metas serão efetivamente lançadas, porém devem estar compatível com a meta
da ação estabelecida no Plano Plurianual 2008-2011, independentemente do programa ou da
unidade executora da ação.

Produto

Campo numérico de 4 (quatro) posições, de preenchimento obrigatório para Projetos ou
Atividades Finalísticas. Informar o código do produto, de acordo com a Tabela VI - Codifi-
cação dos Produtos/Unidades de Medida.

Os produtos estabelecidos no Plano Plurianual, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, deverão ser observados, quando do lançamento das propostas orçamentárias.

Quantidade

Campo numérico de 9 (nove) posições, de preenchimento obrigatório. Informar a quantifi-
cação física do produto.

Observação:

Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de
Aplicação”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.

4.2.7.  TELA “CADASTRAMENTO DAS APLICAÇÕES - INVESTIMENTO E DISPÊN-
DIO”

Finalidade

Permite o cadastramento das despesas das Empresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista do Governo do Distrito Federal, não integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social.

Observação:

Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de Apli-
cação”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.

. Descrição da tela “Cadastramento das Aplicações - Investimento e Dispêndio”

Referência
Campo numérico de 6 (seis) posições, utilizado para especificar o código da referência.
Não preencher, no caso de referências novas, pois o código será fornecido, automaticamente, pelo
Sistema.
Para referências já cadastradas, que necessitem de alteração nos dados, digitar o código da referência
diretamente sobre o campo ou acessar o registro a ser alterado através dos botões “consultar” ou
“listar”.

Fase
Campo destinado a informar a fase da proposta de interesse da consulta, quais sejam:
1 - proposta;
2 - projeto de lei;
3 - lei;
4 - lei + créditos.
9- emendas.

Esfera

Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento
da empresa, conforme as instruções descritas no item 1.2.1 ou de acordo com a relação abaixo:

3 - para Orçamento de Investimento
4 - para Dispêndio das Estatais

Unidade Orçamentária

Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade
Orçamentária à qual está vinculado o P/A/OE, conforme instruções descritas no item 1.2.2 ou de
acordo com a Tabela I - Classificação Institucional.

Função

Campo numérico de 2  (duas) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da função
à qual está vinculado o P/A/OE, conforme instruções descritas no item 1.2.3 ou de acordo com a
Tabela II - Classificação Funcional.

Subfunção

Campo numérico de 3 (três) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Subfunção
à qual está vinculado o P/A/OE, conforme instruções descritas no item 1.2.3 ou de acordo com a
Tabela II - Classificação Funcional.

Programa

Campo numérico de 4 (quatro) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código do
programa ao qual corresponde o P/A/OE,  conforme instruções descritas no item 1.2.4 ou de acordo
com a Tabela III - Estrutura Programática.

P/A/OE

Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do projeto, atividade ou operação
especial, conforme instruções descritas no item 1.2.4.2.
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Subtítulo
Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do subtítulo conforme instruções descri-
tas no item 1.2.4.2.1.

Projeto em Andamento

Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo de projeto está na condição “em
andamento”, conforme entendimento do disposto no § 2º do art. 5º da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias para 2010. Clicando no campo próprio para sua identificação, o Sistema apresentará, automati-
camente, a condição para classificação da despesa.

Conservação do Patrimônio Público

Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo está relacionado à “Conservação do
Patrimônio Público”, conforme entendimento constante do item 3.1.1.3.

Início e Fim de Subtítulo

Campo destinado a informar o período de realização do subtítulo que contemple despesas classificadas
na categoria de gasto “4 – INVESTIMENTOS”, relacionadas à execução de obras e instalações,  em
atendimento à determinação do Tribunal de Contas do Distrito Federal, constante do item VI da
Decisão nº 4065/2003.

QUADRO DE DETALHAMENTO

Grupo de Natureza da Despesa (GND)

Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o código do Grupo de
Natureza da Despesa, conforme instruções descritas no item 1.2.5 ou de acordo com a Tabela IV -
Classificação da Despesa quanto à sua Natureza.

Fonte de Financiamento

Campo numérico de 3 (três) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da fonte de
financiamento, de acordo com a relação abaixo:

510 - Geração Própria
520 - Transferências dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
530 - Participação Acionária do Distrito Federal e de Outros Órgãos
540 – Participação Acionária entre Empresas
550 - Operações de Crédito Externas
560 - Operações de Crédito Internas
570 – Recursos de Contratos e Convênios
580 - Ressarcimentos
590 – Outras Fontes

Proposta

Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o  valor
proposto para o exercício de 2010, em unidades de real.

Identificador de Uso (IDUSO)

Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório nas programações orçamentári-
as das empresas estatais não dependentes do Tesouro, que contenham as fontes de financiamento
“550, 560 e 570”, nos casos em que houver contrapartida pactuada. Informar o item (0 a 5)
relacionado com a instituição concedente do crédito, conforme se verifica na tela respectiva do
SIGGO.

TOTAL

Campo numérico de 17 (dezessete) posições, preenchido, automaticamente, pelo Sistema, em unida-
des de real. Refere-se ao total da proposta orçamentária da Unidade Orçamentária em tela.

Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de Aplicação”,
no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.

. Descrição da tela “Cadastramento das Aplicações - Investimento e Dispêndio”

QUADRO DE “METAS”

Clicar sobre a opção “metas” exibida na linha inferior, à esquerda da tela, para acessar a descrição das
metas, que representam produtos ou resultados devidamente quantificados a serem alcançados no
exercício projetado, observadas as determinações que se seguem:

· as metas devem ser compatíveis com os valores propostos  para cada subtítulo;
· a fixação de metas é obrigatória para ações que resultam em bens e serviços diretos à
sociedade;
· lançar somente 1 (uma)  meta por ação, podendo cada ação conter subtítulos, aonde as metas
serão efetivamente lançadas. Porém não devem fugir a meta da ação estabelecida no Plano Plurianual
2008-2011, independentemente do programa ou da unidade executora da ação.

Produto
Campo numérico de 4 (quatro) posições, de preenchimento obrigatório para Projetos ou Atividades
Finalísticas. Informar o código da meta, de acordo com a Tabela VI - Codificação dos Produtos/
Unidades de Medida.
Os produtos estabelecidos no Plano Plurianual, bem como na LDO, deverão ser obedecidos.
Quantidade
Campo numérico de 8 (oito) posições, de preenchimento obrigatório. Informar a quantificação física
do produto.

OBSERVAÇÃO:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de Aplicação”,
no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.

4.2.8. TELA “CADASTRAMENTO DE CONVÊNIOS E OPERAÇÕES DE CRÉDITO”

Finalidade

Permite o cadastramento de celebração, ou de proposta de convênios e operações de crédito dos
órgãos do Governo do Distrito Federal.

Os valores obtidos nesta tela devem ser transpostos para as telas “Metodologia da Receita” e “Cadas-
tramento das Aplicações”, de acordo com as classificações devidas.

É preciso levantar, também, se os pactos estabelecem contrapartida. Em caso positivo, lançar no
campo próprio e na tela “Cadastramento das Aplicações”, observando as regras do Identificador de
Uso – IDUSO.
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. Descrição da tela “Cadastramento de Convênios e Operações de Crédito”

Esfera

Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento,
conforme instruções descritas no item 1.2.1 ou de acordo com a relação abaixo:

1 - para Orçamento Fiscal
2 - para Orçamento da Seguridade Social
3 - para Orçamento de Investimento
4 - para Orçamento de Dispêndio

Unidade Orçamentária

Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade
Orçamentária, conforme instruções descritas no item 1.2.2 ou de acordo com a Tabela I - Classifica-
ção Institucional.

Entidade

Informar a entidade com a qual foi ou será celebrado convênio ou contrato de operação de crédito.
Finalidade

Descrever, resumidamente, o objeto do convênio ou contrato de operação de crédito.

Fonte de Recursos/Fonte de Financiamento

Campo numérico de 9 (nove) posições, de preenchimento obrigatório. Informar a fonte de recursos,
conforme instruções descritas no item 1.1.2 ou de acordo com a Tabela VII - Codificação das Fontes
de Recursos, para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. Para o orçamento de investimento,
observar a descrição constante do item 4.2.7.

Valor

Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o valor de cada
convênio/contrato para o exercício de 2010, em unidades de real.

Contrapartida

Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório para o caso de haver
contrapartida do GDF. Informar o valor da contrapartida prevista para o exercício de 2010, em
unidades de real.

Totais

Campos numéricos de 17 (dezessete) posições cada, preenchidos, automaticamente, pelo Sistema, em
unidades de real. Referem-se à totalização dos campos “valor” e “contrapartida”.

Observações:

· Após o preenchimento de todos os campos relativos a um convênio/contrato, pressionar o
botão “confirmar” para incluir os dados digitados e abrir nova linha de preenchimento.

· Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de
Convênios e Operações de Crédito”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.

4.2.9. TELA “DETALHAMENTO DA PROGRAMAÇÃO DE BENEFÍCIOS”

Finalidade

Permite o detalhamento da programação dos benefícios: auxílio-creche, auxílio-transporte, vale-
transporte e auxílio-alimentação.

Os valores obtidos nesta tela devem ser transpostos para a tela “Cadastramento das Aplicações”, de
acordo com as classificações de naturezas das despesas devidas.

O produto dessa ação será obtido mediante o somatório de três quantitativos, dispostos nos módulos:
transporte, alimentação e outros benefícios, cuja denominação corresponderá: Benefício Concedido.
Exemplo: creche 2;  transporte 20;  e alimentação 26, total = 2 + 20 + 26 = 48  Benefícios
concedidos.

Não se deve confundir com o número de servidores ou de vales.

Neste momento do processo, os valores totais devem coincidir com os correspondentes  constantes
da tela de cadastramento das aplicações.

. Descrição da tela “Detalhamento da Programação de Benefícios”

Esfera

Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento,
conforme instruções descritas no item 1.2.1 ou de acordo com a relação abaixo:

1 - para Orçamento Fiscal
2 - para Orçamento da Seguridade Social
4 - para Orçamento de Dispêndio das Estatais

Unidade Orçamentária

Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade
Orçamentária, conforme as instruções descritas no item 1.2.2 ou de acordo com a Tabela I - Classi-
ficação Institucional.

. AUXÍLIO-CRECHE

Quantidade

Informar o total de benefícios a serem concedidos.

Valor por Beneficiário (2009)

Informar o valor do auxílio-creche, em junho de 2009, por cada beneficiário.

Despesas de Junho (2009)

O Sistema preencherá, automaticamente, este campo, em unidades de real, da seguinte forma:

Despesas de Junho  =  (Quantidade)  X  (Valor por Beneficiário).

Previsão Anual (2010)

Este campo será preenchido, automaticamente, pelo Sistema, de acordo com a seguinte fórmula:

Previsão Anual  =  (Despesas de Junho)  X  (12 meses).

. VALE-TRANSPORTE

Quantidade

Informar o total de beneficiários do vale-transporte.

Despesas de Junho (2009)

Informar a despesa realizada em junho de 2009 com vale-transporte, em unidades de real.

Ajuste

Destina-se a corrigir eventuais distorções na despesa realizada no mês de junho de 2009, em função
de férias, licenças, afastamentos de servidores e/ou novas contratações.

Previsão Anual (2010)

Preenchido, automaticamente, pelo Sistema de acordo com a seguinte fórmula:
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Previsão Anual  =  (Despesas de Junho + Ajuste)  X  (11).

. AUXÍLIO/VALE -ALIMENTAÇÃO

Quantidade

Informar a quantidade de beneficiários com auxílio-alimentação, em junho de 2009.

Despesas de Junho (2009)

Informar a despesa realizada em junho de 2009 com auxílio-alimentação, em unidades de real.

Ajuste

Destina-se a corrigir eventuais distorções na despesa realizada no mês de junho de 2009, em função
de férias, licenças, afastamentos de servidores e/ou novas contratações.

Previsão Anual (2009)

Preenchido, automaticamente, pelo Sistema de acordo com a seguinte fórmula:
                            Previsão Anual  =  (Despesas de Junho + Ajuste)  X  (12).

Justificativa

Campo destinado à descrição e fatores que justifiquem os valores previstos. Preenchimento somente,
se necessário, para avaliação de tendências anormais.

Observações:

1) Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Programação de Benefí-
cio”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.

2) O quantitativo dos benefícios concedidos comporá o cadastramento das aplicações da Con-
cessão dos Benefícios aos Servidores de cada Unidade Orçamentária, classificados na atividade 8504.

3) O mês de férias não deve ser computado para despesas relativas à Transporte.

CAPÍTULO V – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS NO EXERCÍCIO

5. ORIENTAÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO EXERCÍCIO

Aprovado o orçamento do Distrito Federal para o exercício de 2010 pela Câmara Legislativa e
sancionado pelo Governador até 31 de dezembro de 2009, a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão providenciará a disponibilização dos programas e respectivas dotações no sistema SIGGO, a
partir do primeiro dia útil do ano de 2010, de forma a possibilitar os procedimentos de execução
orçamentária e financeira.

Durante o processo de execução do orçamento, realizado pelas Unidades Orçamen-
tárias e acompanhado pelo órgão central do sistema de planejamento e orçamento, poderão surgir
fatos novos e relevantes que irão exigir reprogramações orçamentárias e financeiras, às quais, para
que ocorram, satisfatoriamente, serão necessários alguns procedimentos de rotina para agilitar o
processo de adequações orçamentárias no exercício.

Sendo assim, este capítulo, que é um fato novo neste manual, visa disciplinar e
orientar os agentes envolvidos no processo de execução orçamentária, sobretudo no que se refere aos
procedimentos relacionados com as alterações do orçamento, nas suas diversas modalidades.

5.1.  ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As solicitações de alterações orçamentárias referentes aos orçamentos fiscal, da seguridade social, de
investimento e de dispêndio deverão observar os dispositivos legais estabelecidos na Constituição
Federal, na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei nº 4.320/64, na Lei Complementar nº 101/2000,
no Decreto nº 16.098/1994, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, neste
Manual Técnico de Orçamento e nos demais atos legais complementares que regem a matéria.

Portanto, as alterações orçamentárias visam à adequação do orçamento aprovado à necessidade da
realização da despesa, que ocorrerá com fundamento no que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2010:

I - por Nota de Remanejamento – NR, havendo necessidade de alteração de elemento de despesa no
âmbito de um mesmo programa de trabalho, categoria econômica, grupo de despesa e modalidade de
aplicação, a exceção do acréscimo por remanejamento de crédito para o atendimento de despesas de
exercícios anteriores – elemento de despesa 92 - a unidade deverá efetivar a alteração “on-line” no
Sistema Integrado de Administração Contábil-SIAC, módulo orçamentário;

II - por Portaria do órgão central de planejamento e orçamento, para alteração da modalidade de
aplicação, da fonte de recursos ou acréscimos no elemento de despesa 92 – Despesas de Exercícios
Anteriores, formalizadas pela Unidade Orçamentária interessada, mediante acesso “on-line” ao Sistema
Integrado de Gestão Governamental – SIGGO, a partir da emissão da Nota de Crédito Adicional – NA.

As solicitações de alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD e de abertura de créditos
adicionais serão formalizadas pela Unidade Orçamentária interessada, por meio de acesso “on-line”

ao Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO, a partir da emissão da Nota de Crédito
Adicional – NA, elaborada por categoria econômica,  grupo de despesa,  modalidade de aplicação,
elemento de despesa e, em sendo o caso, com a indicação de metas e receitas, devidamente acompa-
nhadas de justificativas.

A adequação do perfil dos usuários para a operacionalização “on-line” da Nota de Crédito Adicional
– NA e da Nota de Remanejamento – NR, no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO,
deverá ser obtida com o envio de ofício do titular da Unidade Orçamentária à Subsecretaria de
Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a qual procederá a
habilitação dos usuários.

As solicitações de crédito à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de receitas
próprias ou vinculadas, do Tesouro Distrital ou de Outras Receitas, serão acompanhadas de demons-
trativo da receita, elaborado com base na arrecadação registrada no Sistema Integrado de Gestão
Governamental – SIGGO, considerando-se a tendência do exercício, de modo a evidenciar a reestima-
tiva proposta.

5.2. CRÉDITOS ADICIONAIS

No caso de créditos suplementares, o art. 165, § 8º, da Constituição Federal permite que essa autori-
zação possa constar da própria lei orçamentária. Com fulcro nesse permissivo constitucional, a Lei
Orçamentária Anual traz autorização expressa para abertura de créditos suplementares por Decreto
do Executivo sob certas condições e limites.

Para os créditos que dependem de autorização legislativa, nas hipóteses não previstas na Lei Orça-
mentária Anual, o Poder Executivo deve encaminhar projeto de lei à Câmara Legislativa do Distrito
Federal. Após a aprovação e publicação da lei de crédito adicional, será lançado o crédito em favor da
unidade orçamentária beneficiada.

5.2.1.  MODALIDADES DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Considerados como autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei
Orçamentária, os créditos adicionais classificam-se em:

• Suplementares - destinados ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, inciso V, da CF/88; art.
151, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal e art. 41, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964);
• Especiais - destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica (art. 167,
incisos I e V e § 2º da CF/88; art. 151, incisos I e V, e § 2º, da LODF e art. 41, inciso II, da Lei nº 4.320/
64);
• Extraordinários - destinados a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra,
comoção interna ou calamidade pública (art. 167, §§ 2º e 3º, da CF/88; art. 151, §§ 2º e 3º, da LODF
e  art. 41, inciso III, da Lei nº 4.320/64).

5.2.2.  VIGÊNCIA

Os créditos adicionais têm vigência restrita ao exercício financeiro em que foram abertos.    Entretan-
to, os créditos especiais quando autorizados nos últimos quatro meses do exercício poderão ser
reabertos, no limite de seus saldos, continuando sua vigência no exercício seguinte (CF/88, art. 167,
§ 2º; LODF, art. 151, § 2º; Lei Federal nº 4.320/64, art. 45).

5.2.3.  FONTES DE FINANCIAMENTO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

A abertura de créditos adicionais dependerá da existência de recursos disponíveis para realização da
despesa, considerando-se para esse fim as seguintes fontes, nos termos do art. 43, da Lei nº 4.320, de
1964, desde que não comprometidas:

I – de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II – de excesso de arrecadação do Tesouro Distrital ou de outras fontes;
III – de resultado de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em lei; e
IV – do produto de operações de crédito autorizadas, de forma que, juridicamente, viabilize sua
realização.

Acrescente-se a essas fontes os recursos que ficarem sem despesas correspondentes, em decorrência
de veto, emenda ou rejeição do Projeto de Lei Orçamentária Anual, na forma do que preceitua o art.
166, § 8º, da Constituição Federal.

O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial, quando não vinculado, será prioritariamente
aplicado no custeio das despesas com Pessoal e Encargos Sociais (art. 28, do Decreto nº 16.098, de 29
de novembro de 1994).

A incorporação do superávit financeiro, apurado em balanço patrimonial, será efetivada mediante
processo instruído pela Unidade Orçamentária interessada tendo o parecer prévio da Diretoria Geral
de Contabilidade da Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda, devendo a solicita-
ção estar acompanhada de demonstração detalhada do superávit apurado, bem como de suas vincula-
ções, se houver.

Entende-se como excesso de arrecadação, de acordo com o art. 43, § 3º, da Lei nº 4.320, de 1964, o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.



Diário Oficial do Distrito Federal - SuplementoPÁGINA   46 Nº 246, terça-feira, 22 de dezembro de 2009

5.2.4. TIPOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Identificada a modalidade de crédito adicional, cabe estabelecer a sua tipificação, isto é, verificar as
características com que se apresentam, nas diferentes situações, durante a execução orçamentária.

Para tipificar um crédito adicional é necessário conhecer, antecipadamente, as limitações legais, a
existência ou não do projeto/atividade/operação especial, objeto do crédito orçamentário, o valor
desse crédito quando existir, eventuais reforços ou reduções já aprovadas ou em andamento, os saldos
disponíveis, as parcelas já empenhadas ou comprometidas, as fontes de recursos para o seu financia-
mento etc.

A Tabela de Tipos de Créditos Adicionais explicita os códigos dos tipos de créditos a serem utilizados
para as diversas modalidades de alterações orçamentárias no Sistema Integrado de Gerenciamento
Governamental – SIGGO, cujas codificações específicas encontram-se ao final das tabelas de apoio
constantes deste Manual.

Os tipos de créditos adicionais estão agrupados de acordo com as seguintes situações:

• Abertura de créditos suplementares;
• Abertura de créditos especiais;
• Reabertura de créditos especiais;
• Abertura de créditos extraordinários; e
• Reabertura de créditos extraordinários.

 5.3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

As solicitações de créditos adicionais e as alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa, nos
casos de alteração da modalidade de aplicação, troca de fonte de recursos ou acréscimo no elemento
92, deverão ser encaminhadas por meio de processo devidamente instruído, contendo a seguinte
documentação:

I – ofício dos Secretários de Estado ou autoridades equivalentes, conforme o disposto no art. 25, do
Decreto nº 16.098, de 1994 e art. 50 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010;

II – solicitação de créditos, formalizada por meio de processo eletrônico com a emissão da Nota de
Crédito Adicional – NA, devidamente preenchida;

III – quadro demonstrativo da receita, formalizado por meio de processo eletrônico, quando for o
caso;

IV – cópia da íntegra do Convênio, quando for o caso, bem como das publicações dos resumos do
convênio no DODF e no DOU, em se tratando de convênios firmados com a União;

V – cópia do extrato bancário da conta corrente do convênio, em que estejam registrados os ingressos
do principal e/ou rendimentos da aplicação financeira, quando for o caso; e

VI – no caso de créditos especiais, em que houver a necessidade de inclusão de ações não contempladas
na Lei Orçamentária Anual, preencher o Mapeamento de Ações Orçamentárias integrantes do PPA,
conforme orientações constantes do item  2.1.5.2, deste Manual.

5.4.  VEDAÇÕES

A Lei de Diretrizes Orçamentárias veda as seguintes práticas, relativas a ajustes orçamentários:

· o cancelamento de dotações orçamentárias previstas para pessoal e encargos sociais e servi-
ços da dívida, visando atender créditos adicionais com outras finalidades;
·  o cancelamento de dotações orçamentárias previstas nos elementos de despesa 01 (Aposen-
tadorias e reformas), 03 (Pensões), 09 (Salário Família), 11 (Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil), 12 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal militar) e 91 (Sentenças Judiciais) do
grupo Pessoal e Encargos Sociais, para atender outros elementos de despesa deste grupo nos dois
primeiros quadrimestres do exercício. É permitido o remanejamento apenas entre os citados elemen-
tos;
·  o cancelamento de dotações orçamentárias alocadas no elemento de despesa 13 (obrigações
patronais).

Os cancelamentos de dotações orçamentárias pertencentes ao grupo de despesa pessoal e encargos
sociais poderão ser efetuados no último quadrimestre do exercício, desde que seja comprovada junto
à Câmara Legislativa do Distrito Federal a existência de recursos suficientes para atender as referidas
despesas até o final do exercício financeiro.

Os pagamentos em qualquer grupo de natureza de despesa de sentenças judiciais transitadas em julgado,
nos termos do art. 100 da Constituição Federal, inclusive aquela considerada de pequeno valor, de
acordo com a legislação em vigor, somente poderão ser realizados em categorias de programação
aprovadas com essa finalidade na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais.

5.5. JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO

Conforme dispõe o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, a abertura de créditos adicionais deve ser
precedida da exposição de justificativa (Tela do SIGGO):

1) quanto à suplementação
a) as razões que deram origem à insuficiência de dotação orçamentária no respectivo projeto/ativida-
de/operação especial. Deve ser abordado um ou mais dos seguintes aspectos, conforme a situação:
• se houve subdimensionamento de recursos na lei orçamentária anual. Em caso afirmativo, quais os
motivos;

• se houve necessidade de incrementar a ação para garantir o alcance da meta; em caso afirmativo,
como se deu esse incremento;
• se houve redimensionamento quantitativo e/ou qualitativo do produto (bem/serviço).
b) os efeitos sobre a execução do respectivo projeto/atividade/operação especial a ser suplementado,
e as possíveis alterações da meta física. Devem ser abordados os seguintes aspectos:
• quais os resultados esperados com a suplementação para o alcance da meta física e do objetivo do
programa/ação;
• quais as implicações do não atendimento do pleito.

2) quanto à anulação
a) as conseqüências do cancelamento das dotações propostas sobre a execução da programação
prevista para o respectivo projeto/atividade/operação especial e as possíveis alterações da meta
física. Deve ser abordado um ou mais dos seguintes aspectos, conforme a situação:
• quais as implicações do cancelamento para o alcance da meta e do objetivo da ação/programa;
• se haverá comprometimento da meta física em termos qualitativos e/ou quantitativos,  em caso
afirmativo, como e quanto;
• se os recursos foram superestimados, em caso afirmativo, qual o motivo;
• se houve redimensionamento da estratégia de implementação que leva à economia de recursos, em
caso afirmativo, explicar de forma sucinta tais mudanças.

CAPITULO VI - TELAS DE ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO SIGGO

6.1. OPERACIONALIZAÇÕES

1. EXECUÇÃO – Atualiza Nota de Crédito Adicional

Nessa tela, constam os módulos de execução orçamentária. O módulo execução relaciona todas as
funções de elaboração dos créditos adicionais. Porém, as unidades orçamentárias só terão acesso aos
itens 01 e 09.  Os demais itens são de uso interno do órgão central do sistema de planejamento e
orçamento.

O item 01 possibilita a inclusão dos dados para solicitação do crédito (veja a seguir);

O item 02 possibilita a impressão da NA.
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6.2. DETALHAMENTO DA NOTA DE CRÉDITO ADICIONAL

Preencher todos os campos de acordo com as alterações pretendidas. Deve conter as informações
necessárias ao atendimento do pleito, indicando a operação (cancelamento ou suplementação), o
programa de trabalho, a natureza da despesa, o identificador de uso, a fonte de recursos e o valor.

6.3. METAS

Proceder ao ajuste das metas estabelecidas na Lei Orçamentária Anual para 2010, quando da anulação
ou suplementação de dotações correspondentes a cada subtítulo (produto e quantidade)

6.4. JUSTIFICATIVA

A justificativa deve ser elaborada de forma clara e objetiva, informando:

I – a descrição da situação atual e as razões que deram origem à insuficiência da dotação orçamentária;
II – os resultados esperados com a aplicação dos recursos solicitados e os indicadores que demonstrem

seus efeitos na alteração do quadro descrito no inciso anterior;
III – as conseqüências do não atendimento da solicitação de crédito;
IV – o reflexo dos cancelamentos de dotações propostas na programação prevista pela Unidade, para
o exercício corrente;
V – a descrição pormenorizada “de como” e “em que” serão aplicados os recursos; em se tratando de
despesas, especificando-as detalhadamente, indicando os custos unitários ou totais; no caso de tercei-
rização, indicar a natureza do serviço e o respectivo custo mensal;
VI – demonstrativo do cálculo utilizado para compor o pleito;
VII – na alteração orçamentária, deverá ser ajustado o reflexo correspondente à redução ou ao
acréscimo do quantitativo das metas constantes dos subtítulos publicados na Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal.

6.5. DEMONSTRATIVO DA RECEITA

Essa tela deverá ser preenchida quando as fontes de financiamentos decorrer do excesso de arrecada-
ção ou de operações de crédito internas ou externas, ou, ainda, quando houver redução de uma receita
para inclusão ou acréscimo de outra, a exemplo da receita intra-orçamentária, informando a receita
arrecadada mês a mês, registrada no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGO, a reesti-
mativa até o final do ano, considerando-se a tendência do exercício, de modo a evidenciar, pela
subtração do montante fixado na Lei Orçamentária Anual, o excesso de arrecadação.
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6.6. LIBERAÇÃO DA NOTA DE CRÉDITO ADICIONAL (NA)

Após o preenchimento de todos os campos: detalhamento, metas, justificativa, demonstrativo da
receita, no caso de excesso de arrecadação, a unidade interessada deverá liberar a Nota de Crédito
Adicional (NA), imprimi-la, anexar ao processo, cujo número deverá ser informado na Nota de
Crédito Adicional
 (NA), e encaminhar ao órgão central do sistema de planejamento e orçamento para análise do pleito
e providências.

6.7. CLASSIFICAÇÃO DA NOTA DE CRÉDITO ADICIONAL (NA)

As Notas de Crédito Adicional (NA) são classificadas de acordo com os tipos de créditos constantes
da Tabela de Apoio para abertura de créditos adicionais. Este procedimento é exclusivo do órgão
central do sistema de planejamento e orçamento.

Quando os recursos a serem utilizados para abertura do crédito adicional forem provenientes de
anulação de dotações, o órgão central do sistema de planejamento e orçamento procederá ao bloqueio
dos mesmos, de modo a assegurar sua existência quando da inclusão do processo no SIGGO, conforme
tela a seguir:

6.8. NOTA ORÇAMENTÁRIA (NO)

Preencher o tipo de crédito, conforme foram classificadas as NA’s e pesquisar;
Selecionar entre as NA’s classificadas no campo à esquerda àquelas disponíveis e transportá-las para
o campo à direita - NA’s selecionadas e incluir.
O preenchimento do campo receita é obrigatório, quando os recursos necessários ao atendimento do
crédito decorrerem:
· de excesso de arrecadação;
· do produto de operações de crédito internas e externas;
· da anulação do orçamento de investimento para o orçamento de dispêndio (Estatais);
· da anulação do orçamento de dispêndio para o orçamento de investimento (Estatais).

6.9. AUTORIZAÇÃO DE CRÉDITO (AC)

     Liberadas as Notas Orçamentárias (NO’s), gera-se a AC – Autorização de Crédito constituída pela
seleção das NO’s que irão compor os anexos para publicação do ato.
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6.10. IMPRIME AUTORIZAÇÃO

Para imprimir a autorização de crédito, é necessário atentar para os seguintes passos:

· Informar o número da AC;
· Selecionar o tipo de demonstrativo;
· Consultar; e
· Imprimir

6.11. EXECUTA AUTORIZAÇÃO

Após a publicação do ato no Diário Oficial do Distrito Federal, a SEPLAG efetua o lançamento dos
créditos no SIGGO, momento em que o sistema gera a Nota de Dotação (ND), concretizando, dessa
forma, o registro contábil.

CAPITULO VII – TABELAS DE APOIO DA ELABORAÇÃO
DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

TABELA I

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

CODIFICAÇÃO DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO
01.000 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
01.101 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
01.202 FUNDAÇAO CÂMARA LEGISLATIVA – FUNCAL
01.901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATI

VA DO DISTRITO FEDERAL
02.000 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
02.101 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
  
09.000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
09.101 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

10.000 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
10.101 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
  
11.000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
11.101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
11.103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I – PLANO PILOTO
11.104 REGIÃO ADMINISTRATIVA II – GAMA
11.105 REGIÃO ADMINISTRATIVA III – TAGUATINGA
11.106 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV – BRAZLÂNDIA
11.107 REGIÃO ADMINISTRATIVA V – SOBRADINHO
11.108 REGIÃO ADMINISTRATIVA VI – PLANALTINA
11.109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII – PARANOÁ
11.110 REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII – NÚCLEO BANDEIRANTE

11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX – CEILÂNDIA
11.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X – GUARÁ
11.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI – CRUZEIRO
11.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA XII – SAMAMBAIA
11.115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII – SANTA MARIA
11.116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV – SÃO SEBASTIÃO
11.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV – RECANTO DAS EMAS

11.118 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVI – LAGO SUL
11.119 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVII – RIACHO FUNDO
11.120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII – LAGO NORTE
11.121 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIX – CANDANGOLÂNDIA

11.122 REGIÃO ADMINISTRATIVA XX – ÁGUAS CLARAS
11.123 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXI – RIACHO FUNDO II

11.124 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXII – SUDOESTE/OCTOGONAL

11.125 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXIII – VARJÃO
11.126 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXIV – PARK WAY
11.127 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXV – SETOR COMPL. DE  IND. E

ABASTECIMENTO
11.128 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXVI – SOBRADINHO II
11.129 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXVII – JARDIM BOTÂNICO



Diário Oficial do Distrito Federal - SuplementoPÁGINA   50 Nº 246, terça-feira, 22 de dezembro de 2009

11.130 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXVIII – ITAPOÃ
11.131 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXIX – S.I.A
11.132 AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
11.133 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXX – VICENTE PIRES
 
12.000 PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
12.101 PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
12.901 FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDE

RAL
  
14.000 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO
14.101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO
14.202 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

14.203 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL

14.204 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S.A.

14.901 FUNDO DE AVAL DO DISTRITO FEDERAL
14.902 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FE-
DERAL
14.903 FUNDO DISTRITAL DE SANIDADE ANIMAL
  
16.000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
16.101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
16.102 ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
16.903 FUNDO DE APOIO À CULTURA
  
17.000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E TRANSFERÊNCIA DE RENDA
17.101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E TRANSFERÊNCIA DE RENDA
17.902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
 
18.000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
18.101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
18.202 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DO DISTRITO FEDE

RAL
18.902 FUNDO DE APOIO AO PROGRAMA PERMANENTE DE ALFA

BETIZAÇÃO E EDUCAÇÃO BÁSICA DE JOVENS E ADULTOS

18.903 FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDU
CAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO – FUNDEB

19.000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
19.101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
19.202 BANCO DE BRASÍLIA S/A.
19.204 BRB CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

19.205 BRB DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRI-
OS S/A
19.901 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

19.902 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – FUNDAF

  
20.000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ

MICO E TURISMO
20.101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ

MICO E TURISMO
20.201 EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO DE BRASÍLIA – BRASÍ

LIATUR
20.901 FUNDO DE FOMENTO À INDÚSTRIA DO TURISMO DO DIS

TRITO FEDERAL
  
22.000 SECRETARIA DE ESTADO DE  OBRAS
22.101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
22.201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL
22.202 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO

FEDERAL
22.203 CAESB PARTICIPAÇÕES S.A – CAESB
22.204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
22.209 CEB LAJEADO S/A
22.210 COMPANHIA BRASILIENSE DE GÁS – CEBGÁS
22.211 CEB DISTRIBUIÇÃO
22.212 CEB GERAÇÃO S/A
22.213 CEB PARTICIPAÇÕES S/A
  

23.000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
23.202 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
23.203 FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚ

DE
23.901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
  
24.000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

24.101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

24.103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
24.104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

24.105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
24.201 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

44.202 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO

24.901 FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR
24.902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS
24.903 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL

24.904 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E REEQUIPA
MENTO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL –
FUNPMDF

24.905 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E REEQUIPA
MENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL – FUNCBMDF

24.906 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E REEQUIPA
MENTO DA POLÍCIA CÍVIL DO DISTRITO FEDERAL – FUNP
CDF

24.908 FUNDO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL – FUNPDF

  
25.000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO
25.101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO
25.902 FUNDO PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA DO DISTRI

TO FEDERAL
  
26.000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
26.101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
26201 SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA

26204 DFTRANS – TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDE
RAL

26.205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRI
TO FEDERAL

26.206 COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDE
RAL

26.905 FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI
TO FEDERAL

26.907 FUNDO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - FTDF
  
28.000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

E MEIO AMBIENTE
28.101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

E MEIO AMBIENTE
28.102  JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
28.201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
28.204 AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUA E SANEAMENTO DO DIS

TRITO FEDERAL
28.205 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL –

SLU
28.206 FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
28.207 COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

28.208 INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRI
COS DO DISTRITO FEDERAL

28.901 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL

28.903 FUNDO ÚNICO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDE
RAL

32.000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

32.101 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

32.202 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL – INAS

32.203 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRI
TO FEDERAL – IPREV

32.901 FUNDO DE MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA DA SECRETA
RIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – PRÓ-GES
TÃO
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34.000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE
34.101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE
34.901 FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E

LAZER
34.902 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE
  
40.000 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

40.101 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E  TECNOLOGIA

40.201 FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

40.901 FUNDO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

  
44.000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMA

NOS E CIDADANIA
44.101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMA

NOS E CIDADANIA
44.901 FUNDO PARA PREVENÇÃO, CONTROLE E TRATAMENTO

DE DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL

44.902 FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

44.903 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

44.904 FUNDO DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO IDOSO DO DISTRITO
FEDERAL

44.905 FUNDO DE APOIO AO APARELHAMENTO DO CEAJUR
  
45.000 CORREGEDORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
45.101 SECRETARIA DE ESTADO DE ORDEM PÚBLICAE SOCIAL E

CORREGEDORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
45.201  AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

46.000 SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES INSTITU
CIONAIS

46.101 SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES INSTITU
CIONAIS

47.000 SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
47.101 SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL
47.209 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA HABITAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL
47.902 FUNDO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
47.905 FUNDO DISTRITAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL
  
90.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
90.101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TABELA II

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
CODIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO

01 LEGISLATIVA
031 AÇÃO LEGISLATIVA
032 CONTROLE EXTERNO

02 JUDICIÁRIA
061 AÇÃO JUDICIÁRIA
062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁ

RIO

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA
091 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA
092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

04 ADMINISTRAÇÃO
121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
124 CONTROLE INTERNO
125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
127 ORDENAMENTO TERRITORIAL
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
130 ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES
131 COMUNICAÇÃO SOCIAL

05 DEFESA NACIONAL
151 DEFESA AÉREA
152 DEFESA NAVAL
153 DEFESA TERRESTRE

06 SEGURANÇA PÚBLICA
181 POLICIAMENTO
182 DEFESA CIVIL
183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA

07 RELAÇÕES EXTERIORES
211 RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS
212 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO
242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
271 PREVIDÊNCIA BÁSICA
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
273 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
274 PREVIDÊNCIA ESPECIAL

10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

11 TRABALHO
331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
332 RELAÇÕES DE TRABALHO
333 EMPREGABILIDADE
334 FOMENTO AO TRABALHO

12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
362 ENSINO MÉDIO
363 ENSINO PROFISSIONAL
364 ENSINO SUPERIOR
365 EDUCAÇÃO INFANTIL
366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

13 CULTURA
391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

392 DIFUSÃO CULTURAL

14 DIREITOS DA CIDADANIA
421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS
423 ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

1 5 URBANISMO
451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
452 SERVIÇOS URBANOS
453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

16 HABITAÇÃO
481 HABITAÇÃO RURAL
482 HABITAÇÃO URBANA

17 SANEAMENTO
511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL
512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

18 GESTÃO AMBIENTAL
541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
542 CONTROLE AMBIENTAL
543 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
544 RECURSOS HÍDRICOS
545 METEOROLOGIA

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA
571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA
573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGI

CO



Diário Oficial do Distrito Federal - SuplementoPÁGINA   52 Nº 246, terça-feira, 22 de dezembro de 2009

20 AGRICULTURA
601 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL
602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
603 DEFESA SANITÁRIA VEGETAL
604 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL
605 ABASTECIMENTO
606 EXTENSÃO RURAL
607 IRRIGAÇÃO

21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
631 REFORMA AGRÁRIA
632 COLONIZAÇÃO

22 INDÚSTRIA
661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL
662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL
663 MINERAÇÃO
664 PROPRIEDADE INDUSTRIAL
665 NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
691 PROMOÇÃO COMERCIAL
692 COMERCIALIZAÇÃO
693 COMÉRCIO EXTERIOR
694 SERVIÇOS FINANCEIROS
695 TURISMO

24 COMUNICAÇÕES
721
722 COMUNICAÇÕES POSTAIS

TELECOMUNICAÇÕES

25
ENERGIA
751 CONSERVAÇÃO DE ENERGIA
752 ENERGIA ELÉTRICA
753 COMBUSTÍVEIS MINERAIS
754 BIOCOMBUSTÍVEIS

26 TRANSPORTE
781 TRANSPORTE AÉREO
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
783 TRANSPORTE FERROVIÁRIO
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO
785 TRANSPORTES ESPECIAIS

27 DESPORTO E LAZER
811 DESPORTO DE RENDIMENTO
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
813 LAZER

28 ENCARGOS ESPECIAIS
841 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA
842 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA EXTERNA
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
844 SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA
845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
846
847 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

TRANSFERÊNCIA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TABELA III

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA

CODIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS



PÁGINA   53Nº 246, terça-feira, 22 de dezembro de 2009 Diário Oficial do Distrito Federal - Suplemento



Diário Oficial do Distrito Federal - SuplementoPÁGINA   54 Nº 246, terça-feira, 22 de dezembro de 2009



PÁGINA   55Nº 246, terça-feira, 22 de dezembro de 2009 Diário Oficial do Distrito Federal - Suplemento



Diário Oficial do Distrito Federal - SuplementoPÁGINA   56 Nº 246, terça-feira, 22 de dezembro de 2009

TABELA IV

CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS QUANTO À SUA NATUREZA

A – CATEGORIAS ECONÔMICAS

3 DESPESAS CORRENTES

Classificam-se nesta categoria todas as despesas que não contribuem diretamente para a formação ou
aquisição de um bem de capital.

4 DESPESAS DE CAPITAL

Classificam-se nesta categoria aquelas despesas que contribuem diretamente para a formação ou
aquisição de um bem de capital.

B – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas de natureza remuneratória decorrentes do efetivo exercício de cargo, emprego ou função de
confiança no setor público, do pagamento dos proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das
obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a  folha de salários,
contribuição a entidades fechadas de previdência, outros benefícios assistenciais classificáveis neste
grupo de despesa, bem como soldo, gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios, perti-
nentes a este grupo de despesa, previstos na estrutura remuneratória dos militares e, ainda, despesas
com o ressarcimento de pessoal requisitado, despesas com a contratação temporária para atender a
necessidade de excepcional interesse público e despesas com contratos de terceirização de mão-de-
obra que se refiram à substituição de servidores e empregados públicos, em atendimento ao disposto
no art. 18, § 1º , da  Lei complementar n° 101, de 2000.

2 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Despesas com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito internas e
externas contratadas, bem como da dívida pública mobiliária.

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções,
auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica “Despesas
Correntes” não classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa.

4 INVESTIMENTOS

Despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis conside-
rados necessários à realização destas últimas, e com aquisição de instalações, equipamentos e material
permanente.

5 INVERSÕES FINANCEIRAS

Despesas com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; aquisição de títulos represen-
tativos do capital de empresas ou entidades de quaisquer espécies, já constituídas, quando a operação
não importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do capital de empresas.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

Despesas com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da atualização monetária ou cambial
da dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária.

6 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
- RPPS

Os ingressos previstos que ultrapassarem as despesas orçamentárias fixadas num determinado exercí-
cio constituem o superávit orçamentário inicial, destinado a garantir desembolsos futuros do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS, do ente respectivo. Assim sendo, este superávit orçamentário
representará a fração de ingressos que serão recebidos sem a expectativa de execução de despesa
orçamentária no exercício e constituirá a reserva orçamentária para suportar déficit futuros, onde as
receitas orçamentárias previstas serão menores que as despesas orçamentárias.

9      RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Compreende o volume de recursos destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros
riscos, bem como eventos fiscais imprevistos. Essa reserva poderá ser utilizada para abertura de
créditos adicionais, desde que definida na LDO.

C – MODALIDADES DE APLICAÇÃO

20 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO

Despesas realizadas pelos Estados, Municípios ou pelo Distrito Federal, mediante transferência de
recursos financeiros à União, inclusive para suas entidades da administração indireta.

30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL

Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros da União ou dos Municípios aos
Estados e ao Distrito Federal, inclusive para suas entidades da administração indireta.

40 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS

Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros da União ou dos Estados aos
Municípios, inclusive para suas entidades da administração indireta.

50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades sem fins lucrativos que
não tenham vínculo com administração pública.

60 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS     LUCRATIVOS

Despesas realizadas mediante transferências de recursos financeiros a entidades com fins lucrativos
que não tenham vínculo com a administração pública.

70 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

Despesas realizadas mediante transferências de recursos financeiros a entidades     criadas e mantidas
por dois ou mais entes da Federação ou por dois ou mais países, inclusive o Brasil.

71 TRANSFERÊNCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS

Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades  criadas sob a forma de
consórcios públicos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, objetivando a execução dos
programas e ações dos respectivos entes consorciados.

80 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR

Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a órgãos e entidades governamen-
tais pertencentes a outros países, a organismos internacionais e a  fundos instituídos por diversos
países, inclusive aqueles que tenham sede ou recebam os recursos no Brasil.

90 APLICAÇÕES DIRETAS

Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de descentraliza-
ção de outras entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social, no âmbito
da mesma esfera de governo.

91 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Despesas de órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social decorrentes da aquisição de materiais, bens e
serviços, pagamento de impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, quando o recebe-
dor dos recursos também for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou outra
entidade constante desses orçamentos, no âmbito da mesma esfera de Governo.

99 A DEFINIR

Modalidade de utilização exclusiva do Poder Legislativo, vedada a execução orçamentária enquanto
não houver sua definição, podendo ser utilizada para classificação orçamentária da Reserva de Con-
tingência, nos termos do parágrafo único do art. 8° da Portaria Interministerial n° 519, de 27/11/
2001.

D – ELEMENTOS DE DESPESA

01 APOSENTADORIAS E REFORMAS

Despesas com pagamentos de inativos civis, militares reformados e segurados do plano de benefícios
da previdência social.

03             PENSÕES

Despesas com pensionistas civis e militares;  pensionistas do plano de benefícios da previdência
social; pensões concedidas por Lei específica ou por sentenças judiciais.
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04             CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público, de acordo com  legislação específica de cada ente da Federação,
inclusive obrigações patronais e outras despesas variáveis, quando for o caso.

05              OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Despesas com outros benefícios do sistema previdenciário exclusive aposentadoria, reformas e pen-
sões.

06             BENEFÍCIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO

Despesas decorrentes do cumprimento do art. 203, item V, da Constituição Federal, que dispõe:

“Art. 203 – A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contri-
buição à seguridade social, e tem por objetivos:

  I - .......
 II - ......
III - ......
IV - .....
 V – “a garantia de um salário mínimo de benefício mensal a pessoa portadora de deficiência e ao idoso
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua
família, conforme dispuser a lei.”

07             CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA

Despesas com os encargos da entidade patrocinadora no regime de previdência fechada, para comple-
mentação de aposentadoria.

08             OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Despesas com: Auxílio-Funeral devido à família do servidor ou do militar falecido na atividade, ou
aposentado, ou a terceiro que custear, comprovadamente, as despesas com funeral do ex-servidor ou
do ex-militar; Auxílio-Reclusão devido à família do servidor ou do militar afastado por motivo de
prisão; Auxílio-Natalidade devido à servidora ou militar, cônjuge ou companheiro servidor público ou
militar por motivo de nascimento de filho; Auxílio-Creche ou Assistência Pré-Escolar e Auxílio-
Invalidez pagos diretamente ao servidor ou militar.

09 SALÁRIO-FAMÍLIA

Benefício pecuniário devido aos dependentes econômicos do militar ou do servidor, exclusive os
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, os quais são pagos à conta do plano de
benefícios da Previdência Social.

10 OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL

Despesas com abono PIS/PASEP e Seguro-Desemprego, em cumprimento aos §§ 3º e 4º do art. 239
da Constituição Federal.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

Despesas com: Vencimento; Salário Pessoal Permanente; Vencimento ou Salário de Cargos de
Confiança; Subsídios; Vencimento do Pessoal em Disponibilidade Remunerada; Gratificações, tais
como: Gratificação Adicional Pessoal Disponível; Gratificação de Interiorização; Gratificação
de Dedicação Exclusiva; Gratificação de Regência de Classe; Gratificação pela Chefia ou Coorde-
nação de Curso de área ou Equivalente; Gratificação por Produção Suplementar; Gratificação por
Trabalho de Raios X ou Substâncias Radioativas;   Gratificação pela Chefia de Departamento,
Divisão ou Equivalente; Gratificação de Direção Geral ou Direção (Magistério de 1° e 2° Graus);
Gratificação de Função-Magistério Superior; Gratificação de Atendimento e Habilitação Previ-
denciários; Gratificação Especial de Localidade;  Gratificação de Desempenho das Atividades
Rodoviárias; Gratificação da Atividade de Fiscalização do Trabalho; Gratificação de Engenheiro
Agrônomo; Gratificação de Natal; Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação de
Contribuições  e de Tributos  Gratificação por Encargo de Curso ou de Concurso; Gratificação de
Produtividade do Ensino; Gratificação de Habilitação Profissional; Gratificação de Atividade;
Gratificação de Representação de Gabinete; Adicional de Insalubridade; Adicional Noturno; Adi-
cional de Férias 1/3 ( artigo 7°, item XVII, da Constituição ); Adicionais de Periculosidade;
Representação Mensal; Licença-Prêmio por Assiduidade; Retribuição Básica (Vencimentos ou
Salário, no Exterior); Diferenças Individuais Permanentes; Vantagens Pecuniárias de Ministro de
Estado, de Secretário de Estado e de Município;  Férias Antecipadas de Pessoal Permanente;
Aviso Prévio (cumprido); Férias Vencidas e Proporcionais; Parcela Incorporada ( ex-quintos e
ex-décimos); Indenização de Habilitação Policial; Adiantamento do 13° Salário; 13° Salário
Proporcional; Incentivo Funcional – Sanitarista; Abono Provisório; “Pró-labore” de Procurado-
res; e outras despesas correlatas de caráter permanente.

12             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL MILITAR

Despesas com: Soldo; Gratificação de Localidade Especial; Gratificação de Representação; Adicional
de Tempo de Serviço; Adicional de Habilitação; Adicional de Compensação Orgânica; Adicional
Militar; Adicional de Permanência; Adicional de Férias; Adicional Natalino; e outras despesas corre-
latas, de caráter permanente, previstas na estrutura remuneratória dos militares.

13            OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Despesas com encargos que a administração tem pela sua condição de empregadora, e resultantes de
pagamento de pessoal, tais como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e contribuições para
Institutos de Previdência.

14             DIÁRIAS – CIVIL

Cobertura de despesas de alimentação, pousada e locomoção urbana, com o servidor público estatutá-
rio ou celetista que se deslocar de sua sede em objeto de serviço, em caráter eventual ou transitório,
entendido como sede o Município onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício
em caráter permanente.

15              DIÁRIAS – MILITAR

Despesas decorrentes do deslocamento do militar da sede de sua unidade por motivo de serviço,
destinadas à indenização das despesas de alimentação e pousada.

16             OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

Despesas relacionadas às atividades do cargo/emprego ou função do servidor, e cujo pagamento só se
efetua em circunstâncias específicas, tais como: hora-extra; substituições; e outras despesas da espé-
cie, decorrentes do pagamento de pessoal dos órgãos e entidades da administração direta e indireta.
17 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL MILITAR

Despesas eventuais, de natureza remuneratória, devidas em virtude do exercício da atividade militar,
exceto aquelas classificadas em elementos de despesas específicos.

18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

Despesas com ajuda financeira concedidas pelo Estado a estudantes comprovadamente carentes, e
concessão de auxílio para desenvolvimento de estudos e pesquisas de natureza científica, realizadas
por pessoas físicas na condição de estudante, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar
n° 101, de 2000.

19 AUXÍLIO – FARDAMENTO

Despesas com o auxílio-fardamento, pago diretamente ao servidor ou militar.

20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES

Apoio financeiro concedido a pesquisadores, individual ou coletivamente, exceto na condição de
estudante, no desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, nas suas mais diversas moda-
lidades, observado o disposto no art. 26 da  Lei Complementar n° 101, de 2000.

21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Despesas com juros referentes a operações de crédito efetivamente contratadas.

22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Despesas com outros encargos da dívida pública contratada, tais como: taxas, comissões bancárias,
prêmios, imposto de renda e outros encargos.

23 JUROS, DESÁGIOS E DESCONTOS DA DÍVIDA MOBILIÁRIA

Despesas com a remuneração real devida pela aplicação de capital de terceiros em títulos públicos.

24 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA MOBILIÁRIA

Despesas com outros encargos da dívida mobiliária, tais como: comissão, corretagem, seguro, etc.

25 ENCARGOS SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA

Despesas com o pagamento de encargos da dívida pública, inclusive os juros  decorrentes de operações
de crédito por antecipação da receita, conforme art. 165, §  8º, da Constituição.
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26 OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POLÍTICA MONETÁRIA

Despesas com a cobertura do resultado negativo do Banco Central do Brasil, como autoridade mone-
tária, apurado em balanço, nos termos da legislação vigente.

27 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES
Despesas que a administração é compelida a realizar em decorrência da honra de avais,  garantias,
seguros, fianças e similares concedidos.
28 REMUNERAÇÃO DE COTAS DE FUNDOS AUTÁRQUICOS

Encargos decorrentes da remuneração de cotas de fundos autárquicos, à semelhança de dividendos, em
razão dos resultados positivos desses fundos.

30 MATERIAL DE CONSUMO

Despesas com álcool automotivo; gasolina automotiva; diesel automotivo; lubrificantes automoti-
vos; combustível e lubrificantes de aviação; gás engarrafado; outros combustíveis e lubrificantes;
material biológico, farmacológico e laboratorial; animais para estudos, corte ou abate; alimentos para
animais; material de coudelaria ou de uso zootécnico; sementes e mudas de plantas; gêneros de
alimentação; material de construção para reparos  em imóveis; material de manobra e patrulhamen-
to; material de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; material de expediente; material de
cama e mesa, copa e cozinha, e produtos de higienização; material gráfico e de processamento de
dados; serviço de fornecimento de carimbos; aquisição de disquete; material para  esportes e diversões;
material para fotografia e filmagem; material para instalação elétrica e eletrônica; material para
manutenção, reposição e aplicação; material odontológico, hospitalar e ambulatorial; material quí-
mico; material para telecomunicações; vestuário, uniformes,  fardamento, tecidos e aviamentos;
material de acondicionamento e embalagem; suprimento de proteção ao vôo; suprimento de aviação;
sobressalentes de máquinas e motores de navios e esquadra; explosivos e munições;  bandeiras,
flâmulas e insígnias  e outros materiais de uso não-duradouro.

31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

Despesas com a aquisição de prêmios, condecorações, medalhas, troféus, etc. bem como com o
pagamento de prêmios em pecúnia, inclusive decorrentes de sorteios lotéricos.

32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Despesas com aquisição de materiais para distribuição gratuita, tais como: livros didáticos; medica-
mentos; gêneros alimentícios e outros materiais ou bens que possam ser distribuídos gratuitamente,
exceto se destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras.

3 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Despesas com aquisição de passagens (aéreas, terrestres, fluviais ou marítimas), taxas de embarque,
seguros, fretamento, pedágios, locação ou uso de veículos para transporte de pessoas e suas respecti-
vas bagagens em decorrência de mudanças de domicílio no interesse da administração.

34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS  DE TERCEIRI-
ZAÇÃO

Despesas relativas à mão-de-obra, constantes dos contratos de terceirização,  classificáveis no grupo
de despesa “1 – Pessoal e Encargos Sociais”, em obediência ao disposto no art. 18, § 1°, da Lei
Complementar n°101, de 2000.

35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Despesas decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas, prestadores de serviços nas áreas
de consultorias técnicas ou auditorias financeiras ou jurídicas, ou assemelhadas.

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física  pagos diretamente a esta e não enqua-
drados nos elementos de despesa específicos, tais como: remuneração de serviços de natureza even-
tual, prestado por pessoa física sem vínculo empregatício; estagiários, monitores diretamente contra-
tados; diárias a colaboradores eventuais; locação de imóveis; salário de internos nas penitenciárias; e
outras despesas pagas diretamente à pessoa física.

37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Despesas com prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como limpeza e
higiene, vigilância ostensiva e outros, nos casos em que o contrato especifique o quantitativo físico
do pessoal a ser utilizado.

38 ARRENDAMENTO MERCANTIL

Despesas com locação de equipamentos e bens móveis, com opção de compra ao final do contrato.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Despesas decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais
como: assinaturas de jornais e periódicos; tarifas de energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços
de comunicação (telefone, telex, correios, etc.); fretes e carretos; locação de imóveis (inclusive
despesas de condomínio e tributos à conta do locatário, quando previstos no contrato de loca-
ção); locação de equipamentos e matérias permanentes; conservação e adaptação de bens imó-
veis; seguros em geral (exceto os decorrentes de obrigação patronal); serviços de asseio e higiene;
serviços de divulgação, impressão, encadernação e emolduramento; serviços funerários; despesas
com congressos; simpósios, conferências ou exposições; vale-transporte; vale-refeição; auxílio-
creche (exclusive a indenização a servidor); software; habilitação de telefonia fixa e móvel
celular; e outros congêneres.

41 CONTRIBUIÇÕES

Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja reembolsável
pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades de
direito público ou privado, observado o disposto na legislação vigente.

42 AUXÍLIOS

Despesas destinadas a atender a despesa de investimentos ou inversões financeiras de outras esferas de
governo ou entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o disposto nos arts.
25 e 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

43 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Cobertura de despesas de instituições privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade
lucrativa, de acordo com os arts. 16, parágrafo único, e 17 da Lei n° 4.320, de 1964, observando o
disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000.
45 EQUALIZAÇÃO DE PREÇOS E TAXAS

Despesas para cobrir a diferença entre os preços de mercado e o custo de remissão de gêneros
alimentícios ou outros bens, bem como a cobertura do diferencial entre níveis de encargos praticados
em determinados financiamentos governamentais e os limites máximos admissíveis para efeito de
equalização.

46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Despesa com auxílio-alimentação pago em pecúnia diretamente aos militares e servidores ou empre-
gados da Administração Pública direta e indireta.

47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Despesas decorrentes do pagamento de tributos e contribuições sociais e econômicas (Imposto
de Renda, ICMS, IPVA, IPTU, Taxa de Limpeza Pública, COFINS, PIS/PASEP, CPMF, etc.),
exceto as incidentes sobre a folha de salários, classificadas como obrigações patronais, bem
como os encargos resultantes do pagamento com  atraso das obrigações de que trata este
elemento de despesa.

48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob as mais diversas
modalidades, tais como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens,
não classificados explicita ou implicitamente em outros elementos de despesa, observado o disposto
no art. 26 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

49 AUXÍLIO-TRANSPORTE

Despesa com Auxílio-Transporte pago em pecúnia diretamente aos militares, servidores ou emprega-
dos da administração pública direta e indireta, destinado ao custeio  parcial das despesas realizadas com
transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual nos deslocamentos de suas residências
para os locais de trabalho e vice-versa, ou trabalho-trabalho nos casos de acumulação lícita de cargos
ou empregos.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES

Despesas com estudos e projetos; início, prosseguimento e conclusão de obras; pagamento de pessoal
temporário não pertencente ao quadro da entidade e necessário à realização das mesmas; pagamento
de obras contratadas; instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: eleva-
dores, aparelhagem para ar condicionado central, etc.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Despesas com aquisição de aeronaves; aparelhos de medição; aparelhos e equipamentos de comunica-
ção; aparelhos, equipamentos e utensílios médico, odontológico, laboratorial e hospitalar; aparelhos
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e equipamentos para esporte e diversões; aparelhos e utensílios domésticos; armamentos; coleções e
materiais bibliográficos; embarcações, equipamentos de manobra e patrulhamento; equipamentos de
proteção, segurança, socorro e sobrevivência; instrumentos musicais e artísticos; máquinas, apare-
lhos e equipamentos de uso industrial; máquinas, aparelhos e equipamentos gráficos e  equipamentos
diversos; máquinas, aparelhos e utensílios  de escritório; máquinas, ferramentas e utensílios de oficina;
máquinas, tratores e equipamentos agrícolas, rodoviários e de movimentação de carga; mobiliário em
geral; obras de arte e peças para museu; semoventes; veículos diversos; veículos ferroviários; veículos
rodoviários; outros materiais permanentes.

61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Despesas com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização de obras ou para sua pronta
utilização.

62 AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA

Despesas com  aquisição de bens destinados a venda futura.

63 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO

Despesas com aquisição de títulos de crédito não representativos de quotas de capital de empresas.

64 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO

Despesas com a aquisição de ações ou quotas de qualquer tipo de sociedade, desde que tais títulos não
representem constituição ou aumento de capital.

65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS

Despesas com a constituição ou aumento de capital de empresas industriais, agrícolas, comerciais ou
financeiras, mediante subscrição de ações representativas do seu capital social.

66 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Concessão de qualquer empréstimo ou financiamento, inclusive bolsas de estudo reembolsáveis.

67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS

Depósitos compulsórios exigidos por legislação específica, ou determinados por decisão judicial.

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Despesas com a amortização efetiva do principal da dívida pública contratual, interna e externa.

72 PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO

Despesas com a amortização efetiva do valor nominal do título da dívida pública mobiliária, interna
e externa.

73 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Despesas decorrentes da atualização do valor do principal da dívida contratual,  interna e externa,
efetivamente amortizado.

74 CORREÇÃO MONETÁRIA OU  CAMBIAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADA

Despesas decorrentes da atualização do valor nominal do título da dívida pública mobiliária, efetiva-
mente amortizado.

75 CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECI-
PAÇÃO DE RECEITA

Correção monetária da Dívida decorrente de operação de crédito por antecipação de receita.

76 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA REFINANCIADO

Despesas com o refinanciamento do principal da dívida pública mobiliária, interna e externa, inclu-
sive correção monetária ou cambial, com recursos provenientes da emissão de novos títulos da dívida
pública mobiliária.

77 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO

Despesas com o refinanciamento do principal da dívida pública contratual, interna e externa, inclusi-

ve correção monetária ou cambial, com recursos provenientes da emissão de títulos da dívida pública
mobiliária.

81 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS

Despesas decorrentes da transferência a outras esferas do governo de receitas tributárias, de contribui-
ções e de outras receitas vinculadas,  previstas na Constituição ou em Leis específicas, cuja competên-
cia de arrecadação é do órgão transferidor.

91 SENTENÇAS JUDICIAIS

Despesas resultantes de:
a) pagamento de precatórios, em cumprimento ao disposto no art. 100 e seus parágrafos da Consti-
tuição, e no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT;
b) cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de empresas públicas e sociedades de
economia mista, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
c) cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de pequeno valor, na forma definida
em lei, nos termos do § 3º do art. 100 da Constituição; e
d) cumprimento de decisões judiciais, proferidas em Mandados de Segurança e Medidas Cautelares,
referentes a vantagens pecuniárias concedidas e ainda não incorporadas em caráter definitivo às
remunerações dos beneficiários.

92             DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Cumprimento do art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964, que dispõe:
“Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época
própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos
após o encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação específica
consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem
cronológica”.

93  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Despesas com indenizações, exclusive as trabalhistas, e restituições, devidas por órgãos e entida-
des a qualquer título, inclusive devolução de receitas quando não for possível efetuar essa devo-
lução mediante a compensação com a receita correspondente, bem como outras despesas de
natureza indenizatória não classificadas em elementos de despesas específicos.

94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Despesas de natureza remuneratória resultantes do pagamento efetuado a servidores públicos civis e
empregados de entidades integrantes da administração pública, inclusive férias e aviso prévio indeni-
zados, multas e contribuições incidentes sobre os depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, etc., em função da perda da condição de servidor ou empregado, podendo ser em decorrência
da participação em programa de desligamento voluntário, bem como da restituição de valores descon-
tados indevidamente, quando não for possível efetuar essa restituição mediante compensação com a
receita correspondente.

95 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO

Despesas com indenizações devidas aos servidores que se afastarem de seu local de trabalho,
sem direito à percepção de diárias, para execução de trabalhos de campo, tais como os de
campanha de combate e controle de endemias; marcação, inspeção e manutenção de marcos
decisórios; topografia, pesquisa, saneamento básico, inspeção e fiscalização de fronteiras
internacionais.

96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

Ressarcimento das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem quando o servidor pertencer
a outras esferas de governo ou a empresas estatais não-dependentes e optar pela remuneração do
cargo efetivo, nos termos das normas vigentes.

99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA / RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Elemento transitório que deverá ser utilizado enquanto se aguarda a classificação em elemento
específico, vedada a sua utilização na execução orçamentária.
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001 ABRIGO MANTIDO UNIDADE
002 AÇÃO IMPLEMENTADA UNIDADE
003 AÇÃO INDENIZATÓRIA EXECUTADA UNIDADE
004 AÇÃO PREVIDENCIÁRIA EXECUTADA UNIDADE
005 AÇÃO REALIZADA UNIDADE
006 ACERVO AVALIADO UNIDADE
007 ACERVO MANTIDO UNIDADE
009 ADOLESCENTE ASSISTIDO PESSOA
010 ADUTORA  CONSTRUÍDA M
011 AGÊNCIA CONSTRUÍDA M2
012 AGÊNCIA INSTALADA UNIDADE
013 AGÊNCIA MANTIDA UNIDADE
014 AGENDA MANTIDA UNIDADE
015 AJARDINAMENTO CONSTRUÍDO M2
016 ALEVINO PRODUZIDO UNIDADE
017 ALUNO ASSISTIDO PESSOA
018 ALUNO ATENDIDO PESSOA
019 ALUNO MATRICULADO PESSOA
020 ANÁLISE REALIZADA UNIDADE
021 ANIMAL VACINADO UNIDADE
022 ÁREA AGRÍCOLA ASSISTIDA HA
023 ÁREA ARBORIZADA MANTIDA M2
024 ÁREA ARBORIZADA RECUPERADA M2
025 ÁREA ASSISTIDA HA
026 ÁREA BENEFICIADA HA
027 ÁREA IRRIGADA HA
028 ÁREA URBANIZADA M2
029 ÁREA URBANIZADA MANTIDA M2
030 ARQUIBANCADA CONSTRUÍDA M2
031 ARQUIVO MANTIDO UNIDADE
032 ÁRVORE PLANTADA UNIDADE
033 ATERRO REALIZADO T
034 ATERRO SANITÁRIO REALIZADO M2
035 ATIVIDADE PROMOVIDA UNIDADE
036 ATLETA ASSISTIDO PESSOA
037 BAIA DE ÔNIBUS CONSTRUÍDA M2
038 BARRAGEM CONSTRUÍDA M3
039 BARRAGEM REFORMADA M3
040 BENEFÍCIO CONCEDIDO UNIDADE
041 BENFEITORIA INDENIZADA UNIDADE
042 BIBLIOTECA CONSTRUÍDA M2
043 BIBLIOTECA INSTALADA UNIDADE
044 BOCA DE LOBO CONSTRUÍDA M2
045 BOLSA CONCEDIDA UNIDADE
046 CADASTRO REALIZADO UNIDADE
047 CALÇADA CONSTRUÍDA M2
048 CALÇADÃO COMUNITÁRIO IMPLANTADO M
049 CAMINHÃO ADQUIRIDO UNIDADE
050 CAMPANHA DE VACINAÇÃO REALIZADA UNIDADE
051 CAMPANHA EDUCATIVA REALIZADA UNIDADE
052 CAMPANHA REALIZADA UNIDADE
053 CAMPO DE FUTEBOL DE AREIA CONSTRUIDO UNIDADE
054 CAMPO ILUMINADO E GRAMADO UNIDADE
055 CAMPUS CONSTRUÍDO M2
056 CASA CONSTRUÍDA M2
057 CEMITÉRIO CONSTRUÍDO M2
058 CEMITÉRIO MANTIDO UNIDADE
059 CENTRO COMUNITÁRIO CONSTRUÍDO M2
060 CENTRO CONSTRUÍDO M2
061 CENTRO DE SAÚDE CONSTRUÍDO M2
062 CENTRO DE SAÚDE MANTIDO UNIDADE
063 CENTRO DE SAÚDE REFORMADO M2
064 CENTRO MULTIUSO CONSTRUÍDO UNIDADE
065 CENTRO URBANO IMPLANTADO UNIDADE
066 CERCA CONSTRUÍDA M

TABELA VI

CODIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/UNIDADES DE MEDIDA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA

067 CERTAME REALIZADO UNIDADE
068 CICLOVIA CONSTRUÍDA KM
069 CIDADE CONSTRUÍDA LOTE
070 CINTURÃO DEMARCADO UNIDADE
071 CLUBE CONSTRUÍDO M2
072 COLETA DE ENTULHO REALIZADA T
073 COLETA DE LIXO REALIZADA M3
074 COMUNIDADE ASSISTIDA UNIDADE
075 CONCURSO PÚBLICO REALIZADO UNIDADE
076 CONSULTA MÉDICA REALIZADA UNIDADE
077 CONSULTORIA REALIZADA UNIDADE
078 CONTRIBUINTE ATENDIDO PESSOA
079 CONTROLE OPERACIONAL AUTOMATIZADO UNIDADE
080 CONVÊNIO REALIZADO UNIDADE
081 CRECHE CONSTRUÍDA M2
082 CRIANÇA ASSISTIDA PESSOA
083 CRIANÇA E ADOLESCENTE ASSISTIDOS PESSOA
084 DELEGACIA CONSTRUÍDA M2
085 DELEGACIA REFORMADA M2
086 DEPENDENTE ASSISTIDO UNIDADE
087 DEPÓSITO DE LIXO CONSTRUÍDO UNIDADE
088 EMISSÁRIO DE ESGOTO CONSTRUÍDO M
089 EMISSÁRIO DE ESGOTO REMANEJADO M
090 EMPRESA APOIADA UNIDADE
091 EMPRESA ASSISTIDA UNIDADE
092 ENTIDADE ASSISTIDA UNIDADE
093 EQUIPAMENTO ADQUIRIDO UNIDADE
094 EQUIPAMENTO MANTIDO UNIDADE
095 ESCOLA ASSISTIDA UNIDADE
096 ESCOLA BENEFICIADA UNIDADE
097 ESCOLA CONSTRUÍDA M2
098 ESCOLA MANTIDA UNIDADE
099 ESCOLA REFORMADA M2
100 ESPAÇOS URBANOS REVITALIZADOS UNIDADE
101 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA CONSTRUÍDA M2
102 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA REFORMADA M2
103 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO  CONSTRUÍDA M2
104 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO MANTIDA UNIDADE
105 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA  CONSTRUÍDA M2
106 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA  REFORMADA M2
107 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO CONSTRUÍDA M2
108 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO REFORMADA M2
109 ESTAÇÃO METROVIÁRIA CONSTRUÍDA M2
110 ESTACIONAMENTO AMPLIADO M2
111 ESTACIONAMENTO CONSTRUÍDO M2
112 ESTÁDIO MANTIDO UNIDADE
113 ESTÁDIO REFORMADO M2
114 ESTAGIÁRIO CONTRATADO PESSOA
115 ESTRADA CONSTRUÍDA KM
116 ESTRADA RECUPERADA KM
117 ESTRUTURA INSTALADA UNIDADE
118 ESTUDO REALIZADO UNIDADE
119 EVENTO APOIADO UNIDADE
120 EVENTO PROMOVIDO UNIDADE
121 EVENTO REALIZADO UNIDADE
122 EXAME REALIZADO UNIDADE
123 EXPOSIÇÃO REALIZADA UNIDADE
124 FAMÍLIA ASSISTIDA UNIDADE
125 FEIRA CONSTRUÍDA M2
126 FEIRA INSTALADA UNIDADE
127 FEIRA REFORMADA M2
128 FILME APOIADO UNIDADE
129 FINANCIAMENTO CONCEDIDO UNIDADE
130 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UNIDADE
131 GALERIA CONSTRUÍDA M
132 GALPÃO CONSTRUÍDO M2
133 GALPÃO REFORMADO M2
134 GINÁSIO CONSTRUÍDO M2
135 GINÁSIO REFORMADO M2
136 GRAMA PLANTADA M2
137 HIDRÔMETRO INSTALADO UNIDADE
138 HOSPITAL CONSTRUÍDO M2
139 IDOSO ASSISTIDO PESSOA
140 IMÓVEL MANTIDO UNIDADE
141 INFRA-ESTRUTURA IMPLANTADA UNIDADE
142 INSPEÇÃO REALIZADA UNIDADE
143 INTERCEPTOR DE ESGOTO CONSTRUÍDO M
144 INTERCEPTOR DE ESGOTO REMANEJADO M
145 LABORATÓRIO CONSTRUÍDO M2
146 LEVANTAMENTO REALIZADO UNIDADE
147 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO REALIZADO UNIDADE
148 LIXO COLETADO T
149 LOTE REGULARIZADO UNIDADE
150 LUMINÁRIA INSTALADA UNIDADE
151 LUMINÁRIA MANTIDA UNIDADE
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152 MANUAL ELABORADO UNIDADE
153 MAPA DE RISCO ELABORADO UNIDADE
154 MARGENS DE CÓRREGOS E ÁREAS DE NASCENTES REFLORESTADAS HA
155 MEDICAMENTO ADQUIRIDO UNIDADE
156 MEDICAMENTO DISTRIBUÍDO UNIDADE
157 MEDIDOR ADQUIRIDO UNIDADE
158 MEIO-FIO EXECUTADO M
159 MEIO-FIO RECUPERADO M
160 MICRO-COMPUTADOR ADQUIRIDO UNIDADE
161 MÓDULO IMPLANTADO UNIDADE
162 MONUMENTO CONSTRUÍDO UNIDADE
163 MONUMENTO RESTAURADO UNIDADE
164 MUDA PRODUZIDA UNIDADE
165 MURO CONSTRUIDO M2
166 MUSEU MANTIDO UNIDADE
167 NORMAS ELABORADAS UNIDADE
168 NÚCLEO IMPLANTADO UNIDADE
169 OBRA REALIZADA M2
170 ÔNIBUS ADQUIRIDO UNIDADE
171 ORGÃO ASSISTIDO UNIDADE
172 ÓRGÃO MANTIDO UNIDADE
173 ORGÃO PROVIDO UNIDADE
174 ORQUESTRA MANTIDA UNIDADE
175 PALESTRA REALIZADA UNIDADE
176 PARQUE CONSTRUÍDO M2
177 PARQUE EQUIPADO E CÓRREGO DESPOLUÍDO HA
178 PARQUE IMPLANTADO UNIDADE
179 PARQUE MANTIDO UNIDADE
180 PARQUE REFORMADO M2
181 PARQUES IMPLANTADOS E CONSOLIDADOS UNIDADE
182 PASSARELA CONSTRUÍDA M2
183 PASSEIO CONSTRUÍDO M2
184 PASSEIO RECUPERADO M2
185 PAVILHÃO CONSTRUÍDO M2
186 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXECUTADA M2
187 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RECUPERADA M2
188 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO EXECUTADA M2
189 PENITENCIÁRIA CONSTRUÍDA M2
190 PENITENCIÁRIA REFORMADA M2
191 PESQUISA REALIZADA UNIDADE
192 PESSOA ASSISTIDA PESSOA
193 PESSOA ATENDIDA PESSOA
194 PLANO DIRETOR ELABORADO UNIDADE
195 POÇO PERFURADO UNIDADE
196 POLICIAL NOMEADO PESSOA
197 PÓLO CONSTRUÍDO M2
198 PÓLO IMPLANTADO UNIDADE
199 PONTE CONSTRUÍDA M2
200 PONTO DE ÔNIBUS CONSTRUÍDO M2
201 PONTO DE TÁXI REFORMADO M2
202 POSTO CONSTRUÍDO M2
203 POSTO DE FISCALIZAÇÃO CONSTRUÍDO M2
204 POSTO DE SAÚDE CONSTRUÍDO M2
205 PRAÇA CONSTRUÍDA M2
206 PRAÇA REFORMADA M2
207 PRÉDIO ADAPTADO UNIDADE
208 PRÉDIO ADQUIRIDO UNIDADE
209 PRÉDIO AMPLIADO M2
210 PRÉDIO CONSTRUÍDO M2
211 PRÉDIO MANTIDO UNIDADE
212 PRÉDIO REFORMADO M2
213 PRÉ-MOLDADO PRODUZIDO UNIDADE
214 PRESO ASSISTIDO PESSOA
215 PRODUTOR ASSISTIDO PESSOA
216 PROGRAMA APOIADO UNIDADE
217 PROGRAMA IMPLANTADO UNIDADE
218 PROGRAMA REALIZADO UNIDADE
219 PROJETO ANALISADO UNIDADE
220 PROJETO APOIADO UNIDADE
221 PROJETO ELABORADO UNIDADE
222 PROJETO IMPLANTADO UNIDADE
223 PROJETO MANTIDO UNIDADE
224 PROJETO REALIZADO UNIDADE
225 PUBLICAÇÃO APOIADA UNIDADE
226 PUBLICAÇÃO EDITADA UNIDADE
227 PUBLICIDADE E PROPAGANDA REALIZADA UNIDADE
228 PÚBLICO ATENDIDO PESSOA
229 PÚBLICO BENEFICIADO PESSOA
230 QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA M2
231 QUADRA DE ESPORTES MANTIDA UNIDADE
232 QUADRA DE ESPORTES REFORMADA M2
233 QUARTEL CONSTRUÍDO M2
234 QUARTEL REFORMADO M2
235 REDE AMPLIADA UNIDADE
236 REDE COLETORA DE ESGOTO CONSTRUÍDA M

237 REDE COLETORA DE ESGOTO REMANEJADA M
238 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS CONSTRUÍDA M
239 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS MANTIDA M
240 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  CONSTRUÍDA M
241 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  SUBSTITUÍDA M
242 REDE DE INFORMÁTICA INSTALADA UNIDADE
243 REDE DE INFORMÁTICA MANTIDA UNIDADE
244 REDE ELÉTRICA IMPLANTADA M
245 REFEIÇÃO FORNECIDA UNIDADE
246 RESERVA CONSOLIDADA UNIDADE
247 RESERVA DA BIOSFERA DO CERRADO MANTIDA UNIDADE
248 RESERVATÓRIO DE ÁGUA  REFORMADO M3
249 RESIDÊNCIAS REGULARIZADAS UNIDADE
250 RESIDÊNCIAS VISITADAS UNIDADE
251 RODOVIA RECUPERADA KM
252 SALÃO CONSTRUÍDO M2
253 SEDE CONSTRUÍDA M2
254 SEMINÁRIO REALIZADO UNIDADE
255 SERVIÇO MANTIDO UNIDADE
256 SERVIDOR BENEFICIADO PESSOA
257 SERVIDOR CADASTRADO PESSOA
258 SERVIDOR CONTRATADO PESSOA
259 SERVIDOR INATIVO CADASTRADO PESSOA
260 SERVIDOR INATIVO PAGO PESSOA
261 SERVIDOR REMUNERADO PESSOA
262 SERVIDOR CAPACITADO PESSOA
263 SHOPPING CONSTRUÍDO M2
264 SINALIZAÇÃO IMPLANTADA M2
265 SISTEMA AMPLIADO UNIDADE
266 SISTEMA DESENVOLVIDO UNIDADE
267 SISTEMA IMPLANTADO UNIDADE
268 SISTEMA INSTALADO UNIDADE
269 SISTEMA MANTIDO UNIDADE
270 SISTEMA MELHORADO UNIDADE
271 SISTEMA REESTRUTURADO UNIDADE
272 SOFTWARE ADQUIRIDO UNIDADE
273 SUPERVISÃO IMPLEMENTADA UNIDADE
274 TERMINAL CONSTRUÍDO M2
275 TERMINAL DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO M2
276 TERMINAL MANTIDO UNIDADE
277 TERMINAL REFORMADO M2
278 TERRAPLENAGEM  REALIZADA M3
279 TERRENO DESAPROPRIADO UNIDADE
280 TORRE MANTIDA UNIDADE
281 TRABALHADOR ASSISTIDO PESSOA
282 TRABALHADOR CAPACITADO PESSOA
283 TRABALHADOR TREINADO PESSOA
284 UNIDADE ADQUIRIDA UNIDADE
285 UNIDADE BENEFICIADA UNIDADE
286 UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE
287 UNIDADE DE CONSERVAÇÃO MANTIDA UNIDADE
288 UNIDADE IMPLANTADA UNIDADE
289 UNIDADE REFORMADA UNIDADE
290 USINA INSTALADA UNIDADE
291 VACINA APLICADA UNIDADE
292 VEÍCULO LEVE ADQUIRIDO UNIDADE
293 VEÍCULO MANTIDO UNIDADE
294 VEÍCULO PESADO ADQUIRIDO UNIDADE
295 VEÍCULO RECUPERADO UNIDADE
296 VIA CONSTRUÍDA M
297 VIA PERMANENTE CONSTRUÍDA M
298 VIADUTO CONSTRUÍDO M2
299 VIATURA ADQUIRIDA UNIDADE
300 VILA IMPLANTADA UNIDADE
301 ZONEAMENTO CONCLUÍDO UNIDADE
302 ZONEAMENTO ELABORADO UNIDADE
303 PRESO RESSOCIALIZADO PESSOA
304 ATENDIMENTO REALIZADO UNIDADE
305 MASSA ASFALTICA APLICADA M3
306 RESERVATÓRIO CONSTRUÍDO M2
307 CONTRATO REALIZADO UNIDADE
308 TAXA PAGA UNIDADE
309 PONTO DE TAXI CONSTRUÍDO M2
310 MUNICÍPIO ATENDIDO UNIDADE
311 GÁS NATURAL FORNECIDO L ou KG
312 EMPRÉSTIMO CONCEDIDO UNIDADE
313 EQUIPAMENTO INSTALADO UNIDADE
314 AGÊNCIA REFORMADA M2
315 CARREIRA CRIADA UNIDADE
316 PROGRAMA MANTIDO UNIDADE
317 SETOR CRIADO UNIDADE
318 LOTE ESCRITURADO UNIDADE
319 LOTE CRIADO UNIDADE
320 ÁREA RECUPERADA M2
321 CARREIRA REALINHADA UNIDADE
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322 UNIDADE MANTIDA UNIDADE
323 PAVIMENTAÇÃO EXECUTADA M2
324 CONSELHO MANTIDO UNIDADE
325 ACERVO DIVULGADO UNIDADE
326 ACERVO PRESERVADO UNIDADE
327 DOCUMENTAÇÃO RECOLHIDA UNIDADE
328 EXEMPLAR PRODUZIDO UNIDADE
329 PARCERIA VIABILIZADA UNIDADE
330 RELATÓRIO ELABORADO UNIDADE
331 VIAGEM REALIZADA UNIDADE
338 ABRIGO CONSTRUÍDO UNIDADE
339 VIADUTO RECUPERADO UNIDADE
340 OBRA DE ARTE RECUPERADA UNIDADE
341 PESSOA CAPACITADA PESSOA
342 RODOVIA IMPLANTADA KM
343 POSTO POLICIAL IMPLEMENTADO UNIDADE
344 ESTAÇÃO IMPLANTADA UNIDADE
345 PARCERIA VIABILIZADA UNIDADE
346 REDE DE DISTRIBUIÇÃO INSTALADA KM
347 ESPAÇOS CULTURAIS IMPLANTADOS UNIDADE
348 INFORMAÇÃO TRATADA UNIDADE
349 FRASCO DE ALBUMINA PRODUZIDA UNIDADE
350 BOLSA DE SANGUE COLETADA UNIDADE
351 UNIDADE AMBIENTA RECUPERADA UNIDADE
352 CONTRATO REALIZADO UNIDADE
353 TORRE INSTALADA UNIDADE
354 FAMÍLIA BENEFICIADA UNIDADE
355 UNIDADE DE SAÚDE CONSTRUÍDA M²
356 CONTRATO MANTIDO UNIDADE
357 CONSULTA ODONTOLÓGICA REALIZADA UNIDADE
358 ÁREA MANTIDA UNIDADE
359 ESPAÇO ESPORTIVO CONSTRUÍDO UNIDADE
360 ESPAÇO ESPORTIVO REFORMADO UNIDADE
361 CAPACITAÇÃO REALIZADA UNIDADE
362 VAGA DE ESTACIONAMENTO IMPLANTADA UNIDADE

TABELA VII

CODIFICAÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DO TESOURO – EXERCÍCIO CORRENTE

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRI
TO FEDERAL

102 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

103 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

105 TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

106 CONTRIBUIÇÕES PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

107 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

108 COMPENSAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

109 TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
– ESTADOS EXPORTADORES

110 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS

111 TAXA DE EXPEDIENTE

112 TAXA DE CEMITÉRIO

114 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

115 TAXA DE VISTORIA DE ESTABELECIMENTOS REGISTRADOS SOB SID –
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

117 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS

121 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS)

122 APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RECURSOS TRANSFERIDOS AO FUNDEF

123 AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS

125 TRANSFERÊNCIA PARA O DESPORTO NÃO-PROFISSIONAL

131 CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

132 CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS (NÃO-INTEGRANTES DA ESTRUTU
RA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL)

133 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE REGIME GERAL E OS REGI
MES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES

134 CONTRIBUIÇÃO PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA

135 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

136 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

138 RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

140 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

141 RECURSOS DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

142 DEPÓSITOS JUDICIAIS, ART. 1º, DA LEI N.º 10.482

143 DEPÓSITOS JUDICIAIS, ART. 2º DA LEI N.º 10.482

144 UTILIZAÇÃO DE DIREITOS JUDICIÁIS

145 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO IN
FANTIL / CRECHE

146 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR – PNA-
T E

147 RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

148 COTA PARTE CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO (CIDE)

149 RECURSOS DO PROGRAMA DE APOIO AOS SISTEMAS DE ENSINO PARA
ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FAZENDO ES
COLA

150 TAXA DE FISCALIZAÇÃO SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMEN
TO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO – TFS

151 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS USOS DOS RECURSOS HÍDRICOS – TFU

152 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO A ARRECADAÇÃO E
EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA

153 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA RENDA UNIVERSIDADE

154 CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO SERVIDOR DA CÂMARA LEGISLA
TIVA DO DISTRITO FEDERAL

155 CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO SERVIDOR DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO DISTRITO FEDERAL

156 FUNDO ÚNICO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL – IBRAN

157 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS

158 RECURSOS DO FUNDO NACIOANAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

159 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PRÉ ESCOLAR –
PNAP

160 RECURSOS DECORRENTES DE TAXA PELO EXERCÍCIO DO PODER DE
POLÍCIA

161 RECURSOS DECORRENTES DE DIVIDENDOS

RECURSOS DE OUTRAS FONTES – EXERCÍCIO CORRENTE

207 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

210 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS

217 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
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220 DIRETAMENTE ARRECADADOS

221 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS)

223 AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS

231 CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

232 CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS (NÃO-INTEGRANTES DA ESTRUTU
RA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL)

235 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

236 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

237 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

264 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DA CLDF PARA O RPPS

265 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO TCDF PARA O RPPS

266 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO PODER EXECUTIVO PARA O RPPS

267 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DO RPPS

RECURSOS DO TESOURO – EXERCÍCIOS ANTERIORES

300 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

301 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRI
TO FEDERAL

302 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

303 COTA-PARTE  DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

305 TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

306 CONTRIBUIÇÕES PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVI-
DOR

307 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

308 COMPENSAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

309 TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
– ESTADOS EXPORTADORES

310 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS

311 TAXA DE EXPEDIENTE

312 TAXA DE CEMITÉRIO

314 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

317 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

320 DIRETAMENTE ARRECADADOS

321 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS)

322 APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RECURSOS TRANFERIDOS AO FUNDEF

323 AMORTIZAÇÕES DE FINANCIAMENTOS

325 TRANSFERÊNCIA PARA O DESPORTO NÃO-PROFISSIONAL

331 CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

332 CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS (NÃO-INTEGRANTES DA ESTRUTU
RA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL)

333 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE REGIME GERAL E OS REGI
MES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES

334 CONTRIBUIÇÃO PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA

335 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

336 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

338  RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

340 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

341 RECURSOS DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

345 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO IN
FANTIL / CRECHE

346 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR – PNA
T E

347 RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO  - EXERCÍCIOS AN
TERIORES

348 COTA PARTE CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO (CIDE) –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

349 RECURSOS DO PROGRAMA DE APOIO AOS SISTEMAS DE ENSINO PARA
ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FAZENDO ES
COLA

350 TAXA DE FISCALIZAÇÃO SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMEN
TO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO – TFS

351 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS USOS DOS RECURSOS HÍDRICOS – TFU

352 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO A ARRECADAÇÃO E
EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA

353 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE BOLSA UNIVERSITÁRIA

354 CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO SERVIDOR DA CÂMARA LEGISLA
TIVA DO DISTRITO FEDERAL

355 CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO SERVIDOR DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO DISTRITO FEDERAL

356 FUNDO ÚNICO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL – IBRAN

357 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS

358 RECURSOS DO FUNDO NACIOANAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

359 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PRÉ ESCOLAR –
PNAP

360 RECURSOS DECORRENTES DE TAXA PELO EXERCÍCIO DO PODER DE
POLÍCIA

361 RECURSOS DECORRENTES DE DIVIDENDOS

RECURSOS DE OUTRAS FONTES – EXERCÍCIOS ANTERIORES

407 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

410 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS

417 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

420 DIRETAMENTE ARRECADADOS

421 APLICAÇÕES  FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS)

423 AMORTIZAÇÕES DE FINANCIAMENTOS

431 CONVÊNIOS COM ORGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

432 CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS (NÃO-INTEGRANTES DA ESTRUTU
RA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL)
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TABELA VIII
CODIFICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

01 REGIÃO I – PLANO PILOTO

02 REGIÃO II – GAMA

03 REGIÃO III – TAGUATINGA

04 REGIÃO IV – BRAZLÂNDIA

05 REGIÃO V – SOBRADINHO

06 REGIÃO VI – PLANALTINA

07 REGIÃO VII – PARANOÁ

08 REGIÃO VIII – NÚCLEO BANDEIRANTE

09 REGIÃO IX – CEILÂNDIA

10 REGIÃO X – GUARÁ

11 REGIÃO XI – CRUZEIRO

12 REGIÃO XII – SAMAMBAIA

13 REGIÃO XIII – SANTA MARIA

14 REGIÃO XIV – SÃO SEBASTIÃO

1 5 REGIÃO XV – RECANTO DAS EMAS

16 REGIÃO XVI – LAGO SUL

17 REGIÃO XVII – RIACHO FUNDO

18 REGIÃO XVIII – LAGO NORTE

19 REGIÃO XIX – CANDANGOLÂNDIA

20 REGIÃO XX – ÁGUAS CLARAS

21 REGIÃO XXI – RIACHO FUNDO II

22 REGIÃO XXII – SUDOESTE/OCTOGONAL

23 REGIÃO XXIII – VARJÃO

24 REGIÃO XXIV – PARK WAY

25 REGIÃO XXV – SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

26 REGIÃO XXVI – SOBRADINHO II

27 REGIÃO XXVII – JARDIM BOTÂNICO

28 REGIÃO XXVIII – ITAPOÃ

29 REGIÃO XXIX – S.I.A

30 REGIÃO XXX – VICENTE PIRES

97 OUTROS ESTADOS

98 EXTERIOR

99 DISTRITO FEDERAL

435 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS

436 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EXTERNAS

437 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

467 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DO RPPS

RECEITA CONDICIONADA

930 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO, INCISO XIV, ART.21 DA CF/88.
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CAPITULO VIII – TABELAS DE APOIO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CAPITULO IX – LEGISLAÇÃO

DECRETO Nº 31.195, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.
Altera o Decreto nº 27.591, de 1º de janeiro de 2007, consolida as disposições do Decreto nº 28.007,
de 30 de maio de 2007, e aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado da Educação do Distrito
Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 5º do
Decreto nº 28.007, de 30 de maio de 2007, DECRETA:
Art. 1º. Os incisos XIII do art. 4º e XI do Decreto nº 27.591, de 1º de janeiro de 2007, que dispõe sobre
a estruturação administrativa do Governo do Distrito Federal, passam a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 4º.................................................................................................................
XIII – Secretaria de Estado da Educação do Distrito Federal;
.............................................................................................................................
Art.11....................................................................................................................
XI – Secretaria de Estado da Educação do Distrito Federal:
a) educação básica, compreendendo a educação infantil, o ensino fundamental, o ensino médio e a
educação de jovens e adultos;
b) educação profissional;
c) educação especial;
d) formação de profissionais da educação;
e) assistência ao educando, mediante programas complementares de material didático, alimentação,
saúde e transporte escolar;
f) infraestrutura de ensino, compreendendo construções, equipamentos, materiais escolar e manuten-
ção da rede física de escolas.”
Art. 2º. Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de Estado da Educação do Distrito Federal,
nos termos do Anexo Único deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2009.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS LEGAIS E DA ESTRUTURA

Capítulo I
Das Áreas de Atuação

Art. 1º. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEDF), órgão da Administração
Direta, integrante da estrutura básica da Administração do Distrito Federal, nos termos do Decreto nº.
27.591, de 1º de janeiro de 2007, tem como áreas de atuação para o exercício de suas competências:
I – educação básica, compreendendo a educação infantil, o ensino fundamental, o ensino médio, e a
educação de jovens e adultos;
II - educação profissional;
III – educação especial;
IV – formação dos profissionais da educação;
V – assistência ao educando, mediante programas complementares de material didático, alimentação,
saúde e transporte escolar;
VI – infraestrutura de ensino, compreendendo construções, equipamentos, materiais escolares e
manutenção da rede física de escolas.
Capítulo II
Das Competências Institucionais
Art. 2º. Para fins de concepção, formulação, proposição e execução das políticas educacionais; plane-
jamento, decisão e coordenação sobre as atividades demandadas por essas políticas, bem como da
administração superior da rede pública de ensino do Distrito Federal, compete especificamente à SEDF:
I – oferecer educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, ensino especial, educação profis-
sional e educação de jovens e adultos à população do Distrito Federal;
II – prover transporte escolar, assistência alimentar e atendimento médico-odontológico, no
limite de suas possibilidades e em cooperação com a União, aos alunos da rede pública de ensino do



Diário Oficial do Distrito Federal - SuplementoPÁGINA   98 Nº 246, terça-feira, 22 de dezembro de 2009

Distrito Federal;
III – manter e supervisionar a Rede Pública de Ensino do Distrito Federal bem como fiscalizar as
instituições educacionais particulares do Distrito Federal;
IV – desenvolver ações que contribuam para a melhoria da qualidade do ensino no Distrito Federal;
V – planejar, desenvolver, coordenar e avaliar programas de capacitação continuada e aperfeiçoa-
mento de seus servidores;
VI – zelar pelo cumprimento das normas e diretrizes da educação nacional e do Distrito Federal, bem
como avaliar o referido cumprimento;
VII – realizar pesquisas e estudos, avaliação e levantamentos de dados estatísticos e o Censo Escolar,
voltados para a melhoria do ensino público no Distrito Federal;
VIII – aplicar os recursos públicos destinados à Educação;
IX – elaborar normas sobre a aplicação de recursos públicos nas instituições educacionais subordina-
das, vinculadas ou conveniadas e acompanhar a sua execução;
X – implantar e implementar planos, programas e projetos na área da educação, em seus diversos
níveis e modalidades;
XI – praticar, no âmbito de sua competência, os atos de gestão relativos ao pessoal em exercício na
Secretaria;
XII – regulamentar, quando for caso, a aplicação de normas e diretrizes emanadas dos órgãos federais
e locais, legitimamente competentes, por competência própria ou por delegação;
XIII – propor alterações das normas sobre estrutura e funcionamento dos órgãos de educação no
âmbito do Distrito Federal;
XIV – prover-se de recursos humanos, materiais e tecnológicos necessários ao desempenho de suas
atribuições;
XV – criar e manter instituições educacionais;
XVI – utilizar resultados de avaliações, pesquisas, dados estatísticos e informações como elementos
necessários ao planejamento e desenvolvimento do ensino e elaboração do Plano de Educação do
Distrito Federal;
XVII – celebrar contratos, convênios e acordos para a execução das políticas públicas de educação do
Distrito Federal;
XVIII – exercer outras competências compatíveis com a sua área de atuação e necessárias para a
efetiva consecução de suas finalidades.
Capítulo III
Da Estrutura Orgânica e Hierárquica
Art. 3º. Para o desempenho de suas competências legais e execução de suas atividades, a Secretaria de
Estado de Educação tem a seguinte estrutura:
I) Secretaria Adjunta;
II) Gabinete;
a) Assessoria Especial de Suporte Operacional
b) Assessoria de Eventos
c) Setor de Expediente
III) Assessoria Especial para a Política de Promoção da Cidadania;
IV) Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino;
1. Gerência de Supervisão Institucional
1.1. Núcleo de Supervisão Integrada e Instrução Técnica
2. Gerência de Cadastro, Acompanhamento e Controle das Instituições
2.1. Núcleo de Informação, Documentação e Acervo Escolar
V) Coordenação de Avaliação Educacional
1. Núcleo de Análise e Acompanhamento da Avaliação
2. Núcleo de Informação para Avaliação
VI) Coordenação de Editoração e Inovações Pedagógicas
VII) Assessoria Especial do Programa Escola Modelo
VIII) Assessoria Especial de Comunicação
IX) Diretoria de Controle Interno
1. Núcleo de Inspeção
2. Núcleo de Acompanhamento de Controle
X) Assessoria Jurídico-Legislativa;
XI) Ouvidoria;
XII) Unidade de Administração Geral
1. Gerência de Acompanhamento das Licitações
2. Diretoria de Gestão Administrativa
2.1. Gerência de Produção e de Serviços Gráficos
2.1.1. Núcleo de Serralheria e Marcenaria
2.2. Gerência de Administração da Frota
2.2.1. Núcleo de Oficina Mecânica
2.3. Gerência de Manutenção dos Serviços Públicos
2.3.1. Núcleo de Zeladoria da Unidade II
2.3.2. Núcleo de Zeladoria da Unidade III
2.4. Gerência de Trâmite Processual
2.4.1. Núcleo de Expedição e Protocolo Geral
2.4.2. Núcleo de Administração do Arquivo Documental
2.5. Gerência de Compras e Serviços
2.5.1. Núcleo de Programação e Controle de Contratação de Serviços
2.5.2. Núcleo de Orientação
2.6. Gerência de Almoxarifado Central
2.6.1. Núcleo de Expedição de Material
2.6.2. Núcleo de Recebimento de Material
2. 7. Gerência de Administração Patrimonial
2.7.1. Núcleo de Expedição de Bens Móveis
2.7.2. Núcleo de Controle e Inventário de Bens Patrimoniais
2.7.3. Núcleo de Registro Patrimonial
2. 8. Gerência de Apoio de Informática
2.8.1. Núcleo de Administração de Hardware
2.8.2. Núcleo de Administração de Redes

3. Diretoria de Obras
3.1. Gerência de Acompanhamento e Fiscalização de Obras
3.2. Gerência de Cadastro de Obras
3.3. Gerência de Orçamento de Obras
3.4. Gerência de Projetos de Obras
4. Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira
4.1. Gerência de Programação Orçamentária
4.1.2. Núcleo de Planejamento Físico-Orçamentário
4.2. Gerência de Execução Orçamentária
4.2.1. Núcleo de Liquidação de Despesas
4.2.2. Núcleo de Execução de Despesas com Pessoal
4.3. Gerência de Controle da Execução Orçamentária
4.3.1. Núcleo de Controle Contábil
4.4. Gerência de Contratos
4.4.1. Núcleo de Elaboração de Ajustes
4.5. Gerência de Convênios
4.5.1. Núcleo de Acompanhamento e Assessoramento de Prestação de Contas e Convênios
XIII) Subsecretaria de Gestão dos Profissionais da Educação
1. Coordenação de Procedimentos Disciplinares
2. Diretoria de Administração de Pessoas
2.1. Gerência de Movimentação de Pessoas
2.2. Gerência de Aposentadorias e Pensões
3. Diretoria de Gestão de Pagamento de Pessoas
3.1. Gerência de Pagamento de Pessoas
3.2. Gerência de Acompanhamento do Tempo de Serviço Funcional
4. Diretoria de Saúde Ocupacional
4.1. Gerência de Atenção à Saúde do Servidor – Plano Piloto
4.2. Gerência de Atenção à Saúde do Servidor - Taguatinga
XIV) Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional;
1. Diretoria de Execução de Políticas e Planos Educacionais
1.1. Gerência de Educação Infantil
1.1.1. Núcleo de Apoio ao Desenvolvimento Curricular nos Primeiros Anos
1.1.2. Núcleo de Apoio ao Desenvolvimento Curricular na Pré-Escola
1.2. Gerência de Ensino Fundamental
1.2.1. Núcleo de Apoio Pedagógico e Orientação Educacional
1.2.2. Núcleo de Ensino Fundamental – Anos Iniciais
1.2.3. Núcleo de Ensino Fundamental – Anos Finais
1.2.4. Núcleo de Programas e Projetos do Ensino Fundamental – Séries/Anos Finais
1.3. Gerência de Ensino Médio
1.3.1. Núcleo de Desenvolvimento Curricular do Ensino Médio
1.3.2. Núcleo de Ensino Médio
1.4. Gerência de Educação de Jovens e Adultos
1.4.1. Núcleo de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental
1.4.2. Núcleo de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Médio
1.5. Gerência de Educação Especial
1.5.1. Núcleo de Apoio a Alunos com Deficiência Sensorial
1.5.2. Núcleo de Apoio a Alunos com Múltiplas Deficiências
1.5.3. Núcleo de Programas Especiais
1.6. Gerência de Tecnologias Educacionais
2. Diretoria de Organização do Sistema de Ensino
2.1. Gerência de Planejamento Educacional
3. Diretoria de Desporto Escolar
3.1. Gerência de Técnicas Desportivas
3.2. Gerência de Educação Física da Saúde
3.3. Centro de Educação Física e Desporto de Alto Rendimento Escolar (CEFARE)
4. Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação (EAPE)
4.1. Gerência de Formação
4.1.1. Núcleo de Execução e Avaliação
XV) Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional
1. Diretoria de Assistência Escolar
1.1. Gerência dos Programas de Assistência ao Aluno
1.2. Gerência do Programa de Saúde Escolar
1.3. Gerência de Almoxarifado de Gêneros Alimentícios
1.4. Gerência de Alimentação Escolar
1.4.1. Núcleo de Planejamento e Educação Nutricional
1.4.2. Núcleo de Prestação de Contas da Alimentação Escolar
2. Diretoria de Sistemas de Informação Educacional
2.1. Gerência de Sistemas
2.1.1. Núcleo de Suporte Operacional
2.1.2. Núcleo de Gestão da Informação
2.2. Gerência de Suporte à Gestão
2.2.1. Núcleo de Capacitação e Aperfeiçoamento em Sistemas
2.3. Gerência de Desenvolvimento e Planejamento Tecnológico
2.3.1. Núcleo e Atendimento aos Usuários da SIGE
3. Diretoria de Suporte às Instituições Educacionais
3.1. Gerência de Transporte Escolar
3.1.2. Núcleo de Acompanhamento do Transporte Escolar
3.1.3. Núcleo de Fiscalização do Transporte Escolar
3.2. Gerência de Descentralização de Recursos Financeiros às Escolas
3.2.1. Do Núcleo de Orientação às UEX
3.2.2. Do Núcleo de Controle e Acompanhamento dos Recursos Federais
3.2.3. Do Núcleo de Acompanhamento dos Recursos Distritais
4. Diretoria do Censo Escolar
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4.1. Gerência de Estatística
4.1.1. Núcleo do Censo Educacional
4.1.2. Núcleo de Disseminação de Informações e Estatísticas Educacionais
4.1.3. Núcleo de Tratamento de Informações e Estatísticas Educacionais
XVI) Diretorias Regionais de Ensino
1. Núcleo de Monitoramento Pedagógico
2. Núcleo de Apoio Escolar
3. Núcleo de Recursos Humanos
4. Núcleo de Material, Patrimônio e Serviços
5. Núcleo de Planejamento e Controle
6. Núcleo de Desporto Escolar e Integração Comunitária
7. Núcleo Financeiro.
XVII) Instituições Educacionais;
XVIII) Órgão Colegiado Vinculado
1. Conselho de Educação do Distrito Federal
Parágrafo único. As Diretorias Regionais de Ensino e as instituições educacionais, unidades integran-
tes da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, são as constantes no Título IV – Disposições Finais,
deste Regimento.

TÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS ESPECÍFICAS E COMUNS ÀS UNDADES INTEGRAN-

TES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA
Subtítulo I

Das competências específicas
Capítulo I

Da Secretaria Adjunta
Art. 4º. A Secretaria Adjunta, unidade superior de direção e articulação entre o Secretário de Estado e
as demais unidades integrantes da estrutura administrativa básica da Secretaria de Estado de Educação,
tem como competências regimentais específicas:
I – assistir o Secretário de Estado em sua representação política e social e nos aspectos relacionados
à comunicação social e imprensa em geral;
II – adotar providências para esclarecer quaisquer dúvidas que possam impedir o andamento dos
projetos e processos de interesse da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal junto ao
Poder Legislativo e demais órgãos do Governo do Distrito Federal, inclusive conselhos administrati-
vos ou deliberativos nos quais a Secretaria de Estado de Educação tenha assento;
III – assegurar o atendimento às consultas, solicitações, requisições e determinações do Poder Legis-
lativo, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios, do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dos órgãos centrais das atividades
organizadas em sistemas do Distrito Federal;
IV – coordenar a implementação de planos, programas, projetos e ações especiais cuja execução exija
o envolvimento da administração superior da Secretaria de Estado de Educação;
V – responder pelo exercício de outras competências que lhe sejam cometidas pelo Secretário de
Estado de Educação.
Art. 5º. Para fins de coordenação administrativa e supervisão, deverão reportar-se diretamente à
Secretaria-Adjunta a Assessoria Jurídico-Legislativa e a Diretoria de Controle Interno.

Capítulo II
Do Gabinete

Art. 6º. O Gabinete, unidade orgânica de representação política e social diretamente subordinada ao
Secretário de Estado, tem as seguintes competências regimentais:
I – assistir ao Secretário de Estado na definição e cumprimento de sua agenda institucional;
II – examinar, preparar e despachar o expediente institucional do Secretário de Estado;
III – elaborar textos para subsidiar discursos e apresentações para o público externo e relatórios de
natureza gerencial;
IV – articular-se com as unidades administrativas integrantes da estrutura orgânica da Secretaria para
a coleta de dados, informações e subsídios técnicos sobre a atuação do órgão;
V – elaborar relatório anual de trabalho do Gabinete e consolidar o da Secretaria, analisando e
emitindo parecer, se necessário, sobre os relatórios parciais de atividades encaminhados pelas diversas
unidades organizacionais;
VI – sugerir alterações estruturais, regimentais e racionalização de rotinas, métodos e processos para
melhoria na execução das atividades institucionais;
VII – receber e consolidar propostas de manuais de serviços e normas de funcionamento das unidades
administrativas e técnicas da Secretaria, submetendo-as à apreciação prévia da Assessoria Jurídico-
Legislativa para posterior decisão superior;
VIII – acompanhar o andamento dos projetos de interesse da Secretaria junto aos Poderes Legislati-
vos do Distrito Federal e da União;
IX – propor e acompanhar a negociação de projetos especiais de interesse da Secretaria;
X – organizar, orientar e participar das negociações sindicais, inclusive das reuniões com as partes
adversas e de grupos de trabalho encarregados de dar conseqüência a seus desdobramentos junto aos
responsáveis pelos temas tratados;
XI – manter em arquivo publicações oficiais e documentos institucionais;
XII – organizar e controlar a expedição e recepção dos documentos emitidos e recebidos, mantendo-
os em arquivo;
XIII – exercer outras competências que lhe forem delegadas ou atribuídas pelo Secretário de Estado de
Educação.

Seção I
Da Assessoria Especial de Suporte Operacional

Art. 7º. A Assessoria Especial de Suporte Operacional, unidade de assessoramento integrante da
estrutura administrativa do Gabinete, deste Regimento, tem como competências regimentais:
I – responder pelo exercício das competências atribuídas ao Gabinete, exceto no que diz respeito às
áreas de Comunicação e de Eventos;
II – atender a consultas, solicitações e requisições do Poder Legislativo distrital, do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, do Tribunal de Justiça e do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios;
III – acompanhar o andamento dos projetos e dos processos de interesse da Secretaria de Estado da

Educação junto ao Poder Legislativo distrital e aos órgãos do Governo do Distrito Federal, conselhos
administrativos ou deliberativos nos quais tenha assento, subsidiando a Secretaria Adjunta com infor-
mações pertinentes;
IV – assistir ao Secretário em seu relacionamento com os órgãos e entidades integrantes da adminis-
tração federal e das demais unidades federadas, assim como com os estados estrangeiros e organismos
internacionais de cooperação que sejam de interesse do Distrito Federal;
V – executar e acompanhar a implementação e o desenvolvimento da execução de projetos especiais,
inclusive do Projeto Parceiros da Escola, articulando com outros órgãos e entidades governamentais
interessados a execução das ações programadas, avaliando sistematicamente os respectivos relatórios
de acompanhamento;
VI – articular-se com as unidades administrativas da Secretaria para a coleta de dados, informações e
outros subsídios técnicos sobre a atuação do órgão em todos os assuntos de sua área de competência;
VII – organizar e manter em arquivo os trabalhos desenvolvidos, matérias publicitárias e publicações
institucionais;
VIII – elaborar relatório anual de trabalho do Gabinete e consolidar o da Secretaria;
IX – consolidar as informações e elaborar relatório final de execução e avaliação das atividades
desenvolvidas na Secretaria de Estado de Educação;
X – exercer outras competências que lhe sejam atribuídas ou delegadas pelo Secretário de Estado de
Educação.

Seção II
Da Assessoria de Eventos

Art. 8º. A Assessoria de Eventos, unidade de assessoramento integrante da estrutura administrativa do
Gabinete, tem como competências regimentais:
I – coordenar e supervisionar procedimentos relativos a eventos, bem como acompanhar o Secretá-
rio de Estado e prover o acompanhamento dos demais dirigentes em solenidades e outros eventos
públicos;
II – organizar e participar de promoções, eventos e cerimônias, no âmbito da Secretaria, supervisio-
nando seu desenvolvimento;
III – assistir e subsidiar, quando solicitada, as Diretorias Regionais de Ensino no planejamento e na
realização de eventos e de outras efemérides de natureza local, especialmente quando prevista a
presença do Secretário de Estado;
IV – desempenhar outras atividades inerentes à sua área de competência ou que lhe sejam cometidas
ou delegadas pelo Secretário de Estado de Educação.

Seção III
Do Setor de Expediente

Art. 9º. O Setor de Expediente, unidade operacional integrante da estrutura administrativa do Gabine-
te, tem como competências regimentais:
I – controlar a entrada e a saída de processos, de correspondências e de documentos oficiais;
II – prestar informação sobre o andamento de processos, bem como providenciar o arquivamento e
o desarquivamento dos mesmos, quando solicitado;
III – controlar e solicitar materiais de consumo e permanentes para o Gabinete;
IV – elaborar documentos para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal;
V – organizar e manter o arquivo da documentação concernente aos trabalhos do Gabinete;
VI – preparar a documentação a ser expedida;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Capítulo III
Da Assessoria Especial para a Política de Promoção da Cidadania

Art. 10. A Assessoria Especial para a Política de Promoção da Cidadania, unidade de assessoramento,
subordinada ao Secretário de Estado de Educação, tem como competências regimentais específicas:
I – assessorar o Secretário de Estado de Educação, em sua representação política e social nos aspectos
relacionados à Educação, inerentes à Política de Promoção da Cidadania e da cultura de paz;
II – propor diretrizes e estratégias para as ações voltadas à promoção da cidadania e da cultura de paz,
no âmbito desta Secretaria;
III – assessorar a implementação, gerenciar e acompanhar a instituição dos Conselhos Central,
Regional e Local de promoção da cidadania e da cultura de paz;
IV – promover a interface entre as demandas oriundas das instituições educacionais públicas e os
demais setores desta Secretaria, no sentido de viabilizar as soluções de ocorrências que prejudiquem a
promoção da cidadania e da cultura de paz, estruturando ações em torno da mediação de conflitos;
V – manter permanente articulação entre a Secretaria de Estado de Educação e as demais Secretarias
de Estado do Governo do Distrito Federal, além de outras instituições ou organizações que promovam
ou contribuam para a promoção da cidadania e da cultura de paz, no âmbito das instituições educaci-
onais públicas;
VI – gerenciar e acompanhar as ações do Programa Escola Aberta, nas atividades que contribuam para
a promoção da cidadania e da cultura de paz, no âmbito das instituições educacionais públicas, com a
finalidade de promover maior integração entre a escola e a comunidade;
VII – executar ações que possibilitem o desenvolvimento do Programa de Educação Fiscal do Distrito
Federal, articulando com os diversos órgãos governamentais, gestores e parceiros, nos níveis, federal
e estadual, visando a sua sustentabilidade;
VIII – implantar e promover programas e projetos voltados para atividades artísticas, coadunados à
Política de Promoção da Cidadania e da cultura de paz, cujas ações valorizem o desempenho de alunos
e docentes;
IX – interagir com os Grêmios Estudantis criados junto às instituições educacionais da Rede Pública de
Ensino, contribuindo para que os jovens participantes venham a atuar como atores sociais no
enfrentamento da violência;
X – fomentar a realização de cursos de formação e treinamento dos atores envolvidos na promoção
da cidadania e da cultura de paz;
XI – manter atualizado um banco de dados com informações referentes à Rede Pública de Ensino, no
que concerne ao tema violência, bem como um banco de experiências bem sucedidas em torno da
promoção da cidadania e da cultura de paz;
XII – promover articulações necessárias junto às Subsecretarias, Diretorias Regionais de Ensino e
demais áreas, de acordo com a temática abordada e associada à Política de Promoção da Cidadania e
da cultura de paz;
XIII – integrar-se e articular-se à Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente, composta por órgãos
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e entidades que trabalhem para a garantia da proteção integral da criança e do adolescente, pertinente
à Política de Promoção da Cidadania e da cultura de paz;
XIV – coordenar e controlar as atividades relacionadas aos ajustes celebrados que tenham em seu
escopo a ressocialização e integração dos egressos do sistema penitenciário e de unidades de cumpri-
mento de medidas socioeducativas;
XV – promover seminários para apresentação dos trabalhos desenvolvidos pelas várias instituições
educacionais públicas, com a finalidade de ampliar os estudos em torno da promoção da cidadania e da
cultura de paz;
XVI – promover a avaliação anual dos trabalhos desenvolvidos pela Política de Promoção da Cidada-
nia, no âmbito da rede pública de ensino;
XVII – elaborar projetos para captação de recursos, com a finalidade específica de atender aos
programas inerentes à Assessoria Especial para Política de Promoção da Cidadania, no âmbito das
instituições educacionais públicas;
XVIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Capítulo IV
Da Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino

Art. 11. A Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, unidade especial de direção,
vinculada ao Secretário de Estado de Educação, além das competências comuns estabelecidas no art.
171, inc. I, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – divulgar as Leis, os Decretos, as Portarias, as Resoluções, os Pareceres e outros atos normativos
emanados dos órgãos superiores de ensino;
II – manter no Cadastro das Instituições Educacionais Credenciadas do Distrito Federal - CIEC as
informações pertinentes à situação de regularidade de seu funcionamento e oferta de ensino;
III – orientar, coordenar, acompanhar, controlar e avaliar a aplicação da legislação educacional
específica no Sistema de Ensino do Distrito Federal;
IV – determinar e coordenar a execução da supervisão integrada e executar a inspeção definida pelas
normas do Conselho de Educação do Distrito Federal - CEDF, nas instituições educacionais do Sistema
de Ensino do Distrito Federal;
V – publicar a relação de concluintes e adotar as demais providências normativas pertinentes aos
certificados e aos diplomas emitidos pelas instituições educacionais situadas no Distrito Federal;
VI – coordenar os procedimentos relativos à instrução e diligência dos processos de credenciamento
de instituições educacionais e de autorização dos cursos e proceder ao recredenciamento;
VII – submeter ao Secretário de Estado de Educação propostas de extinção de instituições educacio-
nais com base em resoluções do Conselho de Educação do Distrito Federal e providenciar o recolhi-
mento do respectivo acervo escolar;
VIII – aprovar o regimento escolar das instituições educacionais particulares e elaborar o da Rede
Pública de Ensino em consonância com as diretrizes da sua proposta pedagógica;
IX – elaborar documentos específicos relacionados à sua área de atuação e propor a respectiva
divulgação;
X – aprovar o Calendário Escolar das instituições educacionais privadas;
XI – confirmar o registro regulamentar na segunda via de diploma emitido por instituição educacio-
nal do Sistema de Ensino do Distrito Federal, caso o registro original, à época de sua expedição,
tenha sido efetivado junto ao Ministério da Educação ou à Secretaria de Educação do Distrito Fede-
ral, conforme a norma então vigente.
XII – expedir as ordens de serviço pertinentes a sua área de atuação para aprovação dos regimen-
tos escolares, autorização de mudança de denominação e endereço de instituições educacionais e
suas mantenedoras, homologar transferência de mantenedora, aprovar alterações de matriz
curricular, declaração de extinção de instituição de ensino, autorizar encerramento de atividades,
determinar recolhimento de acervo escolar, autorizar a manutenção de acervo e a emissão de
documentos de instituição extinta, autorizar suspensão temporária de atividades e de oferta de
cursos, autorizar ampliação das instalações físicas, autorizar exercício precário para professor e
para secretário escolar;
XIII – conceder autorização precária nos termos da legislação vigente;
XIV – submeter à aprovação pelo Secretário de Estado de Educação as portarias de concessão ou de
cancelamento de registro de instituições educacionais como entidades filantrópicas;
XV - exercer outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção I
Da Gerência de Supervisão Institucional

Art. 12. A Gerência de Supervisão Institucional, unidade de direção diretamente subordinada à Coor-
denação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, além das competências comuns definidas no
art.171, inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – elaborar e propor o plano de trabalho inerente às suas funções;
II – orientar e acompanhar os processos de credenciamento, de recredenciamento, de autorização de
cursos e dos demais documentos organizacionais das instituições educacionais; prestando aos interes-
sados informações a eles relativas;
III – inspecionar e supervisionar as instituições educacionais do Sistema de Ensino do Distrito
Federal, observando o cumprimento da legislação do ensino;
IV – elaborar instrumentos de orientação técnica, em sua esfera de ação, para o Sistema de Ensino do
Distrito Federal;
V – submeter à Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, as propostas de
concessão ou cancelamento de registro de instituições educacionais como entidades filantrópicas;
VI – coordenar, registrar e controlar as atividades desenvolvidas pelo Núcleo que lhe é subordinado.
Subseção I
Do Núcleo de Supervisão Integrada e Instrução Técnica
Art. 13. O Núcleo de Supervisão Integrada e Instrução Técnica, unidade técnico-operacional subor-
dinada à Gerência de Supervisão Institucional, tem como competências regimentais:
I – acompanhar e controlar a aplicação da legislação de ensino vigente;
II – instruir processos e elaborar as diligências referentes a credenciamento, recredenciamento e
aprovação de documentos organizacionais e de funcionamento das instituições educacionais do Siste-
ma de Ensino do Distrito Federal;
III – realizar inspeção nas instituições educacionais públicas e particulares, objetivando o cumprimen-
to da legislação de ensino e verificando suas condições de organização e funcionamento;
IV – realizar inspeção especial, quando indicada, e verificar o cumprimento das diligências de instru-

ção dos processos nas instituições educacionais públicas e privadas do Distrito Federal;
V – apurar reclamações e denúncias relativas à organização e ao funcionamento das instituições
educacionais públicas e privadas;
VI – realizar vistoria nas instalações físicas das instituições educacionais do Sistema de Ensino do
Distrito Federal, com emissão de Laudo Técnico, para fins de cumprimento da legislação vigente;
VII – controlar e orientar o cumprimento de normas estabelecidas sobre organização e funcionamen-
to do Sistema de Ensino do Distrito Federal;
VIII – receber e analisar pedidos de registro de instituições educacionais para fins de concessão de
título de utilidade pública;
IX – elaborar relatório sobre eventuais irregularidades constatadas em instituições educacionais e
sugerir o cancelamento de seu registro, quando pertinente;
X - prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação.

Seção II
Da Gerência de Cadastro, Acompanhamento e Controle das Instituições Educacionais

Art. 14. A Gerência de Cadastro, Acompanhamento e Controle das Instituições Educacionais, unidade
de direção diretamente subordinada à Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino,
além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competên-
cias regimentais específicas:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação de ensino, zelando pela legalidade dos registros escolares e dos
atos praticados pelas instituições educacionais públicas e privadas do Sistema de Ensino do Distrito
Federal, indicando as diligências para adequação e correção dos seus procedimentos;
II – acompanhar o funcionamento das instituições educacionais, públicas e privadas, visando assegu-
rar o cumprimento da legislação e das normas relativas ao Sistema de Ensino do Distrito Federal;
III – apurar o descumprimento das disposições legais referentes ao direito à educação e à regularidade
na vida escolar dos alunos;
IV – acompanhar a instrução de processos referentes à extinção de instituições educacionais;
V – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Do Núcleo de Informação, Documentação e Acervo Escolar

Art. 15. O Núcleo de Informação, Documentação e Acervo Escolar, unidade técnico-operacional
subordinada à Gerência de Cadastro, Acompanhamento e Controle das Instituições Educacionais, tem
como competências regimentais:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação vigente no que diz respeito ao registro de diplomas e de
certificados;
II – manter cadastro atualizado das informações relativas às instituições educacionais e às entidades
filantrópicas de utilidade pública para proceder à verificação da legalidade, da autenticidade e da
regularidade de seu funcionamento;
III – instruir os processos com o registro dos atos finais de credenciamento e/ou de recredenciamento
e demais documentos organizacionais, de instituições educacionais privadas do Sistema de Ensino do
Distrito Federal;
IV – subsidiar a Coordenação quanto às informações a serem prestadas sobre o funcionamento legal
das instituições educacionais do Sistema de Ensino do Distrito Federal;
V – apurar informações relativas às reclamações e/ou às denúncias quanto ao funcionamento das
instituições educacionais do Sistema de Ensino do Distrito Federal e à vida escolar dos alunos;
VI – apurar denúncias sobre instituições educacionais não credenciadas;
VII – realizar a supervisão integrada e a inspeção nas instituições educacionais, e a inspeção especial
referente ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente - CDCA;
VIII – organizar e manter cadastro de Professores e de Secretários Escolares com autorização precária
de exercício nas instituições educacionais;
IX – orientar as instituições educacionais, quanto à análise da documentação dos alunos procedentes
do exterior, para fins de prosseguimento de estudos;
X – orientar e acompanhar as instituições educacionais públicas e privadas do Sistema de Ensino do
Distrito Federal, quanto às informações obrigatórias nos formulários de escrituração escolar e à
organização do seu arquivo, coordenando as atividades correlatas;
XI – propor diretrizes para a elaboração de documentos para escrituração escolar;
XII - orientar as instituições educacionais em processo de suspensão de atividades ou de  extinção
quanto à organização do acervo escolar e à expedição de seus documentos;
XIII – recolher e manter sob sua guarda o acervo escolar das instituições educacionais extintas;
XIV – analisar, regularizar e expedir documentação escolar dos alunos das instituições educacionais
extintas;
XV – orientar a organização dos documentos no arquivo corrente das instituições educacionais do
Sistema de Ensino do Distrito Federal;
XVI – analisar o Calendário Escolar das instituições educacionais privadas;
XVII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Capítulo V
Da Coordenação de Avaliação Educacional

Art. 16. A Coordenação de Avaliação Educacional, unidade de direção diretamente subordinada ao
Secretário de Estado de Educação, além das competências comuns estabelecidas no art. 171, inc. I,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – assessorar o Secretário de Estado de Educação na definição da política de avaliação educacional do
Sistema de Ensino do Distrito Federal;
II – definir e propor diretrizes para implementação da avaliação educacional do Sistema de Ensino do
Distrito Federal;
III – coordenar e acompanhar as ações de avaliação educacional interna e externa do Sistema de
Ensino do Distrito Federal,
IV – planejar, coordenar e acompanhar as ações integrantes do SIADE - Sistema de Avaliação do
Desempenho das Instituições Educacionais do Sistema de Ensino do Distrito Federal, em todos os seus
processos: avaliação de políticas educacionais, avaliação da gestão compartilhada, avaliação da ges-
tão escolar regimental da instituição educacional e avaliação do rendimento escolar;
V – planejar, coordenar e acompanhar as ações pertinentes à aplicação, ao Sistema de Ensino do
Distrito Federal, das avaliações externas nacionais;
VI – executar, em parceria com a Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional, com as
Diretorias Regionais de Ensino e com as instituições educacionais, as ações necessárias para a viabi-
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lização de todos os processos que compõem as avaliações externas;
VII – definir os parâmetros dos estudos e do tratamento dos dados do SIADE e das avaliações externas
nacionais;
VIII – definir padrões e mecanismos de disseminação dos resultados do SIADE e das avaliações
externas nacionais;
IX – promover a discussão, a análise e a interpretação dos resultados do SIADE e de outras avaliações
externas, de forma articulada com as diversas instâncias finalísticas da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal;
X – apresentar relatórios sistematizados sobre as atividades desenvolvidas pela Secretaria de Estado
de Educação, avaliando e controlando o cumprimento dos Planos, Programas e Projetos conforme
demonstrado pelo SIADE e por outras avaliações externas.

Seção I
Do Núcleo de Análise e Acompanhamento da Avaliação

Art. 17. O Núcleo de Análise e Acompanhamento da Avaliação, unidade técnico-operacional subor-
dinada à Coordenação de Avaliação Educacional, tem como competências regimentais:
I – promover a análise das informações decorrentes das avaliações externas no âmbito do Sistema de
Ensino do Distrito Federal;
II – executar o tratamento dos dados do SIADE bem como daqueles resultantes de avaliações externas
nacionais;
III – realizar a análise das informações do SIADE e das avaliações externas nacionais;
IV – implementar estudos dos diversos aspectos da política de avaliação educacional do Sistema de
Ensino do Distrito Federal;
V – elaborar relatórios técnicos e gerenciais no âmbito das avaliações externas do Sistema de Ensino
do Distrito Federal;
VI – elaborar relatórios técnicos e gerenciais no âmbito do SIADE;
VII – estruturar a disseminação dos dados e das informações do SIADE e outras avaliações externas
em conformidade com a política de avaliação educacional do Sistema de Ensino do Distrito Federal;
IX – elaborar relatório das atividades desenvolvidas pelo Núcleo;
X – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação.

Seção II
Do Núcleo de Informação para Avaliação

Art. 18. O Núcleo de Avaliação da Gestão, unidade técnico-operacional subordinada à Coordenação de
Avaliação Educacional, tem como competências regimentais:
I – estruturar e gerir as bases de dados e as informações integrantes e resultantes do SIADE;
II – realizar a interlocução com os demais gestores dos sistemas de informação no âmbito do SIADE;
III – demandar dados e informações, dos diversos sistemas utilizados na gestão educacional do Sistema
de Ensino do Distrito Federal, necessários a consecução do SIADE;
IV – sistematizar as atividades de coleta de dados que visem atender ao SIADE, desenvolvendo
módulos que se integrem ao Cadastro das Instituições Educacionais Credenciadas do Distrito Federal;
V – promover a manutenção corretiva e evolutiva em sistemas desenvolvidos e/ou sob responsabili-
dade do Núcleo de Avaliação da Gestão;
VI – coordenar e supervisionar as ações de orientação técnica dos profissionais que irão atuar nas
atividades de avaliação;
VII – coordenar no âmbito do Distrito Federal a logística de aplicação das avaliações de Políticas
Educacionais, Gestão Compartilhada e Rendimento Escolar do SIADE, bem como a logística de
aplicação das avaliações externas nacionais;
VIII – elaborar relatório das atividades desenvolvidas pelo Núcleo;
IX – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação.

Capítulo VI
Da Coordenação de Editoração de Inovações Pedagógicas

Art. 19. A Coordenação de Editoração de Inovações Pedagógicas, unidade de direção, vinculada ao
Secretário de Estado de Educação, além das competências comuns estabelecidas no art. 171, inc. I,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – definir com o Gabinete da Secretaria de Estado de Educação as Inovações Pedagógicas a serem
publicadas;
II – redigir as Inovações Pedagógicas, implantadas e implementadas pela Secretaria de Estado de
Educação, das quais tenha conhecimento técnico;
III – acompanhar a redação das inovações pedagógicas, implantadas e implementadas pela Secretaria
de Estado de Educação, realizada por outros profissionais;
IV – coordenar e supervisionar os trabalhos de editoração, de produção e de divulgação das publicações
das Inovações Pedagógicas, implantadas e implementadas pela Secretaria de Estado de Educação,
desde a sua concepção, às diferentes fases da sua preparação até à sua edição;
V – articular o trabalho entre os vários órgãos envolvidos no processo de Editoração das Inovações
Pedagógicas;
VI – supervisionar a diagramação e a composição gráfica das publicações;
VII – supervisionar a revisão, a impressão, a montagem e a encadernação das publicações;
VIII – primar pela qualidade técnica dos serviços editoriais e gráficos das publicações;
IX – elaborar o cronograma de distribuição das publicações já impressas para distribuição, junto aos
setores e ou órgãos definidos pelo Gabinete da Secretaria de Estado de Educação;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Capítulo VII
Da Assessoria Especial do Programa Escola Modelo

Art. 20. A Assessoria Especial do Programa Escola Modelo, unidade especial de assessoramento,
vinculada ao Secretário de Estado de Educação, tem como competências regimentais específicas:
I – elaborar o planejamento das ações inerentes ao Programa Escola Modelo;
II – elaborar planejamento estratégico a ser realizado nas instituições educacionais inseridas no
Programa;
III – participar da elaboração de material pedagógico necessário para a consecução dos objetivos do
Programa;
IV – articular, entre os diversos setores da Secretaria de Estado de Educação, ações de apoio ao
desenvolvimento da proposta pedagógica;
V – acompanhar as atividades desenvolvidas pelas instituições educacionais inseridas no Programa;
VI – desenvolver metodologia para avaliação da eficiência e da eficácia do Programa e elaborar o

respectivo material de apoio;
VII – realizar, continuamente, em conjunto com a equipe da instituição educacional, avaliação
sistemática da eficiência e da eficácia do Programa;
VIII – propor a formação continuada dos profissionais atuantes nas instituições educacionais inseri-
das no Programa;
IX – promover fóruns de debates entre os alunos matriculados nas instituições educacionais partici-
pantes do  Programa;
X – articular a implementação do projeto pedagógico específico, compatível com as diretrizes
emanadas da Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional, em conjunto com a Equipe
Gestora Local do Programa e o corpo docente das instituições educacionais inseridas no Programa.

Capítulo VIII
Da Assessoria Especial de Comunicação

Art. 21. A Assessoria Especial de Comunicação, unidade de assessoramento subordinada ao Secretário
de Estado de Educação, tem como competências regimentais específicas:
I – planejar, coordenar e executar as atividades de comunicação social da Secretaria direcionadas
tanto ao público interno como ao externo, em articulação e sob a supervisão da Agência de Comuni-
cação Social do Distrito Federal;
II – assessorar o Secretário de Estado de Educação e os demais dirigentes da Secretaria em assuntos
relativos à comunicação social;
III – promover o relacionamento interno e externo da Secretaria com órgãos, instituições e veículos
de comunicação, para divulgar atos, ações e eventos educacionais ou relacionados com a sua área de
atuação;
IV – acompanhar matérias relativas à área de atuação da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal veiculadas pelos meios de comunicação;
V – realizar trabalhos relativos à produção de material informativo, publicitário, gráfico, visual,
audiovisual, de editoração e de divulgação apoiando as ações da Secretaria voltadas para essa área;
VI – formular e implementar a política de comunicação interna, buscando a integração entre as
diferentes áreas e o compartilhamento dos objetivos e das metas institucionais;
VII – sistematizar as informações institucionais a serem disseminadas;
VIII – desempenhar outras atividades inerentes à sua área de competência ou que lhe sejam cometidas
ou delegadas pelo Secretário de Estado de Educação.

Capítulo IX
Da Diretoria de Controle Interno

Art. 22. A Diretoria de Controle Interno, unidade setorial do Sistema de Correição. Auditoria e
Ouvidoria do Distrito Federal, subordinada à Secretaria Adjunta de Estado de Educação e vinculada
sistemicamente à Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal, além das competências comuns estabelecidas no art. 171, inc. I, deste Regimento, tem como
competências regimentais específicas:
I – assistir ao Secretário-Adjunto no âmbito de sua atuação;
II – orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades inerentes à sua área de atuação;
III – exercer o controle interno no âmbito da Secretaria de Estado de Educação;
IV – elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna da Secretaria de Estado de Educação e submetê-lo à
aprovação da autoridade competente;
V – coordenar a execução do Plano Anual de Auditoria Interna da Secretaria de Estado de Educação;
VI – avaliar a execução dos programas de governo executados pela Secretaria de Estado de Educação,
de acordo com as atividades previstas no Plano Anual de Auditoria Interna;
VII – informar à Secretaria-Adjunta os casos de descumprimento dos prazos, bem como o não
atendimento das diligências emanadas pelos órgãos de controle;
VIII – elaborar e propor a aprovação de manuais de procedimentos relativos à sua área de atuação;
IX – receber e encaminhar os representantes dos órgãos de controle interno e externo, quando
comparecerem à Secretaria de Estado de Educação para realizar auditoria ou inspeção;
X – acompanhar correições, auditorias e inspeções, realizadas pelos órgãos de controle, verificando
a correção das falhas apontadas junto aos setores competentes;
XI – analisar as informações recebidas e propor o encaminhamento dos procedimentos e medidas a
serem adotadas visando à correção das falhas apontadas;
XII – propor normas e rotinas, visando ao fortalecimento dos mecanismos de controle, de forma a
evitar a ocorrência de irregularidades ou a sua repetição;
XIII – orientar e controlar o cumprimento das normas e das diretrizes referentes à organização da
tomada de contas de ordenadores de despesa e de responsáveis por bens e valores;
XIV – fixar prazos para o cumprimento de diligências;
XV – requisitar informações ou avocar processos em andamento em setores da Secretaria de Estado
de Educação e em órgãos de controle interno e externo;
XVI – comunicar à Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal a ocorrência de dano ao patrimônio público;
XVII – remeter aos órgãos de controle, após instrução, os processos de apuração de danos ao
patrimônio público ocorridos no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
XVIII – manter o Rol de Responsáveis por bens, valores e dinheiro público da Secretaria de Estado de
Educação;
XIX – coordenar o trabalho dos Núcleos sob a sua vinculação;
XX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção I
Do Núcleo de Inspeção

Art. 23. O Núcleo de Inspeção, unidade técnico-operacional subordinada à Diretoria de Controle
Interno conta com as seguintes competências regimentais:
I – assistir à Diretoria de Controle Interno no âmbito de sua atuação;
II – analisar as informações recebidas decorrentes das diligências realizadas pelos órgãos de controle,
III – realizar diligências junto aos setores da Secretaria de Estado de Educação, para obtenção de dados
necessários ao cumprimento de suas atribuições regimentais;
IV – informar à Diretoria de Controle Interno os casos de descumprimento de prazos, bem como o
não atendimento das diligências pelos setores da Secretaria de Estado de Educação;
V – executar as atividades programadas no Plano Anual de Auditoria Interna da Secretaria de Estado
de Educação, de natureza orçamentária, financeira, contábil, patrimonial, operacional e de gestão de
pessoas;
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VI – realizar inspeções com relação aos materiais adquiridos e estocados, à exatidão dos lançamentos
e dos registros patrimoniais, à administração dos recursos humanos, além de outros aspectos de
interesse da administração;
VII – auditar internamente a execução de convênios, contratos e acordos celebrados pela Secretaria
de Estado de Educação, de acordo com as atividades previstas no Plano Anual de Auditoria Interna
aprovado pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
VIII – realizar inspeções e auditorias com relação aos serviços e às obras contratadas com terceiros
pela Secretaria de Estado de Educação;
IX – elaborar a programação anual dos trabalhos inerentes à sua área de atuação.

Seção II
Do Núcleo de Acompanhamento de Controle

Art. 24. O Núcleo de Acompanhamento de Controle, unidade técnico-operacional subordinada à
Diretoria de Controle Interno, conta com as seguintes competências regimentais:
I – assistir à Diretoria de Controle Interno no âmbito de sua atuação;
II – acompanhar e controlar o atendimento das diligências requeridas, fiscalizando o cumprimento
dos prazos;
III – acompanhar e controlar o cumprimento das diligências dos órgãos de controle interno e
externo, fiscalizando o cumprimento dos prazos;
IV – realizar a instrução prévia dos processos de tomada de contas especiais de ordenadores de despesa
e responsáveis por bens e por valores públicos;
V – realizar diligências junto aos setores da Secretaria de Estado de Educação, com a finalidade de
obter os elementos necessários à instrução dos processos de dano ao patrimônio público;
VI – acompanhar o cumprimento das diligências dos órgãos de controle, no que se refere aos proces-
sos de dano ao patrimônio público, fiscalizando o cumprimento dos prazos;
VII – elaborar a programação anual dos trabalhos inerentes à sua área de atuação;
VIII – propor a requisição de perícias ou laudos periciais decorrentes das ocorrências de dano ao
patrimônio público ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação;
IX – elaborar e propor normas complementares à atuação dos gestores públicos;
X – realizar estudos que possam subsidiar o gestor máximo na tomada de decisões quanto à adoção de
políticas públicas voltadas para a diminuição de ocorrências de dano ao patrimônio público no âmbito
da Secretaria de Estado de Educação;
XI – alimentar o cadastro do Rol de Responsáveis por bens, valores e dinheiro público da Secretaria
de Estado de Educação.
XII – dar cumprimento às diligências dos órgãos de controle interno e externo, realizando os proce-
dimentos necessários junto aos setores competentes da Secretaria de Estado de Educação.
XIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Capítulo X
Da Assessoria Jurídico-Legislativa

Art. 25. A Assessoria Jurídico-Legislativa, unidade de assessoramento subordinada ao Secretário de
Estado de Educação e vinculada sistemicamente à Procuradoria Geral do Distrito Federal, além das
competências comuns estabelecidas no art. 171, inc. I, deste Regimento, tem como competências
regimentais específicas:
I – assessorar o Secretário de Estado, sob a coordenação técnica da Procuradoria Geral do Distrito
Federal;
II – assessorar diretamente, no que couber, aos Subsecretários e ao Chefe da Unidade de Administração
Geral, em assuntos de natureza jurídica;
III – receber notificações da Justiça Especializada e Comum, em nome do Secretário de Estado de
Educação do Distrito Federal;
IV – emitir Informações Jurídicas em assuntos relacionados à Secretaria de Estado de Educação;
V – solicitar instrução em procedimentos administrativos internos para subsidiar defesa judicial de
responsabilidade da Procuradoria Geral do Distrito Federal;
VI – emitir pareceres técnicos quando delegada competência pela Procuradoria Geral do Distrito
Federal;
VII – cientificar o Secretário de Estado sobre normas técnicas aprovadas pela Procuradoria Geral do
Distrito Federal;
VIII – diligenciar o cumprimento de determinações judiciais, no âmbito da Secretaria de Estado de
Educação;
IX – manter em arquivo Informações Jurídicas, despachos, pareceres e normas internas;
X – manter a biblioteca jurídica, bem como arquivo e ementário da legislação e jurisprudência de
assuntos relacionados à Secretaria de Estado de Educação;
XI – assessorar o Secretário de Estado de Educação em relação à matéria pertinente ao procedimento
disciplinar, quando solicitado;
XII – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas pelo Secretário de
Estado de Educação.

Capítulo XI
Da Ouvidoria

Art. 26. A Ouvidoria, órgão setorial do Sistema de Correição. Auditoria e Ouvidoria do Distrito
Federal, subordinada ao Secretário de Estado de Educação e vinculada sistemicamente à Ouvidoria
Geral do Distrito Federal,  tem como competências regimentais específicas:
I – registrar e analisar, dando o tratamento adequado e, eventualmente encaminhando às áreas
competentes, as reclamações, as solicitações, as denúncias, as sugestões e as informações recebidas;
II – interagir junto às áreas competentes na Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no
sentido de acompanhar as providências adotadas e agilizar respostas às demandas dos usuários, man-
tendo-os informados;
III – gerar relatórios com dados gerenciais e gráficos estatísticos que possibilitem a visualização global
da Secretaria de Estado de Educação, identificando pontos críticos em seu funcionamento e contribu-
indo para a busca de soluções;
IV – avaliar a satisfação da sociedade, em relação aos serviços prestados pela SEDF, por meio de
pesquisas junto aos usuários de seus serviços;
V – atualizar diariamente as informações do Sistema de Ouvidoria e Informação (SOIWEB), de forma
a possibilitar resposta ao cidadão bem como o acompanhamento pela Ouvidoria Geral do Distrito
Federal quanto aos resultados alcançados;
VI – desempenhar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

CAPÍTULO XII
Da Unidade de Administração Geral

Art. 27. A Unidade de Administração Geral (UAG), unidade de comando e supervisão, diretamente
subordinada ao Secretário de Estado de Educação, além das competências comuns definidas no art.
171, inc. I, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – planejar, coordenar e supervisionar a gestão administrativa dos bens móveis e imóveis da Secre-
taria de Estado de Educação, inclusive no que se refere à prestação de serviços gerais;
II – planejar, supervisionar e coordenar a gestão de documentos, de arquivos e dos recursos de
informação e de informática;
III – prestar apoio operacional a todos os órgãos subordinados à SEDF;
IV – planejar, supervisionar e coordenar o desenvolvimento de projetos referentes a obras, em todas
suas fases, inclusive quanto à regularização fundiária e ambiental dos imóveis;
V - manter o controle sobre a construção, a reforma, a ampliação e a manutenção das instituições
educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
VI - coordenar a elaboração da Proposta Orçamentária Anual da Secretaria de Estado de Educação, em
articulação com as demais unidades orgânicas e acompanhar sua tramitação;
VII – supervisionar a execução orçamentária e financeira dos recursos da Secretaria de Estado de
Educação;
VIII – encaminhar ao órgão central de finanças do GDF as solicitações de cotas financeiras;
IX – submeter à aprovação do Secretário de Estado de Educação, o cronograma de desembol-
sos financeiros, em conformidade com a programação estabelecida pelo órgão central de
finanças do GDF;
X – indicar executores para os contratos celebrados e os respectivos termos aditivos;
XI – propor o reconhecimento de dívidas, na forma da legislação vigente;
XII – supervisionar a negociação, a elaboração e a administração de todos os contratos e convênios
firmados pela Secretaria de Estado de Educação;
XIII – propor a realização de procedimentos licitatórios;
XIV – submeter ao Secretário de Estado de Educação a documentação para autorizar a dispensa e/ou
para declarar a inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação vigente;
XV – propor homologação de licitações e adjudicar os objetos licitados;
XVI – autorizar prorrogações de prazo para fornecimento de materiais e/ou de serviços, nos termos
da legislação vigente;
XVII – instituir comissão, quando for o caso, para assuntos inerentes à sua área de atuação;
XVIII - expedir atos, ordens de serviços, comunicações e instruções necessárias ao fiel desempenho
das competências da Unidade de Administração Geral;
XIX - supervisionar a execução dos trabalhos dos órgãos que lhe são diretamente subordinados;
XX - analisar e consolidar o relatório das atividades da sua área de competência;
XXI – informar aos órgãos de controle a relação dos ordenadores de despesas;
XXII – executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art. 28. Além das unidades orgânicas integrantes da sua estrutura, a Unidade de Administração Geral
conta com um Setor de Expediente para apoio administrativo às suas atividades, com as seguintes
competências:
I – controlar a entrada e a saída de processos e de documentos oficiais encaminhado ao Gabinete da
Unidade de Administração Geral;
II – prestar informações sobre o andamento de processos, bem como providenciar o arquivamento e
o desarquivamento dos mesmos, quando solicitado;
III – controlar e solicitar materiais de consumo e permanentes para o Gabinete da Unidade de
Administração Geral;
IV – preparar documentos para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal;
V – organizar e manter o arquivo da documentação concernente aos trabalhos do Gabinete da Unidade
de Administração Geral;
VI – manter registro de dados referentes à vida funcional dos servidores do Gabinete da Unidade de
Administração Geral;
VII – preparar e controlar a publicação de atos oficiais referentes aos servidores da Unidade de
Administração Geral;
VIII – realizar atividades de suporte de reprografia e de digitação no âmbito da Unidade de Adminis-
tração Geral;
IX – executar outras atividades inerentes a sua área de competência.

Seção I
Da Gerência de Acompanhamento das Licitações

Art. 29. A Gerência de Acompanhamento das Licitações, unidade de execução diretamente subordina-
da à Unidade de Administração Geral, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I - elaborar edital para a realização de licitação;
II - propor a divulgação de edital de licitação;
III - analisar a documentação, as propostas técnicas, quando for o caso, e as propostas de preços
apresentadas nas licitações;
IV - elaborar atas, mapas e relatórios de licitações;
V - propor ao Gabinete da Unidade de Administração Geral a revogação, anulação, homologação e
adjudicação de processo licitatório;
VI – elaborar respostas a pedido de impugnação, recurso administrativo e mandado de segurança,
relativos às suas atividades;
VII - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.

Seção II
Da Diretoria de Gestão Administrativa

Art. 30. A Diretoria de Gestão Administrativa, unidade de direção diretamente subordinada à Unidade
de Administração Geral, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. II, deste Regimen-
to, tem como competências regimentais específicas:
I – organizar e coordenar as compras, bem como os serviços de comunicação administrativa, de
manutenção dos serviços públicos, de zeladoria e de transportes, estes relativos à frota da Secretaria
de Educação;
II – organizar e coordenar o recebimento, a guarda e a distribuição de materiais, bens móveis e imóveis
a serem utilizados pelas unidades da Secretaria de Estado de Educação;
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III – promover a manutenção das unidades da Secretaria de Estado de Educação;
IV – supervisionar a produção de material gráfico utilizado pela rede pública de ensino e nas unidades
administrativas;
V – promover o registro, o tombamento e o controle dos bens móveis e imóveis da Secretaria de
Estado de Educação;
VI – administrar, coordenar e controlar os serviços da área de informática afetos à infra-estrutura
física de rede lógica, movimentação, manutenção e conservação de equipamentos de toda a Secretaria
de Estado de Educação;
VII – aprovar os pedidos de aquisição de materiais de consumo/uso comum para abastecer a Rede
Pública de Ensino e as unidades administrativas da Secretaria;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Produção e de Serviços Gráficos

Art. 31. A Gerência de Produção e de Serviços Gráficos, unidade de direção diretamente subordinada
à Diretoria de Gestão Administrativa, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – programar e controlar o uso e a aplicação de materiais;
II – coordenar a elaboração de material gráfico utilizado na rede pública de ensino;
III – especificar materiais para a confecção de livros, de folhetos, de boletins, de certificados, de
diários de classe, de relatórios, de cartazes, de folderes, entre outros impressos;
IV – diagramar, compor textos, reprografar, executar os serviços de foto mecânica (fotolito), corte,
impressão, acabamento e encadernação;
V – imprimir boletins, formulários, cartazes, revistas, livros e outras publicações;
VI – promover a recuperação dos bens móveis da rede pública de ensino;
VII – supervisionar as atividades do Núcleo de Serralheria e Marcenaria;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 32. Ao Núcleo de Serralheria e Marcenaria, unidade orgânica de execução diretamente subordina-
da à Gerência de Produção e de Serviços Gráficos, compete:
I – programar e controlar o uso e a aplicação de materiais;
II – confeccionar e recuperar mobiliários e peças de madeira ou ferro;
III – executar serviços de solda, pintura e montagem de peças de ferro;
IV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção II
Da Gerência de Administração da Frota

Art. 33. A Gerência de Administração da Frota, unidade de direção diretamente subordinada à Direto-
ria de Gestão Administrativa, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste
Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – orientar e controlar o cumprimento de normas sobre movimentação, uso e conservação de
veículos;
II – elaborar o plano de manutenção, conservação e reparos de veículos;
III – encaminhar à Diretoria de Gestão Administrativa as solicitações de reparos dos veículos;
IV – receber, registrar e distribuir veículos;
V – apurar e registrar ocorrências com veículos, providenciando laudos periciais;
VI – regularizar alteração de características de veículos;
VII – manter cadastro de condutores de veículos;
VIII – consolidar o controle de abastecimento e de consumo de combustíveis;
IX – consolidar as informações relativas ao consumo de autopeças provenientes do Núcleo de Oficina
Mecânica;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 34. Ao Núcleo de Oficina Mecânica, unidade orgânica de execução diretamente subordinada à
Gerência de Administração da Frota, compete:
I – controlar o estoque e consumo de autopeças;
II – controlar o funcionamento de equipamentos obrigatórios dos veículos;
III – executar o plano de manutenção, conservação e reparo de veículos;
IV – promover a recuperação de peças e acessórios;
V – prestar socorro mecânico aos veículos da Secretaria de Estado de Educação;
VI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção III
Da Gerência de Manutenção dos Serviços Públicos

Art. 35. A Gerência de Manutenção dos Serviços Públicos, unidade de direção diretamente subordinada
à Diretoria de Gestão Administrativa, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III,
deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – orientar, analisar, acompanhar e avaliar a execução de projetos em sua área de atuação;
II – acompanhar e orientar o fornecimento de água, de energia elétrica e de telefonia para as
instituições educacionais  e para a Administração Central;
III – orientar e controlar o cumprimento de normas complementares sobre conservação e utilização
de próprios;
IV – orientar e fiscalizar a limpeza e a higienização das dependências e das instalações da Administra-
ção Central;
V – orientar e fiscalizar a vigilância nas dependências internas e externas da Administração Central;
VI – fiscalizar a entrada e a saída de pessoas, material em geral e veículos, nas áreas e dependências da
Administração Central;
VII – orientar a inspeção dos dispositivos de segurança contra sinistros, na Administração Central;
VIII – regulamentar a ocupação de áreas de acesso e outras de interesse comum;
IX – promover a conservação de próprios da Administração Central, bem como as reposições
necessárias nos mesmos;
X – orientar e controlar o cumprimento de normas sobre zeladoria, vigilância e portaria;
XI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 36. Ao Núcleo de Zeladoria da Unidade II, unidade orgânica de execução, diretamente subordina-
da à Gerência de Manutenção dos Serviços Públicos, compete:
I – cumprir as normas complementares sobre conservação e utilização de próprios, conforme orien-
tação pela Gerência;
II – realizar ou promover a limpeza e a higienização das dependências e das instalações da Unidade II;

III – manter constante vigilância nas dependências internas e externas da  Unidade II;
IV – controlar a entrada e a saída de pessoas, de material e de veículos, nas áreas e dependências da
Unidade II;
V – inspecionar os dispositivos de segurança contra sinistros, na Unidade II;
VI – promover a conservação e as reposições necessárias de próprios da Unidade II;
VII – cumprir as normas sobre zeladoria, vigilância e portaria, conforme orientação pela Gerência;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 37. Ao Núcleo de Zeladoria da Unidade III, unidade orgânica de execução, diretamente subordi-
nada à Gerência de Manutenção dos Serviços Públicos, compete:
I - cumprir as normas complementares sobre conservação e utilização de próprios, conforme orien-
tação pela Gerência;
II – realizar ou promover a limpeza e a higienização das dependências e das instalações da Unidade III;
III – manter constante vigilância nas dependências internas e externas da Unidade III;
IV – controlar a entrada e a saída de pessoas, de material e de veículos, nas áreas e dependências da
Unidade III;
V – inspecionar os dispositivos de segurança contra sinistros existentes na Unidade III;
VI – promover a conservação e as reposições necessárias de próprios da Unidade III;
VII – cumprir as normas sobre zeladoria, vigilância e portaria, conforme orientação da Gerência;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção IV
Da Gerência de Trâmite Processual

Art. 38. A Gerência de Trâmite Processual, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de
Gestão Administrativa, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimen-
to, tem como competências regimentais específicas:
I – coordenar as atividades referentes aos sistemas informatizados de controle de tramitação de
documentos nas unidades da Secretaria de Estado de Educação;
II – determinar os procedimentos  a serem adotados para receber, autuar, registrar e distribuir
processos e correspondências;
III – aprovar o plano de destinação de documentos de arquivo submetido pelo Núcleo de Administra-
ção do Arquivo Documental e supervisionar sua execução;
IV – zelar pelo cumprimento das diretrizes e normas do Sistema de Arquivo do Distrito Federal;
V – controlar a movimentação de documentos e de processos;
VI – autorizar os Núcleos subordinados à Gerência a prestarem informações sobre a tramitação de
processos, de documentos e de correspondências;
VII – zelar pelo sigilo da correspondência e de atos oficiais de natureza reservada ou confidencial;
VIII – notificar ou promover notificação a interessados em processos e documentos;
IX – acompanhar a expedição da correspondência oficial;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 39. Ao Núcleo de Expedição e Protocolo Geral, unidade orgânica de execução, diretamente
subordinada à Gerência de Trâmite Processual, compete:
I – receber, autuar, registrar e distribuir processos e correspondências;
II – manter atualizados os sistemas informatizados de controle de tramitação de documentos;
III – expedir a correspondência oficial;
IV – zelar pelo sigilo da documentação de natureza reservada ou confidencial;
V – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 40. Ao Núcleo de Administração do Arquivo Documental, unidade orgânica de execução, direta-
mente subordinada à Gerência de Trâmite Processual, compete:
I – receber, processar distribuir, arquivar e desarquivar processos e documentos;
II – expedir, quando autorizado, cópias de processos e documentos sob sua guarda;
III – prestar informações sobre documentos e processos arquivados;
IV – executar o plano de destinação de documentos de arquivo;
V – manter arquivo passivo por meio de processos de digitalização, microfilmagem e outros;
VI – manter cadastro atualizado dos documentos arquivados nas unidades responsáveis pela guarda de
documentos, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
VII – manter os arquivos e executar as atividades correlatas;
VIII - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção V
Da Gerência de Compras e Serviços

Art. 41. A Gerência de Compras e Serviços, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de
Gestão Administrativa, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimen-
to, tem como competências regimentais específicas:
I – supervisionar a instrução dos processos de aquisição de materiais e de contratação de serviços, e
acompanhar seu andamento junto à Central de Compras da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão;
II – apreciar pedidos de aquisição de materiais de consumo, bens permanentes e contratação de
serviços de terceiros;
III – orientar as unidades a adequar as aquisições de materiais e contratações de serviços às normas
vigentes;
IV – orientar os órgãos requisitantes na obtenção de informações sobre tipos, dimensões e qualidade
do material;
V – emitir atestados de capacidade técnica;
VI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 42. Ao Núcleo de Programação e Controle de Compras, unidade orgânica de execução diretamen-
te subordinada à Gerência de Compras e Serviços, compete:
I – realizar e manter cadastro de fornecedores por especificação;
II – classificar e estimar o custo das aquisições;
III – controlar a tramitação de processos de aquisição de materiais, de bens permanentes e de gêneros;
IV – instruir processos de aquisição de materiais, de bens permanentes e de gêneros;
V – cadastrar as aquisições no sistema informatizado de compras da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão, procedendo a eventuais adequações que se fizerem necessárias;
VI – validar as propostas dos fornecedores;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 43.  Ao Núcleo de Programação e Controle de Contratação de Serviços, unidade orgânica de
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execução diretamente subordinada à Gerência de Compras e Serviços, compete:
I – acompanhar a elaboração dos projetos básicos de serviços afetos à Gerência de Compras e
Serviços, bem como fazer o acompanhamento da execução dos respectivos contratos de serviços;
II – classificar e estimar o custo das contratações;
III – instruir os processos de contratação de serviços de terceiros e controlar sua tramitação;
IV – cadastrar e adequar as contratações de serviços no sistema informatizado de compras da Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão;
V – realizar e manter um cadastro de fornecedores por tipos de serviços;
VI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 44. Ao Núcleo de Orientação, unidade orgânica de execução diretamente subordinada à Gerência
de Compras e Serviços, compete:
I – promover a realização de estudos para elaboração de Projetos Básicos e contratação de serviços
afetos à Gerência  de Compras e Serviços.
II – orientar os setores quanto à adequação dos Projetos Básicos de manutenção corretiva e/ou
preventiva das máquinas e dos equipamentos utilizados na Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal;
III – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção VI
Da Gerência de Almoxarifado Central

Art. 45. A Gerência de Almoxarifado Central, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria
de Gestão Administrativa, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste
Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – prestar orientações para os órgãos requisitantes, quanto à armazenagem e à conservação dos
materiais de consumo;
II – elaborar e propor o pedido de aquisição de materiais de consumo/uso comum para abastecer a Rede
Pública de Ensino e as unidades administrativas;
III – receber e instruir solicitação de empresa fornecedora quanto à alteração de especificação/
retificação e prorrogação do prazo de entrega das Notas de Empenho;
IV – receber e distribuir Notas de Empenho de compra de materiais e de bens permanentes aos
fornecedores;
V – comunicar aos fornecedores possíveis anomalias no recebimento dos materiais;
VI – supervisionar a codificação e a escrituração dos materiais recebidos;
VII – instruir processos de liquidação de fornecimento de materiais;
VIII – propor o cancelamento de Notas de Empenho por inexecução total ou parcial;
IX – preparar e instruir para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF a relação mensal
das firmas penalizadas, com base nas instruções processuais provenientes do Núcleo de Recebimento
de Material;
X – controlar a documentação relativa à distribuição de materiais;
XI – coordenar a distribuição dos materiais adquiridos e/ou devolvidos;
XII – estabelecer índices de estoque máximo e mínimo;
XIII – realizar conciliação financeira dos sistemas corporativos SIGMA-NET, SIGGO e SISGESPAT;
XIV – coordenar o controle do estoque físico, contábil e financeiro dos materiais no Almoxarifado;
XV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 46. Ao Núcleo de Expedição de Material, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada
à Gerência de Almoxarifado Central, compete:
I – controlar o fluxo de saída dos materiais do Almoxarifado, fazendo os registros pertinentes
II – auxiliar a Gerência de Almoxarifado Central no estabelecimento de índices de estoque máximo e
mínimo;
III – elaborar calendário de distribuição de materiais;
IV – proceder à distribuição dos materiais de consumo adquiridos e/ou devolvidos, seguindo orienta-
ções da Gerência de Almoxarifado Central;
V – cadastrar e alterar os responsáveis pela emissão dos Pedidos Internos de Materiais (PIM), bem
como pelo recebimento dos materiais requisitados;
VI – supervisionar os depósitos de natureza local;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 47. Ao Núcleo de Recebimento de Material, unidade orgânica de execução, diretamente subordi-
nada à Gerência de Almoxarifado Central, compete:
I – controlar o fluxo de entrada dos materiais no Almoxarifado, fazendo os registros pertinentes;
II – receber, conferir e atestar o recebimento dos materiais de consumo e dos bens permanentes,
mediante exame criterioso e certificação de documentação fiscal e de regularidade no ato da entrega/
recebimento, conforme Nota de Empenho;
III – comunicar aos fornecedores possíveis anomalias no recebimento dos materiais, cientificando a
Gerência à qual está subordinado;
IV – receber materiais de consumo devolvidos pelas unidades administrativas e pelas instituições
educacionais para remanejamento;
V – codificar e escriturar os materiais recebidos;
VI – instruir processo de liquidação de fornecimento de materiais e bens permanentes;
VII – instruir processos de sanções administrativas relativas a atrasos e inexecução de fornecimento
de materiais de consumo e bens permanentes;
VIII – elaborar mapas-resumo mensais de entrada de materiais;
IX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção VII
Da Gerência de Administração Patrimonial

Art. 48. A Gerência de Administração Patrimonial, unidade de direção diretamente subordinada à
Diretoria de Gestão Administrativa, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – orientar e controlar o cumprimento das normas patrimoniais;
II – elaborar e propor instruções de serviço relativas à área de atuação dos Núcleos que lhe são
subordinados;
III – supervisionar as operações patrimoniais;
IV – promover ou sugerir a alienação, a doação, a cessão ou a permuta de bens patrimoniais;
V – propor aquisição de material permanente, elaborando a respectiva especificação, de acordo com
as necessidades levantadas;

VI – controlar a documentação no sistema de movimentação de patrimônio da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão;
VII – elaborar cronograma de entrega de bens;
VIII – elaborar cronograma de recolhimento de bens inservíveis e/ou obsoletos;
IX – acompanhar e divulgar às Diretorias Regionais de Ensino o período de recolhimento de mobili-
ários inservíveis estabelecido pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;
X – providenciar a liberação de certificados de propriedade dos terrenos destinados à Secretaria de
Estado de Educação;
XI – encaminhar à Gerência de Controle da Execução Orçamentária as informações referentes às
incorporações, às transferências e às desincorporações de bens móveis, semoventes e bens imóveis
para lançamento no sistema informatizado correspondente;
XII - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 49. Ao Núcleo de Expedição de Bens Móveis, unidade orgânica de execução, diretamente
subordinada à Gerência de Administração Patrimonial, compete:
I – executar e controlar as movimentações de bens patrimoniais no sistema de movimentação de
patrimônio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;
II – executar cronograma de distribuição de bens;
III – proceder à distribuição dos bens recebidos ou recolhidos;
IV – manter controle físico de material em estoque;
V – elaborar mapas-resumo mensais de movimentação de bens;
VI – organizar e supervisionar os depósitos de natureza local;
VII – comunicar ao órgão superior, possíveis anormalidades no recebimento, no armazenamento e na
distribuição dos bens patrimoniais;
VIII – receber, armazenar, afixar plaquetas de tombamento e providenciar a distribuição dos bens
patrimoniais recebidos no depósito da Gerência de Administração Patrimonial;
IX – encaminhar às instituições educacionais as plaquetas de tombamento dos bens adquiridos direta-
mente pelas mesmas com recursos provenientes de doações e/ou verbas públicas (PDDE/PDAF);
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 50. Ao Núcleo de Controle e Inventário de Bens Patrimoniais, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Administração Patrimonial, compete:
I – manter atualizado o cadastro dos responsáveis pelas Unidades Gestoras, junto ao Sistema Geral de
Patrimônio vinculado à SEPLAG;
II – executar a validação das conferências de passagem patrimonial entre os gestores da Administra-
ção Central;
III – orientar a Comissão Anual de Inventário Patrimonial instituída por força do Decreto nº 16.109/
94 nas diversas ações a ela atribuídas;
IV – orientar as Comissões Setoriais de Inventário das Diretorias Regionais de Ensino acerca dos
procedimentos de conferência patrimonial a serem executados em função de mudança de titulares nas
Unidades a elas vinculadas;
V – supervisionar e avaliar os processos oriundos das Comissões Setoriais das Diretorias Regionais de
Ensino relativos às transferências patrimoniais no âmbito das unidades vinculadas às mesmas, visando
à devida regularização patrimonial;
VI – acompanhar a movimentação de bens patrimoniais, solicitando à Diretoria Geral de Patrimônio
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a desincorporação/incorporação;
VII – avaliar bens móveis para fins de alienação, ressarcimento e/ou reposição;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 51. Ao Núcleo de Registro Patrimonial, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada
à Gerência de Administração Patrimonial, compete:
I – controlar e atualizar o arquivo dos bens móveis e imóveis;
II – promover a regularização dos bens imóveis;
III – manter sob sua guarda e responsabilidade as certidões de escrituras, contratos de locação, termos
de empréstimos ou cessões de uso e demais documentos relativos aos bens imóveis;
IV – executar as ações referentes à análise dos processos oriundos das diversas unidades da Secretaria
de Estado de Educação que envolvam incorporações de bens provenientes de doações e/ou de verbas
públicas;
V – proceder à instrução necessária, visando futuros encaminhamentos à Diretoria de Controle
Interno;
VI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção VIII
Da Gerência de Apoio de Informática

Art. 52. A Gerência de Apoio de Informática, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria
de Gestão Administrativa, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste
Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – planejar, coordenar, avaliar e controlar as atividades de gestão dos recursos tecnológicos e de
gestão da infra-estrutura de redes e internet;
II – elaborar e coordenar o Plano Diretor de Informática para a Secretaria de Estado de Educação;
III – prestar assessoramento técnico e administrativo em assuntos relativos a processamento eletrô-
nico de dados
IV – elaborar o Plano de Segurança da Informação;
V – coordenar as atividades voltadas para a tecnologia da informação no âmbito da SEDF;
VI – atualizar sistematicamente o plano diretor de informática em face das evoluções tecnológicas e
das mudanças organizacionais;
VII – empreender ações com vistas a suprir as unidades e órgãos da Secretaria de Estado de Educação
de recursos tecnológicos necessários ao desenvolvimento das atividades organizacionais;
VIII – propor cursos de formação na área de tecnologia da informação;
IX – gerenciar a tramitação das informações intra e extranet no âmbito da Secretaria de Estado de
Educação;
X – gerenciar e captar os sistemas de informações necessários ao atendimento das necessidades
institucionais;
XI – gerenciar o sítio na Web;
XII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 53. Ao Núcleo de Administração de Hardware, unidade orgânica de execução, diretamente
subordinada à Gerência de Apoio de Informática, compete:
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I – orientar e controlar o cumprimento de normas sobre operação, uso, manutenção, conservação e
reparo de computadores;
II – monitorar a execução dos serviços contratados de manutenção e a conservação dos equipa-
mentos;
III – supervisionar junto às contratadas, os serviços de detecção e identificação de problemas com os
equipamentos, bem como a realização de estudos que visem soluções bem como simulem alterações a
fim de assegurar a normalidade dos trabalhos em todas as áreas desta Secretaria;
IV – supervisionar e homologar a instalação dos equipamentos adquiridos ou alugados pela SEDF,
controlando os termos de garantia e documentação dos mesmos;
V – supervisionar os atendimentos realizados pelas empresas contratadas, inclusive quanto à presta-
ção de serviços de suporte técnico, subsidiando-as com informações pertinentes a equipamentos,
registrando e definindo prioridades no atendimento a reclamações, providenciando a manutenção e
adotando as providências necessárias a fim de restabelecer a normalidade dos serviços;
VI – realizar controle de assistência técnica e manutenção em relatórios informatizados para subsidiar
a Gerência no que se refere ao andamento dos serviços;
VII – sugerir cronograma de renovação de equipamentos, observando os contratos vigentes, procu-
rando evitar ociosidades e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades da Secretaria de
Estado de Educação;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 54. Ao Núcleo de Administração de Redes, unidade orgânica de execução, diretamente subordina-
da à Gerência de Administração Patrimonial, compete:
I – avaliar e acompanhar as demandas de implementação e de melhorias na infra-estrutura relativas
às redes lógicas, elétricas e ativos de rede de todas as unidades da Secretaria, consolidando os resultados
para submetê-los à Gerência;
II – executar o Plano de Segurança da Informação;
III – gerenciar a rede local da Unidade, bem como os recursos computacionais a ela conectados direta
ou indiretamente;
IV – manter em funcionamento a rede local das Unidades da Secretaria de Estado de Educação;
V – acompanhar e controlar as solicitações de atendimento junto às empresas contratadas, para
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, instalação de softwares e
programas homologados pela Secretaria de Estado de Educação;
VI – elaborar relatórios periódicos acerca das demandas de atendimento e dos níveis de satisfação dos
usuários;
VII – disponibilizar e otimizar os recursos computacionais, observando as normas legais existentes de
modo a garantir o bom uso e a segurança dos recursos;
VIII – executar as recomendações de segurança estabelecidas, além de garantir a integridade e a
confidencialidade dos recursos e das informações sob seu gerenciamento, a fim de evitar que proble-
mas de configuração e utilização venham a afetar a rede local, ou a Internet;
IX – analisar e validar projetos na sua área de competências elaborados por terceiros;
X – elaborar projetos de redes (física e lógica) ou propor contratação de terceiros para tal fim;
XI – prestar consultoria sobre assuntos que sejam de sua competência;
XII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção III
Da Diretoria de Obras

Art. 55. A Diretoria de Obras, unidade de direção diretamente subordinada à Unidade de Administração
Geral, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. II, deste Regimento, tem como
competências regimentais específicas:
I – planejar e coordenar a construção e a manutenção física das instituições educacionais da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal e dos demais próprios da SEDF;
II – propor normas complementares sobre a organização e funcionamento das instalações físicas das
instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e dos demais próprios da
Secretaria de Estado de Educação;
III – propor a sistemática de aquisição de materiais de construção para uso nas instituições educacio-
nais e demais próprios da Secretaria de Estado de Educação;
IV – propor normas complementares, relativas à área de atuação das gerências que lhe são
subordinadas;
V – emitir ordens de serviços, constituir comissões de recebimento de obras, designar responsáveis
por fiscalização de obras/serviços, assinar ART’s para o Conselho Regional de Engenharia e Arquite-
tura – CREA dos projetos de arquitetura e complementares das unidades escolares da Rede Pública de
Ensino e demais próprios da SEDF;
VI – realizar estudos, pesquisas e experiências para orientar a aplicação de novos métodos e processos
construtivos;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Acompanhamento e Fiscalização de Obras

Art. 56. A Gerência de Acompanhamento e Fiscalização de Obras, unidade de direção diretamente
subordinada à Diretoria de Obras, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste
Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – orientar e controlar o cumprimento das normas complementares sobre manutenção, reforma e
construção de obras das instituições educacionais  da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e
demais próprios da SEDF;
II – programar, orientar e fiscalizar a realização dos serviços de manutenção, de reforma e de
conservação das instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e dos demais
próprios da SEDF;
III – realizar vistoria nas instituições educacionais e nos demais próprios da Secretaria de Estado de
Educação;
IV – emitir laudos técnicos;
V – cumprir e fazer cumprir as normas fixadas pelo Código de Edificações, bem como a legislação de
postura em vigor;
VI – estabelecer e observar o cumprimento do cronograma físico de execução dos serviços contrata-
dos com terceiros;
VII – controlar e atestar o recebimento dos serviços contratados e executados por terceiros;
VIII – levantar e propor critérios para o estabelecimento de prioridades de execução dos serviços

contratados junto a terceiros;
IX – examinar, emitir parecer técnico e acompanhar os projetos complementares elaborados por
terceiros;
X – acompanhar e controlar o andamento das obras e dos serviços de engenharia executados em
instituições educacionais da rede pública de ensino;
XI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Subseção II
Da Gerência de Cadastro de Obras
Art. 57. A Gerência de Cadastro de Obras, unidade de execução diretamente subordinada à Diretoria de
Obras, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como
competências regimentais específicas:
I – manter banco de dados atualizado de composições físicas de serviços;
II – receber, selecionar e arquivar plantas, especificações, projetos, alvarás de construção, cartas de
“habite-se” e outros dados técnicos sobre engenharia e arquitetura das instituições educacionais da
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e demais próprios da Secretaria de Estado de Educação;
III – fornecer a documentação necessária à execução de obras de construções novas, bem como de
reformas e manutenção das instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e
demais próprios da Secretaria de Estado de Educação;
IV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção III
Da Gerência de Orçamento de Obras

Art. 58. A Gerência de Orçamento de Obras, unidade de execução diretamente subordinada à Diretoria
de Obras, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como
competências regimentais específicas:
I – elaborar estimativa de custos e orçamento de obras;
II – realizar pesquisa de mercado de preços de materiais, de equipamentos e de serviços para manuten-
ção do banco de dados;
III – manter arquivo de planilhas, memórias de levantamento de quantitativos e relatórios de compo-
sições dos projetos orçados;
IV – examinar e emitir parecer técnico sobre orçamentos elaborados por terceiros;
V – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção IV
Da Gerência de Projetos de Obras

Art. 59. A Gerência de Projetos, unidade de execução diretamente subordinada à Diretoria de Obras,
além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competên-
cias regimentais específicas:
I – orientar e controlar o cumprimento das normas sobre projetos de engenharia e arquitetura das
instituições educacionais da rede pública de ensino do Distrito Federal e demais próprios da Secretaria
de Estado de Educação;
II – realizar e promover estudos, para a elaboração dos projetos de arquitetura, urbanização e paisa-
gismo das instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
III – elaborar e detalhar os projetos de arquitetura, urbanização a paisagismo para as unidades escola-
res da rede pública de ensino do Distrito Federal e demais próprios da Secretaria de Estado de
Educação;
IV – especificar os materiais a serem utilizados na execução dos projetos;
V – executar e revisar os trabalhos de desenho de arquitetura, urbanização e paisagismo que lhe são
atribuídos;
VI – examinar, emitir parecer técnico e acompanhar a elaboração de projetos complementares
contratados junto a terceiros;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção IV
Da Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira

Art. 60. A Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira, unidade de direção diretamente subordinada
à Unidade de Administração Geral, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. II, deste
Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – submeter a proposta orçamentária anual da Secretaria de Estado de Educação ao Chefe da Unidade
de Administração Geral, para encaminhamento ao Gabinete do Secretário;
II – elaborar instrumentos de programação orçamentária e financeira da Secretaria de Estado de
Educação;
III – coordenar a elaboração do Plano Plurianual da Secretaria de Estado de Educação;
IV – definir, de acordo com a programação estabelecida, os programas de trabalho, natureza e fonte
de recurso onde cada despesa da Secretaria de Estado de Educação será contabilizada;
V – proceder, quando necessário, mediante autorização superior, a alterações no orçamento da
Secretaria de Estado de Educação;
VI – assinar conjuntamente com o Gerente da Gerência de Execução Orçamentária as Notas de
Empenho;
VII – prestar os esclarecimentos necessários ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB;
VIII – apurar o superávit financeiro dos recursos do Salário Educação Quota Estadual e do FUNDEB;
IX – atuar como gestor financeiro junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal;
X – acompanhar os planos, os programas e os projetos desenvolvidos pela Secretaria de Estado de
Educação, em articulação com as demais unidades orgânicas, verificando o cumprimento da Lei
Orçamentária Anual;
XI – controlar e avaliar, em estreita colaboração com as demais unidades da Secretaria de Estado de
Educação, o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, no Plano de Ação Anual e na
Lei Orçamentária Anual;
XII – elaborar Portarias Conjuntas de transferências de recursos com as demais unidades orgânicas do
Governo do Distrito Federal, bem como emitir a respectiva Nota de Crédito;
XIII – sugerir a adoção de normas e critérios para aplicação dos recursos destinados à Educação
Pública;
XIV – acompanhar a aplicação dos recursos orçamentários destinados à Secretaria de Estado de
Educação;
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XV – solicitar ao órgão central de finanças do Governo do Distrito Federal a fixação de Cota
Financeira Trimestral para empenho de despesas correntes e de capital;
XVI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Programação Orçamentária

Art. 61. A Gerência de Programação Orçamentária, unidade de direção diretamente subordinada à
Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira, além das competências comuns definidas no art. 171,
inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – elaborar e submeter à apreciação da Diretoria a Proposta Orçamentária da Secretaria de Estado de
Educação;
II – elaborar e submeter à apreciação da Diretoria o Plano Plurianual da Secretaria de Estado de
Educação;
III – elaborar planos, programas e projetos em articulação com as unidades orgânicas da Secretaria de
Estado de Educação, bem como zelar pela atualização de dados;
IV – propor alternativas para possíveis modificações dos planos, dos programas e dos projetos;
V – compatibilizar planos, programas e projetos com a política global do Governo do Distrito
Federal;
VI – readequar, de acordo com as necessidades da Secretaria de Estado de Educação, no decorrer de
cada exercício, a programação estabelecida no exercício anterior;
VII – informar a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros, para a realização das ações
previstas em cada ajuste (compras, obras e serviços), em atenção ao disposto no Art. 7º, parágrafo 2º,
inciso III, e ao artigo 14 da Lei nº 8.666 de 21/06/93;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 62. Ao Núcleo de Planejamento Físico-Orçamentário, unidade orgânica de execução, diretamen-
te subordinada à Gerência de Programação Orçamentária, compete:
I – subsidiar a Gerência na elaboração do Plano Plurianual da Secretaria de Estado de Educação;
II – seguir os parâmetros e prioridades definidos pelos órgãos superiores  para a elaboração da Lei de
Diretrizes Orçamentárias no que se refere à Secretaria de Estado de Educação;
III – auxiliar na elaboração da Proposta Orçamentária Anual da Secretaria de Estado de Educação, em
articulação com as demais unidades orgânicas;
IV – propor normas para acompanhar, controlar e avaliar a execução físico-financeira dos planos,
dos programas, dos projetos, dos contratos e dos convênios da Secretaria de Estado de Educação;
V – elaborar instrumentos para coleta de informações físico-orçamentárias;
VI – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 63. Ao Núcleo de Prestação de Contas, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada
à Gerência de Programação Orçamentária, compete:
I – acompanhar, controlar e avaliar a execução físico-financeira dos planos, dos programas, dos
convênios e dos projetos da Secretaria de Estado de Educação;
II – acompanhar e incluir dados no sistema informatizado específico;
III – subsidiar, no que se refere à execução físico-financeira, a elaboração do relatório de atividades
desenvolvidas pela Secretaria de Estado de Educação;
IV – elaborar e aplicar instrumentos de coleta de dados relativos à execução de planos, programas e
projetos;
V – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção II
Da Gerência de Execução Orçamentária

Art. 64. A Gerência de Execução Orçamentária, unidade de direção diretamente subordinada à Direto-
ria de Gestão Orçamentária e Financeira, além das competências comuns definidas no art. 171, inc.
III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – encaminhar as vias das Notas de Empenho para as unidades competentes e para os órgãos
requisitantes;
II – apurar as despesas a serem inscritas em Restos a Pagar da Secretaria de Estado de Educação e do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica  - FUNDEB;
III – elaborar a relação e o cronograma de desembolso financeiro das despesas inscritas em Restos a
Pagar;
IV – instruir os processos de pagamento a fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas;
V – instruir processos de repasse de recursos a entidades públicas ou privadas;
VI – realizar a liquidação das Ordens Bancárias em conformidade com as Previsões de Pagamento;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 65. Ao Núcleo de Liquidação de Despesas, unidade orgânica de execução, diretamente subordina-
da à Gerência de Execução Orçamentária, compete:
I – controlar os saldos de Notas de Empenho;
II – instruir processo para autorização de pagamento de despesa;
III – emitir Solicitação de Recursos Financeiros para pagamento de despesa;
IV – apropriar a liquidação de despesa, emitindo a respectiva Nota de Lançamento;
V – emitir as Previsões de Pagamento;
VI – proceder e acompanhar a inscrição e baixa contábil de créditos a receber decorrentes de multas
e juros, pagamentos indevidos e outros;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 66. Ao Núcleo de Execução de Despesas com Pessoal, unidade orgânica de execução, diretamente
subordinada à Gerência de Execução Orçamentária, compete:
I – receber e conferir os resumos das folhas de pagamento, bem como analisar e adequar a classificação
orçamentária, remetendo-as à Secretaria de Estado de Fazenda, para as demais providências;
II – instruir os processos de pagamento de pessoal ativo, inativo, pensionista e substituto;
III – preparar para emissão as Notas de Empenho relativas à despesa com Pessoal;
IV – executar o pagamento de pessoal ativo, inativo, pensionista e substituto;
V – executar o pagamento de vale transporte de pessoal ativo e substituto;
VI – executar o pagamento de auxílio-funeral;
VII – executar o ressarcimento a outros órgãos referente à remuneração de servidores cedidos por
aqueles;
VIII – controlar e efetuar a cobrança de parcelamento de débitos de ex-servidores da Secretaria de
Estado de Educação;

IX – emitir faturas referentes a servidores cedidos a outros órgãos;
X – realizar pagamento extra-folha de regularização funcional por falecimento;
XI – executar pagamento de decisões judiciais (Mandado de Penhora);
XII – executar os pagamentos, referentes a pessoal, rejeitados pelo banco;
XIII – efetuar pagamento de contribuição previdenciária patronal;
XIV – elaborar demonstrativos referentes à despesa com pessoal;
XV – conciliar e controlar as contas contábeis referentes à despesa com pessoal;
XVI – analisar, instruir e encaminhar os processos para inscrição em Dívida Ativa;
XVII – prestar contas junto à Procuradoria Geral do Distrito Federal quanto ao repasse dos honorários
advocatícios cobrados de servidores da Secretaria de Estado de Educação;
XVIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção III
Da Gerência de Controle da Execução Orçamentária

Art. 67. A Gerência de Controle da Execução Orçamentária e Financeira, unidade de direção direta-
mente subordinada à Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira, além das competências comuns
definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – alimentar e prestar as informações necessárias ao SIGGO – Sistema Integrado de Gestão Governa-
mental ou outro que vier a substituí-lo;
II – acompanhar a execução orçamentária e financeira da Secretaria de Estado de Educação;
III – elaborar demonstrativos da execução orçamentária e financeira;
IV – conciliar e efetuar os lançamentos no SIAC – Sistema de Acompanhamento Financeiro e
Contábil ou em outro que vier a substituí-lo, das saídas de material de consumo, bem como dos
registros das incorporações, transferências e desincorporações de bens móveis, semoventes e bens
imóveis;
V – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 68. Ao Núcleo de Controle Contábil, unidade orgânica de execução diretamente subordinada à
Gerência de Controle da Execução Orçamentária, compete:
I – conciliar as contas contábeis de responsabilidade da Secretaria de Estado de Educação;
II – conciliar as contas contábeis dos recursos do salário-educação e do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB);
III – coletar os dados necessários e alimentar o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos
em Educação (SIOPE);
IV – preencher e transmitir a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) da
Secretaria de Estado de Educação à Receita Federal;
V – proceder aos registros contábeis, orçamentários e financeiros das operações realizadas pela
Secretaria de Estado de Educação;
VI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção IV
Da Gerência de Contratos

Art. 69. A Gerência de Contratos, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de Gestão
Orçamentária e Financeira, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste
Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – analisar e emitir parecer sobre documentação das empresas interessadas em formalizar ajustes;
II – manter arquivo de contratos, de acordos e de outros ajustes;
III – manter cadastro de executores indicados pelas unidades para cada contrato;
IV – elaborar e propor normas relativas à sua área de atuação;
V – fornecer aos órgãos interessados dados e informações relativas a contratos e outros ajustes,
quando solicitados;
VI – orientar os executores quanto ao acompanhamento dos contratos firmados pela Secretaria de
Estado de Educação;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de execução.
Art. 70. Ao Núcleo de Elaboração de Ajustes, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada
à Gerência de Contratos, compete:
I – elaborar minutas de contratos, cessão de uso, permissão de uso, autorização de uso, cooperação
técnica, comodato, concessão de direito real de uso, entre outros, e encaminhar aos setores técnicos
competentes para análise;
II – providenciar a assinatura, por todos os partícipes, dos ajustes previamente analisados e aprovados
pelos setores técnicos competentes da Secretaria de Estado de Educação;
III – numerar os ajustes e elaborar extratos para publicação no DODF;
IV – encaminhar processo ao setor responsável para conhecimento e indicação do executor que irá
supervisionar, acompanhar, fiscalizar e elaborar relatórios das ações relativas ao ajuste;
V – elaborar mapa-resumo e outros registros dos contratos;
VI – elaborar planilhas com vistas a auxiliar os executores a monitorar os prazos de vigência dos
ajustes celebrados;
VII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção V
Da Gerência de Convênios

Art. 71. A Gerência de Convênios, unidade de direção, diretamente subordinada à Diretoria de Gestão
Orçamentária e Financeira, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste
Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – analisar documentação das instituições interessadas em formalizar ajustes;
II – manter arquivo de convênios, de acordos e de outros ajustes;
III – manter cadastro de executores indicados pelas unidades para cada convênio;
IV – elaborar e propor normas relativas à sua área de atuação;
V – fornecer aos órgãos interessados dados e informações relativas a convênios, quando solicitados;
VI – orientar os executores quanto ao acompanhamento dos convênios firmados pela Secretaria de
Estado de Educação.
Art. 72. Ao Núcleo de Acompanhamento e Assessoramento de Prestação de Contas e Convênios,
unidade orgânica de execução diretamente subordinada à Gerência de Convênios compete:
I – elaborar minutas de convênios, de termos de cooperação técnica, entre outros e encaminhar aos
setores técnicos competentes para análise;
II – providenciar a assinatura, por todos os partícipes, dos ajustes previamente analisados e aprovados
pelos setores técnicos competentes da Secretaria de Estado de Educação;
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III – numerar os ajustes e elaborar extratos para publicação no DODF;
IV – encaminhar processo ao setor responsável para conhecimento e indicação do executor que irá
supervisionar, acompanhar, fiscalizar e elaborar relatórios das ações relativas ao ajuste;
V – elaborar mapa-resumo e outros registros dos convênios, termos de cooperação técnica e outros
ajustes em vigor;
VI – elaborar planilhas com vistas a auxiliar os executores a monitorar os prazos de vigência dos
ajustes celebrados;
VII – orientar os executores no acompanhamento das ações de convênio que envolve o recebimento
de recursos financeiros, bem como na elaboração da Prestação de Contas dos mesmos, de acordo com
as normas dos Órgãos Concedentes;
VIII – registrar os convênios com recebimento de recursos e transferências no Sistema Integrado de
Gestão Governamental - SIGGO;
IX – acompanhar os lançamentos contábeis, pelos órgãos de finanças do Governo do Distrito Federal,
dos convênios e dos programas acompanhados pelo Núcleo;
X – elaborar mapa-resumo e outros registros que demonstrem a situação dos convênios em vigor;
XI – manter atualizados os dados destinados ao acompanhamento e ao controle da execução de
convênios com recebimento de recursos;
XII – encaminhar relatórios financeiros, periodicamente, aos executores, para acompanhamento e
para controle da execução do convênio;
XIII – elaborar relatório bimestral de controle físico e financeiro dos bens/serviços adquiridos com
recursos oriundos dos convênios e encaminhá-lo aos órgãos de finanças do Governo do Distrito
Federal;
XIV – solicitar extratos bancários aos órgãos de finanças do Governo do Distrito Federal, para fins de
controle financeiro dos convênios;
XV – apurar o superávit financeiro dos convênios com recebimento de recursos e encaminhar para a
Gerência de Programação Orçamentária, para análise e aprovação e posterior inclusão no orçamento
vigente;
XVI – solicitar ao setor responsável a devolução de saldo não utilizado de convênio ao órgão
concedente, quando do término da sua vigência;
XVII – receber a prestação de contas elaborada pelo executor de convênio/programa com recebimen-
to de recursos financeiros e, submeter à Gerência para encaminhamento ao órgão concedente;
XVIII – autuar e instruir o processo de prestação de contas de convênio, submetendo-o à Gerência,
com vistas ao encaminhamento aos órgãos de finanças do Governo do Distrito Federal para análise,
após lançamento no sistema contábil;
XIX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

CAPÍTULO XIII
Da Subsecretaria de Gestão dos Profissionais da Educação

Art. 73. A Subsecretaria de Gestão dos Profissionais da Educação, unidade de comando e supervisão,
diretamente subordinada ao Secretário de Estado de Educação, além das competências comuns esta-
belecidas no art. 171, inc. I, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – coordenar, monitorar e avaliar planos, programas e ações de gestão e desenvolvimento de pessoas
em suas competências e desempenhos, vinculados à missão e objetivos do planejamento estratégico
da Secretaria de Estado de Educação;
II – acompanhar e controlar a execução das atividades relativas a cadastro, classificação, registro
funcional, lotação, movimentação de pessoas, atualização e correção de dados lançados no sistema
informatizado;
III – acompanhar e supervisionar a execução das atividades de concessão e de manutenção de
aposentadorias e de pensões;
IV – sugerir alterações organizacionais, racionalização de métodos e processos, adoção de novas
tecnologias, elaborar e propor normas complementares para o setor, visando a modernização da
gestão de pessoas;
V – promover a disseminação de informações sobre direitos e deveres, processos disciplinares e
decidir sobre recursos interpostos por servidores contra decisões administrativas;
VI - realizar estudos e pesquisas para fixação de política de gestão de pessoas da Secretaria de Estado
de Educação;
VII – propor a regulamentação das atividades de gestão de pessoas;
VIII – fornecer subsídios para a elaboração da proposta orçamentária da Secretaria de Estado de
Educação;
IX – estudar e acompanhar o desenvolvimento de competências e do desempenho de servidores de
forma a obter indicadores que subsidiem programas de benefícios e premiação por resultados;
X – elaborar e propor normas complementares sobre a organização e funcionamento das unidades que
lhe são subordinadas;
XI – promover a interlocução com todas as áreas da Secretaria de Estado de Educação, no sentido de
que informem problemas de saúde dos servidores e manter intercâmbio com o órgão central de Saúde
Ocupacional do Distrito Federal para disseminar informações, promover ações e campanhas de
prevenção;
XII – manter intercâmbio com entidades oficiais e particulares, especializadas, com vistas à melhoria
do desenvolvimento das atividades relativas à sua área de atuação;
XIII – submeter ao Secretário de Estado de Educação para encaminhamento à Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão – SEPLAG, as necessidades de provimento de cargos;
XIV – garantir a conformidade das ações e dos processos de gestão de pessoas com as diretrizes
governamentais e o ordenamento jurídico;
XV - promover a publicação de atos relativos a servidores ativos no Diário Oficial do Distrito Federal;
XVI - executar outras tarefas inerentes à sua área de atuação.

Seção I
Da Coordenação de Procedimentos Disciplinares

Art. 74. A Coordenação de Procedimentos Disciplinares, unidade de direção diretamente subordinada
à Subsecretaria de Gestão dos Profissionais da Educação, além das competências comuns estabelecidas
no art. 171, incs. I deste Regimento, tem como competências específicas:
I – apurar irregularidades administrativas e fatos que decorram de baixas patrimoniais ocorridos nos
órgãos, unidades e instituições educacionais integrantes da estrutura organizacional da Secretaria;
II – efetuar sindicâncias para apurar fatos que possam ser caracterizados como acidente em serviço ou
doença profissional;

III – apurar faltas graves que decorram de conduta funcional inadequada, abandono de cargo, inassidui-
dade habitual, presunção de má-fé em casos de acumulação ilícita de cargos ou de proventos, lesão ao
erário e irregularidades cometidas por servidores da Secretaria;
IV – assessorar o Secretário de Estado de Educação e o Subsecretário de Gestão dos Profissionais da
Educação em relação às matérias pertinentes a procedimentos disciplinares;
V – prestar informações em atendimento às diligências do Tribunal de Contas do Distrito Federal, da
Corregedoria-Geral do Distrito Federal, do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e de
outros órgãos, em relação ao andamento dos procedimentos disciplinares, quando solicitadas;
VI – propor ao Secretário de Estado de Educação a constituição de comissões de sindicância ou de
inquérito, no âmbito da Coordenação ou de comissões regionais com as mesmas finalidades, no
âmbito das Diretorias Regionais de Ensino;
VII - orientar e supervisionar as comissões de sindicância nas Diretorias Regionais de Ensino;
VIII – propor instauração ou revisão dos atos processuais das comissões regionais de sindicância, em
casos de comprovados vícios insanáveis detectados durante a etapa de fiscalização, visando o aperfei-
çoamento das ações;
IX – atuar junto aos demais órgãos da Secretaria no sentido de agilizar as informações diligenciadas
pelas Comissões, no prazo legal;
X – estimular a participação dos servidores do órgão na composição heterogênea das Comissões,
incentivando o diálogo, a troca de idéias e o compartilhamento de conhecimento;
XI – mobilizar esforços para obter meios para a efetiva execução dos trabalhos das Comissões,
estimulando o comprometimento e os resultados mediante apoio reiterado, tais como fornecimento
de material permanente e de consumo, entrega de correspondência e tudo o mais que for necessário
ao bom andamento dos processos;
XII – fornecer as informações necessárias para a realização dos trabalhos das Comissões;
XIII – promover o desenvolvimento profissional dos membros das Comissões, valorizando suas
atividades e oferecendo oportunidades de capacitação e avaliação freqüentes;
XIV – adotar medidas preventivas e retificadoras para melhoria contínua dos trabalhos dos servidores
do órgão;
XV – coordenar e fiscalizar os trabalhos das Comissões Regionais de Sindicância mediante acompa-
nhamento sistemático;
XVI – elaborar despachos de expedientes sumários;
XVII – analisar processos e distribuí-los aos membros das Comissões, de acordo com a experiência de
cada um e a especificidade da matéria, visando, assim, otimizar os trabalhos apuratórios;
XVIII – controlar a composição das Comissões, de forma a equilibrar a participação dos membros nos
processos;
XIX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Parágrafo único. As competências das comissões de sindicância e de processo administrativo discipli-
nar, bem como as atribuições de seus presidentes, secretários e demais membros serão estabelecidas
em regulamento, a ser apreciado pelo Subsecretário de Gestão dos Profissionais da Educação e
submetido ao Secretário de Estado da Educação para aprovação.

Seção II
Da Diretoria de Administração de Pessoas

Art. 75. A Diretoria de Administração de Pessoas, unidade orgânica de  direção diretamente subordi-
nada à Subsecretaria de Gestão dos Profissionais da Educação, além das competências em comum
definidas no art. 171, inc. II, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas
I – gerenciar as atividades inerentes à gestão de pessoas em relação aos servidores da Secretaria de
Estado de Educação;
II – analisar, prever e submeter à apreciação superior as necessidades de provimento de cargos;
III – propor ações de planejamento e adequação dos recursos humanos disponíveis junto aos Núcleos
de Recursos Humanos das Diretorias Regionais de Ensino;
IV– gerir as atividades relativas à manutenção e à atualização do cadastro de aposentados e de
pensionistas;
V – submeter ao Secretário de Estado de Educação para aprovação os processos devidamente instru-
ídos, visando autorizar ou conceder:
a) acumulação do período de férias de servidor, quando necessário;
b) afastamento nos termos do artigo 120 da Lei nº 8112/90;
c) afastamento para evento de curta duração no país;
d) afastamento para exercício de mandato eletivo;
e) cargas horárias eventual e especial ao servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal;
f) horário especial ao servidor portador de necessidades especiais, mediante comprovação por junta
médica oficial, independentemente de compensação de horário;
g) horário especial ao servidor que comprove participação em programas de treinamento sistemático
para atletas, nos termos da Lei nº 2.967, de 07 de maio de 2002;
h) licença para atividade política;
i) licença para o serviço militar;
j) limitação de atividades;
k) redução ou mobilidade de jornada de trabalho ao servidor pai ou responsável por portador de
necessidades especiais, na forma da legislação vigente;
l) remoção de ofício;
m) licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
n) licença à adotante;
o) afastamento para congressos, reuniões e similares;
p) redução de carga horária em sala de aula, conforme Lei nº 4.075, de 31 de dezembro de 2007;
VI – registrar e informar à Gerência competente as designações e as dispensas de servidores com cargo
em comissão;
VII – adotar providências necessárias à vacância de cargos;
VIII – orientar os servidores quanto à concessão de direitos e ao cumprimento de deveres funcionais;
IX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Subseção I
Da Gerência de Movimentação de Pessoas
Art. 76. A Gerência de Movimentação de Pessoas, unidade de direção diretamente subordinada à
Diretoria de Administração de Pessoas, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
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I – coordenar a realização de concursos e de processos seletivos simplificados para a seleção de
pessoal e a divulgação dos resultados;
II – realizar o recrutamento de pessoal aprovado em processos seletivos;
III – realizar o processo de readmissão, de reassunção ou de recondução de pessoal;
IV – realizar pesquisas e estudos relativos à seleção psicológica e à orientação profissional;
V – programar e acompanhar a seleção psicológica e a orientação profissional dos servidores recém-
admitidos;
VI – manter os registros funcionais dos servidores requisitados;
VII – disciplinar a concessão de lotação de servidores;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 77. Ao Núcleo de Seleção e Provimento de Pessoas, unidade orgânica de execução, diretamente
subordinada à Gerência de Movimentação de Pessoas, compete:
I – preparar editais, avisos e quaisquer atos referentes a concursos e providenciar sua divulgação;
II – preparar declarações e atestados de habilitação em provas e em concursos;
III – propor a realização de concursos para seleção de pessoal;
IV – orientar e controlar o cumprimento de normas sobre provimento e vacância de cargos;
V – elaborar e controlar os quadros de pessoal;
VI – manter controle dos cargos permanentes e em comissão, vagos ou ocupados, bem como dos
substitutos eventuais de seus titulares;
VII – registrar e controlar concessão de férias;
VIII – fazer registros dos servidores requisitados;
IX – efetivar a posse de candidato aprovado em concurso público;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 78. Ao Núcleo de Movimentação de Pessoas, unidade orgânica de execução, diretamente subor-
dinada à Gerência de Movimentação de Pessoas, compete:
I – orientar, controlar e avaliar o cumprimento de normas sobre lotação e movimentação de pessoal;
II – executar e controlar a movimentação de pessoal;
III – levantar as necessidades e sugerir a força de trabalho para as unidades orgânicas da Secretaria de
Estado de Educação;
IV – registrar e controlar a concessão de carga horária aos servidores;
V – controlar e orientar as Diretorias Regionais de Ensino quanto ao suprimento de carências de
recursos humanos das instituições educacionais da Rede Pública de Ensino;
VI – realizar pesquisa de lotação dos servidores para fins de aposentadoria;
VII – acompanhar e avaliar as modulações das instituições educacionais vinculadas à Secretaria de
Estado de Educação;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 79. Ao Núcleo de Suporte à Contratação de Pessoas, unidade orgânica de execução, diretamente
subordinada à Gerência de Movimentação de Pessoas, compete:
I – preparar editais, avisos e quaisquer atos referentes a processos seletivos simplificados e providen-
ciar sua divulgação;
II – realizar e manter atualizado o cadastro de professores ou de outros profissionais substitutos;
III – enviar informações cadastrais de substitutos contratados ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal – TCDF, por meio do Sistema de Registro de Admissões e Contratações;
IV – supervisionar as Diretorias Regionais de Ensino na contratação dos professores substitutos e
demais contratações, caso haja;
V – supervisionar o acesso das instituições educacionais e das Diretorias Regionais de Ensino ao
sistema informatizado de contratação;
VI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção II
Da Gerência de Aposentadorias e Pensões

Art. 80. A Gerência de Aposentadorias e Pensões, unidade de direção diretamente subordinada à
Diretoria de Administração de Pessoas, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – orientar, controlar e avaliar os procedimentos relativos a aposentadorias e pensões;
II – definir e direcionar os procedimentos administrativos referentes à aposentadoria e à pensão aos
setores competentes;
III – estabelecer e acompanhar periodicamente o trâmite dos processos de aposentadorias e de
pensões;
IV – acompanhar e encaminhar os processos de aposentadorias e de pensões;
V – encaminhar os processos de abono de permanência para a Diretoria de Administração de Pessoas;
VI – acompanhar a situação funcional dos servidores aposentados e dos pensionistas:
a) manter em arquivo as fichas funcionais dos servidores aposentados;
b) registrar atos posteriores à concessão da aposentadoria;
VII – encaminhar processos de aposentadoria e requerimentos de isenção de Imposto de Renda, de
reversão e de revisão de aposentadoria diretamente à Diretoria de Saúde Ocupacional, visando à
economia processual;
VIII – expedir classificação funcional e emitir declarações diversas referentes aos servidores inativos;
IX – gerir as atividades relativas à manutenção e à atualização do cadastro de aposentadorias e
pensões;
X – requerer, quando necessário, os processos com carga para outros órgãos tais como Corregedoria
Geral do Distrito Federal - CGDF, Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, Instituto de
Assistência à Saúde do Servidor do Distrito Federal - INAS e Instituto de Previdência do Distrito
Federal - IPREV;
XI – selecionar, distribuir e arquivar os processos legais, devidamente saneados para posterior audito-
ria do TCDF;
XII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 81. Ao Núcleo de Concessão de Aposentadorias e Pensões, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Aposentadorias e Pensões, compete:
I – analisar e acompanhar os processos de aposentadorias e de pensões;
II – instruir os processos de aposentadorias e pensões, de isenção de Imposto de Renda, de revisão e
de reversão;
III – encaminhar processos a outras Diretorias, Gerências e Núcleos solicitando informações neces-
sárias;

IV – preparar e encaminhar atos de concessão de aposentadorias, de pensões, de  retificações e de
revisões;
V – cumprir as diligências no que diz respeito à fundamentação legal de concessões de aposentadorias
e de pensões;
VI – lançar no Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos, da Secretaria de Estado de Educação,
ou no sistema que vier a substituí-lo, as aposentadorias, as pensões, as reversões, as revisões, os
apostilamentos e as retificações;
VII – instruir processos de abono de permanência quanto à fundamentação legal e comunicar à
Gerência de Pagamento de Pessoas para os lançamentos pertinentes;
VIII – atualizar os dados cadastrais dos servidores aposentados e dos pensionistas, mediante requeri-
mento do interessado;
IX – informar sobre o direito à concessão de aposentadoria para fruição de licença-prêmio;
X – dar cumprimento a mandados de segurança e instruir ações de conhecimento, sob a orientação da
Assessoria Jurídico-Legislativa;
XI – prestar atendimento ao público, prestando informações gerais pertinentes aos procedimentos
deste Núcleo;
XII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção III
Da Diretoria de Gestão de Pagamento de Pessoas

Art. 82. A Diretoria de Gestão de Pagamento de Pessoas, unidade orgânica de direção diretamente
subordinada à  Subsecretaria de Gestão dos Profissionais da Educação, além das competências comuns
definidas no art. 171, inc. II, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – gerenciar a formação/criação e atualização da base de dados cadastrais, com informações sobre a
vida funcional-financeira dos servidores;
II – solicitar à unidade competente, impacto financeiro para pagamento de folha suplementar,
diferenças salariais oriundas de acréscimos de carga horária, decisões judiciais, pareceres, tomadas de
contas especiais, inquéritos administrativos e outros mecanismos geradores de despesas;
III – manter controle e prestar informações sobre a vida financeira dos servidores, bem como dos
substitutos contratados;
IV – acompanhar a programação orçamentária e financeira bem como  a execução das despesas
relacionadas aos processos de gestão de pessoas, bem como acompanhar a elaboração da folha de
pagamento relativa a servidores ativos no âmbito da Secretaria;
V – acompanhar e controlar, sistematicamente, a concessão de benefícios, bem como o enquadra-
mento do pessoal nos respectivos planos de carreira;
VI – orientar, coordenar e controlar o sistema de pagamento dos servidores da Secretaria de Estado
de Educação, bem como dos substitutos contratados;
VII – comunicar ao órgão de origem a frequência de pessoal requisitado ou à disposição da Secretaria
de Estado de Educação;
VIII – conceder auxílio funeral aos dependentes legais dos servidores ativos desligados em decorrência
de falecimento;
IX – instruir processos relativos à exoneração ex-ofício de servidores e vacância de cargos;
X – certificar e atestar ocorrência relacionada à vida funcional do servidor;
XI – certificar o tempo de contribuição;
XII – analisar cargos ou funções em comissão, para efeito de incorporação de quintos ou décimos na
forma da lei;
XIII – elaborar quadros demonstrativos de despesa de pessoal;
XIV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Pagamento de Pessoas

Art. 83. A Gerência de Pagamento de Pessoas, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria
de Gestão de Pagamento de Pessoas, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – orientar e coordenar a elaboração da folha de pagamento do pessoal ativo, inclusive ocupantes de
cargos em comissão e substitutos;
II – encaminhar resumo da folha de pagamento dos servidores à unidade competente, com a apreci-
ação da Diretoria de Gestão de Pagamento de Pessoas;
III – coordenar a elaboração, conferir e manter atualizada a folha de pagamento do pessoal inativo;
IV – preparar documentação para regularização financeira, nos casos de afastamento e de desligamen-
to de servidores;
V – orientar e controlar o cumprimento de normas para processamento da folha de pagamento de
pessoal;
VI – subsidiar a elaboração de quadros demonstrativos de despesa de pessoal;
VII – atualizar os registros financeiros relativos a pagamentos de servidores ativos, inativos e
pensionistas, procedendo aos descontos autorizados;
VIII – registrar e controlar os parcelamentos de débitos oriundos de adiantamentos de férias, de
reposições ao erário, de multas e de pagamentos indevidos;
IX – controlar a distribuição e o recolhimento da documentação geradora da folha de pagamento;
X – registrar e controlar os ressarcimentos decorrentes de cessão e de requisição de servidores de/para
outros órgãos;
XI – elaborar, em conformidade com a legislação aplicável, a documentação fiscal referente às
contribuições e aos tributos incidentes sobre a folha de pagamento e providenciar o respectivo
recolhimento e a transmissão de dados, quando pertinente;
XII – controlar a efetivação dos lançamentos referentes à concessão e à exclusão de benefícios, tais
como: vales-transporte, auxílio alimentação, auxílio-creche, auxílio-natalidade, auxílio-reclusão,
concessão de ajuda de custo, adicionais de insalubridade, periculosidade e atividades penosas, designa-
ção de beneficiários de servidores ativos para fins de pensão e consignatários;
XIII – fornecer informações anuais de rendimentos pagos para fins de imposto de renda aos
servidores;
XIV – comunicar ao órgão de origem a frequência de pessoal requisitado ou à disposição da Secretaria
de Estado de Educação;
XV – informar aos servidores ativos sobre a realização de descontos em suas folhas de pagamento;
XVI – elaborar planilhas de acerto de contas decorrentes de: exoneração, demissão, readaptação,
posse em outro cargo inacumulável, falecimento e licenças não remuneradas;
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XVII – executar outras atividades inerentes a sua área de atuação.
Art. 84. Ao Núcleo de Cadastro Funcional, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada à
Gerência de Pagamento de Pessoas, compete:
I – organizar, controlar e manter atualizadas as pastas de assentamentos funcionais dos servidores
ativos e comissionados;
II – emitir certidões e prestar informações sobre a vida funcional dos servidores;
III – orientar e controlar o cumprimento de normas sobre registro e cadastro de pessoal;
IV – manter e controlar o registro individual dos servidores;
V – acompanhar registro de dependentes de servidores ativos e comissionados para fins de imposto de
renda;
VI – emitir declarações e comprovantes de rendimentos;
VII – informar a situação funcional de ex-empregados da extinta Fundação Educacional do Distrito
Federal e empregados/servidores da Secretaria de Estado de Educação;
VIII – expedir classificação funcional e emitir declarações diversas referentes aos servidores ativos;
IX – manter registro e controle dos servidores requisitados;
X – elaborar, periodicamente, quadros comparativos de elementos cadastrais;
XI – controlar servidores cedidos e afastados;
XII - realizar o registro das alterações cadastrais solicitadas pelos aposentados e pelos pensionistas, e
encaminhar documento de interesse destes, quando for o caso;
XIII – receber, conferir e zelar pela guarda das declarações de bens e rendas apresentadas pelos
servidores ativos efetivos e pelos comissionados;
XIV – controlar as informações relativas ao cumprimento das obrigações eleitorais pelos servidores
ativos efetivos e comissionados;
XV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 85. Ao Núcleo de Concessão de Benefícios, unidade orgânica de execução, diretamente subordi-
nada à Gerência de Pagamento de Pessoas, compete:
I – orientar e controlar o cumprimento de normas sobre concessão de benefícios;
II – instruir, registrar e controlar a concessão e o cancelamento dos benefícios;
III – subsidiar a Gerência de Pagamento de Pessoas com dados relativos a proventos para encaminha-
mento aos órgãos de finanças;
IV – promover a atualização financeira para cumprimento de obrigações legais;
V – registrar e acompanhar os benefícios previstos em lei:
VI – executar outras atividades inerentes a sua área de atuação.
Art. 86. Ao Núcleo de Consignações, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada à
Gerência de Pagamento de Pessoas, compete:
I – orientar e controlar o cumprimento de normas sobre consignação;
II – promover, registrar e controlar a classificação e a averbação de consignação em folha de
pagamento, inclusive de inativos e de pensionistas;
III – subsidiar a Gerência de Pagamento de Pessoas com dados relativos a descontos para encaminhar
aos órgãos de finanças;
IV – promover a atualização financeira para cumprimento de obrigações legais;
V – subsidiar a Gerência de Pagamento de Pessoas com dados relativos ao recolhimento dos descontos
obrigatórios e autorizados, para encaminhamento aos órgãos de finanças;
VI – registrar o tempo de contribuição dos servidores ativos;
VII – executar outras atividades inerentes a sua área de atuação.
Art. 87. Ao Núcleo de Pagamentos de Aposentados e Pensionistas, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Pagamento de Pessoas, compete:
I – elaborar abono provisório ao aposentado e título de pensão ao pensionista;
II – conferir o cumprimento de normas para processamento da folha de pagamentos de inativos e de
pensionistas, bem como conferir a documentação geradora da respectiva folha;
III – encaminhar a folha de pagamento de aposentados e de pensionistas à unidade competente;
IV - instruir processos de regularização financeira de servidores aposentados;
V – subsidiar a elaboração de quadros demonstrativos de despesas com aposentados e com pensi-
onistas;
VI – registrar e controlar pagamentos e descontos efetuados a aposentados e pensionistas;
VII – dar cumprimento a diligências, mandados de segurança, processos e ofícios judiciais, processos
legais, referentes a acertos financeiros a aposentados e a pensionistas, sob a orientação da Assessoria
Jurídico-Legislativa;
VIII – instruir processos de auxilio funeral, Informação de Débito (INDEB’S) e regularização
funcional;
IX – atender requerimentos de alteração de conta-corrente de aposentados e de pensionistas, dentro
das normas estabelecidas para tal finalidade;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção II
Da Gerência de Acompanhamento do Tempo de Serviço Funcional

Art. 88. A Gerência de Acompanhamento do Tempo de Serviço Funcional, unidade de direção direta-
mente subordinada à Diretoria de Gestão de Pagamento de Pessoas, além das competências comuns
definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – acompanhar, controlar e avaliar atividades relativas aos Planos de Carreira da Secretaria de Estado
de Educação;
II – receber, encaminhar e controlar documentos relativos à habilitação dos servidores das Carreiras
Magistério Público e Assistência à Educação do Distrito Federal;
III – analisar, conferir e arquivar documentação inerente aos pedidos de melhorias funcionais;
IV – realizar pesquisas e levantamentos sobre os enquadramentos e os reenquadramentos dentro dos
planos de carreira;
V – operacionalizar e supervisionar o processo de avaliação de desempenho no estágio probatório,
para a efetivação no cargo;
VI – operacionalizar e supervisionar o processo de avaliação de desempenho funcional para a pro-
gressão por mérito;
VII – analisar a compatibilidade das atividades executadas pelos servidores com as atribuições dos
cargos existentes no Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação e encaminhar propostas
de correção de desvio;
VIII – realizar estudos e pesquisas, propondo metodologias para avaliação de desempenho;

IX – propor normas e diretrizes para progressão funcional;
X – instruir procedimentos relativos à progressão funcional e promoção de servidores, propor os
respectivos atos, acompanhar as publicações, efetuar os registros no sistema informatizado e infor-
mar as alterações realizadas à Diretoria de Gestão de Pagamento de Pessoas;
XI – analisar e julgar a documentação apresentada para progressão por  mérito;
XII – analisar, conferir e arquivar documentação inerente aos pedidos de melhorias funcionais;
XIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 89. Ao Núcleo de Contagem de Tempo de Serviço, unidade orgânica de execução, diretamente
subordinada à Gerência de Acompanhamento do Tempo de Serviço Funcional, compete:
I – registrar a incorporação, averbação e concessão de adicional por tempo de serviço;
II – controlar os registros de incorporação, averbação e concessão de adicional por tempo de serviço;
III – calcular o adicional por tempo de serviço;
IV – proceder à contagem de tempo relativo ao adicional de insalubridade e submetê-la à Gerência
para aprovação;
V – realizar a contagem do tempo de serviço para fins de concessão do abono de permanência,
emissão de Certidão de Tempo de Serviço a ex-servidores e concessão de licença-prêmio por assidui-
dade antes da aposentadoria, entre outros benefícios congêneres;
VI – elaborar Demonstrativo de Tempo de Serviço para processos de aposentadorias e de pensões;
VII – elaborar levantamento de faltas para instruir processos de aposentadorias e de abono de
permanência;
VIII – cumprir diligências no que diz respeito a tempo de serviço nas concessões de aposentadorias e
de pensões;
IX – instruir pedido de Certidão de Tempo de Contribuição;
X – atualizar as certidões dos atos publicados;
XI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção IV
Da Diretoria de Saúde Ocupacional

Art. 90. A Diretoria de Saúde Ocupacional, unidade de direção diretamente subordinada à Subsecretaria
de Gestão dos Profissionais da Educação, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. II,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de competência das Gerências de
Atenção à Saúde do Servidor;
II – elaborar a programação, controlar e avaliar as atividades relativas ao Serviço Especializado em
Segurança e Medicina do Trabalho e à Assistência Social e Psicológica, que visam à integração social
dos servidores bem como à melhoria da qualidade de vida;
III – realizar, a pedido ou de ofício, avaliação médico-pericial dos servidores ativos e inativos;
IV – proceder à avaliação dos exames admissionais e dos exames complementares de capacidade física
e de sanidade mental dos candidatos aprovados em concurso e convocados para suprimento dos
cargos;
V – identificar casos de vulnerabilidade social e familiar e encaminhar servidores para atendimento
especializado conforme a necessidade;
VI – constituir juntas médicas, quando necessário;
VII – realizar inspeção médica nos diversos setores da Secretaria, visando à análise de riscos
ambientais;
VIII – fornecer as informações necessárias à Gerência de Pagamento de Pessoas, relativas à concessão
e à manutenção de benefícios;
IX – coordenar e supervisionar a realização de avaliações médicas dos servidores para concessão de
Licença para Tratamento de Saúde e encaminhamento dos servidores candidatos à readaptação
funcional;
X – analisar por meio da perícia médica, os atestados e os laudos médicos apresentados pelos
servidores, para definição da capacidade laborativa, bem como para concessão de licença por motivo
de doença em pessoa da família;
XI – efetuar perícia médica, em servidores afastados por motivo de doença, bem como propor
medidas preventivas;
XII – estudar e demonstrar, estatisticamente, dados relativos a afastamentos médicos;
XIII – realizar estudos, pesquisas e experiências para orientar a aplicação de novas terapias preven-
tivas e curativas das doenças profissionais;
XIV – emitir atestados médicos para autorização ou concessão de:
a) adicional de insalubridade e de periculosidade;
b) licença à gestante;
c) licença para tratamento de saúde;
d) licença por motivo de doença em pessoa da família;
XV – propor projetos de proteção à saúde dos servidores;
XVI – revisar, se necessário, a avaliação dos exames periódicos dos servidores;
XVII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Atenção à Saúde do Servidor – Plano Piloto

Art. 91. A Gerência de Atenção à Saúde do Servidor – Plano Piloto, unidade de execução diretamente
subordinada à Diretoria de Saúde Ocupacional, além das competências comuns definidas no art. 171,
inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – realizar, a pedido ou de ofício, avaliação médico-pericial dos servidores efetivos;
II – realizar juntas médicas, nos casos exigidos;
III – realizar avaliações médicas dos servidores para concessão de Licença para Tratamento de Saúde
e reavaliação médica dos servidores candidatos à readaptação funcional ou reversão de aposentadoria;
IV – analisar, por meio da perícia médica, os atestados e os laudos médicos apresentados pelos
servidores, para definição da respectiva capacidade laboral;
V – efetuar perícia médica, nos casos exigidos;
VI - zelar pela manutenção do convênio firmado com o INSS:
VII - manter e controlar o arquivo médico dos servidores da Secretaria de Estado de Educação no seu
âmbito;
VIII – avaliar os resultados dos exames de capacidade física e de sanidade mental dos candidatos a
cargos na Secretaria de Estado de Educação;
IX – realizar inspeção médica, nos diversos setores da Secretaria visando à análise de riscos
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ambientais;
X – realizar avaliação dos exames periódicos dos servidores;
XI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção II
Da Gerência de Atenção à Saúde do Servidor – Taguatinga

Art. 92. A Gerência de Atenção à Saúde do Servidor – Taguatinga, unidade de execução diretamente
subordinada à Diretoria de Saúde Ocupacional, além das competências comuns definidas no art. 171,
inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – realizar, a pedido ou de ofício, avaliação médico-pericial dos servidores efetivos;
II – realizar juntas médicas, nos casos exigidos;
III – realizar avaliações médicas dos servidores para concessão de Licença para Tratamento de Saúde
e encaminhamento dos servidores candidatos à readaptação funcional ou reversão de aposentadoria;
IV – analisar por meio da perícia médica, os atestados e os laudos médicos apresentados pelos
servidores, para definição da capacidade laboral;
V – efetuar perícia médica, nos casos exigidos;
VI – zelar pela manutenção do convênio firmado com o INSS:
VII – manter e controlar o arquivo médico dos servidores da Secretaria de Estado de Educação no seu
âmbito;
VIII – avaliar os resultados dos exames de capacidade física e de sanidade mental dos candidatos a
cargos na Secretaria de Estado de Educação;
IX – realizar inspeção médica, nos diversos setores da Secretaria visando à análise dos riscos ambien-
tais;
X – realizar avaliação dos exames periódicos dos servidores;
XI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Capítulo XIV
Da Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional

Art. 93. A Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional, unidade de direção diretamente
subordinada ao Secretário de Estado de Educação, além das competências comuns definidas no art.
171, inc. I, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – definir e propor diretrizes pedagógicas para implementação de políticas públicas da educação
básica;
II – planejar e coordenar a elaboração do Plano de Educação do Distrito Federal;
III – elaborar relatórios sobre a execução do Plano de Educação do Distrito Federal;
IV – planejar, desenvolver, e acompanhar os programas da Educação Infantil, do Ensino Fundamen-
tal, do Ensino Médio, da Educação Especial, da Educação Profissional e da Educação de Jovens e
Adultos da Rede Pública de Ensino;
V – estimular o desenvolvimento e a aplicação de técnicas modernas para o processo de ensino e de
aprendizagem;
VI – desenvolver, implantar, acompanhar e avaliar programas de apoio ao processo de ensino e de
aprendizagem;
VII – coordenar a compatibilização de programas e projetos com o Plano de Educação do Distrito
Federal;
VIII – propor e coordenar a implantação de alterações curriculares para o aprimoramento de todas as
etapas e as modalidades da educação básica;
IX – propor a realização e coordenar pesquisas e estudos voltados para a expansão, melhoria e o
aperfeiçoamento da Rede Pública de Ensino;
X – definir estratégias para a universalização da oferta de educação básica na Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal;
XI – propor a elaboração e coordenar a execução, de forma articulada com os demais órgãos da
Secretaria de Estado de Educação, de ações e políticas de inclusão educacional para atender às
diferentes necessidades educacionais dos alunos da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal:
XII – desenvolver, implantar, acompanhar e avaliar programas direcionados ao aprimoramento da
organização e funcionamento do Sistema de Ensino do Distrito Federal;
XIII – definir e acompanhar os procedimentos de acesso à Rede Pública de Ensino;
XIV – supervisionar a elaboração e acompanhar o cumprimento do calendário escolar da Rede Pública
de Ensino;
XV – submeter, anualmente, ao Secretário de Estado de Educação o plano de elaboração participativa
da estratégia de matrícula e do calendário escolar;
XVI – regulamentar os procedimentos para utilização eficiente da infra-estrutura física das institui-
ções educacionais da Rede Pública de Ensino, de forma articulada com a demanda, com a modalidade,
e com a etapa da Educação Básica;
XVII – planejar e acompanhar a elaboração de projetos de novas instituições educacionais, bem como
as necessidades de mudança de tipologia das mesmas, de acordo com a dinâmica da criação de novos
pólos urbanísticos, e novas demandas para o acesso à Educação Pública no Distrito Federal;
XVIII – planejar, desenvolver e acompanhar as atividades e programas vinculados ao Desporto
Escolar no Distrito Federal nas diversas modalidades esportivas;
XIX – planejar, desenvolver e acompanhar as atividades de Educação Física curricular nas instituições
educacionais públicas do Distrito Federal, com intermediação das Diretorias Regionais de Ensino;
XX – articular as ações das Diretorias que compõem a Subsecretaria e demais unidades da Secretaria de
Estado de Educação para garantir a integração de programas e de políticas educacionais;
XXI – supervisionar e coordenar as atividades do Centro de Educação Profissional Escola de Música
de Brasília (CEP - EMB);
XXII – promover a formação continuada dos profissionais da Secretaria de Estado de Educação, com
vistas à melhoria da qualidade da educação;
XXIII – propor a participação de servidores em cursos de especialização e pós-graduação para
formação de gestores, desenvolvimento de liderança e nos projetos de capacitação técnica;
XXIV – elaborar e submeter ao Secretário de Estado de Educação o Planejamento Estratégico em
relação às ações de desenvolvimento e de capacitação de servidores a serem realizadas pela Escola de
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação - EAPE.

Seção I
Da Diretoria de Execução de Políticas e Planos Educacionais

Art. 94. A Diretoria de Execução de Políticas e Planos Educacionais, unidade de direção diretamente
subordinada à Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional, além das competências

comuns definidas no art. 171, inc. II, deste Regimento, tem como competências regimentais especí-
ficas:
I – analisar e submeter à apreciação da Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional as
diretrizes propostas para implementação de políticas públicas relativas à Educação Básica;
II – acompanhar a execução dos programas da Educação Infantil, do Ensino Fundamental, do Ensino
Médio, da Educação Especial, da Educação Profissional e da Educação de Jovens e Adultos da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal;
III – coordenar e supervisionar a aplicação de técnicas modernas para o processo de ensino e de
aprendizagem;
IV – desenvolver, implantar, acompanhar e avaliar programas de apoio ao processo de ensino e de
aprendizagem;
V – zelar pela compatibilização de programas e projetos com o Plano de Educação do Distrito
Federal, bem como consolidar as sugestões de alterações no referido Plano, emanadas das Gerências
que compõem a Diretoria;
VI – coordenar e supervisionar as alterações curriculares para o aprimoramento de todas as etapas e
modalidades da educação básica;
VII – participar das pesquisas e sugerir estudos voltados para a expansão, melhoria e o aperfeiçoamen-
to da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 
VIII – coordenar a execução das estratégias para a universalização da oferta de educação básica na
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
IX – supervisionar a execução de ações e políticas de inclusão educacional para atender às diferentes
necessidades educacionais dos alunos da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
X – planejar e acompanhar a elaboração de projetos de novas instituições educacionais, bem como o
atendimento às necessidades de mudança de tipologia das mesmas, de acordo com a dinâmica da
criação de novos pólos urbanísticos, e novas demandas para o acesso à educação pública no DF;
XI – implementar ações articuladas com órgãos governamentais e não-governamentais para enrique-
cimento das atividades desenvolvidas na educação básica;
XII – acompanhar a execução de convênios, de contratos e de acordos para desenvolvimento das
ações pedagógicas concernentes à educação básica;
XIII – determinar a realização de estudos, de pesquisas diagnósticas e de experiências para orientar a
aplicação de novas metodologias de ensino à educação básica;
XIV – aprovar a execução de projetos pedagógicos que impliquem na aplicação de metodologias
inovadoras que incentivem a qualidade da educação básica;
XV – propor e submeter à aprovação da Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional
diretrizes para a realização do estágio de alunos do Ensino Médio;
XVI – supervisionar o cumprimento de diretrizes e de normas complementares sobre a organização
e o funcionamento das instituições educacionais de ensino especial, das classes hospitalares, das salas
de recurso, do serviço itinerante e da avaliação psicopedagógica, e, quando necessário, propor altera-
ções nas mesmas;
XVII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Educação Infantil

Art. 95. A Gerência de Educação Infantil, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de
Execução de Políticas e Planos Educacionais, além das competências comuns definidas no art. 171,
inc. III, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – propor diretrizes para a implantação e a implementação das políticas públicas para a Educação
Infantil;
II – analisar, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos relativos à Educação Infantil executados
pelas instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
III – elaborar referenciais norteadores da prática pedagógica nas instituições educacionais voltadas
para a Educação Infantil;
IV – propor ações articuladas e parcerias com órgãos governamentais, entidades não-governamentais
e outras instituições, com vistas ao atendimento do público de 0 a 5 anos;
V – orientar, acompanhar e avaliar a execução das propostas pedagógicas da Educação Infantil;
VI – sugerir alterações nas propostas pedagógicas da Educação Infantil;
VII – propor a divulgação e disseminação de experiências significativas da Educação Infantil;
VIII – propor alterações e adaptações no Plano de Educação do Distrito Federal;
IX – propor a realização de pesquisas, de estudos e de experiências para subsidiar a prática pedagógica
nas instituições educacionais voltadas para a Educação Infantil;
X – diagnosticar as necessidades e propor a aquisição de materiais pedagógicos adequados à faixa etária
e às necessidades do trabalho educacional e supervisionar sua distribuição a todas as instituições
educacionais da Rede Pública de Ensino voltadas para a Educação Infantil;
XI – orientar e supervisionar a aplicação de instrumentos de acompanhamento de atividades pedagó-
gicas, bem como analisar e avaliar os resultados dos mesmos;
XII – analisar, acompanhar e avaliar os referenciais de qualidade para a Educação Infantil.
XIII – promover o intercâmbio e a divulgação interna das experiências significativas e das propostas
pedagógicas desenvolvidas nas instituições educacionais voltadas para a Educação Infantil;
XIV – promover formação em serviço dos profissionais que atuam na Educação Infantil em
exercício na Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional, nas Diretorias Regionais
de Ensino, nas instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e abrangidos
por convênios;
XV – difundir metodologias alternativas de atendimento aos alunos da Educação Infantil da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal;
XVI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 96. Ao Núcleo de Apoio ao Desenvolvimento Curricular nos Primeiros Anos, unidade orgânica
de execução, diretamente subordinada à Gerência de Educação Infantil, compete:
I – orientar, acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas nas creches;
II – acompanhar a celebração e a execução de convênios, contratos e acordos para atendimento
pedagógico a crianças de 0 a 3 anos;
III – orientar as instituições educacionais, bem como acompanhar e avaliar o cumprimento das
Orientações Curriculares da Educação Infantil de 0 a 3 anos;
IV – participar de formação em serviço para profissionais que atuam com crianças de 0 a 3 anos;
V – executar outras atividades inerentes à área de atuação.
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Art. 97. Ao Núcleo de Apoio ao Desenvolvimento Curricular na Pré-Escola, unidade orgânica de
execução, diretamente subordinada à Gerência de Educação Infantil, compete:
I – orientar, acompanhar e avaliar as atividades educacionais voltadas para  crianças de 4 a 5 anos;
II – acompanhar a celebração e execução de convênios, contratos e acordos para atendimento
pedagógico a crianças de 4 a 5 anos;
III – orientar as instituições educacionais, acompanhar e avaliar o cumprimento das Orientações
Curriculares da Educação Infantil de 4 a 5 anos;
IV – participar de formação em serviço para profissionais que atuam com crianças de 4 a 5 anos;
V – executar outras atividades inerentes à área de atuação.

Subseção II
Da Gerência de Ensino Fundamental

Art. 98. A Gerência de Ensino Fundamental, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria
de Execução de Políticas e Planos Educacionais, além das competências comuns definidas no art. 171,
inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – propor diretrizes para a implantação e a implementação das políticas públicas para o Ensino
Fundamental;
II – zelar pela execução dos programas do Ensino Fundamental na Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal;
III – desenvolver estratégias para aplicação de técnicas modernas para  o processo de ensino e de
aprendizagem;
IV – monitorar programas de apoio ao processo de ensino e de aprendizagem;
V – orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento e execução de propostas curriculares para o
Ensino Fundamental;
VI – sugerir alterações nas propostas pedagógicas do Ensino Fundamental;
VII – implementar pesquisas e estudos para melhoria do ensino e de aprendizagem junto aos profes-
sores que atuam no Ensino Fundamental;
VIII – articular as estratégias para a universalização do Ensino Fundamental na Rede Pública de
Ensino;
IX – orientar ações das Diretorias Regionais de Ensino para garantir a integração de programas e
políticas educacionais da Secretaria de Estado de Educação;
X – divulgar e disseminar as experiências significativas do Ensino Fundamental;
XI – propor realização de pesquisas e de estudos para melhoria do processo de ensino e de aprendiza-
gem, na área de atuação;
XII – propor alterações e adaptações no Plano de Educação do Distrito Federal;
XIII – analisar, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos relativos  ao Ensino Fundamental execu-
tados pelas instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
XIV – promover formação em serviço dos profissionais que atuam no Ensino Fundamental em
exercício na Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional, nas Diretorias Regionais de
Ensino, nas instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal bem como aqueles
abrangidos por convênios;
XV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 99. Ao Núcleo de Apoio Pedagógico e Orientação Educacional, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Ensino Fundamental, compete:
I – propor diretrizes para implementação do Serviço de Apoio à Aprendizagem e de Orientação
Educacional nas instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
II – supervisionar a assistência prestada ao educando por meio de ações de apoio psicopedagógico e
de orientação educacional;
III – implementar ações articuladas com órgãos governamentais e entidades não-governamentais
para enriquecimento das atividades do Serviço de Apoio à Aprendizagem e de Orientação Educacional;
IV – orientar, acompanhar e avaliar as ações preventivas e interventivas do Serviço de Apoio à
Aprendizagem e de Orientação Educacional na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
V – realizar pesquisas e estudos para melhoria do processo de ensino e de aprendizagem;
VI – incentivar e propor programas e cursos de capacitação e de formação continuada para profissi-
onais do Serviço de Apoio à Aprendizagem e de Orientação Educacional, em parceria com entidades
conveniadas junto à Secretaria de Estado de Educação e com a EAPE;
VII – oferecer suporte técnico-pedagógico aos pedagogos, aos psicólogos e aos orientadores educaci-
onais que atuam nos pólos e/ou em instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal;
VIII – participar, juntamente com os Núcleos de Monitoramento Pedagógico das Diretorias Regio-
nais de Ensino, de ações específicas a serem desenvolvidas nas instituições educacionais da Rede
Pública de Ensino;
IX – executar outras atividades inerentes à área de atuação.
Art. 100. Ao Núcleo de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, unidade orgânica de execução, direta-
mente subordinada à Gerência de Ensino Fundamental, compete:
I – acompanhar e coordenar a elaboração de documentos pedagógicos produzidos no âmbito das
Diretorias Regionais de Ensino;
II – coordenar e supervisionar a execução, nas Diretorias Regionais de Ensino, das orientações
presentes, nas Diretrizes Pedagógicas e nas Diretrizes de Avaliação da Secretaria de Estado de
Educação;
III – supervisionar e acompanhar os programas de apoio ao processo de ensino e aprendizagem
referentes aos alunos dos anos iniciais do Ensino Fundamental;
IV – coordenar a organização, a implementação, o desenvolvimento e a execução das Orientações
Curriculares do Ensino Fundamental – Anos Iniciais;
V – coordenar o cumprimento e execução de uma matriz mínima inerente ao Ensino Fundamental –
Anos Iniciais;
VI – acompanhar o desempenho escolar e os resultados das avaliações internas e externas, e
propor intervenção pedagógica nas instituições educacionais que não obtiverem evolução nos
seus indicadores;
VII – estimular e supervisionar a troca de experiências, o intercâmbio e a divulgação de experiências
significativas e propostas pedagógicas entre as instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal;
VIII – orientar, acompanhar e supervisionar as atividades de coordenação intermediária dos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental nas Diretorias Regionais de Ensino;

IX – acompanhar e avaliar a execução de convênios, de contratos e de acordos, relativos ao Ensino
Fundamental - Anos Iniciais;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 101. Ao Núcleo de Ensino Fundamental - Anos Finais, unidade orgânica de execução, diretamen-
te subordinada à Gerência de Ensino Fundamental, compete:
I – acompanhar e coordenar a elaboração de documentos pedagógicos produzidos no âmbito das
Diretorias Regionais de Ensino;
II – coordenar e supervisionar a execução, nas Diretorias Regionais de Ensino, das orientações
presentes, nas Diretrizes Pedagógicas e nas Diretrizes de Avaliação da Secretaria de Estado de
Educação;
III – supervisionar e acompanhar os programas de apoio ao processo de ensino e de aprendizagem
referentes aos alunos dos anos finais do Ensino Fundamental;
IV – coordenar a organização, implementação, o desenvolvimento e a execução das Orientações
Curriculares do Ensino Fundamental – Anos Finais;
V – coordenar o cumprimento e execução de uma matriz mínima inerente ao Ensino Fundamental –
Anos Finais;
VI – acompanhar o desempenho escolar e os resultados das avaliações internas e externas, e
propor intervenção pedagógica nas instituições educacionais que não obtiverem evolução nos
seus indicadores;
VII – estimular e supervisionar a troca de experiências, o intercâmbio e a divulgação de experiências
significativas e propostas pedagógicas entre as instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal;
VIII – orientar, acompanhar e supervisionar as atividades de coordenação intermediária dos Anos
Finais do Ensino Fundamental nas Diretorias Regionais de Ensino;
IX – acompanhar e avaliar a execução de convênios, de contratos e de acordos, relativos ao Ensino
Fundamental – Anos Finais;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 102. Ao Núcleo de Programas e Projetos do Ensino Fundamental – Séries/Anos Finais, unidade
orgânica de execução, diretamente subordinada à Gerência de Ensino Fundamental, compete:
I – orientar e acompanhar a execução de propostas pedagógicas relativas ao Ensino Fundamental, na
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
II – realizar estudos, pesquisas diagnósticas e experiências para orientar a aplicação de novas meto-
dologias de ensino, aplicadas a programas e projetos relativos ao Ensino Fundamental;
III – coordenar as ações pedagógicas nas Diretorias Regionais de Ensino/instituições educacionais que
desenvolvem programas e projetos voltados para o Ensino Fundamental – séries e anos finais;
IV – acompanhar o desempenho escolar dos alunos do Ensino Fundamental – séries e anos finais,
matriculados em programas e em projetos desenvolvidos pela Secretaria de Estado de Educação;
V – orientar, acompanhar e avaliar a proposta curricular dos programas e dos projetos, desenvolvidos
pela Secretaria de Estado de Educação na área de Ensino Fundamental – séries e anos finais;
VI – acompanhar e avaliar a utilização de materiais técnico-pedagógicos e administrativos adquiridos
com recursos de convênios;
VII – apreciar materiais de cunho pedagógico para utilização nos programas e nos projetos, visando
ao fomento da prática docente e atualização didático-pedagógica;
VIII – participar de eventos para divulgação das experiências exitosas na área educacional do Distrito
Federal e propor novas ações;
IX – executar outras atividades inerentes à área de atuação.

Subseção III
Da Gerência de Ensino Médio

Art. 103. A Gerência de Ensino Médio, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de
Execução de Políticas e Planos Educacionais, além das competências em comum definidas no art.
171, inc. III, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – propor diretrizes para a implementação das políticas públicas para o Ensino Médio;
II – planejar, orientar, acompanhar e avaliar os programas do Ensino Médio executados pelas
instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
III – planejar, orientar, acompanhar, monitorar e avaliar o cumprimento do das Orientações Curri-
culares do Ensino Médio;
IV – propor a adequação das Orientações Curriculares do Ensino Médio, quando necessário;
V – supervisionar a programação e o desenvolvimento das diretrizes curriculares do Ensino Médio;
VI – divulgar e disseminar as experiências significativas na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
VII – propor alterações e adaptações no Plano de Educação do Distrito Federal;
VIII – propor a realização de pesquisas e de estudos para a melhoria do processo de ensino e de
aprendizagem;
IX – indicar recursos físicos, estruturais, pedagógicos e metodológicos que possam prover melhores
condições para o desenvolvimento do trabalho em sala de aula;
X – desenvolver estratégias, orientar e acompanhar sua execução, para diminuir o abandono e evitar
a repetência nas instituições educacionais do Ensino Médio;
XI – monitorar os índices de rendimento dos alunos das instituições educacionais do Ensino Médio;
XII – promover, orientar e acompanhar a discussão e a elaboração da proposta pedagógica das
instituições educacionais de Ensino Médio, respeitando as especificidades de cada unidade escolar;
XIII – coordenar e supervisionar o Centro de Ensino Médio Integrado à Educação Profissi-
onal (CEMI).
Art. 104. Ao Núcleo de Desenvolvimento Curricular do Ensino Médio, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Ensino Médio, compete:
I – elaborar e submeter à apreciação da Gerência de Ensino Médio, as Orientações Curriculares do
Ensino Médio;
II – propor diretrizes para a realização do estágio dos alunos do Ensino Médio;
III – promover intercâmbio com entidades e instituições de formação de professores;
IV – realizar estudos, pesquisas e experiências para orientar a aplicação de novas metodologias do
Ensino Médio;
V – orientar, acompanhar e avaliar a execução de projetos pedagógicos inerentes à área de atuação;
VI – propor ações articuladas com órgãos governamentais e entidades não-governamentais para
enriquecimento das atividades curriculares aplicadas ao Ensino Médio;
VII – propor o intercâmbio e a divulgação interna das experiências significativas e das propostas
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pedagógicas desenvolvidas no Ensino Médio;
VIII – promover, em parceria com a EAPE, a atualização e a formação continuada dos coordenadores
que atuam no Ensino Médio em exercício na Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educaci-
onal, nas Diretorias Regionais de Ensino e nas instituições educacionais;
IX – acompanhar e avaliar a utilização de materiais de ensino e de aprendizagem no Ensino Médio;
X – acompanhar o rendimento escolar dos alunos matriculados no Ensino Médio e propor interven-
ções pedagógicas, quando necessário;
XI – providenciar, sob a coordenação da Gerência do Ensino Médio, a programação e o desenvolvi-
mento das Orientações Curriculares específicas;
XII – acompanhar o desenvolvimento de metodologias alternativas de atendimento aos alunos do
Ensino Médio e difundi-las;
XIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 105. Ao Núcleo de Ensino Médio, unidade orgânica de execução diretamente subordinada à
Gerência do Ensino Médio, compete:
I – acompanhar as políticas públicas internacionais, nacionais e locais do Ensino Médio;
II – realizar estudos inerentes às políticas internacionais;
III – desenvolver estratégias políticas e pedagógicas para melhor adequação dos programas e ações no
Distrito Federal;
IV – analisar e monitorar a implantação e implementação das políticas educacionais no Distrito
Federal;
V – executar outras atividades inerentes à área de atuação.
Art. 106. Ao Núcleo de Programas e Projetos do Ensino Médio, unidade orgânica de execução
diretamente subordinada à Gerência de Ensino Médio, compete:
I – orientar, acompanhar e avaliar os programas e os projetos específicos da área;
II – acompanhar e avaliar a execução de convênios, de contratos e de acordos, relativos ao Ensino
Médio;
III – propor diretrizes para a realização do estágio dos alunos do Ensino Médio;
IV – acompanhar e avaliar a utilização de materiais técnico-pedagógicos administrativos adquiridos
com recursos dos convênios;
V – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção IV
Da Gerência de Educação de Jovens e Adultos

Art. 107. A Gerência de Educação de Jovens e Adultos, unidade de direção diretamente subordinada à
Diretoria de Execução de Políticas e Planos Educacionais, além das competências em comum defini-
das no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – propor diretrizes pedagógicas para implantação e implementação de políticas públicas da Educa-
ção de Jovens e Adultos;
II – supervisionar, coordenar e avaliar as ações dos Núcleos de Ensino Fundamental e de Ensino
Médio da Educação de Jovens e Adultos que lhe são subordinados;
III – acompanhar e avaliar os programas e projetos da Educação de Jovens e Adultos da Rede Pública
de Ensino do Distrito Federal;
IV – promover a articulação da Educação de Jovens e Adultos com as demais unidades da Secretaria de
Estado de Educação, visando à consecução de objetivos comuns, vinculados ou interdependentes;
V – promover e coordenar as atividades de intercâmbio e divulgação interna dos trabalhos e experi-
ências desenvolvidos na Educação de Jovens e Adultos;
VI – formular sugestões à Diretoria, com vistas à aquisição de material didático para a Educação de
Jovens e Adultos;
VII – planejar, orientar e acompanhar a execução do desenvolvimento das Orientações Curriculares
da Educação de Jovens e Adultos, adequando-o às peculiaridades dessa modalidade de ensino e às
demandas do mercado de trabalho;
VIII - sugerir a celebração, acompanhar e avaliar a execução de convênios, de contratos e de acordos
necessários ao cumprimento de suas atribuições;
IX – propor a aquisição e acompanhar a utilização de material técnico-pedagógico e administrativo
necessário ao desenvolvimento das atividades;
X – sugerir a elaboração de material gráfico e de manuais referentes às atividades da Educação de
Jovens e Adultos, em colaboração com a Coordenação de Editoração de Inovações Pedagógicas;
XI – encaminhar os profissionais atuantes na Educação de Jovens e Adultos aos cursos de capacitação,
de aperfeiçoamento e de atualização promovidos pela EAPE;
XII – orientar, acompanhar e supervisionar a sistemática de operacionalização do Exame Nacional
de Certificação e Competências da Educação de Jovens e Adultos (ENCCEJA);
XIII – elaborar relatório anual de execução e avaliação das atividades realizadas na Educação de
Jovens e Adultos;
XIV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 108. Ao Núcleo de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental, unidade orgânica de
execução, diretamente subordinada à Gerência de Educação de Jovens e Adultos, compete:
I – desenvolver estudos para a expansão, o aprimoramento e a consolidação do Ensino Fundamental
na Educação de Jovens e Adultos;
II – estimular, apoiar e disseminar inovações pedagógicas que tenham repercussão direta na diminui-
ção da evasão, da reprovação e da distorção idade/série na área de competência;
III – propor e acompanhar programas de capacitação, de aperfeiçoamento e de atualização dos
profissionais na área de sua competência;
IV – promover o intercâmbio e a divulgação interna das experiências significativas, na Educação de
Jovens e Adultos do Ensino Fundamental;
V – sugerir parcerias com empresas e instituições para realização de estágio de alunos da Educação de
Jovens e Adultos;
VI – orientar, acompanhar e avaliar o cumprimento das Orientações Curriculares específicas da
Educação de Jovens e Adultos;
VII – acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais que oferecem a
Educação de Jovens e Adultos, zelando pelo cumprimento da proposta pedagógica e pelo padrão de
qualidade da educação;
VIII – apresentar relatórios periódicos sobre as atividades em desenvolvimento;
IX – elaborar mapas-resumo e outros registros que permitam demonstrar a situação dos convênios,
dos contratos e dos acordos pertinentes à área de sua competência;

X – executar as atividades da área de apoio pedagógico-administrativo;
XI – executar outras atividades inerentes à área de atuação.
Art. 109. Ao Núcleo de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Médio, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Educação de Jovens e Adultos, compete:
I – desenvolver estudos para a expansão, aprimoramento e consolidação do ensino médio na Educa-
ção de Jovens e Adultos;
II – estimular, apoiar e disseminar inovações pedagógicas que tenham repercussão direta na diminui-
ção da evasão, da reprovação e da distorção idade/série na área de sua competência;
III – propor e acompanhar programas de capacitação, de aperfeiçoamento e de atualização dos
profissionais na área de sua competência;
IV – promover o intercâmbio e a divulgação interna das experiências significativas, referentes ao
Núcleo da Educação de Jovens e Adultos do Ensino Médio;
V – sugerir parcerias com empresas e instituições para realização de estágio de alunos da Educação de
Jovens e Adultos;
VI – orientar, acompanhar e avaliar as atividades de execução do desenvolvimento das Orientações
Curriculares específicas da Educação de Jovens e Adultos;
VII – acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais que oferecem
Educação de Jovens e Adultos no Ensino Médio, zelando pelo cumprimento da proposta pedagógica
e pelo padrão de qualidade da educação;
VIII – apresentar relatórios periódicos sobre as atividades em desenvolvimento;
IX – elaborar mapas-resumo e outros registros que permitam demonstrar a situação dos convênios,
dos contratos e dos acordos pertinentes à área de competência;
X – desenvolver e implantar rotinas que beneficiem a otimização das tarefas na área de atuação;
XI – orientar, coordenar e supervisionar a execução das atividades da área de apoio pedagógico-
administrativo.
XII – executar outras atividades inerentes à área de atuação.

Subseção V
Da Gerência de Educação Especial

Art. 110. A Gerência de Educação Especial, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de
Execução de Políticas e Planos Educacionais, além das competências em comum definidas no art.
171, inc. III, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – propor diretrizes para a implantação e implementação das políticas públicas na educação especial;
II – planejar, orientar, acompanhar e avaliar os programas de atendimento educacional especializado
e de apoio à aprendizagem dos alunos com necessidades educacionais especiais;
III – propor diretrizes para o processo de apoio pedagógico especializado direcionado aos alunos com
necessidades educacionais especiais;
IV – propor diretrizes e normas complementares sobre a organização e o funcionamento das unidades
orgânicas que lhe são diretamente subordinadas;
V – analisar e avaliar as propostas apresentadas para o processo de apoio pedagógico especializado
assegurado aos alunos com necessidades educacionais especiais;
VI – propor alterações, adaptações e flexibilizações nas Orientações Curriculares aplicadas à Educa-
ção Especial;
VII – propor ações em parceria com órgãos governamentais e entidades não-governamentais a fim de
articular as políticas de inclusão educacional para o enriquecimento das atividades desenvolvidas nas
áreas de atuação da Gerência;
VIII – propor alterações e adaptações no Plano de Educação do Distrito Federal;
IX – propor a realização, pela EAPE, de treinamentos que visem à capacitação de recursos humanos
para atuarem nos serviços da Educação Especial e nas propostas de inclusão educacional;
X – propor a divulgação e disseminação das experiências significativas da Educação Especial na Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal;
XI – propor a realização de pesquisas e de estudos voltados para a melhoria do processo de ensino e
de aprendizagem na Educação Especial, inclusive mediante aplicação de novas metodologias;
XII – orientar e supervisionar as ações pedagógicas do atendimento educacional especializado nas
áreas de atuação dos núcleos de sua abrangência;
XIII – difundir e acompanhar a utilização de materiais pedagógicos e de metodologias tecnológicas
alternativas para atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais nas classes regula-
res da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
XIV – incentivar a realização de programas de sensibilização da comunidade e de esclarecimento
quanto à prevenção das necessidades educacionais especiais;
XV – coordenar, em parceria com os Centros de Ensino Especial e com a Gerência de Tecnologias
Educacionais, as ações pedagógicas de utilização de recursos tecnológicos no atendimento aos alunos
com necessidades educacionais especiais;
XVI - identificar a necessidade e/ou demanda de formação continuada dos profissionais que atuam na
área da Gerência de Educação Especial, formulando sugestões para realização de cursos específicos
pela EAPE;
XVII – propor diretrizes para implementação de políticas públicas de inclusão laboral de alunos com
necessidades especiais por meio de programas e de projetos específicos;
XVIII – propor diretrizes para implantação de programas sócio-educacionais que atendam alunos
maiores de 21 (vinte e um) anos e com graves comprometimentos funcionais;
XIX – promover encontros para discussão de temas relacionados à profissionalização de pessoas com
necessidades especiais;
XX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 111. Ao Núcleo de Apoio a Alunos com Deficiência Sensorial, unidade orgânica de execução
diretamente subordinada à Gerência de Educação Especial, compete:
I – planejar, orientar e acompanhar o processo de ensino e de aprendizagem na área de deficiência
sensorial: deficiência auditiva, deficiência visual e deficiência auditiva e visual simultânea;
II – definir e acompanhar o processo de identificação dos alunos com deficiência sensorial;
III – orientar e acompanhar a elaboração de projetos pedagógicos específicos para alunos com
deficiência sensorial;
IV – orientar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas do atendimento educacional especializado
aos alunos com deficiência sensorial;
V – sugerir, orientar e acompanhar a adequação curricular e as condições de acessibilidade neces-
sárias à inclusão e à permanência dos alunos de sua área de atuação nas etapas e modalidades da
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educação básica;
VI – acompanhar e avaliar a utilização de materiais pedagógicos voltados para alunos com deficiência
sensorial;
VII – realizar estudos específicos referentes ao atendimento dos alunos com deficiência sensorial a
fim de orientar a aplicação de novas metodologias de ensino;
VIII – propor a adequação dos espaços físicos destinados ao atendimento dos alunos com deficiência
sensorial;
IX – promover o intercâmbio e a divulgação interna das experiências significativas e das propostas
pedagógicas aplicadas aos alunos com deficiência sensorial;
X – propor a formação em serviço dos profissionais que atuam no Ensino Especial, nas instituições
educacionais da Rede Pública de Ensino;
XI – difundir e acompanhar o desenvolvimento de metodologias alternativas para atendimento dos
alunos com deficiência sensorial entre os profissionais que exercem suas atividades no Serviço de
Apoio Educacional Especializado das áreas de atuação do Núcleo;
XII – executar outras atividades inerentes à área de atuação.
Art. 112. Ao Núcleo de Apoio a Alunos com Múltiplas Deficiências, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Educação Especial, compete:
I – planejar, orientar, acompanhar e avaliar o processo de ensino e de aprendizagem nas áreas de
deficiência intelectual, de deficiência física, de deficiências múltiplas, de transtorno global do desen-
volvimento e de transtorno de condutas;
II – definir e acompanhar o processo de identificação dos alunos com Múltiplas Deficiências;
III – orientar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas do atendimento educacional especializado
das áreas de atuação;
IV – sugerir, orientar e acompanhar a flexibilização curricular necessária à inclusão e à permanência
dos alunos com múltiplas deficiências nas etapas  e modalidades de educação básica;
V – orientar, analisar, acompanhar e avaliar a execução de projetos pedagógicos específicos da área
de atuação;
VI – acompanhar e avaliar a utilização de materiais pedagógicos;
VII – realizar estudos específicos referentes ao atendimento dos alunos com deficiência intelectual,
com deficiência física, com deficiência múltipla e com transtornos globais do desenvolvimento, a fim
de orientar a implementação de novas metodologias de ensino;
VIII – propor a adequação dos espaços físicos destinados ao atendimento dos alunos com múltiplas
deficiências;
IX – promover o intercâmbio e a divulgação interna das experiências significativas e das propostas
pedagógicas implementadas pelos profissionais que atuam no Serviço de Apoio Educacional Especi-
alizado das áreas de atuação do Núcleo;
X – identificar a necessidade e/ou demanda de formação continuada dos profissionais que atuam na
área da Gerência de Educação Especial, formulando sugestões para realização de cursos específicos
pela EAPE;
XI – difundir e acompanhar o desenvolvimento de metodologias alternativas de atendimento aos
alunos do Núcleo de Apoio a Alunos com Múltiplas Deficiências entre os profissionais que atuam no
Sistema de Apoio Educacional Especializado das áreas de atuação do Núcleo;
XII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 113. Ao Núcleo de Programas Especiais, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada
à Gerência de Educação Especial, compete:
I – planejar, orientar, acompanhar e avaliar o processo de ensino e de aprendizagem no Programa de
Altas Habilidades, no Programa de Educação Precoce e nas Classes Hospitalares;
II – definir e acompanhar o processo de identificação dos alunos que necessitam receber as ações do
Núcleo de Programas Especiais;
III – orientar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas do atendimento educacional especializado
nas áreas de atuação;
IV – orientar, acompanhar e avaliar a execução de projetos pedagógicos direcionados ao atendimento
do corpo docente e discente nas áreas de atuação;
V – acompanhar e avaliar a utilização de materiais pedagógicos;
VI – realizar estudos, pesquisas e experiências a fim de orientar a aplicação de novas metodologias de
ensino voltadas para a Educação Especial;
VII – estimular e promover encontros pedagógicos para estudos e para troca de experiências;
VIII – promover intercâmbio, por meio de troca de experiências pedagógicas, entre os profissionais
que exercem suas atividades no Serviço de Apoio Educacional Especializado das áreas de atuação do
Núcleo;
IX – identificar a necessidade e/ou demanda de formação continuada dos profissionais que atuam na
área da Gerência de Educação Especial, formulando sugestões para realização de cursos específicos
pela EAPE;
X – implementar, difundir e acompanhar o desenvolvimento de metodologias alternativas de atendi-
mento aos alunos do Núcleo de Programas Especiais;
XI – estimular, acompanhar e avaliar a participação dos alunos do Programa de Altas Habilidades em
eventos relacionados à área;
XII – acompanhar e orientar o trabalho realizado com as famílias;
XIII – realizar e acompanhar eventos para divulgação dos trabalhos desenvolvidos pelos alunos do
Programa de Altas Habilidades;
XIV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção VI
Da Gerência de Tecnologias Educacionais

Art. 114. A Gerência de Tecnologias Educacionais, unidade de direção diretamente subordinada à
Diretoria de Execução de Políticas e Planos Educacionais, além das competências em comum defini-
das no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – realizar estudos, pesquisas e experiências para orientar a utilização de recursos tecnológicos na
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
II – orientar, analisar, acompanhar e avaliar a execução de projetos pedagógicos relacionados com a
sua área de atuação;
III – propor ações articuladas com órgãos governamentais e não-governamentais para diversificação
dos recursos tecnológicos utilizados nas atividades pedagógicas da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal;

IV – promover o intercâmbio e a divulgação interna das experiências significativas e das propostas
pedagógicas com utilização de tecnologias inovadoras;
V – acompanhar e avaliar a utilização de meios tecnológicos de ensino e de aprendizagem;
VI – promover a formação, o controle e o desenvolvimento do acervo bibliográfico das salas de
leitura, bibliotecas escolares e comunitárias pertencentes à Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal;
VII – coordenar, controlar e avaliar a execução do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD),
em consonância com as orientações emanadas do Ministério de Educação;
VIII – planejar e executar atividades de extensão bibliotecária;
IX – implantar e implementar o uso de tecnologias da informática como apoio à operacionalização
das Orientações Curriculares da Educação Básica;
X – orientar, acompanhar e avaliar as atividades de informática educativa na Rede Pública de Ensino;
XI – sensibilizar a comunidade escolar para a incorporação de tecnologias da informática na
educação;
XII – supervisionar a manutenção técnica da rede física e lógica e dos equipamentos instalados na
Gerência de Tecnologias Educacionais e nos ambientes de informática educativa da Rede Pública de
Ensino;
XIII – coordenar, acompanhar e avaliar as atividades das oficinas pedagógicas;
XIV – produzir e veicular programas e vídeos teleducativos que contribuam para a capacitação
docente, para a formação discente e para a melhoria da qualidade da educação;
XV – coordenar a utilização de equipamentos tecnológicos de uso educacional;
XVI – desenvolver e implantar sistemas de planejamento, de acompanhamento, de controle e de
avaliação do Programa TV Escola/MEC;
XVII – registrar a programação da TV Escola e disponibilizar aos profissionais da Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal acervo de vídeos existentes na videoteca em formato VHS e DVD;
XVIII – orientar atividades de utilização do vídeo como recurso de ensino e de aprendizagem na Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal;
XIX – coordenar o acompanhamento dos programas do Ministério da Educação referentes ao uso das
tecnologias na educação;
XX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação

Seção II
Da Diretoria de Organização do Sistema de Ensino

Art. 115. A Diretoria de Organização do Sistema de Ensino, unidade de direção diretamente subordi-
nada à Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional, além das competências em comum
definidas no art. 171, inc. II, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – orientar e controlar o cumprimento de normas estabelecidas sobre direito à Educação e dever do
Estado, e quanto à organização e funcionamento do Sistema de Ensino;
II – participar, em articulação com as demais unidades orgânicas da Secretaria de Estado de Educação,
da formulação e do acompanhamento dos planos, dos programas e dos projetos a serem desenvolvi-
dos pela mesma;
III – coordenar a elaboração das normas para o procedimento de acesso a rede pública de ensino, bem
como orientar e controlar a sua execução;
IV – participar da elaboração das normas para regulamentação do espaço físico, conforme demanda,
modalidade, etapa e proposta pedagógica das instituições educacionais da Rede Pública de Ensino;
V – analisar o Plano de Ação elaborado sob a supervisão da Gerência de Planejamento Educacional e
submetê-lo à apreciação da Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional;
VI – acompanhar a elaboração de projetos para os novos pólos urbanísticos, orientar sobre as
necessidades físicas e controlar as áreas destinadas à Educação Pública;
VII – propor estratégias para a universalização da oferta educacional, orientar, acompanhar e contro-
lar a sua execução;
VIII – propor a organização e acompanhar o cumprimento do calendário escolar da Rede Pública de
Ensino;
IX – executar outras atividades inerentes a sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Planejamento Educacional

Art. 116. A Gerência de Planejamento Educacional, unidade de direção diretamente subordinada à
Diretoria de Organização do Sistema de Ensino, além das competências em comum definidas no art.
171, inc. III, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – orientar e acompanhar a elaboração do Caderno de Planejamento;
II – orientar e acompanhar a elaboração do Plano de Ação da Secretaria de Estado de Educação em
consonância com os planos institucionais e governamentais;
III – orientar e controlar os procedimentos de acesso (vagas e matrículas) e de movimentação
coletiva (remanejamento) de alunos à Rede Pública de Ensino, em articulação com as Diretorias
Regionais de Ensino;
IV – coordenar a elaboração do calendário escolar para a Rede Pública de Ensino;
V – acompanhar o processo de criação, vinculação, alteração de denominação e transformação das
instituições educacionais públicas de ensino;
VI – acompanhar a definição da capacidade física das instituições educacionais da Rede Pública de
Ensino;
VII – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 117.  Ao Núcleo da Oferta de Ensino, unidade orgânica de execução diretamente subordinada à
Gerência de Planejamento Educacional, compete:
I – propor e elaborar o calendário escolar para a Rede Pública de Ensino;
II – controlar o cumprimento dos dias letivos, conforme legislação vigente;
III - executar os procedimentos de acesso e de movimentação coletiva de alunos na Rede Pública de
Ensino;
IV – promover o reordenamento da rede física, de acordo com a demanda, etapas e modalidades da
Educação Básica;
V – controlar e avaliar a capacidade física das instituições educacionais;
VI - priorizar, em conjunto com as Diretorias Regionais de Ensino, as necessidades de expansão,
manutenção e melhoria da rede física das instituições educacionais da Rede Pública de Ensino;
VII – emitir parecer sobre viabilidade e definição de espaços para a Educação nos novos planos
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urbanísticos;
VIII – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação.
Art. 118. Ao Núcleo de Organização do Sistema de Ensino, unidade orgânica de direção diretamente
subordinada à Gerência de Planejamento Educacional, compete:
I – propor e elaborar a estratégia de matrícula anual para a Rede Pública de Ensino;
II - elaborar e submeter à Gerência o Caderno de Planejamento;
III – fornecer subsídios para a elaboração do Plano de Ação;
IV – instruir processos de criação, de transformação, de alteração de vinculação e de extinção de
instituições educacionais da Rede Pública de Ensino e manter cadastro atualizado;
V – avaliar a demanda e controlar a oferta educacional;
VI – elaborar instrumentos demonstrativos da evolução do Sistema de Ensino do Distrito Federal;
VII – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção III
Da Diretoria de Desporto Escolar e Educação Física

Art. 119. A Diretoria de Desporto Escolar e Educação Física, unidade de direção diretamente subor-
dinada à Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional, além das competências em
comum definidas no art. 171, inc. II, deste Regimento, tem como competências institucionais
específicas:
I – formular, implantar e avaliar a Política de Desporto Escolar, para o Sistema de Ensino do Distrito
Federal;
II – propor metas, diretrizes e prioridades na área do Desporto Escolar;
III – coordenar, acompanhar e avaliar a execução do programa anual do Desporto Escolar do Distrito
Federal, em interface com as demais Diretorias;
IV – propor a normatização da Educação Física Curricular e supervisionar seu cumprimento;
V – organizar os Jogos Escolares do Distrito Federal, supervisionando a seleção das instituições
educacionais que representarão o Distrito Federal nos Jogos Escolares Nacionais, realizados pelo
Comitê Olímpico Brasileiro (COB);
VI – normatizar e supervisionar a execução do Programa Escola Comunidade, por meio dos Centros
de Iniciação Desportiva (CID) e Ginástica nas Quadras, em articulação com as Diretorias Regionais de
Ensino;
VII – acompanhar a execução do convênio com o Centro de Treinamento em Educação Física
Especial – CETEFE;
VIII – propor a produção de material educativo na área de sua competência;
IX – propor a aquisição de material técnico pedagógico na área do desporto escolar e supervisionar a
distribuição do mesmo para as instituições educacionais;
X – acompanhar, controlar e avaliar a execução do Termo de Cooperação Técnica estabelecido entre
a Secretaria de Estado de Esporte e a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal bem como
instrumentos celebrados com as demais entidades voltadas ao desenvolvimento do desporto escolar,
que tenham por objetivo a integração escola-comunidade;
XI – atuar de forma integrada junto à Secretaria de Estado de Esporte na gestão das Vilas Olímpicas;
XII – acompanhar e avaliar os projetos escolares desenvolvidos nas Vilas Olímpicas;
XIII – desenvolver programação de caráter educativo-cultural juntamente com a Secretaria de Estado
de Esporte para apoiar as diversas modalidades esportivas, voltadas para a integração escola-comuni-
dade;
XIV – articular ações com as Diretorias Regionais de Ensino para o desenvolvimento do Programa de
Integração Escola-Comunidade;
XV – identificar as necessidades de formação continuada dos professores que atuam na sua área de
atuação e encaminhá-los à EAPE;
XVI – acompanhar a publicação e manter atualizado acervo contendo atos normativos sobre o
Programa de Integração Escola-Comunidade, bem como sobre os demais programas e projetos desen-
volvidos;
XVII – desenvolver e coordenar o Projeto Geração Campeã;
XVIII – supervisionar as ações do Centro de Educação Física e Desporto Escolar de Alto Rendimento
- CEFARE;
XIX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Técnicas Desportivas

Art. 120. A Gerência de Técnicas Desportivas, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria
de Desporto Escolar e Educação Física, além das competências em comum definidas no art. 171, inc.
III, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – coordenar e acompanhar os Planos de Treinamento de alto nível no âmbito do Desporto Escolar
II – coordenar a execução do Programa Escola Comunidade, por meio dos Centros de Iniciação
Desportiva (CID) e Ginástica nas Quadras, em articulação com as Diretorias Regionais de Ensino;
III – favorecer o acesso ao Núcleo de Excelência, dos talentos desportivos identificados no âmbito
das instituições educacionais e dos Centros de Iniciação Desportiva das Diretorias Regionais de
Ensino;
IV – realizar estudos e pesquisas sobre as diversas metodologias e experiências inovadoras de modo a
aperfeiçoar o processo de ensino e de aprendizagem na iniciação e no treinamento esportivo;
V – planejar, dirigir, coordenar e realizar os Jogos Escolares do Distrito Federal, aproveitando a
oportunidade para a captação dos talentos desportivos, e encaminhamento ao Centro de Excelência;
VI – elaborar e divulgar o Regulamento Geral, Específico e Técnico dos Jogos Escolares do Distrito
Federal, dirimindo quaisquer dúvidas a respeito do mesmo;
VII - homologar os resultados das equipes participantes dos Jogos Escolares do Distrito Federal e
indicar os participantes em competições nacionais e internacionais de desporto escolar, representan-
tes do Sistema de Ensino do Distrito Federal;
VII – convocar e acompanhar as delegações do Distrito Federal para a participação em competições
nacionais e internacionais;
IX – orientar e acompanhar todas as atividades no desporto escolar com objetivo de capacitar os
professores na prática do treinamento, para execução do Projeto Geração Campeã;
X – propiciar a prática do desporto escolar, para a melhoria do desempenho dos atletas;
XI – orientar e acompanhar a utilização de material técnico-pedagógico nos  Centros de Iniciação
Desportiva;

XII – acompanhar e manter atualizado acervo contendo atos normativos relativos aos Centros de
Iniciação Desportiva;
XIII – desenvolver métodos e técnicas desportivas para melhoria do desempenho do aluno no
Desporto Escolar;
XIV – coordenar a seleção e a capacitação de alunos/atletas oriundos dos Centros de Iniciação
Desportiva;
XV – avaliar, gerir e acompanhar os Termos de Cooperação Técnica firmados com entidades interes-
sadas no desenvolvimento do Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação;
XVI – operacionalizar a gestão das Vilas Olímpicas;
XVII – avaliar, gerir e acompanhar os projetos escolares desenvolvidos nas Vilas Olímpicas;
XVIII – sugerir a definição do quantitativo de profissionais de educação física, considerando a neces-
sidade de cada espaço esportivo, bem como a modalidade esportiva a ser desenvolvida em cada local;
XIX – motivar os professores que estão diretamente ligados ao desporto para a necessidade de
formação de equipes no âmbito escolar do Distrito Federal;
XX – incentivar a prática esportiva junto aos alunos da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal,
por meio de palestras, de festivais e demais eventos, colaborando com a formação integral do aluno.
Subseção II
Da Gerência de Educação Física da Saúde
Art. 121. A Gerência de Educação Física da Saúde, unidade de execução diretamente subordinada à
Diretoria de Desporto Escolar e Educação Física, além das competências comuns estabelecidas no art.
171, inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – implantar projetos visando à saúde integral escolar no âmbito das aulas de educação física
curricular;
II – propor inclusão de tópicos nas Orientações Curriculares da educação física escolar, contemplando
a saúde integral do aluno;
III – elaborar pedidos de aquisição de material esportivo para distribuição às instituições educacionais,
visando desenvolver a educação física escolar e a saúde integral do aluno;
IV – avaliar projetos de atividades da educação física escolar quando solicitados pelas DREs;
V – supervisionar o desenvolvimento curricular da educação física escolar, em articulação com
as DREs;
VI – encaminhar os profissionais da educação física escolar para cursos e para eventos relativos à
saúde integral do aluno;
VII – despertar nos alunos a consciência da obtenção de valores e atitudes de saúde, além da busca da
qualidade de vida, por meio de atividades físicas desenvolvidas nas aulas de educação física escolar, por
meio de fóruns, debates, palestras, cursos e outros eventos;
VIII – sugerir às DREs o encaminhamento dos alunos da Rede Pública de Ensino à prática desportiva
como forma de inclusão social, prevenindo o convívio com as drogas e a violência;
IX – articular ações em parceria com outros órgãos públicos ou entidades particulares, visando
diagnosticar problemas que possam ser corrigidos por meio da educação física;
X – desenvolver programas que visem a redução do sedentarismo, obesidade, hipertensão, diabetes,
reeducação postural e patologias cardiovasculares para alunos, servidores e comunidade em geral;
XI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção III
Do Centro de Educação Física e Desporto de Alto Rendimento Escolar (CEFARE)

Art. 122. O Centro de Educação Física e Desporto de Alto Rendimento Escolar - CEFARE, instituição
educacional diretamente vinculada à Diretoria de Desporto Escolar, tem como competências institu-
cionais específicas:
I – oferecer aulas curriculares de Educação Física aos alunos de instituições educacionais tributárias;
II – desenvolver ações que favoreçam a formação geral do educando, integrando as atividades de
educação física escolar e desporto, com áreas do conhecimento humano, inserindo-as na interdiscipli-
naridade de forma direta e transversal;
III – estimular os alunos da Rede Pública de Ensino à prática desportiva, em horário contrário àquele
de estudo, como forma de inclusão social, evitando o convívio com as drogas e a violência;
IV – oferecer a prática desportiva em várias modalidades, inclusive treinamento a alunos selecionados
em instituições educacionais para representação do Distrito Federal em competições;
V – facilitar o acesso de talentos esportivos detectados pela Gerência de Técnicas Desportivas a
instalações apropriadas para a prática desportiva com professores especialistas;
VI – executar programas desenvolvidos pela Gerência de Educação Física da Saúde, que visem à
redução do sedentarismo, da obesidade, da hipertensão, da diabetes e das patologias cardiovasculares
além de reeducação postural para servidores, alunos e comunidade em geral;
VII – capacitar e orientar os professores de educação física da Rede Pública de Ensino para execução
de qualquer modo de competição no âmbito do Desporto Escolar,
VIII - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção V
Da Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação

Art. 123. A Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação (EAPE), instituição educaci-
onal de formação de recursos humanos para a administração interna, tem como competências
regimentais:
I – programar atividades de capacitação, divulgar informações a respeito destas e apoiar a realização
dos eventos;
II – planejar estratégias corporativas para educação continuada no âmbito da Secretaria de Estado de
Educação e criar processos visando identificar, diferenciar e manter talentos internos do órgão;
III – coordenar, monitorar e avaliar a execução de ações de desenvolvimento de pessoas, de acordo
com o planejamento estratégico do órgão, considerando as competências organizacionais e individu-
ais, visando a valorização, motivação, integração, troca de experiências, qualificação e capacitação,
bem como o engajamento do servidor aos objetivos, metas e resultados institucionais;
IV – subsidiar a elaboração do Planejamento Estratégico da Secretaria de Estado de Educação em
relação às necessidades de ações de desenvolvimento e capacitação de seus servidores;
V – planejar e supervisionar a execução de  treinamento introdutório para servidores nomeados ou
que exerçam cargos comissionados;
VI – divulgar e disseminar pesquisas e experiências educacionais significativas na rede pública de
ensino;
VII – realizar pesquisas, estudos e troca de experiências visando à formação continuada dos profissi-
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onais da educação;
VIII – propor e/ou firmar parcerias com instituições públicas e privadas para a promoção da formação
continuada dos profissionais da educação;
IX – analisar cursos de instituições credenciadas, objetivando a sua validação como cursos que aten-
dam as necessidades da Secretaria de Estado de Educação;
X – responsabilizar-se pela elaboração, pela execução, pelo monitoramento e pela avaliação de seu
Plano de Ação;
XI – elaborar relatórios das atividades;
XII – propor ações, alterações e adaptações ao Plano de Educação do Distrito Federal;
XIII – desempenhar outras atividades inerentes a sua área de atuação.
Subseção Única
Da Gerência de Formação
Art. 124. A Gerência de Formação, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria da EAPE,
além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competên-
cias regimentais específicas:
I – realizar a formação continuada dos profissionais da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, com vistas à melhoria da qualidade do ensino;
II – coordenar as ações relativas à Bolsa de Estudos e ao Afastamento Remunerado para Estudos;
III – estimular e favorecer a divulgação de pesquisas educacionais;
IV – viabilizar a utilização de tecnologias/metodologias de educação à distância, nos cursos de forma-
ção continuada;
V – realizar estudos, pesquisas e experiências sobre novas metodologias para utilização em cursos e
eventos;
VI – sugerir ações articuladas com órgãos governamentais e não-governamentais para enriquecimen-
to das atividades de formação;
VII – promover o intercâmbio e a divulgação interna de experiências pedagógicas significativas;
VIII – orientar, acompanhar, monitorar e avaliar as ações desenvolvidas pelos núcleos que lhe são
subordinados;
IX – coordenar a elaboração do Plano de Ação da EAPE;
X – participar da elaboração de relatórios das atividades da EAPE;
XI – discutir com o Núcleo de Planejamento e com o Núcleo de Execução e Avaliação sugestões para
o Plano de Educação do Distrito Federal;
XII – coordenar as atividades da Biblioteca da EAPE;
XIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 125. Constituem competências regimentais do Núcleo de Execução e Avaliação, unidade orgâni-
ca de execução, diretamente subordinada à Gerência de Formação:
I – avaliar competências organizacionais, comportamentais, estratégicas e de gestão para subsidiar e
aperfeiçoar a avaliação de desempenho, os remanejamentos, a capacitação e o desenvolvimento das
pessoas nos mais diversos cargos e funções em suas respectivas unidades;
II – fornecer subsídios para que o servidor defina as próprias ações de desenvolvimento e construa um
plano de desenvolvimento individual alinhado aos objetivos institucionais;
III – fornecer subsídios aos programas de capacitação indicando competências que precisam ser
melhoradas ou ampliadas;
IV - executar, monitorar e avaliar programas, projetos e eventos promovidos pela EAPE;
V – monitorar e avaliar projetos de intercâmbio institucional;
VI – participar da elaboração do Plano de Ação da EAPE;
VII – apresentar elementos indicadores de mudanças que necessitam ser feitas para o alinhamento de
competências na Secretaria de Estado de Educação;
VIII – elaborar relatórios estatísticos periódicos das atividades realizadas;
IX – sugerir ações para o Plano de Educação do Distrito Federal;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 126. Ao Núcleo de Documentação, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada à
Gerência de Formação, compete:
I – organizar e manter atualizado o arquivo de documentos e correspondências;
II – receber, distribuir e controlar expedientes;
III – executar as atividades da Biblioteca;
IV – dar suporte aos coordenadores e professores regentes no preparo do material necessário à
execução dos cursos e eventos;
V – preparar certificados dos cursos desenvolvidos pela EAPE;
VI – participar da elaboração do Plano de Ação da EAPE;
VII – elaborar relatório das atividades;
VIII – sugerir ações para o Plano de Educação do Distrito Federal;
IX – executar procedimentos administrativos da área de gestão de pessoas da EAPE;
X – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 127. Ao Núcleo de Planejamento, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada à
Gerência de Formação, compete:
I – planejar e orientar a elaboração de projetos específicos, atendendo à demanda da Secretaria de
Estado de Educação;
II – participar da elaboração do Plano de Ação da EAPE;
III – analisar e emitir pronunciamento sobre projetos de formação continuada da Secretaria de Estado
de Educação e de outras instituições governamentais e não-governamentais;
IV – elaborar relatório das atividades;
V – sugerir ações para o Plano de Educação do Distrito Federal;
VI – subsidiar a organização de eventos da EAPE;
VII – cadastrar profissionais para o “Banco de Talentos” da EAPE;
VIII – manter atualizada a página da EAPE no sítio da Secretaria de Estado de Educação;
IX – realizar e/ou coordenar pesquisas e estudos com vistas à divulgação da produção científica dos
profissionais da educação do Distrito Federal;
X – produzir e divulgar revista anual da EAPE;
XI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Capítulo XV
Da Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional

Art. 128. A Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional, unidade de comando e supervisão direta-

mente subordinada ao Secretário de Estado de Educação, além das competências em comum definidas
no art. 171, inc. I, deste Regimento, tem como competências institucionais específicas:
I – desenvolver e implementar ações que visem proporcionar oportunidades e assegurar inclusão
social dos alunos da Rede Pública de Ensino;
II – desenvolver e implementar projetos que promovam o fortalecimento das instituições educacio-
nais;
III – dar suporte às Diretorias Regionais de Ensino, nas ações de competência da Subsecretaria;
IV – propor a execução de ajustes contratuais e de convênios e submetê-los à apreciação dos órgãos
competentes;
V – acompanhar a execução de ajustes contratuais e de convênios firmados pela Secretaria de Estado
de Educação com diversas instituições, cujos objetos estejam vinculados à competência regimental da
Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional.
Art. 129. Além das unidades orgânicas integrantes da sua estrutura, a Subsecretaria de Desenvolvimen-
to Educacional conta com um Setor de Expediente para apoio administrativo às suas atividades, com
as seguintes competências:
I – receber, distribuir e encaminhar documentos, processos e correspondências;
II – controlar a movimentação de documentos e de processos;
III – prestar informação sobre a tramitação de documentos e de processos;
IV – preparar documentação a ser expedida;
V – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção I
Da Diretoria de Assistência Escolar

Art. 130. A Diretoria de Assistência Escolar, unidade orgânica de direção diretamente subordinada à
Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional, além das competências comuns definidas no art.
171, inc. II, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – coordenar as ações relativas à saúde escolar, quanto à assistência médica, odontológica e oftalmo-
lógica aos alunos da Rede Pública de Ensino;
II – coordenar as atividades relacionadas à oferta de alimentação e suplementação nutricional aos
alunos da rede pública de ensino;
III – coordenar as ações relacionadas à distribuição e controle de estoque de gêneros alimentícios
destinados aos alunos da rede pública de ensino;
IV – coordenar as ações relativas ao Programa Vida Melhor, quanto ao acompanhamento da frequên-
cia dos alunos beneficiários, reforço escolar e fornecimento de kits escolares;
V – propiciar condições para o funcionamento do Conselho de Alimentação Escolar do Distrito –
CAE/DF, promovendo as diligências pertinentes.

Subseção I
Da Gerência dos Programas de Assistência ao Aluno

Art. 131. A Gerência dos Programas de Assistência ao Aluno, unidade de direção diretamente subordi-
nada à Diretoria de Assistência Escolar, além das competências em comum definidas no art. 171, inc.
III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – elaborar programação anual de trabalho e normas complementares relativas à execução das
atribuições da Secretaria de Estado de Educação no âmbito do Programa Vida Melhor;
II – coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa Vida Melhor, visando atendimento às
famílias beneficiadas pelo programa Bolsa Escola;
III – controlar e transmitir para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de
Renda os dados da frequência escolar mensal dos alunos beneficiários do Programa Bolsa Escola;
IV – promover a aquisição e a distribuição de material escolar e uniforme completo aos beneficiados
pelo Programa Vida Melhor;
V – controlar e transmitir para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE os dados
da frequência escolar dos alunos beneficiários do Programa Bolsa Família que comprovem vínculo
com instituição educacional;
VI – articular e acompanhar as ações executadas pela Gerência do Programa de Saúde Escolar, no que
concerne à assistência médico-odontológicas e avaliação nutricional, aos alunos beneficiários do
Programa Vida Melhor;
VII – promover, mediante articulação com outras Subsecretarias, aulas de reforço escolar aos alunos
beneficiados pelo Programa que apresentarem dificuldades de aprendizagem nos processos de leitura,
de escrita e de cálculo, durante o ano letivo;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção II
Da Gerência do Programa de Saúde Escolar

Art. 132. A Gerência do Programa de Saúde Escolar, unidade de execução diretamente subordinada à
Diretoria de Assistência Escolar, além das competências em comum definidas no art. 171, inc. III,
deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – propor e elaborar a programação anual de trabalho e normas complementares relativas à execução
do Programa de Saúde Escolar;
II – coordenar, promover a execução e avaliar o atendimento médico, oftalmológico, odontológico,
auditivo e nutricional dos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino;
III – coordenar e promover a distribuição dos óculos a serem doados aos alunos com deficiência visual;
IV – participar efetivamente de campanhas promovidas pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal;
V – coordenar as ações dos Agentes de Saúde, dos Técnicos de Higiene Dental e dos Profissionais da
Medicina;
VI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção III
Da Gerência de Almoxarifado de Gêneros Alimentícios

Art. 133. A Gerência de Almoxarifado de Gêneros Alimentícios, unidade de execução diretamente
subordinada à Diretoria de Assistência Escolar, além das competências comuns definidas no art. 171,
inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – propor e elaborar a programação anual de trabalho e normas complementares relativas à execução
dos serviços de almoxarifado de gêneros alimentícios;
II – conferir, atestar o recebimento e proceder à escrituração dos materiais e gêneros alimentícios não
perecíveis, mediante exame criterioso e certificação de documentação fiscal e de regularidade no ato
da entrega/recebimento, conforme Nota de Empenho e Contrato;
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III – solicitar à Inspetoria de Saúde, a coleta de amostras de gêneros alimentícios não perecíveis para
análise laboratorial;
IV – instruir processos de liquidação de aquisição de gêneros alimentícios não-perecíveis e serviços de
transporte e armazenamento;
V – controlar o estoque físico, contábil e financeiro dos gêneros alimentícios não perecíveis;
VI – promover a distribuição dos gêneros alimentícios não perecíveis às instituições educacionais
públicas e conveniadas;
VII – receber e entregar aos fornecedores Notas de Empenho referentes a gêneros alimentícios não
perecíveis;
VIII – instruir processos de sanções administrativas relativas a atrasos e inexecução de fornecimento
de gêneros alimentícios, remetendo-os à Diretoria de Assistência Escolar;
IX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção IV
Da Gerência de Alimentação Escolar

Art. 134. A Gerência de Merenda Escolar, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de
Assistência Escolar, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento,
tem como competências regimentais específicas:
I – propor e elaborar a programação anual de trabalho e as normas complementares relativas à
execução e ao controle do Programa de Alimentação Escolar;
II – planejar, coordenar e promover a execução do Programa de Alimentação Escolar, em articulação
com as Diretorias Regionais de Ensino e instituições educacionais, conforme as diretrizes estabeleci-
das pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;
III – acompanhar, supervisionar e avaliar a execução do Programa de Alimentação Escolar, em todas
as Diretorias Regionais de Ensino, em consonância com a legislação vigente, objetivando a otimiza-
ção  das ações;
IV – elaborar e implantar projetos de educação nutricional em todas as Diretorias Regionais de
Ensino, por meio da promoção de ações nutricionais educativas contínuas;
V – consolidar a Prestação de Contas Anual do Programa Nacional de Alimentação Escolar no
Distrito Federal e submetê-la à apreciação do CAE – Conselho de Alimentação Escolar;
VI – elaborar prestações de contas de recursos relativos à alimentação escolar, recebidos de outras
fontes;
VII – elaborar relatórios sobre a gestão dos programas de atendimento e assistência alimentar aos
alunos da Rede Pública de Ensino;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 135. Ao Núcleo de Planejamento e Educação Nutricional, unidade orgânica de execução, direta-
mente subordinada à Gerência de Alimentação Escolar, compete:
I – planejar, elaborar e avaliar os cardápios do Programa de Alimentação Escolar do Distrito Federal;
II – executar cálculos de parâmetros nutricionais, com base em recomendações e necessidades es-
pecíficas;
III – planejar, orientar e sugerir a compra de alimentos;
IV – planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto aos alunos, quando da introdu-
ção de novos alimentos ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados;
V – desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar;
VI – elaborar cardápios específicos para alunos portadores de patologias e deficiências associadas à
nutrição;
VII – acompanhar e avaliar a execução de convênios, de contratos e de acordos em sua área de
atuação;
VIII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 136. Ao Núcleo de Prestação de Contas da Alimentação Escolar, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Alimentação Escolar, compete:
I – acompanhar as transferências de recursos financeiros efetuadas pelo Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação – FNDE e pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal;
II – elaborar Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, bem como relatórios
estatísticos e descritivos da sua área de competência;
III – registrar e efetuar o controle de todas as aquisições realizadas para a execução da alimentação
escolar;
IV – elaborar a prestação de contas anual da Alimentação Escolar, da forma preconizada pela
legislação vigente;
V – conferir, atestar o recebimento e proceder à escrituração de gás liquefeito de petróleo e gêneros
alimentícios perecíveis e semiperecíveis, mediante exame criterioso e certificação de documentação
fiscal e de regularidade no ato da entrega/recebimento, conforme Nota de Empenho e Contrato;
VI – alimentar o Sistema Integrado de Gestão de Material – SIGMA, bem como instruir documentação
fiscal para liquidação das despesas de gêneros alimentícios perecíveis e semiperecíveis e gás liquefeito
de petróleo;
VII – comunicar à unidade superior de vinculação a ocorrência de atrasos e a inexecução de forneci-
mento de gás e gêneros alimentícios;
VIII – acompanhar e avaliar a execução de convênios, de contratos e de acordos em sua área de
atuação;
IX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção II
Da Diretoria de Sistemas de Informação Educacional

Art. 137. A Diretoria de Sistemas de Informação Educacional, unidade orgânica de direção,

diretamente subordinada à Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional, além das competên-
cias em comum definidas no art. 171, inc. II, deste Regimento, tem como competências regi-
mentais específicas:
I – contribuir para a melhoria dos processos de gestão da Secretaria de Estado de Educação, imprimin-
do mais agilidade e eficiência por meio do processamento eletrônico de dados referentes ao Sistema
de Ensino do Distrito Federal;
II – definir metodologias de coleta, de análise e de interpretação dos dados de forma a oferecer
subsídios para formulação e reformulação de políticas públicas;
III – coletar e integrar as informações sobre o Sistema de Ensino do Distrito Federal;
IV – coletar e integrar as informações da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal tornando os
indicadores sugeridos pela Solução Integrada de Gestão Escolar - SIGE acessíveis a todos os setores da
Secretaria de Estado de Educação, por meio de divulgação sistemática dos resultados;
V – planejar e organizar as atividades de assessoramento aos diversos setores da Secretaria de
Estado de Educação, auxiliando na construção do conhecimento gerado pela avaliação das
informações;
VI – consolidar e compatibilizar procedimentos relativos às informações educacionais disponibiliza-
das por meio eletrônico;
VII – realizar estudos, bem como desenvolver planos, programas e projetos com vistas a subsidiar as
políticas públicas e diretrizes da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
VIII – oferecer subsídio à Coordenação de Avaliação Educacional facilitando a identificação de
fragilidades e potencialidades do Sistema de Ensino do Distrito Federal nas dimensões previstas
em Lei;
IX – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Sistemas

Art. 138. A Gerência de Sistemas, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de Sistemas
de Informação Educacional, além das competências em comum definidas no art. 171, inc. III, deste
Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – coordenar a coleta, o tratamento, a disseminação e a troca de informações e estabelecer canais
apropriados à transferência dessas informações, atendendo a demanda da Coordenação de Supervisão
Institucional e Normas de Ensino, bem como de outros setores administrativos da Secretaria de
Estado de Educação;
II – coletar, processar, analisar e interpretar as informações essenciais à Avaliação Institucional de
acordo com as disposições legais aplicáveis;
III – monitorar os sistemas implantados e solicitar correções de eventuais erros, verificando as
necessidades de modificações, bem como sugerir alterações, a fim de mantê-los atualizados;
IV – realizar consultoria e assessoria internas em tecnologias e metodologias de desenvolvimento de
sistemas de informação educacional;
V – elaborar relatório das atividades desenvolvidas no âmbito da Gerência;
VI – desempenhar outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação.
Art. 139. Ao Núcleo de Suporte Operacional, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada
à Gerência de Sistemas, compete:
I – propiciar manutenção corretiva e evolutiva em sistemas desenvolvidos e/ou sob a responsabilidade
da Diretoria de Sistemas de Informação Educacional;
II – promover o contínuo aperfeiçoamento e expansão das ferramentas da SIGE;
III – definir, em articulação com as unidades usuárias, os níveis de acesso aos dados e às informações
dos diferentes sistemas operacionais compartilhados, em conformidade com a política de segurança
da informação estabelecida para a Secretaria de Estado de Educação;
IV – solicitar, quando necessária, a atualização da arquitetura de informações e dos sistemas educaci-
onais;
V – acompanhar o funcionamento de todos os sistemas educacionais, contribuindo para solucionar
problemas constatados;
VI – monitorar os ambientes de solução existentes, sugerindo ajustes necessários à preservação do
bom funcionamento no banco de dados e nos sistemas educacionais;
VII – subsidiar a Coordenação de Avaliação Educacional nas ações de avaliação educacional, internas
e externas;
VIII – elaborar relatório das atividades desenvolvidas pelo Núcleo;
IX – desempenhar outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação.
Art. 140. Ao Núcleo de Gestão da Informação, unidade orgânica de execução diretamente subordinada
à Gerência de Sistemas, compete:
I – coordenar a implantação, o desenvolvimento e a manutenção de um sistema de informações para
apoiar a gestão do uso dos recursos tecnológicos na Secretaria de Estado de Educação;
II – sistematizar dados e informações para divulgação junto às entidades públicas, privadas e aos
diversos setores relacionados à atividade educacional, quando autorizado pelas unidades competentes;
III – apresentar, às unidades competentes, dados, indicadores e documentos que possam contribuir
para fundamentar as análises e as interpretações necessárias à avaliação educacional, interna e
externa;
IV – manter um processo contínuo de planejamento, de execução, de acompanhamento e de controle
dos sistemas de informações educacionais;
V – sugerir reformulações evolutivas e corretivas nos sistemas visando à qualidade das informações;
VI – elaborar relatório das atividades desenvolvidas pelo Núcleo;
VII – desempenhar outras tarefas inerentes a sua área de atuação.
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Subseção II

Da Gerência de Suporte à Gestão
Art. 141. A Gerência de Suporte à Gestão, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria de
Sistemas de Informação Educacional, além das competências em comum definidas no art. 171, inc.
III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – propor ações de educação, capacitação e mobilização gerencial em conformidade com as diferen-
tes áreas de atuação dos usuários;
II – disseminar informações a respeito de novos aplicativos e ferramentas disponíveis, sugerindo
treinamento e orientações aos usuários;
III – incentivar a realização de cursos, congressos, seminários, encontros, mostras e outros eventos,
ligados à tecnologia de informação;
IV – assessorar no planejamento e na programação de treinamentos em sistemas de informação
educacional necessários para os setores e usuários;
V – desenvolver programas de estudos e de pesquisas necessários ao conhecimento da realidade e das
perspectivas da educação a partir da utilização de indicadores, em articulação com as demais Gerências
da Diretoria de Sistemas de Informação Educacional;
VI – subsidiar a Coordenação de Avaliação Educacional nas ações de avaliação educacional, internas
e externas;
VII – sistematizar metodologias de treinamento e de capacitação institucional, com vistas a fortale-
cer o processo de gestão, de planejamento estratégico e de avaliação dos resultados;
VIII – elaborar relatório das atividades desenvolvidas no âmbito da Gerência;
IX – desempenhar outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação.
Art. 142. Ao Núcleo de Capacitação e Aperfeiçoamento em Sistemas, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Suporte à Gestão, compete:
I – realizar o levantamento das necessidades de treinamento;
II – elaborar e acompanhar programas de treinamento para Gestores e usuários de sistemas;
III – desenvolver propostas inovadoras para o aperfeiçoamento gerencial;
IV – intensificar o aproveitamento das informações disponibilizadas por meio eletrônico de maneira
a viabilizar a efetiva capacitação dos usuários, em todos os níveis;
V – adotar metodologias e padrões próprios de treinamento;
VI – desenvolver materiais de treinamento personalizados específicos para gestores e usuários que
reflitam os seus processos e papéis;
VII – coletar informações dos diversos usuários de sistemas, com vistas à correção, à adaptação e à
evolução dos processos de tecnologia da informação;
VIII – subsidiar a Coordenação de Avaliação Educacional nas ações de avaliação educacional, internas
e externas;
IX – elaborar relatório das atividades desenvolvidas pelo Núcleo;
X – executar outras tarefas inerentes à sua área de atuação.

Subseção III
Da Gerência de Desenvolvimento e Planejamento Tecnológico

Art. 143. A Gerência de Desenvolvimento e Planejamento Tecnológico, unidade de direção diretamente
subordinada à Diretoria de Sistemas de Informação Educacional, além das competências comuns defini-
das no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – fiscalizar e monitorar as condições operacionais dos sistemas de informação da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal;
II – planejar e implementar um processo contínuo de acompanhamento e de controle operacional das
soluções sistêmicas, mantendo a infra-estrutura tecnológica em condições de uso;
III – garantir a fidedignidade dos dados inseridos no Sistema pelos usuários por meio de processo
contínuo de acompanhamento, de monitoramento e de controle operacional das informações;
IV – assegurar a coerência das informações disponibilizadas pela sistematização de demandas/idéias/
sugestões oriundas de todos os usuários de forma a contribuir com a Coordenação de Avaliação
Educacional;
V – adotar procedimentos de garantia da qualidade dos serviços;
VI – levantar as necessidades de desenvolvimento de novos sistemas  e propor soluções tecnológicas
adequadas;
VII – sugerir reformulações evolutivas e corretivas nos sistemas visando à qualidade das informações;
VIII – informar à Gerência de Sistemas quando da vinculação, desvinculação, criação, transformação
e extinção de instituições educacionais;
IX – elaborar relatório das atividades desenvolvidas no âmbito da Gerência;
X – subsidiar a Coordenação de Avaliação Educacional nas ações de avaliação educacional, internas e
externas;
XI – desempenhar outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação.
Art. 144. Ao Núcleo de Atendimento aos Usuários da SIGE, unidade orgânica de execução, diretamen-
te subordinada à Gerência de Desenvolvimento e Planejamento Tecnológico, compete:
I – apoiar os usuários na utilização de recursos de informática;
II – monitorar, coordenar e controlar a solicitação de atendimento técnico;
III – coordenar o atendimento preventivo e corretivo nos equipamentos onde esteja instalada a
Solução Integrada de Gestão Educacional;
IV – orientar e controlar a equipe de suporte em campo, garantindo a qualidade das informações do
sistema;
V – monitorar o tempo médio de atendimento de solicitações de serviços e a relação entre os serviços
planejados (orçados) e executados;

VI – apresentar sugestões sobre assuntos relativos aos recursos tecnológicos de gestão educacional;
VII – elaborar relatório das atividades desenvolvidas pelo Núcleo;
VIII – desempenhar outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação.

Seção III
Da Diretoria de Suporte às Instituições Educacionais

Art. 145. A Diretoria de Suporte às Instituições Educacionais, unidade orgânica de direção, diretamen-
te subordinada à Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional, além das competências em comum
definidas no artigo 171, inciso II, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – orientar, por intermédio das Diretorias Regionais de Ensino, as instituições educacionais da Rede
Pública de Ensino quanto aos critérios estabelecidos para a exploração e para o uso de espaços
públicos (cantinas comerciais, salas, auditórios para eventos de cunho religioso, festivos e demais fins
sócio-educativos), considerando a legislação vigente;
II – coordenar os procedimentos relativos à criação e à utilização de uniformes escolares dos alunos
da Rede Pública de Ensino;
III – definir os procedimentos relativos à confecção de carteiras estudantis para a rede pública de
ensino;
IV – coordenar e controlar as atividades relacionadas à demanda de terceirização de serviços de
conservação e de limpeza, preparação de refeições, prevenção de incêndios, vigilância desarmada e
monitoramento por câmeras nas instituições educacionais da Rede Pública de Ensino;
V – analisar e encaminhar para aprovação a Prestação de Contas Anual do Programa de Transporte
Escolar;
VI – exercer outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Transporte Escolar

Art. 146. A Gerência de Transporte Escolar, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria
de Suporte às Instituições Educacionais, além das competências em comum definidas no art. 171, inc.
III, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – elaborar e propor a programação anual de trabalho e normas complementares relativas à execução
e ao controle do Programa de Transporte Escolar;
II – planejar, acompanhar e avaliar a execução das ações inerentes ao Programa de Transporte
Escolar;
III – elaborar a Prestação de Contas Anual do Programa de Transporte Escolar;
IV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 147. Ao Núcleo de Acompanhamento do Transporte Escolar, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Transporte Escolar, compete:
I – efetuar o cadastramento dos alunos beneficiários, por instituição educacional, agrupados por etapa
da Educação Básica e por  Diretoria Regional de Ensino;
II – distribuir a documentação de identificação dos alunos beneficiados pelo Programa de Transporte
Escolar;
III – propor a capacitação dos profissionais envolvidos no Programa de oferta de Transporte
Escolar;
IV – efetuar os procedimentos relativos à aquisição mensal de Passes Estudantis destinados aos alunos
em situação de risco e vulnerabilidade;
V – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 148. Ao Núcleo de Fiscalização do Transporte Escolar, unidade orgânica de execução diretamen-
te subordinada à Gerência de Transporte Escolar, compete:
I – supervisionar as ações referentes ao Transporte Escolar desenvolvidas nas Diretorias Regionais de
Ensino e respectivas Instituições Educacionais;
II – verificar as condições físicas dos ônibus que transportam os alunos da Rede Pública de Ensino;
III – verificar o cumprimento do percurso dos ônibus escolares;
IV – verificar o cumprimento das cláusulas pactuadas pelas empresas de transporte escolar contrata-
das pela Secretaria de Estado de Educação;
V – notificar as empresas de transporte escolar contratadas pela Secretaria de Estado de Educação,
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais;
VI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Subseção II
Da Gerência de Descentralização de Recursos Financeiros às Escolas

Art. 149. A Gerência de Descentralização de Recursos Financeiros às Escolas, unidade de direção
diretamente subordinada à Diretoria de Suporte às Instituições Educacionais, além das competências
comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como competências regimentais espe-
cíficas:
I – orientar quanto à solicitação, utilização e prestação de contas de recursos para Suprimento de
Fundos;
II – propor manual quanto à solicitação, utilização e prestação de contas de recursos para Suprimento
de Fundos;
III – manter o cadastro dos supridos;
IV – analisar os processos de prestação de contas de suprimento de fundos;
V – manter em boa ordem e guarda os documentos relativos à execução dos recursos de Suprimento
de Fundos, para averiguação dos Órgãos de Controle Interno e Externo;
VI – elaborar a planilha de distribuição dos valores de descentralização de recursos financeiros;
VII – aprovar manuais de orientação e demais documentos necessários quanto aos programas de
descentralização de recursos financeiros em execução;
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VIII – convalidar os documentos de solicitação das Unidades Executoras quanto aos programas de
descentralização de recursos;
IX – acompanhar o desenvolvimento e a execução dos programas de descentralização de recursos;
X – orientar e controlar os prazos dos programas de descentralização de recursos;
XI – convalidar a análise da prestação de contas de recursos originários de programas de descentrali-
zação;
XII – manter em boa ordem e guarda os documentos relativos à execução dos recursos oriundos dos
programas de descentralização de recursos, para averiguação dos Órgãos de Controle Interno e
Externo;
XIII – atender às solicitações e às recomendações emanadas do FNDE no que se refere aos programas
de descentralização de recursos, podendo, inclusive, diligenciar junto ao mesmo;
XIV – realizar diligências para sanar possíveis irregularidades/incorreções na solicitação, na execução
ou na prestação de contas dos programas de descentralização de recursos;
XV – propor instauração de Sindicância ou Tomada de Contas Especiais, conforme o caso, para
apuração das  irregularidades/incorreções na solicitação, na execução ou na prestação de contas dos
programas de descentralização de recursos que não forem sanadas.
Art. 150. Ao Núcleo de Orientação às UEX, unidade orgânica de execução diretamente subordinada à
Gerência de Descentralização de Recursos Financeiros às Escolas, compete:
I – orientar e acompanhar as instituições educacionais quanto à criação, ao funcionamento e à
extinção de entidades parceiras denominadas pessoas jurídicas de direito privado com fins não-
econômicos (APM, APAM, CAIXA ESCOLAR, AADRE, outras);
II – orientar e acompanhar as instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal
quanto à criação e ao funcionamento dos Conselhos Escolares e dos Grêmios Estudantis e/ou entida-
des representativas similares, bem como esclarecer sobre os procedimentos para a extinção dos
mesmos, quando necessário;
III – acompanhar e orientar as instituições educacionais da rede pública de ensino do Distrito
Federal quanto à utilização dos recursos provenientes dos programas de descentralização de
recursos financeiros;
IV – elaborar e submeter à apreciação superior, manual de orientação e demais documentos necessá-
rios quanto aos programas de descentralização de recursos financeiros;
V – realizar reuniões com os coordenadores das Diretorias Regionais de Ensino responsáveis pelo
controle dos recursos do Programa de Descentralização Administrativo-Financeira - PDAF, a fim de
orientar, instruir, repassar os valores dos recursos de cada instituição educacional e distribuir por meio
magnético ou gráfico a apostila do Manual de Orientações do PDAF devidamente atualizado;
VI – orientar as UEx e acompanhar a aplicação dos recursos;
VII – atender e orientar ao longo do exercício, individualmente aos diretores das instituições educa-
cionais, membros da diretoria da UEx, bem como os representantes das DRE ‘s (em casos específi-
cos),  a fim de esclarecer e sanar dúvidas ou problemas que surgirem no período de concessão,
execução e preparação da prestação de contas;
VIII – instruir os pedidos de liberação de recursos dos programas de descentralização formulados pelas
UEx para convalidação pela Gerência;
IX –- analisar as prestações de contas para convalidação da análise pela Gerência;
X –- executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 151. Ao Núcleo de Controle e Acompanhamento dos Recursos Federais, unidade orgânica de
execução diretamente subordinada à Gerência de Descentralização de Recursos Financeiros às Esco-
las, compete:
I – diligenciar junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE para que disponi-
bilize os formulários de recadastramento das instituições educacionais passíveis de atendimento no
exercício, bem como o sistema PDDENET, para que seja realizado o recadastramento;
II – receber e analisar a documentação das instituições educacionais que serão atendidas pelo Progra-
ma Dinheiro Direto na Escola;
III - orientar o recadastramento das instituições educacionais públicas passíveis de atendimento pelo
Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE/FNDE no exercício;
IV – realizar diligências para sanar possíveis irregularidades ou incorreções na documentação de
recadastramento das instituições educacionais que serão atendidas pelo Programa Dinheiro Direto na
Escola;
V – diligenciar junto ao FNDE para que disponibilize a listagem geral dos valores a serem repassados
às instituições educacionais no exercício;
VI – acompanhar a execução físico-financeira dos recursos que forem repassados às instituições
educacionais pelo PDDE/FNDE no exercício;
VII – controlar os prazos para execução e prestação de contas;
VIII – analisar a prestação de contas dos recursos repassados às instituições educacionais à conta do
PDDE;
IX – elaborar e encaminhar memorandos às Diretorias Regionais de Ensino, com vistas às instituições
educacionais, quando forem detectadas incorreções ou irregularidades nos documentos de prestação de
contas dos recursos;
X – instruir e encaminhar para a Gerência de Patrimônio os processos de incorporação de bens
permanentes adquiridos com recursos do programa;
XI – controlar e registrar o fluxo dos processos de prestação de contas, bem como, dos processos de
incorporação de bens permanentes adquiridos com recursos federais;
XII – elaborar e alimentar planilha onde são consolidadas as informações relativas às prestações de
contas dos recursos repassados às instituições educacionais em quadro sintético, de acordo com o

disposto nas normas do Programa Dinheiro Direto na Escola e submeter à aprovação do FNDE;
XIII – submeter à Gerência, para aprovação e remessa ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, o “Demonstrativo Consolidado da Execução Físico-Financeira das Unidades
Executoras Próprias” e (se for o caso) “Relação de Unidades Executoras Próprias (UEx) Inadimplen-
tes com Prestação de Contas”;
XIV – manter sob sua guarda, em boa ordem, os documentos relativos à execução dos recursos
oriundos dos programas federais, para auditoria pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;
XV – controlar o trâmite dos documentos inerentes ao programa.
Art. 152. Ao Núcleo de Acompanhamento dos Recursos Distritais unidade orgânica de execu-
ção diretamente subordinada à Gerência de Descentralização de Recursos Financeiros às Esco-
las, compete:
I – acompanhar a boa execução dos recursos repassados às instituições educacionais por meio do
Programa de Descentralização Administrativa e Financeira para Apoio às Instituições Educacionais e
às Diretorias Regionais de Ensino da Rede Pública de Ensino (PDAF), conforme normas próprias;
II – elaborar planilha por DRE com os valores a serem repassados às instituições educacionais no
exercício seguinte, submetendo-a à apreciação da Gerência visando publicação de Portaria;
III – elaborar planilha de distribuição dos recursos do PDAF;
IV – analisar os documentos de solicitação dos recursos do PDAF;
V – elaborar e alimentar planilha onde são registrados os processos de solicitação encaminhados à
Gerência de Execução Financeira;
VI – acompanhar a liberação dos recursos distritais e controlar os prazos para apresentação das
prestações de contas;
VII – validar a análise dos documentos quanto à prestação de contas dos recursos do PDAF encami-
nhada pelas UEx;
VIII – instruir e encaminhar para a Gerência de Patrimônio os processos de incorporação de bens
permanentes adquiridos com recursos do PDAF;
IX – controlar e registrar o fluxo dos processos de prestação de contas, bem como, os processos de
incorporação de bens permanentes adquiridos com os recursos distritais;
X – instruir processos referentes a irregularidades observadas na aplicação de recursos distritais dando-
lhes o encaminhamento necessário;
XI – manter sob sua guarda, em boa ordem, os documentos relativos à execução dos recursos distritais,
para auditoria pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;
XII – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção IV
Da Diretoria do Censo Escolar

Art. 153. A Diretoria do Censo Escolar, unidade orgânica de direção,  diretamente subordinada à
Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional, além das competências comuns definidas no art.
171, inc. II, deste Regimento, tem como competências regimentais específicas:
I – propor, com base nos subsídios provenientes da Gerência de Estatística, formulação de políticas
públicas, submetendo-as à apreciação da Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional;
II – coordenar a política e o tratamento das informações estatístico-educacionais produzidas a partir
de dados coletados por meio do Censo WEB, Censo complementar e avaliações internas e externas;
III – propor, planejar, programar e coordenar, com vistas à melhoria da qualidade e equidade, ações
voltadas à produção de dados estatísticos e avaliativos da educação básica do sistema de ensino do
Distrito Federal;
IV – propor, planejar, programar e coordenar a disseminação dos dados estatísticos educacionais do
Distrito Federal;
V – subsidiar a realização de estudos e pesquisas para a expansão e o aperfeiçoamento da Rede Pública
de Ensino do Distrito Federal;
VI – propor a publicação de cadernos, boletins e resultados de estudos realizados, prestando informa-
ções aos órgãos interessados;
VII – supervisionar as ações inerentes ao censo escolar;
VIII - manter sob sua guarda os bancos de dados referentes ao Censo Escolar e subsidiar a Coordenação
de Avaliação Educacional quanto às avaliações internas e externas;
IX – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação.

Subseção I
Da Gerência de Estatística

Art. 154. A Gerência de Estatística, unidade de direção diretamente subordinada à Diretoria do Censo
Escolar, além das competências comuns definidas no art. 171, inc. III, deste Regimento, tem como
competências regimentais específicas:
I – subsidiar com dados estatísticos, produzidos a partir do censo escolar, a formulação e a implemen-
tação das políticas públicas de Educação;
II – coordenar e executar ações voltadas à produção de dados estatísticos da educação básica do
Sistema de Ensino do Distrito Federal;
III – coordenar a elaboração de sinopses estatísticas relativas ao Sistema de Ensino do Distrito
Federal;
IV – coordenar a elaboração de sinopses estatísticas a partir dos resultados das avaliações;
V – subsidiar a disseminação das informações educacionais (oferecendo suporte à divulgação de
resultados e produtos dos sistemas de avaliação e de indicadores de estatísticas educacionais);
VI – propor capacitação dos agentes que coordenarão o processo censitário das escolas vinculadas ao
Sistema de Ensino do Distrito Federal;
VII – coordenar, com vistas ao fornecimento de dados estatísticos ao INEP, as ações inerentes ao
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censo escolar, inclusive via web: digitação, crítica visual, verificação de consistência das informações,
críticas cruzadas, entre outros procedimentos que possam garantir a fidedignidade das informações
prestadas por todas as instituições educacionais do Sistema de Ensino;
VIII – acompanhar e controlar toda a execução do processo censitário;
IX – zelar pelo cumprimento dos prazos e das normas estabelecidos pelo INEP e pela SEDF;
X – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação.
Art. 155. Ao Núcleo do Censo Educacional, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada
à Gerência de Estatística, compete:
I – executar ações voltadas à produção de dados estatísticos da educação básica no sistema de ensino
do Distrito Federal, por meio do censo web e de coletas complementares;
II – executar as ações inerentes ao censo escolar, inclusive via web: digitação, crítica visual, verifica-
ção de consistência das informações, críticas cruzadas, entre outros procedimentos que possam
garantir a fidedignidade das informações prestadas por todas as instituições educacionais do Sistema de
Ensino;
III – zelar pela fidedignidade e pela consistência das informações prestadas no censo escolar.
Art. 156. Ao Núcleo de Disseminação de Informações e Estatísticas Educacionais, unidade orgânica
de execução, diretamente subordinada à Gerência de Estatística, compete:
I – executar disseminação das informações educacionais, conforme política estabelecida no âmbito da
Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional;
II – oferecer divulgação de resultados e produtos por meio digital e/ou impresso, quando autorizado;
III – executar outras atividades inerentes a sua área de atuação.
Art. 157. Ao Núcleo de Tratamento de Informações e Estatísticas Educacionais, unidade orgânica de
execução, diretamente subordinada à Gerência de Estatística, compete:
I – dar tratamento estatístico-educacional aos dados coletados por meio do Censo-WEB;
II – elaborar sinopses estatísticas dos dados observados no Sistema de Ensino do Distrito Federal a
partir do censo educacional e das avaliações internas e externas.
Art. 158. Ao Núcleo de Suporte Tecnológico ao Censo Escolar, unidade orgânica de execução,
diretamente subordinada à Gerência de Estatística, compete:
I – subsidiar o planejamento e a implementação de estratégias e de soluções de tecnologia da informa-
ção específicas para o Censo Escolar;
II – executar a política de segurança da informação, no âmbito da Diretoria do Censo Escolar;
III – sugerir a adoção de metodologia de desenvolvimento de sistemas e coordenar a prospecção de
novas tecnologias de informação e comunicação no âmbito da Diretoria do Censo Escolar;
IV – promover ações visando garantir a disponibilidade, a qualidade e a confiabilidade dos processos,
produtos e serviços de tecnologia da informação, no âmbito da Diretoria do Censo Escolar;
V – acompanhar o desenvolvimento, a manutenção e o suporte aos sistemas informatizados e ao
banco de dados da Diretoria do Censo Escolar, bem como administrar os recursos de informação e
informática de suas Gerências e Núcleos;
VI – zelar para que os produtos e serviços relativos à tecnologia da informação sejam conduzidos de
acordo com a legislação pertinente;
VII – assessorar e oferecer o suporte técnico e operacional necessário ao adequado funcionamento
dos sistemas informatizados da Diretoria do Censo Escolar e da Gerência de Estatística;
VIII – prestar orientação técnica no seu âmbito de atuação.

CAPÍTULO XVI
Das Diretorias Regionais de Ensino

Art. 159. As Diretorias Regionais de Ensino (DREs), unidades orgânicas de natureza local, subordina-
das diretamente à Secretaria de Estado de Educação, além das competências comuns estabelecidas no
art, 171, inciso II, deste Regimento, têm como competências regimentais específicas:
I – a interlocução entre a administração central da SEDF e as instituições educacionais integrantes da
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, com vistas a assegurar a plena consolidação e execução do
Plano de Gestão Compartilhada em suas diversas vertentes, especialmente o Programa de Descentra-
lização Orçamentária e Financeira (PDAF);
II – a coordenação e a supervisão das instituições educacionais que lhes são jurisdicionadas, de forma
a permitir a efetiva satisfação da sociedade pelas demandas de educação pública e o regular e satisfa-
tório funcionamento e manutenção das instituições que respondem pela sua oferta.
III – cumprir e fazer cumprir a legislação educacional em vigor, assim como as normas emanadas pela
Secretaria de Estado de Educação;
IV – operacionalizar a proposta curricular da SEDF;
V – coordenar, orientar e supervisionar as ações pedagógicas e administrativas, no âmbito das
propostas pedagógicas das instituições educacionais em sua área de abrangência;
VI – elaborar, o Programa Anual de Trabalho da DRE, obedecendo as Diretrizes do Plano de
Educação;
VII – envidar esforços para garantir a qualidade da educação;
VIII – assegurar a prestação dos serviços de assistência ao aluno;
IX – prover e/ou propor intercomplementaridade de recursos humanos, físicos e materiais, entre as
instituições educacionais e comunidade;
X – repassar orientações encaminhadas pela SEDF a todas as unidades subordinadas;
XI – supervisionar as atividades desenvolvidas no âmbito da DRE;
XII – identificar disfunções, na DRE e/ou instituições educacionais, e criar mecanismos para
corrigi-las;
XIII – estimular as instituições educacionais a criarem condições satisfatórias de atendimento ao
aluno;

XIV – garantir o cumprimento dos dias letivos e das horas-aula, estabelecidos pela legislação vigente;
XV – supervisionar a execução de projetos pedagógicos, nas áreas de promoções artísticas, científicas
culturais e esportivas;
XVI – coordenar promoções e eventos na sua área de abrangência;
XVII – promover a execução de programas e projetos da área educacional;
XVIII – implementar, juntamente com as instituições educacionais, a estratégia de matrícula,
com base nas diretrizes do documento emanado da Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão
Educacional;
XIX – garantir o cumprimento do Calendário Escolar;
XX – propor e acompanhar a celebração de convênios, termos, contratos ou acordos com outras
entidades;
XXI – constituir e designar comissões e grupos de trabalhos;
XXII – propor nomeações de ocupantes para cargo em comissão;
XXIII – designar substitutos eventuais dos servidores ocupantes de cargo em comissão, nos termos da
legislação vigente;
XXIV – promover a apuração de irregularidades e de responsabilidades;
XXV – encaminhar à Secretaria de Estado de Educação, os atos administrativos praticados, inclusive
pelos Diretores das instituições educacionais, para fins de publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal;
XXVI – cumprir as ações administrativas de acordo com a legislação vigente;
XXVII – disponibilizar dados, informações, processos e quaisquer informações referentes às institui-
ções educacionais no âmbito da DRE;
XXVIII – orientar e acompanhar as atividades das instituições educacionais vinculadas à DRE;
XXIX– submeter à avaliação pelas Gerências da Diretoria do Desporto Escolar e Educação Física,
projetos inovadores sugeridos pelas instituições educacionais vinculadas à DRE;
XXX – estimular a prática desportiva como forma de inclusão social e prevenção ao consumo de
drogas e contato com a violência.

Seção I
Do Núcleo de Monitoramento Pedagógico

Art. 160. Compete ao Núcleo de Monitoramento Pedagógico:
I – subsidiar a elaboração e/ou reformulação das Propostas Pedagógicas das instituições educacionais;
II – acompanhar e avaliar as Propostas Pedagógicas das instituições educacionais, objetivando auxi-
liar na elaboração de estratégias pedagógicas que atendam às necessidades da comunidade escolar;
III – oportunizar o intercâmbio entre as instituições educacionais por meio de ações pedagógicas
significativas, que auxiliem na construção do sucesso escolar;
IV – monitorar e avaliar o ensino e a aprendizagem das instituições educacionais vinculadas;
V – articular ações pedagógicas entre professores, coordenadores, equipes de Direção e DRE, assegu-
rando o fluxo de informações;
VI – propor intervenções pedagógicas de forma a melhorar o rendimento para promover o sucesso
escolar dos alunos;
VII – oferecer aos alunos com dificuldades de aprendizagem, condições necessárias ao pleno desenvol-
vimento do seu potencial;
VIII – estimular, orientar e acompanhar o trabalho docente na implementação das Orientações
Curriculares da Educação Básica das instituições educacionais da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal, por meio de pesquisas, de estudos individuais e em equipe e de oficinas pedagógicas locais;
IX – promover e/ou participar de cursos, de palestras, de seminários, de oficinas e de encontros
relacionados ao fazer pedagógico;
X – divulgar e incentivar a participação dos professores em todas as ações pedagógicas promovidas
pela unidade escolar, pela DRE e pela Subsecretaria de Gestão Pedagógica e Inclusão Educacional,
inclusive formação continuada;
XI – executar as atividades de coordenação pedagógica regional;
XII – propor alterações curriculares em todas as etapas e modalidades da educação básica, em confor-
midade com a realidade da comunidade escolar;
XIII – orientar os professores recém-nomeados e recém contratados quanto ao desenvolvimento da
Proposta Pedagógica;
XIV – acompanhar a implementação das estratégias interventivas para sanar os problemas de baixo
rendimento, evasão escolar e repetência nas instituições educacionais vinculadas a DRE;
XV – receber, encaminhar e acompanhar estagiários de Ensino superior;
XVI – incentivar e orientar a implantação de laboratórios, bibliotecas e salas de leitura;
XVII – orientar e acompanhar a escolha do livro didático;
XVIII – coordenar e acompanhar as ações específicas dos Orientadores Pedagógicos;
XIX – orientar e acompanhar as ações desenvolvidas pelas Equipes de Atendimento/Apoio à Apren-
dizagem e Professoras Itinerantes;
XX – subsidiar a prática pedagógica para atender alunos de inclusão ou com necessidades educativas
especiais;
XXI – fomentar o estudo e as discussões pedagógicas visando à formação em serviço, tais como,
legislação, currículo e temas significativos nas coordenações coletivas intermediárias;
XXII – acompanhar, in loco, o trabalho pedagógico desenvolvido nas instituições educacionais.

Seção II
Do Núcleo de Apoio Escolar

Art. 161.  Ao Núcleo de Apoio Escolar, unidade orgânica de execução diretamente vinculada à
Diretoria Regional de Ensino, compete:
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I – orientar, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas nas áreas de alimentação escolar, saúde
escolar e apoio institucional, visando o bem estar do aluno;
II – elaborar o Plano de Distribuição de Gêneros Alimentícios da Alimentação Escolar;
III – supervisionar, orientar e avaliar os responsáveis pela Alimentação Escolar e os merendeiros
sobre a utilização correta dos gêneros alimentícios, como também a higienização da cantina, seus
utensílios e depósito;
IV – realizar visitas periódicas às instituições educacionais, a fim de detectar problemas relacionados
com a alimentação escolar, apontando soluções;
V – receber e conferir, mensal e trimestralmente, a documentação de Alimentação Escolar;
VI – prestar contas junto à Gerência de Alimentação Escolar - GAE;
VII – elaborar relatórios e levantamento de dados relativos à execução e avaliação do Programa de
Apoio Escolar - PAE;
VIII – acompanhar as atividades das cantinas comerciais;
IX – promover e/ou participar de atividades relacionadas à educação em saúde e alimentação tais
como, cursos, palestras oficinas e encontros;
X - coordenar as eleições regionais do Conselho Escolar;
XI – supervisionar e encaminhar os alunos para acompanhamento médico, bem como orientar o
professor quanto à identificação prévia de déficit visual apresentado pelo aluno;
XII – agendar e acompanhar os alunos às consultas odontológicas e oftalmológicas;
XIII – aplicar o Teste de Acuidade Visual (TAV);
XIV – receber e encaminhar receitas oftalmológicas e supervisionar a entrega de óculos para os
alunos;
XV – realizar triagem e aplicação de flúor nos alunos;
XVI – atender de forma curativa os alunos nas clínicas odontológicas;
XVII – participar de cursos, de congressos e de eventos dentro das especialidades: bucal e oftalmoló-
gica.

Seção III
Do Núcleo de Recursos Humanos

Art. 162. Ao Núcleo de Recursos Humanos, unidade orgânica de execução diretamente vinculada à
Diretoria Regional de Ensino, compete:
I – disponibilizar recursos humanos e administrativos, com o intuito de garantir o pleno funciona-
mento das instituições educacionais;
II – orientar e informar sobre legislação e documentação referentes às carreiras de Magistério e
Assistência;
III – organizar e manter cadastro setorial de servidores;
IV – emitir certidões e prestar informações sobre a vida funcional dos servidores
V – administrar os recursos humanos da DRE;
VI – modular, lotar e movimentar pessoal das Carreiras: Magistério e Assistência;
VII – proceder à movimentação de servidores, suprindo as carências existentes, de acordo com a
legislação vigente;
VIII – proceder à convocação e à contratação de professores substitutos para suprimento de carências
provisórias;
IX – controlar movimentação dos professores substitutos;
X – receber, encaminhar e controlar os documentos relativos à progressão dos servidores da Secreta-
ria de Estado de Educação, em conformidade com o Plano de Carreira de cada segmento;
XI – manter o sistema quanto ao controle, inclusão e exclusão de vale transporte dos servidores
efetivos e substitutos;
XII – distribuir o vale transporte;
XIII – coordenar a prestação de contas relativa ao vale transporte
XIV – supervisionar o processo de avaliação de desempenho no estágio probatório, para efetivação
do cargo;
XV – supervisionar o processo de avaliação de desempenho funcional, para a progressão por mereci-
mento;
XVI – orientar, controlar e avaliar os procedimentos relativos à Progressão Funcional;
XVII – coordenar o levantamento de necessidades e o encaminhamento de servidores para atividades
de capacitação e desenvolvimento;
XVIII – instruir processos relativos a direitos e deveres dos servidores;
XIX – receber e conferir folhas de frequência dos servidores e substitutos, bem como a prévia de
pagamento, verificando todas as informações necessárias para gerar o pagamento;
XX – orientar, coordenar e controlar o recebimento dos procedimentos emitidos pelas instituições
educacionais para a formalização da folha de pagamento;
XXI – controlar a distribuição e o recolhimento da documentação geradora da folha de pagamento;
XXII – remeter à Diretoria de Administração de Pessoas, o relatório gerado no Sistema de Frequência
para a elaboração da folha de pagamento;
XXIII – receber as solicitações e adotar os procedimentos correspondentes para a reposição de
pagamento dos servidores;
XXIV – receber e encaminhar atestados médicos à Gerência de Atenção à Saúde do Servidor;
XXV – receber e encaminhar formulários próprios dos documentos pertinentes às solicitações dos
auxílios e benefícios assegurados aos servidores como auxílio-creche, auxílio natalidade;
XXVI – elaborar e controlar escalas de férias regulamentares e registrar as devidas alterações, de
acordo com a legislação vigente;
XXVII – receber solicitações, controlar e acompanhar escalas de licença prêmio por assiduidade

(LPA) dos servidores em suas respectivas lotações;
XXVIII – acompanhar e comunicar aos interessados as publicações de concessão de LPA;
XXIX – orientar e controlar o cumprimento de normas sobre provimento e vacância de pessoal;
XXX – manter controle dos cargos permanentes e em comissão, vagos ou ocupados, bem como dos
seus substitutos eventuais;
XXXI – digitar todas as ocorrências do mês no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos -
SIGRH.

Seção IV
Do Núcleo de Material, Patrimônio e Serviços

Art. 163. Ao Núcleo de Material, Patrimônio e Serviços, unidade orgânica de execução diretamente
subordinada à Diretoria Regional de Ensino, compete:
I – promover a realização de serviços de manutenção e reparos nas instalações físicas da DRE e suas
unidades de ensino;
II – distribuir material de consumo e permanente;
III – controlar os bens patrimoniais;
IV – manter comissão de patrimônio para realizar inventário, no intuito de identificar a existência de
material inservível, obsoleto ou irrecuperável ou ausência de bens;
V – solicitar materiais de consumo e permanentes conforme necessidades das instituições educacio-
nais;
VI – controlar os bens patrimoniais da DRE;
VII – adotar e divulgar medidas de segurança e de conservação de bens patrimoniais à suas vinculadas;
VIII – realizar controle das faturas de água, de energia e de telefone;
IX – controlar estoque de material no Almoxarifado da DRE;
X – elaborar balancetes de entrada e de saída de material;
XI – orientar e controlar o cumprimento das normas patrimoniais;
XII – controlar as atividades de transporte dos servidores da DRE para encontros e reuniões;
XIII – encaminhar as solicitações de reparos dos veículos;
XIV – comunicar a ocorrência com veículos;
XV – manter cadastro de condutores de veículos;
XVI – controlar o abastecimento e o consumo de combustíveis e autopeças;
XVII – executar a limpeza das áreas internas das instituições educacionais, bem como a higienização
das caixas d’água;
XVIII – controlar a execução local de contratos celebrados entre a SEDF e empresas contratadas, em
conformidade com disposições estabelecidas pela Unidade de Administração Geral;
XIX – controlar a entrada e saída de pessoas e materiais em geral, nas áreas e dependências da DRE;
XX – inspecionar dispositivos de segurança contra sinistros.

Seção V
Do Núcleo de Planejamento e Controle

Art. 164. Ao Núcleo de Planejamento e Controle, unidade orgânica de execução diretamente subor-
dinada à Diretoria Regional de Ensino, compete:
I – orientar as instituições educacionais quanto à legislação educacional e à escrituração escolar;
II – coordenar a operacionalização da estratégia de matrícula;
III – supervisionar o trabalho das secretarias escolares;
IV – atender a comunidade no intuito de dirimir as dúvidas e dificuldades quanto à matrícula de alunos
nas instituições educacionais;
V – orientar a secretaria escolar quanto ao preenchimento de documentos escolares;
VI – distribuir materiais de escrituração escolar;
VII – orientar, acompanhar e executar junto às instituições educacionais o Censo Escolar;
VIII – encaminhar e acompanhar o cumprimento do Calendário Escolar;
IX – acompanhar o fluxo escolar mensal das instituições educacionais;
X – incluir alunos com necessidades educacionais especiais, fazendo as reduções necessárias e permi-
tidas pela legislação vigente;
XI – coordenar a coleta e divulgação de dados estatísticos das instituições educacionais vinculadas à
DRE;
XII – coordenar e orientar a elaboração do Plano de Manutenção, Construção e Reforma das institui-
ções educacionais.

Seção VI
Do Núcleo de Desporto Escolar e Integração Comunitária

Art. 165. Compete ao Núcleo de Desporto Escolar e Integração Comunitária:
I - promover a integração entre escola e comunidade, colaborando com ações extracurriculares que
complementem o processo de ensino e aprendizagem dos alunos;
II - propor, executar e coordenar a realização de exposições, festivais e demais promoções educati-
vas, artísticas, esportivas, científicas e culturais;
III – acompanhar o desenvolvimento das diversas modalidades esportivas nas instituições de ensino,
sugerindo à Gerência de Técnicas Desportivas a indicação de escolas para representar o Distrito
Federal em Jogos Escolares;
IV – supervisionar o cumprimento do currículo de Educação Física emanado da Diretoria de Desporto
Escolar e Educação Física;
V – coordenar a execução do Programa Escola Comunidade, através dos Centros de Iniciação Despor-
tiva (CID) e da realização da Ginástica nas Quadras;
VI - encaminhar à Diretoria do Desporto Escolar e Educação Física o levantamento de necessidades
de material técnico pedagógico na área da educação física e do desporto escolar;
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VII – distribuir o material técnico-pedagógico às instituições educacionais e aos CID´s em conformi-
dade com as orientações da Diretoria do Desporto Escolar e Educação Física e acompanhar sua
utilização;
VIII – consolidar e encaminhar à Gerência de Técnicas Desportivas as indicações de atletas para
participação no Projeto Geração Campeã;
IX – submeter à avaliação pelas Gerências da Diretoria do Desporto Escolar e Educação Física,
projetos inovadores sugeridos pelas instituições educacionais vinculadas à DRE;
X – estimular a prática desportiva como forma de inclusão social e prevenção ao consumo de drogas
e contato com a violência;
XI – executar o Programa Vida Melhor, no que tange às incumbências da Secretaria de Estado de
Educação, visando atendimento às famílias beneficiadas pelo programa Bolsa Escola;
XII – executar a distribuição de material escolar e uniforme completo aos alunos beneficiados pelo
Programa Vida Melhor;
XIII - distribuir passes estudantis às unidades de ensino rural;
XIV - receber, conferir e encaminhar à Gerência de Transporte Escolar a prestação de contas dos
passes estudantis distribuídos;
XV – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.

Seção VII
Do Núcleo Financeiro

Art. 166. Compete ao Núcleo Financeiro:
I - auxiliar as instituições educacionais a constituir, legalmente, as unidades executoras como Caixa
Escolar, Associações de Pais, Alunos e Mestres - APAM e Associações de Pais e Mestres - APM;
II - orientar as instituições educacionais quanto à aplicação dos recursos financeiros repassados às
Unidades Executoras na aquisição de material de consumo permanente e serviços de terceiros;
III – analisar as solicitações de liberação de recursos do PDAF;
IV - receber das Unidades Executoras vinculadas às instituições educacionais, documentação pleitean-
do recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola, proceder à sua análise e encaminhá-la ao Núcleo
de Acompanhamento e Controle dos Recursos Federais;
V – orientar as instituições educacionais e as respectivas Unidades Executoras no preenchimento dos
formulários de recadastramento, bem como na utilização do  sistema PDDENET disponibilizado pelo
FNDE;
VI - coordenar a prestação de contas do Programa de Descentralização de Recursos Financeiros –
PDRF, do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira para Apoio às Instituições
Educacionais e às Diretorias Regionais de Ensino da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal -
PDAF e do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE;
VII - orientar as Unidades Executoras quanto à entrega de Relação Anual de Informações Sociais –
RAIS, Declaração Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e outras
obrigações legais/fiscais;
VIII – diligenciar às Unidades Executoras, quando forem detectadas incorreções e/ou irregularidades
nos documentos de solicitação e prestação de contas dos recursos federais ou distritais;
IX – autuar e encaminhar ao Núcleo de Controle e Acompanhamento dos Recursos Distritais os
processos de incorporação de bens permanentes adquiridos com recursos distritais;
X – autuar e encaminhar ao Núcleo de Controle e Acompanhamento dos Recursos Federais os
processos de incorporação de bens permanentes adquiridos com recursos federais;
XI - elaborar e alimentar controle onde são registrados os processos de prestação de contas, bem
como, os processos de incorporação de bens permanentes adquiridos com os recursos federais e
distritais, acompanhando sua tramitação;
XII - autuar processos referentes a irregularidades observadas na aplicação de recursos  federais ou
distritais dando-lhes o encaminhamento necessário;
XIII – controlar os prazos para execução e prestação de contas relativas aos recursos federais e
distritais;
XIV - manter sob sua guarda, em boa ordem, os documentos relativos a execução dos recursos federais
e distritais, para auditoria pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;
XV- fornecer subsídios ao Núcleo de Controle e Acompanhamento dos Recursos Federais para elabo-
ração do “Demonstrativo Consolidado da Execução Físico-Financeira das Unidades Executoras Própri-
as” e (se for o caso) “Relação de Unidades Executoras Próprias (UEx) Inadimplentes com Prestação
de Contas”, a serem encaminhados ao FNDE;
XVI – executar outras atividades inerentes à sua área de atuação.
Art. 167. Integram, ainda, as Diretorias Regionais de Ensino, os seguintes mecanismos administrati-
vos de natureza técnico-operacional, com as competências respectivamente indicadas:
I – Comissão Regional de Sindicância:
a) apurar procedimentos sindicantes referentes a acidentes em serviço, doença profissional, irregula-
ridades e danos ao patrimônio no âmbito da DRE;
b) atender a servidores e particulares que procuram esclarecimentos referentes à legislação;
c) apurar denúncias de irregularidades disciplinares cometidas por servidores no âmbito da DRE;
II – Ouvidoria:
a) atender à comunidade escolar em suas dúvidas, reclamações e denúncias, adotando providências
necessárias
III – Coordenação de Processamento de Dados (CPD):
a) promover o desenvolvimento operacional das atividades que envolvem a informática;
b) oferecer suporte quanto a hardware e software pertencentes ao patrimônio da DRE e instituições
educacionais vinculadas;

c) gerenciar os serviços de rede e internet no âmbito da DRE.
IV - Expediente:
a) proporcionar a comunicação eficiente, agilizando o fluxo de correspondências entre a DRE, as
instituições educacionais, demais órgãos do Governo do Distrito Federal e outras instituições;
b) coordenar as atividades do sistema de protocolo;
c) receber, processar distribuir, arquivar e desarquivar documentos;
d) redigir, revisar, digitar e expedir documentos internos e externos da DRE.

CAPÍTULO XVII
Das Instituições Educacionais

Art. 168. As competências regimentais das instituições educacionais são aquelas dispostas no Regi-
mento Escolar aprovado pela Ordem de Serviço nº 63, de 19 de junho de 2006, da então Subsecretaria
de Planejamento e de Inspeção do Ensino, ou em outra norma regimental que o suceder, bem como
em atos específicos dos órgãos oficiais do Sistema de Ensino do Distrito Federal.

CAPÍTULO XVIII
Do Órgão Colegiado

Seção Única
Do Conselho de Educação do Distrito Federal

Art. 169. O Conselho de Educação do Distrito Federal (CEDF), órgão consultivo-normativo de
deliberação coletiva e de assessoramento superior à Secretaria de Educação, incumbido de estabelecer
normas e diretrizes para o Sistema de Ensino do Distrito Federal, com as atribuições e composição
definidas em lei, terá seus membros nomeados pelo Governador do Distrito Federal, escolhidos entre
pessoas de notório saber e experiência em educação, que representem os diversos níveis de ensino, o
magistério público e o particular no Distrito Federal.
Art. 170. As competências, estrutura, atribuições dos conselheiros e demais disposições relativas ao
funcionamento do CEDF são estabelecidas em regimento interno próprio, proposto por seu Presi-
dente e aprovado pelo Secretário de Estado de Educação.

Subtítulo II
Das competências regimentais comuns

Art. 171. Constituem competências regimentais comuns às unidades integrantes da estrutura adminis-
trativa básica e suas respectivas subdivisões:
I – das Subsecretarias, das Coordenações e da Unidade de Administração Geral:
a) assessorar o Secretário de Estado de Educação nos assuntos de sua área de atuação;
b) planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar as ações das unidades que lhe são subordinadas;
c) articular-se com as outras Subsecretarias e Diretorias Regionais de Ensino para o desenvolvimento
de ações de sua área de atuação;
d) preparar e examinar documentos a serem assinados ou despachados pelo Secretário de Estado,
relativos a assuntos de sua competência;
e) elaborar e propor a programação anual e plurianual das atividades a serem desenvolvidas em sua
área de atuação;
f) elaborar relatório final de execução e avaliação das atividades da Subsecretaria ou Unidade;
g) propor alterações estruturais e regimentais e racionalização de rotinas, métodos e processos para
a melhoria da execução das atividades institucionais;
h) elaborar propostas ou minutas de manuais de serviço e normas de funcionamento das unidades que
lhes são subordinadas, e propor à autoridade superior a aprovação das mesmas após prévia apreciação
pelo órgão de assessoramento jurídico da administração;
i) manter em arquivo publicações oficiais, documentos institucionais e correspondências expedidas e
recebidas;
j) dimensionar, periodicamente, a necessidade de recursos humanos e materiais necessários ao desen-
volvimento de suas atribuições;
k) estabelecer diretrizes, normas e regulamentos para as unidades subordinadas, vinculadas ou conve-
niadas;
l) propor a celebração de contratos, convênios e ajustes que tenham por fim cumprir as disposições
do Plano de Educação do Distrito Federal;
m) propor a capacitação continuada e o aperfeiçoamento dos servidores em exercício nas unidades
que lhe são subordinadas;
n) exercer outras atividades compatíveis com as suas áreas de competência ou que lhe sejam atribuídas
ou delegadas pelo Secretário de Estado de Educação;
II – das Diretorias e das instituições educacionais específicas que se encontrem em igual nível de
subordinação, subordinadas diretamente às unidades integrantes da estrutura administrativa básica:
a) assessorar o superior imediato nos assuntos de sua competência;
b) elaborar e propor o programa anual das unidades que lhes são subordinadas;
c) dirigir, supervisionar e coordenar as ações das referidas unidades;
d) propor a programação anual e plurianual dos trabalhos a serem desenvolvidos em sua área de
atuação;
e) sugerir alterações estruturais e regimentais para a melhoria da execução de suas atividades;
f) propor a aquisição de material necessário ao desenvolvimento de suas atividades;
g) sugerir a elaboração de manuais e de normas de execução das atividades inerentes a sua área de
atuação;
h) informar a necessidade de pessoal para a execução de suas atividades;
i) articular-se com outras Diretorias e com as Diretorias Regionais de Ensino na consecução de
objetivos comuns, vinculados ou interdependentes;
j) sugerir a celebração de contratos, de convênios e de ajustes necessários ao cumprimento de suas
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atribuições;
k) elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas;
l) exercer outras atividades compatíveis com as suas áreas de competências ou que lhe sejam atribuídas
ou delegadas pelos seus superiores imediatos;
III – das Gerências, unidades imediatamente subordinadas às Diretorias:
a) elaborar e propor a programação anual de trabalho das unidades que lhe são subordinadas;
b) orientar, analisar, acompanhar e avaliar a execução de projetos em sua área de atuação;
c) orientar, analisar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades dos núcleos que lhe são
subordinados;
d) acompanhar e avaliar a execução de convênios, de contratos e de ajustes, em sua área de atuação;
e) propor cursos e outros eventos de capacitação e de aperfeiçoamento dos profissionais em exercício
em sua área de atuação;
f) acompanhar a utilização de materiais técnico-pedagógicos e administrativos;
g) propor ações articuladas com outros órgãos da administração, instituições ou empresas para o
aprimoramento das atividades e melhoria na qualidade dos serviços a serem executados;
h) elaborar o relatório anual de suas atividades;
i) exercer outras atividades compatíveis com as suas áreas de competências ou que lhes sejam atribu-
ídas ou delegadas pelos seus superiores imediatos.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Capítulo I
Das Atribuições do Secretário de Estado de Educação

Art. 172. São atribuições do Secretário de Estado de Educação:
I – propor ou estabelecer normas sobre a organização e o funcionamento do Sistema de Ensino do
Distrito Federal;
II – aprovar o planejamento das atividades da Secretaria de Estado de Educação;
III – referendar e regulamentar os decretos baixados pelo Governador, quando relacionados com a
área de atuação da SEDF;
IV – supervisionar, dirigir, coordenar e controlar as ações desenvolvidas pela Secretaria de Estado de
Educação;
V – decidir sobre a aplicação dos recursos financeiros destinados à educação e ordenar a realização de
despesas;
VI – determinar a realização de procedimentos licitatórios, ou a publicação de inexigibilidade, se for
o caso;
VI – homologar as licitações e adjudicar os objetos licitados, quando for o caso;
VII – assinar contratos e seus termos aditivos na forma prevista nas Normas de Execução Orçamen-
tária, Financeira e Contábil do Distrito Federal;
VIII – aplicar aos fornecedores as penalidades previstas em contratos celebrados com a Secretaria de
Estado de Educação;
IX – aplicar sanção de inidoneidade, quando necessário;
X – encaminhar a proposta orçamentária e acompanhar a sua aprovação;
XI – providenciar os ajustes orçamentários necessários ao exercício de suas competências;
XII – encaminhar ao órgão central de finanças do GDF as solicitações de cotas financeiras;
XIII – aprovar cronograma de desembolso financeiro, em conformidade  com a programação estabe-
lecida pelo órgão central de finanças;
XIV – reconhecer dívidas, na forma da legislação vigente;
XV – autorizar a realização de despesas e a emissão de notas de empenho;
XVI – autorizar a liquidação e o pagamento de despesas;
XVII – autorizar a concessão de suprimento de fundos;
XVIII – encaminhar as prestações de contas das aplicações dos recursos destinados à educação, aos
órgãos legalmente competentes;
XIX – propor nomeações e dispensas de ocupantes de cargos em comissão da Secretaria de Estado de
Educação;
XX - conceder aposentadoria a servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Educação, bem como pensão a seu respectivo beneficiário;
XXI – exercer o poder disciplinar na esfera de sua competência;
XXII – designar substitutos eventuais de servidores ocupantes de cargos em comissão, nos termos da
legislação vigente;
XXIII – homologar, no todo ou em parte, os pareceres do Conselho de Educação do Distrito Federal;
XXIV – delegar competência para a prática de atos que não sejam exclusivos;
XXV – expedir atos necessários ao funcionamento da Secretaria de Estado de Educação;
XXVI – baixar normas sobre o registro e inspeção de estabelecimentos de ensino;
XXVII – expedir atos de reconhecimento de instituições educacionais e determinar extinção de
instituições educacionais, ouvido o Conselho de Educação do Distrito Federal;
XXVIII – conceder registro às instituições educacionais como entidades filantrópicas e cancelar o
mesmo conforme proposto pela Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino;
XXIX – aplicar penalidade decorrente de irregularidade apurada em processo administrativo que não
resulte em penalidade de competência exclusiva do Governador;
XXX – determinar apuração, mediante processo administrativo, para os casos de abandono de cargo
ou de inassiduidade habitual;
XXXI – autorizar ou conceder a cessão de servidor a órgão conveniado, a dispensa de ponto em
virtude de convocação para curso de formação e licença para trato de assuntos particulares

XXXII – fixar prazo-limite para que o servidor faça a opção por um dos cargos ou empregos, quando
constatada a acumulação ilícita;
XXXIII – apresentar servidores aos órgãos cessionários, quando autorizado pelo Secretário de Estado
de Governo ou pelo Governador;
XXXIV – autorizar ou conceder licenças a servidores, nos termos da legislação vigente;
XXXV – autorizar ou conceder afastamentos a servidores, nos termos da legislação vigente;
XXXVI – autorizar ou conceder:
I - redução de carga horária;
II - carga horária eventual ou especial ao servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal;
III - carga horária especial de trabalho ao servidor nomeado para o exercício de cargo comissionado;
IV - carga horária especial de trabalho para o professor empossado, em decorrência de investidura em
novo cargo público, quando já possuía carga horária especial no cargo anterior;
V - redução de carga horária em sala de aula, conforme Lei nº 4.075, de 31 de dezembro de 2007;
XXXVII – autorizar ou conceder:
I - horário especial ao servidor portador de necessidades especiais, conforme legislação vigente;
II - horário especial ao servidor que comprove participação em programas de treinamento sistemá-
tico para atletas, nos termos da lei vigente;
III - redução ou mobilidade de jornada de trabalho ao servidor pai ou responsável por portador de
necessidades especiais, na forma da legislação vigente;
XXXVIII – autorizar ou determinar:
I - remoção de ofício;
II - remoção de ofício para regência de classe e para sala de leitura, exclusivamente;
III - remoção por permuta;
XXXIX – autorizar ou conceder:
I - acumulação do período de férias de servidor, quando necessário;
II - alteração do período de férias de servidor;
XL – dar exercício a servidor empossado;
XLI – conceder ao pessoal da SEDF, a gratificação de titulação, a mudança de uma para outra classe
funcional bem como progressões por mérito;
XLII – assinar contrato temporário para suprir carências nas unidades de ensino não-vinculadas
diretamente às Diretorias Regionais de Ensino;
XLIII – aprovar a participação de servidores em cursos de especialização e de pós-graduação para
formação de gestores, desenvolvimento de lideranças e nos projetos de capacitação técnica;
XLIV – homologar o resultado de estágio probatório e o resultado de avaliação de desempenho
funcional;
XLV – conceder Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério Público do Distrito
Federal (TIDEM), exceto aos servidores em exercício na respectiva Diretoria Regional de Ensino;
XLVI – determinar regularizações funcionais e/ou financeiras de servidor;
XLVII - conceder:
I - abono de permanência;
II - licença-prêmio por assiduidade; inclusão, cancelamento e alteração de gozo de licença-prêmio por
assiduidade, observado o interesse público;
III - incorporação de quintos e décimos;
XLVIII – Dirimir eventuais casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento.

Capítulo II
Das Atribuições do Secretário-Adjunto

Art. 173. Ao Secretário-Adjunto cabe desempenhar as seguintes atribuições:
I – substituir o Secretário de Estado de Educação em suas ausências e impedimentos eventuais;
II – exercer as competências da Secretaria de Estado de Educação nas ausências ou por determinação
expressa do Secretário de Estado, inclusive em despachos com o Governador, Secretários de Estado e
demais autoridades da administração distrital;
III – assessorar o Secretário de Estado nas áreas de ação administrativa, pedagógica, política e social;
IV – coordenar as atividades das unidades de apoio à gestão da Secretaria de Estado de Educação e
gerenciar seus recursos humanos;
V – receber e encaminhar pessoas para audiências com o Secretário de Estado de Educação;
VI – coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da Secretária de Estado de Educação;
VII – atuar junto aos órgãos normatizadores, regulamentadores e fiscalizadores dos assuntos relacio-
nados ao Sistema de Ensino do Distrito Federal, nos limites de sua competência;
VIII – acompanhar o andamento dos procedimentos administrativos internos e externos de interesse
do Secretário de Estado;
IX – executar outras atribuições inerentes ao cargo ou que lhe forem atribuídas pelo Secretário de
Estado.

Capítulo III
Das Atribuições dos Subsecretários

Art. 174. Aos Subsecretários cabe desempenhar as seguintes atribuições:
I – assessorar o Secretário de Estado em assuntos de sua competência ou que sejam correlatos;
II – estabelecer e supervisionar a execução das ações, visando o cumprimento dos objetivos do Plano
de Educação do Distrito Federal, em sua área de atuação;
III – promover intercâmbio com órgãos, instituições e empresas, visando estabelecer parcerias para
a execução de programas e projetos da Secretaria de Estado de Educação;
IV – cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável à área finalística e de gestão administrativa;
V – acompanhar a implantação de programas e projetos em cada unidade subordinada, fazendo os
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VI – submeter à aprovação do Secretário de Estado os planos anuais e plurianuais a serem executados
em sua área de atuação e respectivos cronogramas;
VII – estabelecer atos administrativos e normativos que lhe forem delegados ou necessários ao
exercício de suas atribuições, nos limites de suas competências;
VIII – instituir comissões técnicas, de estudo, inspeção ou avaliação com finalidade específica e de
acordo com sua área de atuação;
IX – manter-se atualizado, avaliando as inovações e a oportunidade de aplicação de novas metodolo-
gias de trabalho em sua área de atuação;
X – estimular a participação de servidores nos cursos e eventos programados com o objetivo de
formação ou de atualização;
XI – pronunciar-se nos processos administrativos em matéria relacionada à sua área de atuação;
XII – opinar na elaboração de normas e regulamentos internos na sua área de atuação;
XIII – em suas áreas de atuação, designar substitutos eventuais de servidores ocupantes de cargos em
comissão, nos termos da legislação vigente.

Capítulo IV
Das Atribuições dos Assessores e Coordenadores

Art. 175. Aos Assessores e Coordenadores cabem as seguintes atribuições:
I – exercer atividades de assessoramento ao Secretário de Estado em assuntos de suas respectivas áreas
de atuação;
II – orientar os demais órgãos e unidades integrantes da Secretaria de Estado de Educação sobre o
adequado entrosamento entre eles e o Gabinete para o melhor proveito dos serviços disponibilizados
por meio de suas assessorias e coordenações;
III – responder pelo controle da frequência do pessoal em exercício nas respectivas unidades;
IV – zelar pelo bom uso dos recursos técnicos e materiais disponibilizados para o exercício de suas
atribuições;
V – executar outras atribuições inerentes ao respectivo cargo ou que lhe forem atribuídas pelo
Secretário de Estado.

Capítulo V
Das Atribuições dos Demais Ocupantes de Cargos Comissionados

Seção I
Dos Diretores de Diretorias

Art. 176. Aos Diretores de Diretorias cabe desempenhar as seguintes atribuições:
I – coordenar, controlar e avaliar a execução de políticas públicas de educação inerentes às competên-
cias das respectivas unidades;
II – assistir os Subsecretários da Secretaria de Estado de Educação nos assuntos de suas respectivas
áreas de atuação;
III – submeter aos Subsecretários da Secretaria de Estado de Educação os atos administrativos e
regulamentares das respectivas unidades orgânicas;
IV – supervisionar e encaminhar os procedimentos relacionados à execução das atividades que lhes
são afetas;
V – apresentar relatórios periódicos sobre as atividades em desenvolvimento;
VI – gerenciar os recursos humanos e materiais alocados à sua área de atuação.

Seção II
Dos Gerentes e Chefes de Núcleos

Art. 177. Aos Gerentes e aos Chefes de Núcleos cabe desempenhar as seguintes atribuições:
I – propor normas complementares sobre a organização e o funcionamento das unidades orgânicas
que lhes são subordinadas;
II – dirigir e executar as atividades inerentes às unidades orgânicas que lhes são afetas;
III – assistir o chefe imediato em assuntos pertinentes a sua área de atuação;
IV – opinar sobre assuntos e atos relativos às atividades das respectivas unidades orgânicas;
V – zelar pelo regime disciplinar e pela adequada utilização do material necessário à execução de seus
serviços.

Seção III
Dos Assessores e Assistentes

Art. 178. Aos Assessores e Assistentes cabe desempenhar as seguintes atribuições:
I – assessorar e assistir o chefe imediato em assuntos de natureza técnica e administrativa;
II – opinar sobre matéria de competência da respectiva unidade orgânica;
III – transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento das instruções emanadas dos superiores
hierárquicos;
IV – executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

Seção IV
Dos Secretários e Secretários-Administrativos

Art. 179. Aos Secretários e Secretários-Administrativos cabe desempenhar as seguintes atribuições:
I – receber e transmitir informações administrativas, bem como proceder ao encaminhamento de
pessoas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação;
II – receber, distribuir e controlar processos e documentos;
III – redigir, preparar e encaminhar os expedientes expedidos pelo titular da unidade orgânica;
IV – preparar agenda de entrevistas e de outros compromissos;
V – organizar arquivos de documentos e de correspondências;
VI – executar serviços de telefonia, de digitação e de reprodução de documentos;
VII – executar outras tarefas que lhe forem atribuídas.

Capítulo VI
Das Atribuições Específicas de Titulares de Órgãos Setoriais Sistêmicos

Art. 180. Aos titulares de órgãos e das unidades setoriais sistêmicas, além das atribuições inerentes ao
seu cargo específico de direção ou chefia estabelecidas no presente Regimento, cabe desempenhar, no
âmbito da Secretaria de Estado da Educação, todas aquelas relativas ao seu nível na organização
sistêmica da qual fazem parte.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 181. As normas regimentais individualizadas das unidades integrantes da Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal continuarão em vigor naquilo que não contrariar o presente Regimento.
Art. 182. Os titulares de cargos em comissão, em seus impedimentos eventuais, terão substitutos
designados de acordo com a legislação vigente aplicável.
Art. 183. Os órgãos e unidades integrantes da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Educação funcionarão em regime de mútua colaboração, respeitadas as competências regimentais.
Art. 184. A subordinação hierárquica dos órgãos e das unidades da Secretaria de Estado de Educação
define-se pela posição de cada um deles na estrutura orgânica e no enunciado de sua natureza e
competências.
Art. 185. A Rede Pública de Ensino do Distrito Federal tem a seguinte composição, observada a
vinculação das instituições educacionais às respectivas Diretorias Regionais de Ensino:
DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA
Escola Classe 01 de Brazlândia
Escola Classe 03 de Brazlândia
Escola Classe 05 de Brazlândia
Escola Classe 06 de Brazlândia
Escola Classe 07 de Brazlândia
Escola Classe 08 de Brazlândia
Escola Classe 09 de Brazlândia
Centro de Ensino Fundamental 01 de Brazlândia
Centro de Ensino Fundamental 02 de Brazlândia
Centro de Ensino Fundamental 03 de Brazlândia
Centro de Ensino Especial 01 de Brazlândia
Centro Educacional 02 de Brazlândia
Centro de Ensino Fundamental Irmã Maria Regina Velanes Régis
Escola Classe Pólo Agrícola da Torre
Escola Classe Almécegas
Escola Classe Bucanhão
Escola Classe INCRA 06
Escola Classe INCRA 07
Escola Classe Chapadinha
Escola Classe INCRA 09
Centro de Ensino Fundamental 04 de Brazlândia
Centro de Ensino Fundamental INCRA 08
Escola Classe 01 INCRA 08
CAIC Professor Benedito Carlos de Oliveira de Brazlândia
Centro de Educação Infantil 01 de Brazlândia
Centro de Ensino Fundamental Vendinha
Centro de Ensino Médio 01 de Brazlândia
Centro Educacional 03 de Brazlândia
Centro Interescolar de Línguas de Brazlândia
DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ
Escola Classe 01 do Paranoá
Escola Classe 02 do Paranoá
Escola Classe 03 do Paranoá
Escola Classe 04 do Paranoá
Escola Classe 05 do Paranoá
Escola Classe 01 do Itapoã
Escola Classe Boqueirão
Escola Classe Córrego de Sobradinho
Centro Educacional PAD DF
Centro de Ensino Fundamental 03 do Paranoá
Escola Classe Alto Interlagos
Escola Classe Quebrada dos Neris
Caic Santa Paulina
Centro de Educação Infantil 01 do Paranoá
Centro de Ensino Fundamental 01 do Paranoá
Centro de Ensino Fundamental 02 do Paranoá
Centro Educacional Darcy Ribeiro
Centro de Ensino Médio 01 do Paranoá
Escola Classe Natureza
Escola Classe  Café Sem Troco
Escola Classe Capão Seco
Escola Classe Lamarão
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Escola Classe Buriti Vermelho

Escola Classe Itapeti

Escola Classe Cariru

Escola Classe Jardim II

Escola Classe Sussuarana

Escola Classe Sobradinho dos Melos

Centro de Ensino Fundamental 01 de Itapoã

Escola Classe 02 do Itapoã

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE SÃO SEBASTIÃO

Escola Classe 104 de São Sebastião

Centro de Ensino Fundamental Cerâmica São Paulo

Escola Classe Cerâmica da Benção

Escola Classe Agrovila São Sebastião

Escola Classe Vila do Boa

Escola Classe Cachoeirinha

Escola Classe Jataí

Escola Classe Aguilhada

Escola Classe São Bartolomeu

Caic Unesco

Centro de Educação Infantil 01 de São Sebastião

Centro de Ensino Fundamental do Bosque

Centro de Ensino Fundamental São José

Centro de Ensino Fundamental Nova Betânia

Centro de Ensino Médio 01 de São Sebastião

Escola Classe 303 de São Sebastião

Escola Classe Vila Nova de São Sebastião

Escola Classe Bela Vista de São Sebastião

Centro de Ensino Fundamental São Bartolomeu

Centro Educacional São Francisco

Centro de Educação Infantil 02 de São Sebastião

Centro de Ensino Fundamental Miguel Arcanjo

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE

Centro de Ensino Fundamental da Metropolitana

Escola Classe 03 do Núcleo Bandeirante

Escola Classe 04 do Núcleo Bandeirante

Escola Classe 05 do Núcleo Bandeirante

Escola Classe 01 da Candangolândia

Escola Classe 02 da Candangolândia

Escola Classe 01 do Riacho Fundo

Escola Classe 01 do Riacho Fundo II

Escola Classe 02 do Riacho Fundo II

Centro de Ensino Fundamental 01 do Núcleo Bandeirante

Centro de Educação Infantil 01 do Riacho Fundo II

Centro de Ensino Fundamental 02 do Riacho Fundo

Centro de Ensino Médio 01 do Riacho Fundo

Centro de Ensino Fundamental 03 do Riacho Fundo

Centro de Ensino Fundamental 01 do Riacho Fundo II

Centro de Ensino Fundamental da Telebrasília

Escola Classe Jardim Botânico

Escola Classe Kanegae

Escola Classe do Ipê

Escola Classe Riacho Fundo

Escola Classe Agrovila II

Escola Classe Arniqueira

Caic Juscelino Kubitschek do Núcleo Bandeirante

Centro de Educação Infantil do Núcleo Bandeirante

Centro de Educação Infantil da Candangolândia

Centro de Ensino Fundamental Vargem Bonita

Centro de Ensino Médio 01 do Núcleo Bandeirante

Centro de Ensino Médio Júlia Kubitschek

Jardim de Infância 01 do Riacho Fundo II

Centro de Ensino Fundamental Agrourbano Ipê do Riacho Fundo

Centro Educacional 01 da Candangolândia

Centro de Ensino Fundamental 02 do Riacho Fundo II

Centro de Ensino Fundamental 03 do Riacho Fundo II

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ

Jardim de Infância Lúcio Costa do Guará

Escola Classe 01 do Guará

Escola Classe 02 do Guará

Escola Classe 03 do Guará

Escola Classe 05 do Guará

Escola Classe 06 do Guará

Escola Classe 07 do Guará

Escola Classe Colônia Agrícola Vicente Pires

Escola Classe 01 da Vila Estrutural

Centro de Ensino Fundamental 01 do Guará

Centro de Ensino Fundamental 02 do Guará

Centro de Ensino Fundamental 04 do Guará

Centro de Ensino Fundamental 05 do Guará

Centro de Ensino Fundamental 07 do Guará

Centro de Ensino Fundamental 08 do Guará

Centro de Ensino Fundamental 10 do Guará

Centro de Ensino Fundamental 01 da Estrutural

Centro de Ensino Especial 01 do Guará

Centro Educacional 01 do Guará

Centro Educacional 02 do Guará

Centro Educacional 03 do Guará

Centro Educacional 04 do Guará

Centro Interescolar de Línguas do Guará

Centro de Ensino Fundamental 02 da Estrutural

Escola Classe 02 da Estrutural

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE SANTA MARIA

Escola Classe 100 de Santa Maria

Escola Classe 116 de Santa Maria

Escola Classe 203 de Santa Maria

Escola Classe 206 de Santa Maria

Escola Classe 218 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 316 de Santa Maria

Caic Albert Sabin

Caic de Santa Maria

Centro de Educação Infantil 210 de Santa Maria

Centro de Educação Infantil 416/516 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 103 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 201 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 209 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 213 de Santa Maria

Escola Classe 215 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 308 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 403 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 416 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental Santos Dumont

Centro de Ensino Médio 404 de Santa Maria

Centro de Ensino Médio 417 de Santa Maria

Centro de Ensino Especial 01 de Santa Maria

Centro de Ensino Fundamental 418 de Santa Maria

Jardim de Infância 116 de Santa Maria

Centro Educacional 310 de Santa Maria

Escola Classe 01 do Porto Rico

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO

Centro de Educação Infantil 01 de Sobradinho

Centro de Educação Infantil 02 de Sobradinho

Escola Classe 01 de Sobradinho
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Escola Classe 04 de Sobradinho

Escola Classe 05 de Sobradinho

Centro de Educação Infantil 03 de Sobradinho

Escola Classe 10 de Sobradinho

Escola Classe 11 de Sobradinho

Escola Classe 12 de Sobradinho

Escola Classe 13 de Sobradinho

Escola Classe 14 de Sobradinho

Centro de Ensino Fundamental 01 de Sobradinho

Centro de Ensino Fundamental 03 de Sobradinho

Centro de Ensino Fundamental 04 de Sobradinho

Centro de Ensino Fundamental 05 de Sobradinho

Centro de Ensino Fundamental 06 de Sobradinho

Centro de Ensino Fundamental 07 de Sobradinho

Centro de Ensino Especial 01 de Sobradinho

Centro Educacional 02 de Sobradinho

Centro Educacional 03 de Sobradinho

Centro Educacional 04 de Sobradinho

Centro Interescolar de Línguas de Sobradinho

Centro de Ensino Fundamental 08 de Sobradinho

Escola Classe Sítio das Araucárias

Escola Classe Morro do Sansão

Escola Classe Boa Vista

Escola Classe Rua do Mato

Escola Classe Engenho Velho

Escola Classe Sonhem de Cima

Escola Classe  Ribeirão

Escola Classe Catingueiro

Escola Classe Córrego do Ouro

Escola Classe Brochado da Rocha

Escola Classe Santa Helena

Escola Classe Basevi

Escola Classe Lobeiral

Escola Classe Córrego do Arrozal

Escola Classe Olhos D’água

Caic Julia Kubitschek de Oliveira

Centro de Ensino Fundamental Professor Carlos Ramos Mota

Centro de Ensino Fundamental Fercal

Centro de Ensino Fundamental Queima Lençol

Centro de Ensino Médio 01 de Sobradinho

Escola Classe 01 da Nova Colina

Escola Classe 01 da Vila Rabelo

Centro de Educação Infantil 04 de Sobradinho

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO RECANTO DAS EMAS

Centro de Ensino Fundamental 104 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 106 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 115 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 306 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 113 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 301 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 802 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 510 do Recanto das Emas

Escola Classe 803 do Recanto das Emas

Escola Classe 404 do Recanto das Emas

Escola Classe 102 do Recanto das Emas

Escola Classe 401 do Recanto das Emas

Centro de Educação Infantil 304 do Recanto das Emas

Centro de Educação Infantil 310 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 101 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 206 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 308 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 405 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 801 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Fundamental 602 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Médio 111 do Recanto das Emas

Jardim de Infância 603 do Recanto das Emas

Centro de Ensino Médio 804 do Recanto das Emas

Escola Classe Vila Buritis

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA

Escola Classe 108 de Samambaia

Escola Classe 111 de Samambaia

Escola Classe 121 de Samambaia

Escola Classe 303 de Samambaia

Centro de Educação Infantil 307 de Samambaia

Escola Classe 317 de Samambaia

Escola Classe 318 de Samambaia

Escola Classe 325 de Samambaia

Escola Classe 403 de Samambaia

Escola Classe 407 de Samambaia

Escola Classe 410 de Samambaia

Escola Classe 412 de Samambaia

Escola Classe 415 de Samambaia

Escola Classe 419 de Samambaia

Escola Classe 425 de Samambaia

Escola Classe 431 de Samambaia

Escola Classe 501 de Samambaia

Escola Classe 510 de Samambaia

Escola Classe 511 de Samambaia

Escola Classe 512 de Samambaia

Escola Classe 604 de Samambaia

Escola Classe 614 de Samambaia

Escola Classe 831 de Samambaia

Caic Helena Reis

Caic Ayrton Senna

Centro de Ensino Fundamental Myriam Ervilha

Centro de Ensino Fundamental 120 de Samambaia

Centro de Ensino Fundamental 312 de Samambaia

Centro de Ensino Fundamental 404 de Samambaia

Centro de Ensino Fundamental 411 de Samambaia

Centro de Ensino Médio 414 de Samambaia

Centro de Ensino Fundamental 427 de Samambaia

Centro de Ensino Fundamental 504 de Samambaia

Centro de Ensino Fundamental 507 de Samambaia

Centro de Ensino Fundamental 519 de Samambaia

Centro de Ensino Fundamental 619 de Samambaia

Centro de Ensino Médio 304 de Samambaia

Centro de Ensino Especial 01 de Samambaia

Centro Educacional 123 de Samambaia

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA

Escola Classe 01 de Taguatinga

Escola Classe 06 de Taguatinga

Escola Classe 08 de Taguatinga

Escola Classe 10 de Taguatinga

Escola Classe 11 de Taguatinga

Escola Classe 12 de Taguatinga

Escola Classe 13 de Taguatinga

Escola Classe 15 de Taguatinga

Escola Classe 16 de Taguatinga

Escola Classe 17 de Taguatinga

Escola Classe 18 de Taguatinga

Escola Classe 19 de Taguatinga

Escola Classe 21 de Taguatinga
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Escola Classe 24 de Taguatinga

Escola Classe 27 de Taguatinga

Escola Classe 29 de Taguatinga

Escola Classe 39 de Taguatinga

Escola Classe 40 de Taguatinga

Escola Classe 41 de Taguatinga

Escola Classe 42 de Taguatinga

Escola Classe 45 de Taguatinga

Escola Classe 46 de Taguatinga

Escola Classe 48 de Taguatinga

Escola Classe 49 de Taguatinga

Escola Classe 50 de Taguatinga

Escola Classe 52 de Taguatinga

Escola Classe 53 de Taguatinga

Escola Classe Vila Areal

Escola Classe Lajes da Jibóia

Escola Classe Guariroba

Escola Classe Jibóia

Escola Classe Boa Esperança

Escola Classe Córrego das Corujas

Caic Professor Walter José de Moura

Centro de Educação Infantil 01 de Taguatinga

Centro de Educação Infantil 02 de Taguatinga

Centro de Educação Infantil 03 de Taguatinga

Centro de Ensino Especial 01 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 03 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 04 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 05 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 08 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 09 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 10 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 11 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 12 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 14 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 15 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 16 de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 17 de Taguatinga

Centro Educacional 02 de Taguatinga

Centro Educacional 04 de Taguatinga

Centro Educacional 05 de Taguatinga

Centro Educacional 06 de Taguatinga

Centro Educacional 07 de Taguatinga

Centro de Ensino Médio Escola Industrial de Taguatinga

Centro de Ensino Médio 03 de Taguatinga

Centro do Ensino Médio Ave Branca

Centro Interescolar Línguas de Taguatinga

Centro de Ensino Fundamental 18 de Taguatinga

Centro de Educação Infantil 04 de Taguatinga

Centro de Ensino Médio de Taguatinga Norte

Centro de Educação Infantil de Águas Claras

Escola Classe 02 de Vicente Pires

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO GAMA

Escola Classe 01 do Gama

Escola Classe 02 do Gama

Escola Classe 03 do Gama

Escola Classe 06 do Gama

Escola Classe 07 do Gama

Escola Classe 09 do Gama

Escola Classe 10 do Gama

Escola Classe 12 do Gama

Escola Classe 14 do Gama

Escola Classe 15 do Gama

Escola Classe 16 do Gama

Escola Classe 17 do Gama

Escola Classe 18 do Gama

Escola Classe 19 do Gama

Escola Classe 21 do Gama

Escola Classe 22 do Gama

Escola Classe 28 do Gama

Escola Classe Sargento Lima

Escola Classe Casa Grande

Escola Classe Córrego do Barreiro

Escola Classe Engenho das Lajes

Escola Classe Ponte Alta de Cima

Escola Classe Ponte Alta do Norte

Caic Carlos Castello Branco

Centro de Educação Infantil 01 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 01 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 02 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 03 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 04 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 05 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 08 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 09 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 11 do Gama

Centro de Ensino Fundamental Gesner Teixeira

Centro de Ensino Fundamental Tamanduá

Centro de Ensino Fundamental Ponte Alta de Baixo

Centro de Ensino Médio 01 do Gama

Centro de Ensino Médio 02 do Gama

Centro de Ensino Médio 03 do Gama

Centro Interescolar de Línguas do Gama

Centro de Ensino Especial 01 do Gama

Jardim de Infância 02 do Gama

Jardim de Infância 03 do Gama

Jardim de Infância 04 do Gama

Jardim de Infância 05 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 15 do Gama

Centro Educacional 06 do Gama

Centro Educacional 07 do Gama

Centro de Ensino Fundamental 10 do Gama

Centro de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do Gama

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO/CRUZEIRO

Jardim de Infância 102 Sul

Jardim de Infância 108 Sul

Jardim de Infância 114 Sul

Jardim de Infância 208 Sul

Jardim de Infância 303 Sul

Jardim de Infância 305 Sul

Jardim de Infância 308 Sul

Jardim de Infância 314 Sul

Jardim de Infância 316 Sul

Jardim de Infância 106 Norte

Jardim de Infância 302 Norte

Jardim de Infância 304 Norte

Jardim de Infância 312 Norte

Jardim de Infância 404 Norte

Jardim de Infância VI COMAR

Jardim de Infância 01 do Cruzeiro

Jardim de Infância 21 de Abril

Escola Classe 102 Sul

Escola Classe 108 Sul
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Escola Classe 111 Sul

Escola Classe 114 Sul

Escola Classe 204 Sul

Escola Classe 206 Sul

Escola Classe 209 Sul

Escola Classe 214 Sul

Escola Classe 304 Sul

Escola Classe 305 Sul

Escola Classe 308 Sul

Escola Classe 314 Sul

Escola Classe 315 Sul

Escola Classe 316 Sul

Escola Classe 405 Sul

Escola Classe 410 Sul

Escola Classe 413 Sul

Escola Classe 416 Sul

Escola Classe 01 SHIS

Escola Classe 102 Norte

Escola Classe 106 Norte

Escola Classe 113 Norte

Escola Classe 115 Norte

Escola Classe 302 Norte

Escola Classe 304 Norte

Escola Classe 306 Norte

Escola Classe 312 Norte

Escola Classe 316 Norte

Escola Classe 403 Norte

Escola Classe 405 Norte

Escola Classe 407 Norte

Escola Classe 409 Norte

Escola Classe 411 Norte

Escola Classe 415 Norte

Escola Classe 708 Norte

Escola Classe 711 Norte

Escola Classe 04 do Cruzeiro

Escola Classe 05 do Cruzeiro

Escola Classe do SRIA

Escola Classe do SMU

Escola Classe 06 do Cruzeiro

Escola Classe 08 do Cruzeiro

Escola Classe Granja do Torto

Escola Classe do Varjão

Escola Classe Aspalha

Escola Classe da Ação Social do Planalto

Escola Classe Vila Regimento Cavalaria e Guarda

Centro de Educação Infantil 01 de Brasília

Escola Parque 307/308 Sul

Escola Parque 303/304 Norte

Escola Parque 210/211 Norte

Escola Parque 313/314 Sul

Escola Parque 210/211 Sul

Centro de Ensino Fundamental 01 do Planalto

Centro de Ensino Fundamental 01 de Brasília

Centro de Ensino Fundamental 02 de Brasília

Centro de Ensino Fundamental 03 de Brasília

Centro de Ensino Fundamental 04 de Brasília

Centro de Ensino Fundamental 05 de Brasília

Centro de Ensino Fundamental 06 de Brasília

Centro de Ensino Fundamental 104 Norte

Centro de Ensino Fundamental Ginásio da Asa Norte

Centro de Ensino Fundamental Polivalente

Centro de Ensino Fundamental 01 do Lago Norte

Centro de Ensino Fundamental 01 do Cruzeiro

Centro de Ensino Fundamental 02 do Cruzeiro

Centro de Ensino Médio Elefante Branco

Centro de Ensino Médio Paulo Freire

Centro de Ensino Médio Setor Leste

Centro de Ensino Médio Setor Oeste

Centro Educacional de Jovens e Adultos da Asa Sul - CESAS

Centro Educacional Gisno

Centro Educacional do Lago Norte

Centro Educacional do Lago Sul

Centro Educacional 01 do Cruzeiro

Centro Educacional 02 do Cruzeiro

Centro Interescolar de Línguas 01 de Brasília

Centro Interescolar de Línguas 02 de Brasília

Centro de Ensino Especial 02 de Brasília

Centro de Ensino Fundamental CASEB

Centro de Ensino Especial de Deficientes Visuais de Brasília

Centro Integrado de Ensino Especial - CIEE

Centro de Ensino Fundamental 07 de Brasília

Centro de Ensino Médio da Asa Norte – CEAN

Escola Meninos e Meninas do Parque

Escola do Parque da Cidade – PROEM

Biblioteca EQS 108/308 Sul

Biblioteca EQS 104/304 Sul

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO PLANALTINA

Escola Classe 01 de Planaltina

Escola Classe 03 de Planaltina

Escola Classe 04 de Planaltina

Escola Classe 05 de Planaltina

Escola Classe 06 de Planaltina

Escola Classe 07 de Planaltina

Escola Classe 08 de Planaltina

Escola Classe 09 de Planaltina

Escola Classe 10 de Planaltina

Escola Classe 11 de Planaltina

Escola Classe 13 de Planaltina

Escola Classe 14 de Planaltina

Escola Classe Paraná

Jardim de Infância Casa de Vivência

Escola Classe Vale do Sol

Escola Classe ETA 44

Escola Classe Frigorífico Industrial

Escola Classe Cerâmicas Reunidas Dom Bosco

Escola Classe Monjolo

Escola Classe Estância do Pipiripau

Escola Classe Núcleo Rural Córrego do Atoleiro

Escola Classe Rajadinha

Escola Classe Alta Mir

Escola Classe Santos Dumont

Escola Classe Palmeiras

Escola Classe São Gonçalo

Escola Classe Córrego do Meio

Escola Classe Barra Alta

Escola Classe Coperbras

Escola Classe Estância

Centro de Ensino Fundamental Osorio Bacchin

Escola Classe Artemísia

Escola Classe Pedra Fundamental

Escola Classe Aprodarmas

Escola Classe Reino das Flores
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Escola Classe Bonsucesso

Caic Assis Chateaubriand

Centro de Ensino Fundamental 01 de Planaltina

Centro de Ensino Fundamental 02 de Planaltina

Centro de Ensino Fundamental 03 de Planaltina

Centro de Ensino Fundamental 04 de Planaltina

Centro Educacional 02 de Planaltina

Centro de Ensino Fundamental Juscelino Kubitschek

Centro Educacional Taquara

Centro de Ensino Fundamental Mestre D’armas

Centro de Ensino Fundamental Arapoanga

Centro de Ensino Fundamental Condomínio Estância III

Centro de Ensino Fundamental Rio Preto

Centro de Ensino Fundamental São José

Centro Educacional Várzeas

Centro de Ensino Fundamental Pipiripau II

Centro de Ensino Médio 02 de Planaltina

Centro de Ensino Médio Professora Stella dos Cherubins Guimarães Trois

Centro de Ensino Especial 01 de Planaltina

Centro Educacional 01 de Planaltina

Escola Classe Vale Verde

Centro Educacional Pompilio Marques de Souza

Centro Educacional Vale do Amanhecer

Centro de Ensino Fundamental Nossa Senhora de Fátima

Centro de Ensino Fundamental 07 de Planaltina

Escola Classe 02 do Arapoanga

Centro Educacional Dona América Guimarães

Escola Classe 01 do Arapoanga

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA

Escola Classe 01 de Ceilândia

Escola Classe 02 de Ceilândia

Escola Classe 03 de Ceilândia

Escola Classe 06 de Ceilândia

Escola Classe 07 de Ceilândia

Escola Classe 08 de Ceilândia

Escola Classe 10 de Ceilândia

Escola Classe 11 de Ceilândia

Escola Classe 12 de Ceilândia

Escola Classe 13 de Ceilândia

Escola Classe 15 de Ceilândia

Escola Classe 16 de Ceilândia

Escola Classe 17 de Ceilândia

Escola Classe 18 de Ceilândia

Escola Classe 19 de Ceilândia

Escola Classe 20 de Ceilândia

Escola Classe 21 de Ceilândia

Escola Classe 22 de Ceilândia

Escola Classe 24 de Ceilândia

Escola Classe 25 de Ceilândia

Escola Classe 26 de Ceilândia

Escola Classe 27 de Ceilândia

Escola Classe 28 de Ceilândia

Escola Classe 29 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 26 de Ceilândia

Escola Classe 31 de Ceilândia

Escola Classe 33 de Ceilândia

Escola Classe 34 de Ceilândia

Escola Classe 35 de Ceilândia

Escola Classe 36 de Ceilândia

Escola Classe 38 de Ceilândia

Escola Classe 39 de Ceilândia

Escola Classe 40 de Ceilândia

Escola Classe 43 de Ceilândia

Escola Classe 44 de Ceilândia

Escola Classe 45 de Ceilândia

Escola Classe 46 de Ceilândia

Escola Classe 47 de Ceilândia

Escola Classe 48 de Ceilândia

Escola Classe 50 de Ceilândia

Escola Classe 52 de Ceilândia

Escola Classe 53 de Ceilândia

Escola Classe 55 de Ceilândia

Escola Classe 56 de Ceilândia

Escola Classe 57 de Ceilândia

Escola Classe 59 de Ceilândia

Escola Classe 60 de Ceilândia

Escola Classe 61 de Ceilândia

Escola Classe 62 de Ceilândia

Escola Classe 63 de Ceilândia

Escola Classe 65 de Ceilândia

Escola Classe Setor P Norte

Caic Professor Anisio Teixeira de Ceilândia

Caic Bernardo Sayao de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 02 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 04 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 07 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 10 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 11 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 12 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 13 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 14 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 15 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 16 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 17 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 18 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 19 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 20 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 24 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 25 de Ceilândia

Centro de Ensino Especial 01 de Ceilândia

Centro de Ensino Especial 02 de Ceilândia

Centro de Ensino Médio 02 de Ceilândia

Centro de Ensino Médio 03 de Ceilândia

Centro de Ensino Médio 04 de Ceilândia

Centro Educacional 07 de Ceilândia

Centro de Ensino Médio 09 de Ceilândia

Centro de Ensino Médio 10 Ceilândia

Centro Interescolar de Línguas de Ceilândia

Centro de Ensino Médio 12 de Ceilândia

Centro Educacional 06 de Ceilândia

Centro Educacional 11 de Ceilândia

Escola Classe 64 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental Maria do Rosário Gondim da Silva de Ceilândia

Escola Classe 66 de Ceilândia

Escola Classe 67 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 27 de Ceilândia

Centro de Ensino Fundamental 28 de Ceilândia


